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Dê-se ao nrojeto a seguinte redaçao: 
Disoõe -obre a proteção do consumidor e 
dá o nrovidencias. 

0 CONGRESSO NACIONAL oecreta: 

TITULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. lo-O presente Código estabelece normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse 
social, nos termos dos arts. 50, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

At. 20 - Consumidor é toda pessoa física ou jurídi- 
ca que adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário 
final. 

Parágrafo único - Equipara-se a consumidor a cole- 
tividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja inter- 
vindo nas relações de consumo: 

Art. 30 - Fornecedor é toda pessoa física ou jurí- 
dica,^ pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 
entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, expor- 
tação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação 
de serviços: 

S 10 - Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, ma- 
terial ou imaterial. 

S 20 - Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natu- 
reza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 
decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

■ CAPITULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 40 - A Política Nacional de Relações de Consu- 
mo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumi- 
dores, o respeito a sua dignidade, saúde e segurança, a proteção 
de seus interesses económicos,a melhoria da sua qualidade de vi- 
da, bem como a transferência e harmonia das relações de consumo, 
atendidos os seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor 
no mercado de consumo; 

II - ação governamental no sentido de proteger efe- 
tivaraente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de 

associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços com pa- 

drões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempe- 
nho ; 

III - harmonização dos interesses dos participantes 
das relações de consumo e compatibilização da proteção do consu- 
midor com a necessidade de desenvolvimento económico e tecnoló- 
gico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a 
ordem económica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com 
nase na boa-fé e equilíbrio bas relações entre consumidores e 
fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consu- 
midores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melho- 
ria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios 
eficientes de controle de qualidade e segurança de • produtos e 
serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de 
conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os 
abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrên- 
cia desleal e utilização indevida de inventos e criações indus- 
triais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que 
possam causar prejuízos aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públi- 
cos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de 
consumo. 

Art. 50 - Para a execução da Política Nacional das 
Relações de Consumo, contará o Poder Público com os seguintes 
instrumentos, entre outros: 

I - manutenção de assistência jurídica, integral e 
gratuita para o consumidor carente; 

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defes^, 
do Consumidor, no âipbito do Ministério Público; 

III - criação de delegacias de polícia especializadas 
no atendimento de consumidores vítimas de infrações penais de 
consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Cau- 
sas e Varas Especializadas para a solução de litígios de consu- 
mo; 

V - concessão de estímulos ã criação e desenvolvi- 
mento das Associações de Defesa do Consumidor; 

5 10 - Os Estados, Distrito Federal e Municípios 
manterão órgãos de atendimento gratuito para orientação dos con- 
sumidores . 

S 20 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão fiscalizar preços e autuar os infratores, ob- 
servando seu prévio tabelamento pela autoridade competente. 

CAPITULO III 
DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

Art. 60 - São direitos básicos do consumidor: 
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os. 
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riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos- e 
serviços considerados perigosos ou nocivos; 

. II - a educação e divulgação sobre o consumo adequa- 
do dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e 
a igualdade nas contratações; 

, III - a informação adequada e clara sobre os diferen- 
tes produtos e serviços, com especificação correta de quantida- 
de, características, composição, qualidade e preço e garantia, 
bem como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abu- 
siva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como con- 
tra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de 
produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que es- 
tabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão díT 
fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e. reparação de danos patri- 
moniais e morais, individuais, coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrati- 
vos, com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção 
jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, in- 
clusive com a inversão do- õnus da prova, a seu favor, no proces- 
so civil, quando, a critéjrio do juiz, for verossímil a alegação 
ou quando for ele hipossuficiente,•segundo as regras ordinárias 
de experiência; 

IX - a participação e consplta na formulação das po- 
líticas que os afetem diretamente, e a representação de seus in- 
teresses por intermédio das entidades públicas ou privadas de 
defesa do consumidor; 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços pú- 
blicos em-geral. 

Art. 70 - Os direitos previstos neste Código não 
excluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacio- 
nais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna or- 
dinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administra- 
tivas competentes, bem como dos que derivem dos princípios ge- 
rais do direito, analogia, costumes e eqflidade. 

Parágrafo único - Tendo mais de um autor a ofensa, 
todos responderão solidariaunente pela reparação dos danos pre- 
vistos nas normas de consumo. 

CAPITULO IV 
DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, 

DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 
SECÇÃO I 

DA PROTEÇÃO A SAODE E SEGURANÇA 

Art. 80 - Os produtos e serviços colocados no mer- 
cado de consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos 
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em 
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornece- 
dores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e 
adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único - Em se tratando de produto indus- 
trial, ao fabricante cabe prestar as informações a que se refere 
este artigo, através de impressos apropriados que devam acompa- 
nhar o produto. 

Art. 90-0 fornecedor de produtos e serviços • po- 
tencialmente nocivos ou perigosos à saúde ou segurança deverá 
informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua no- 
cividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras me- 
didas cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 10 - 0 fornecedor não poderá colocar no merca- 
do de consumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apre- 
sentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou se- 
gurança. 

S 10 - 0 fornecedor de produtos e serviços , que, 
posteriormente ã sua introdução no mercado de consumo, tivér co- 
nhecimento da periculosidade que apresentem,deverá comunicar o 

fato imediatamente ãs autoridades competentes e aos consumido-' 
res, mediante anúncios publicitários. , 

S 20 - Os anúncios publicitários a que se refere o 
parágrafo anterior serão veiculados na imprensa, rádio e televi- 
são, às expensas do fornecedor do produto ou serviço. 

S 30 - Sempre que tiverem conhecimento de periculo- 
sidade de produtos ou serviços ã saúde ou segurança dos consumi- 
dores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão informá-los a respeito. 

Art. 11-0 produto ou serviço que, mesmo adequada-r 
mente utilizado ou fruido, apresente alto grau de nocividade ou 
periculosidade será retirado imediatamente' do mercado pelo .for- 
necedor, sempre ãs suas expensas, sem prejuízo da responsabili- 
dade pela reparação de eventuais danos. 

SECÇÃO II 
DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO 

PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 12-0 fabricante, o produtor, o construtor, 
nacional ou estrangeiro, e o importador respondera, independente- 
mente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados 
aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabrica- 
ção, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação 
ou acondicionamento-de seus produtos, bem como p01 informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 

S lo - o produto é defeituoso quando não oferece a 
segurança que dele legitimamente se espera, levando-se em consi- 
deração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - sua apresentação; » 
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se es- 

peram; 
~ a époça em que foi colocado em circulação. 

5 20 - O produto não é considerado defeituoso pelo 
fato de outro de melhor qualidade ter sido colocado no mercado. 

S 30 - O fabricante, o construtor, o produtor ou 
importador só não será responsabilizado quando provar: 

I - que não colocou o produto no mercado; 
II - que embora haja colocado o produto no mercado, 

o defeito inexiste; 
m _ a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

Art. 13-0 comerciante é igualmente responsável, 
nos termos do artigo anterior, quando: 

^ ~ 0 fabricante, o construtor, o produtor ou o im- 
portador não puderem ser identificados; 

II - o produto for fornecido sem identificação clara 
do seu fabricante, produtor, construtor ou importador; 

III - não conservar adequadamente os produtos perecí- 
veis. 

Parágrafo único - Aquele que efetivar o pagamento 
ao prejudicado poderá exercer o direito de regresso contra os 
demais responsáveis, segundo sua participação na causação do 
evento danoso. . 

Art. 14-0 fornecedor de serviços responde, inder" 
pendentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 
serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua fruição e riscos. 

$10 - O serviço é defeituoso quando não fornece a 
segurança que o-consumidor dele pode esperar, levando-se em con- 
sideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele 

se esperam; 
III - a época em que foi fornecido. 

$20-0 serviço não é considerado defeituoso pela 
doção de novas técnicas. 

5 30 - 0 fornecedor de "serviços só não será respon- 
sabilizado quando provar: 

1 - que, tendo prestado o serviço, o defeito ine- 
xiste; 



■Na 

!Pl FLS 3 — 

Ai 

19& 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
S 40 - A responsabilidade pessoal dos profissionais 

liberais será apurada mediante a verificação de culpa. 
Art. 15 - Quando a utilização do produto ou a pres- 

tação do serviço causar dano irreparável ao consumidor, a inde- 
nização corresponderá ao valor integral do^ bens danificados. 

Art. 16 - Se comprovada a alta periculosidade do 
produto ou do serviço que provocou o dano, ou grave imprudência, 
negligência ou imperícia do fornecedor será devida multa civil 
de até 1.000.000 (um milhão) de vezes o Bónus do Tesouro Nacio- 
nal - BTN, ou índice equivalente que venha substituí-lo, na açáo 
proposta por qualquer dos legitimados ã defesa do consumidor em 
juízo, a critério do juiz, de acordo com a gravidade e proporção 
do dano, bem como a situação económica do responsável. 

Art. 17 - Para os efeitos desta Secção, equipa- 
ram-se aos consumidores todas as vítimas do evento. 

SECÇÃO 11I 
DA RESPONSABILIDADE POR VlCIO DO 

PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 18 - Os fornecedores de produtos de consumo 
duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios 
de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequa- 
dos ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim 
como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem 
publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natu- 
reza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes vi- 
ciadas. 

S 10 - Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e ã 
sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma 
espécie, em perfeitas condições de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, moneta- 
riamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

III - o.abatimento proporcional do preço. 
S 20 - Poderão as partes convencionar a redução ou1 

ampliação do prazo previsto no parágrafo anterior, não podendoi 
ser inferior a 7 (sete) nem superior a 180 (cento e oitenta) 
dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser 
convencionada em separado, por meio de manifestação expressa do 
consumidor. 

S 30 - o consumidor poderá fazer uso imediato das 
alternativas do S 1® deste artigo, sempre que, em razão da ex- 
tensão do vício, a substituição das partes viciadas puder com- 
prometer a qualidade ou características do produto, dirainuir-lhe 
o valor ou se tratar de produto essencial. 

S 40 - Tendo o consumidor optado pela alternativa 
do inciso I do S lo deste artigo, e não sendo possível a substi- 
tuição do bem, poderá haver substituição por outro de espécie, 
marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição 
de eventual diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos iny' 
cisos II e III, do S 1° deste artigo, 

S 50 - No caso de fornecimento de produtos in natu- 
ra será responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, 
exceto quando identificado claramente seu produtor. 

S 60 - São impróprios ao uso e consumo: 
I - os produtos cujos prazos de validade estejam 

vencidos; 
II - os produtos deteriorados, alterados, adultera- 

dos, avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à 
vida ou ã saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com 
as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresen- 
tação; 

III - os produtos que, por qualquer motivo, se reve- 
lem inadequados ao fim a que se destinam. 

Art. 19 - Os fornecedores respondem solidariamente 
pelos vícios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as 
variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for 
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inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, 
rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exi- 
gir, alternativamente e ã sua escolha; 

I - o abatimento proporcional do preço; 
II - complementação do peso ou medida; 

III - a substituição do produto por outro da mesma 
espécie, marca ou modelo, sem os aludidos vícios; 

IV - a restituição imediata da quantia paga, moneta- 
riamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos 

S 10 - Aplica-se a este artigo o disposto no S 40 
do artigo anterior. 

S 20 - 0 fornecedor imediato será responsável quan- 
do fizer a pesagem ou a medição e o instrumento utilizado 
estiver aferido segundo os padrões oficiais. 

Art. ¥20 - O fornecedor de- serviços responde pelos 
vícios de qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes 
diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da dispari- 
dade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publici- 
tária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua es- 
colha; 

I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional 
e quando cabível; 

II t a restituição imediata da quantia paga, moneta- 
riamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 
S lo - A reexecução dos serviços poderá" ser confia- 

da a terceiros devidamente capacitados, pòr conta e risco do 
fornecedor. 

5 2o - são impróprios os serviços que se mostrem 
inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem 
como aqueles que não atendam as normas regulamentares de presta- 
bilida4e. 

Art. 21 - No fornecimento de serviços que tenham 
por objetivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á im- 
plícita a obrigação do fornecedor de empregar componentes de re- 
posição originais adequados e novos, ou que mantenham as especi- 
ficações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, 
autorização em contrário do consumidor. 

Art. 22 - Os órgãos públicos, por si ou suas empre- 
sas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra for- 
ma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequa- 
dos, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único - Nos casos de descumpriroento, to- 
tal ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as 
pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danA 
causados, na forma prevista neste Código. 

Art. 23 - a ignorância do fornecedor sobre os'"ví- 
cios de qualidade por inadequação dos produtos e serviços não o 
exime de responsabilidade. 

Art. 24 - A garantia legal de adequação do produto 
ou serviço independe de termo expresso, vedada a exoneração con- 
tratual do fornecedor. 

Art. 25 - É vedada a estipulação contratual de 
cláusula que impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de in- 
denizar prevista nesta e nas Secções anteriores. 

S lo - Havendo mais de um responsável pela causação 
do dano, todos responderão solidariamente pela reparação previs- 
ta nesta e nas Secções anteriores. 

S 20 - Sendo o dano causado por componente ou peça 
incorporada ao produto ou serviço, são responsáveis solidários 
seu fabricante, construtor ou importador e o que realizou a in- 
corporação. 

SECÇÃO IV 
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO 

Art. 26-0 direito de reclamar pelos vícios apa- 
rentes ou de fácil constatação caduca em: 

1-30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento 
de serviço e de produto não duráveis; 

II - 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento 
de serviço e de produto duráveis. 
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S 10- - Inicia-se a contagemdo prazo decadencial a 
partir da entrega efetiva do produto ou do término da execução 
dos serviços. 

S 20 - Obstam a decadência: 
I - a reclamação' comprovadamente formulada pelo 

consumidor perante o fornecedor de produtos e serviços até a 
resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida de 
forma inequívoca; 

II - a reclamação formalizada perante os órgãos 
entidades com atribuições de defesa do consumidor, pelo prazo de 
90 (noventa) dias; 

III - a instauração de inquérito civiL/ até seu en- 
cerramento. 

S 30 - Tratando-se de vício oculto, o prazo deca- 
dencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 27 - Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão ã 
reparação.pelos danos causados por fato do produto ou do serviço 
prevista na Secção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do 
prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria. 

Parágrafo único -_Interrompe-se o prazo de prescri- 
ção do direito de indenizaçâo pelo fato do produto ou serviço 
nas hipóteses previstas no S lo do artigo anterior, sem prejuízo 
de outras disposições legais. 

SECÇÃO V 
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

Art. 28-0 juiz poderá desconsiderar a personali- 
dade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor," 
houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato i 
ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, 
estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa ju- 
rídica provocados por má administração. 

S 10 - A pedido da parte interessada, o juiz deter- 
minará que a efetivação da responsabilidade da pessoa jurídica 
recaia sobre o acionista controlador, o sócio majoritário, os 
sócios-gerentes, os administradores societários, e, no caso de 
grupo societário, as sociedades que a integram. 

S 20 - As sociedades integrantes dos grupos socj, 
tários e as sociedades controladas, são subsidiariamente respon- 
sáveis pelas obrigações decorrentes deste Código. 

S 30 - As sociedades consorciadas são solidariamen- 
te responsáveis pelas obrigações decorrentes deste Código. 

S 40 - As sociedades coligadas só responderão por 
culpa. 

S 50 - Também poderá ser desconsiderada a pessoa 
jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obs- 
táculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores. 

CAPITULO V 
DAS PRATICAS COMERCIAIS 

SECÇXO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29 - Para os fins deste Capítulo e do se- 
guinte, equiparam-se aos consumidores, todas as pessoas determi- 
náveis ou não, expostas às práticas nele previstas. 

SECÇSO II 
DA OFERTA 

Art. 30 - Toda informação Ou publicidade, sufi- 
cientemente pre.cisa, veiculada por qualquer forma ou meio de co- 
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municação com relaçao a produtos e serviços oferecidos ou apre- 
sentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se u- 
tilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas característicíts, 
qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, prazos» de 
validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os risfo^ 
que apresentam à sáude e segurança dos consumidores. ^ / 

Art. 32 - Os fabricantes e importadores deverão as- 
segurar a oferta de componentes e peças de reposição enquanto 
não cessar a fabricação ou importação do produto. 

Parágrafo único - Cessadas a produção ou importa- 
ção, a oferta deverá ser mantida por período razoável de tempo, 
na forma da lei. 

Art. 33 - Em caso de oferta ou venda por telefone 
ou reembolso postal deve constar o nome do fabricante e endereço 
na embalagem, publicidade em todos os impressos utilizados na 
transação comercial. 

Art. 34-0 fornecedor do produto ou serviço é so- 
lidariamente responsável pelos atos de seus prepostos ou repre- l sentantes autonomos. 

Art. 35 - Se o fornecedor de produtos ou serviços 
recusar cumprimento à oferta, apresentação ou publicidade, o 
consumidor poderá, alternativamente e à sua livre escolha: 

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos 
termos da oferta, apresentação ou publicidade; 

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço 
equivalente; 

III - rescindir o contrato, com direito à restituição 
de quantia e eventualmente antecipada, monetariamente atualizada 
e perdas e danos. 

SECÇÃO III 
DA PUBLICIDADE 

Art. 36 - A publicidade deve ser veiculada de tal 
forma que o consumidor, fácil e imediatamente, a identifique co- 
mo tal. 

Parágrafo único - 0 fornecedor, na publicidade de 
seus produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para informa- 
ção dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos e 
científicos que dão sustentação à mensagem. 

Art. 37 - É proibida toda publicidade enganosa ou 
abusiva. 

§ 1» - É enganosa qualquer modalidade de informação 
ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 
falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de 
induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, caracterís- 
ticas, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e 
quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. 

§ 2> - É abusiva, dentre outras, a publicidade dis- 
criminatória de qualquer natureza, a que incite à violência, ex- 
plore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de 
julgamento e experiência da criança, desrespeita valores am- 
bientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se compor- 
tar de forma prejudicial ou perigosa à sua sáude ou segurança. 

5 3® - Para os efeitos deste Código,, a publicidade 
é enganosa por omissão quando deixar de informar sobre dado 
essencial do produto ou serviço. 

§ 4» - Quando o fornecedor de produtos ou serviços 
se utilizar de publicidade enganosa ou abusiva, o consumidor 
poderá pleitear indenizaçâo por danos sofridos, bem como a 
abstenção da prática do ato, sob pena de execução especifica, 

"para o caso de inadimplemento, sem prejuízo da sanção pecuniária 
cabível e de contra-propaganda ,* que pode ser imposta 
administrativa ou judicialmente. 

Art. 38-0 ónus da prova da veracidade e correção 
da informação ou comunicação publicitária cabe a quem as 
patrocina. 
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SECÇXO IV 
DAS PRATICAS ABUSIVAS 

ao dobro 
monetária 

ao que pagou em excesso, ' acrescido de correção 
juros legais, salvo hipótese de engano justificável[ 

Art. 39 - É vedado ao fornecedor de produtos ou' 
seviços: 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de 
serviço ao forriecimento de outro produto ou serviço, bem como, 
sem justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos 
consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de 
estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem 
solicj-tação prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer 
serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 
consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente 
excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de 
orçamento e autorização expressa do consumidor, ressalvadas as 
decorrenten de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa referente a 
ato praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, Tualquer 
produto ou serviço em desacordo com as normas expedidsr, pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se Normas esoecíficss não 
existirem, pela Associação Brasileira de normas Técnicas ou 
outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metr-V-gia, 
Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO; 

IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento 
de sua obrigação ou deixar a fixação de seu "termo inici".! ». seu 
exclusivo critério; 

X - praticar outras condutas abusivas. 
Parágrafo único - Os serviços prestado-; e os 

produtosremetido ou entregues ao consumidro, na hipótese 
prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

Art. 40-0 fornecedor de serviço será obrigado a 
entregar ao consumidor orçamento prévio discriminando o valor da 
mao-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as 
condições de pagamento, bem como as datas de início e término 
dos serviços. 

§ ls - Salvo estipulação em contrário, o valor 
orçado terá validade pelo prazo de 10. (dez) dias, contados de 
seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2® - Uma vez aprovado oelo consumidor o orçamento 
obriga os contraentes e somente póie ^er alterado mediante livre 
negociação das partes. 

§3s-o consumidor não responde por quaisquer ónus 
ou acréscimos decorrentes da contratação de serviços de 
terceiros, não previstos no orçamento prévio. 

Art. 41 - No caso de fornecimento de produtos ou de 
serviços sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de 
preços, os fornecedores deverão resoeitar os limites oficiais i sob pena de, não o fazendo, responderem pela restituição da 
quantia recebida em excesso, nometariamente atualizada, podendo 
o consumidor exigir, à sua escolha, o"desfazimento do negócio, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

SECÇÃO V 
DA COBRANÇA DE DlVIDAS 

Art. 42 - Na cobrança de débitos o consumidor 
inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a 
qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único - 0 consumidor cobrado em quantia 
indevida, tem direito à repetição do indébito, por valor igual 

SECÇÃO VI 
DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES 

Art. 43-0 consumidor, sem prejuízo do disposto no 
art. 85, terá acesso às informações existentes em cadastros, 
fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre 
ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 18 - os cadastros e dados de consumidores devem 
ser objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil 
compreensão, não podendo conter informações negativas referentes 
a período superior a 5 (cinco) anos. 

§ 28 - A abertura de cadastro, ficha, registro e 
dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao 
consumidor quando não solicitada por ele. 

§ 32 - o consumidor, sempre que encontrar 
inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá exigir sua 
imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários 
das informações incorretas. 

§ 4® - os bancos de dados e cadastros relativos a 
consumidores, os serviços de proteção ao crédito e congéneres 
sao considerados entidades de caráter público. 

§ 58 - Consumada a prescrição relativa à cobrança 
de débitos do consumidor, não serão fornecidas, pelos 
respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer 
informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao 
crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44 - Os órgãos públicos de defesa do 
consumidor manterão cadastro atualizado de reclamações 
fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços devendo 
divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a 
reclamaçao foi atendida ou não pelo fornecedor. 

§ 18 - É facultado o acesso às informações lá 
constantes para orientação e consulta por quaiquer interessado. 

§ 2® - Aplicam-se a este artigo, no que couber, as 
mesmas regras enunciadas no artigo anterior e as do parágrafo 
único do Art. 22 deste Código. 

Art. 45 - As infrações ao disposto neste Capítulo, 
alem de perdas e danos, indenização por danos morais, perda dos 
juros e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à multa de 
natureza civil, proporcional à gravidade da infração e à 
condição económica do infrator, cominada pelo juiz na ação 
proposta por qualquer dos legitimados à defesa do consumidor em 
juízo. 

CAPITULO VI 
DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

SECÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46 - Os contratos que regulam as relações de 
consumo não obrigarão os consumidores se não lhes for dada a 
oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se 
os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar 
a compreensão de seu sentido a alcance. 

Art. 47 - As cláusulas contratuais serão 
interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor. 

Art. 48 - As declarações de vontade constantes' de 
escritos particulares, recibos e pré-contratos relativos às 
relações de consumo, vinculam o fornecedor ensejando inclusive 
execução específica, nos termos do art. 83 e parágrafos. 

Art. 49-0 consumidor pode desistir do contrato, 
no prazo de 07 (sete) dias a contar de sua assinatura ou do ato 
de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação 
de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do 



estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a 
domicílio. 

Parágrafo único - Se o consumidor exercitar o 
direito de arrependimento pr(evisto neste artigo, os valores 
eventualmente.pagos, a qualquer titulo, durante o prazo de 
reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente 
atualizados. 

Art. 50 - A garantia contratual é complementar a 
legal e será conferida mediante termo escrito. 

Parágrafo único - 0 termo de garantia ou 
equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira 
adequada, em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o 
prazo e o lugar em oua pode ser exercitada e os ónus a cargo do 
consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido 
pelo fprnecedro, no ato do fornecimento, acompanhado de manual 
de instrução, de instalação e uso de produto em linguagem 
didática, com ilustrações. 

SECÇÃO II 
DAS CLAUSULAS ABUSIVAS 

Art. 51 - São nulas de pleno direito, entre outras, 
as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e 
serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem . ou atenuem a 
responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza 
dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 
direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o 
consumidor-pessoa jurídica, a indenizaçào poderá ser limitada,. 

em situações justificáveis; 
II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso 

da quantia já paga, nos casos previstos neste Código; 
III - transfiram responsabilidades a terceiros; 
IV- estabeleçam obrigações consideradas iníquas, 

abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade; 

V - segundo as circunstâncias, e em particular, 
segundo a aparência global do contrato, venham, após sua 
conclusão, a surpreender o consumidor; 

VI - estabeleçam inversão do ónus da prova em 
prejuízo do consumidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de 
arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir »ou 
reálizar outro negócio jurídico pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou 
não o contrato, embora obrigando o consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou 
indiretamente, variação do preço de maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato 
unilateralmente, sem que igual direito seja conferido ao 
consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos 
de cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja 
conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar 
unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua 
celebração; 

XIV - possibilitem a renúncia do direito de 
indenização por benfeitorias necessárias. 

XV - infrinjam ou possibilitem a violação de 
normas ambientais; 

XVI - estejam em desacordo com o sistema de proteção 
ao consumidor; 

§ l8 - Presume-se exagerada, entre outros casos, a 
vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema 
jurídico a que pertence; 

• II - restringe direitos ou obrigações fundamentais 
inerentes à natureza do contrato, de, tal modo a ameaçar seu 

objeto ou o equilibrio contratual; 
III - se mostra excessivamente onerosa para o 

consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o 
interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. 

§ 28 - A nulidade de uma cláusula contratual 
abusiva não invalida o contrat^, exceto quando de sua ausência', 
apesar dos esforços de integração, decorrer Ónus excessivo a 
qualquer das partes. 

§ 3» - 0 Ministério Público, mediante inquérito 
civil, pode efetuar o controle administrativo abstrato e 
preventivo das cláusulas contratuais gerais, cuja decisão terá 
caráter geral. 

§ 48 - É facultado a qualquer consumidor ou 
entidade que o represente requerer ao Ministério Público que 
ajuize a competente ação para ser declarada a nulidade de 
cláusula contratual que contrarie o disposto neste Código ou de 
qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e 
obrigações das partes. 

Art. 52 r No fornecimento de produtos ou serviços 
que envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao 
consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadarçiente sobre: 

I - preço do produto ou serviço" em moeda corrente 
nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva 
anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 
IV número e periodicidade das prestações; 
V - soma total- a pagar, com e sem financiamento. 
§ 1» - As multas de mora decorrentes do 

inadimplemento de obrigação no seu termo não poderão ser 
superiores a 10* (dez por cento) do valor da prestação. 

§ 28 -.Fica assegurada ao consumidor .a liquidação 
antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução 
proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 38 - O fornecedor ficará sujeito a multa civil e 
perda dos.juros, além de outras sanções cabíveis, se descumprir 
o disposto neste artigo. 

Art 53 - Nos contratos de compra e venda de móveis 
ou imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas 
alienações fiduciárias em garantia, donsideram-se nulas de plenoj 
direito as cláusulas que estabeleçam a perda total dps 
prestações pagas em benefício do credor que, em razão do' 
inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada do 
produto alienado. 

5 1» - Ua hipótese prevista neste artigo, o devedor 
-inadimplente terá direito a compensação ou à restituição das 
parcelas quitadas à data da resolução contratual, monetariamente 
atualizada, descontada a vantagem económica auferida com a 
fruição. 

§ 2* Hos contratos do sistema de consórcio de 
produtos duráveis, a compensação ou a restituição das parcelas 
quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da 
vantagem económica auferida com a fruição, os prejuízos que o 
desistente ou inadimplente causar ao grupo. 

§ 38 - Os contratos de que trata o caput deste 
artigo serão expressos em moeda corrente nacional. 

SECÇÃO III 
DOS CONTRATOS DE ADESXO 

Art. 54 - Contrato de adesão é aquele cujas 
cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou 
estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 
serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo. 

§ l8 - A inserção de cláusula no formulário não 
desfigura a natureza de adesão do contrato. 

§ 28 - Os contratos de adesão escritos serão 
redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e 
legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 
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§ 38 - As cláusulas que implicarem limitação de 
direito do consumidor deverão sçr redigidas cora destaque, 
permitindo sua iroe*diata e fácil compreensão. 

* § 42 - Nos contratos de adesão admite-se cláusulW 
resolutória, desde que alternativa, cabendo a escolha ao 
consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2® do artigo 
anterior. 

§ 52 - Cópia do formulário-padrão será remetida ao 
Ministério Público que, mediante inquérito civil, poderá efetuar 
o controle preventivo das cláusulas gerais dos contratos de 
adesão. 

CAPITULO VII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 55 - A União, os Estados e o Distrito Federal, 
em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação 
administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços 

§ 12 - a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios fiscalizarão e controlarão a produção, 
industrialização, distribuição, "a publicidade de produtos e 
serviços e o mercado de consumo, no interesse da rreservação da 
vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem estar do 
consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. 

§ 2« - As normas referidas no parágrafo anterior 
deverão ser uniformizadas, revistas e atualizadas, a cada dois 
anos. 

§ 32 - Os órgãos federais, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais com atribuições para fiscalizar e 
controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes 
para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 
12, sendo obrigatória a participação dos consumidores e 
fornecedores. 

§ 42 - os órgãos oficiais poderão .expedir 
notificações aos fornecedores para que, sob pena de 
desobediência, prestem informações sobre questões de interesse 
do consumidor, resguardado o segredo industrial. 

Art. 56 - As infrações das normas de defesa do 
consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções' 
administrativas, sem prejuízo de natureza civil, penal e da^, 
definidas em normas específicas: 

I - multa; 
II - apreensão do produto; 
III - inutilização do produto; 
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão 

competente; 
V - proibição de fabricação do produto; 
VI - suspensão de fornecimento de produto ou 

serviço; 
VII - suspensão temporária de atividade; 
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de 

atividade; 
X - interdição, total ou parcial, de 

estabelecimento, de obra ou de atividade; 
XI - intervenção administrativa; 
XII - imposição de contra-propaganda. 
Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo 

serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua 
atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por 
medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento 
administrativo. 

Art. 57 - A pena de multa, graduada de acordo com a 
gravidade da infração, a vantagem auferida e à condição 
económica do fornecedor, será aplicada mediante procedimento 
administrativo nos termos da lei, revertendo para o Fundo de que 
trata a Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1985, sendo a infração 

 ou dano de âmbito nacional, ou para os fundos estaduais de 
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proteção ao consumidor nos demais casos. 
Parágrafo único - A multa será em montante nunca 

inferior a 300 (trezentos) e não. superior a 3.000.000 (três 
milhões) de vezes o valor do BonuS do Tesouro Nacional (BTN), ou 
índice equivalente que venha substitui-lo. 

Art. 58 - As penas de apreensão, de inutilização de 
produtos, de proibição de fabricação de produtos, de suspensão 
do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do registro 
do produto e revogação da concessão ou permissão de uso Serâc^ 
aplicadas pela administração, mediante procedimento 
administrativo, assegurada ampla defesa, quando forem 
constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação 
ou insegurança do produto ou serviço. 

Art. 59 - As penas de cassação de alvará de 
licença, de interdição e de suspensão temporária da atividade, 
bem como a de intervenção administrativa serão aplicadas 
mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, 
quando o fornecedor reincidir na prática das infrações de maior 
gravidade previstas neste Código e na legislação de consumo. 

§ 1« - A pena de cassação da • concessão será 
aplicada à concessionária de serviço público quando violar 
obrigação legal ou contratual. 

§ 2® - a pena de intterveoção administrativa- será 
aplicada sempre que as circunstâncias de fato desaconselharem a 
cassação de licença, a iijterdição ou suspensão da atividade. 

§ 32 - Pendendo ação judicial na qual se discuta a 
imposição de penalidade administrativa, não haverá reincidência 
até o trânsito em julgado da sentença. 

Art. 50 - A imposição de contra-propaganda será 
cominada quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade 
enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, 
sempre às expensas dò infrator. 

§ 12 - a contra-propaganda será divulgada pelo 
responsável da mesma forma, frequência e dimensão e, 
preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de 
forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou 
abusiva. 

§ 22 - a contra-propaganda será aplicada pelos 
orgãos públicos competentes da proteção ao consumidor, mediante 
procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, cabendo 
recurso para o Ministro de Estado da respectiva área de atuação 
administrativa, quando a mensagem publicitária for de âmbito 
nacional. 

§ 3» - Enquanto não promover a contra-propaganda/ o. 
fornecedor, além de multa diária e outras sanções, ficaifa 
impedido de efetuar, por qualquer meio, publicidade de seus 
produtos e serviços. 

TÍTULO II 
•DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Art. 61 - Constituem crimes contra as relações do 
consumo previstas neste Código, sem prejuízo do disposto no 
Código Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos 
artigos seggintes. 

,.,.Art. 62 - Colocar no mercado, fornecer ou expor 
para fornecimento produtos ou serviços impróprios: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
§ 12 - Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de três meses a um ano ou multa. 
§ 22 - As penas deste artigo são aplicáveis sem 

prejuízo das correspondentes à lesão corporal e à morte. 
Art. 63 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre 

a nocividade ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos 
invólucros, recipientes ou publicidade: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
§ 12 - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de 

alertar, mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a 
periculosidade do serviço a ser prestado.   



§ 29 - Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

• Art. 64 - Deixar de comunicar à autoridade 
competente e aos consumidores a nocividade ou periculosidade de 
produtos cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no 
Cercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas ■ penas quem 

deixar de retirar do mercado, imediatamente quando determinado 
pela autoridade competente, os produtos nocivos ou perigosos/ n^ 
forma deste artigo. 

Art. 65 - -Executar serviço de alto grau de 
periculosidade, contrariando determinação de autoridade 
competente; 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único - As penas deste artigo são 

aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à lesão corporal e à 
morte. 

Art. 66 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou 
omitir informação relevante sobre a natureza, característica, 
qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade 
preço ou garantia de produtos ou serviços: 

Pena - Detençãof de três meses a um ano e multa. 
§ 19 - Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a 

oferta. 
§ 29 - Se o crime é culposo; 

Pena r Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 67 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou 

deveria saber ser enganosa ou abusiva: 
Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
Paragrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem 

fizer ou promover publicidade de modo que dificulte sua 
identificação imediata. 

Art: 68 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou 
deveria saber capaz ser de induzir o consumidor a se comportar 
de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem 

fizer ou promover publicidade sabendo-se incapaz de atender a 
demanda. 

Art. 69 - Deixar de organizar dados fáticos, 
técnicos e científicos que dão base à publicidade: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 70 - Empregar, na reparação de produtos, peça: 

ou componentes de reposição usados, sem autorização • di 
consumidor: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
Art. 71 - Utilizar, na cobrança de dívidas, de 

ameaça, coação, constragimento físico ou moral, afirmações 
falsas, incorretas ou enganosas ou de qualquer outro 
procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, a 
ridículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou 
lazer: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
Art. 72 - Impedir ou dificultar o acesso do 

consumidor às informações que sobre ele constem em cadastros, 
banco de dados, fichas e registros: 

Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa. 
Art. 73 - Deixar de corrigir imediatamente 

informação sobre consumidor constante de cadastro, banco de 
dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser 
inexata: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 74 - Deixar de entregar ao consumidor*© termo 

de garantia adequadamente preenchido e com especificação clara 
de seu conteúdo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 75 - Quem, de qualquer forma, concorrer para 

os crimes referidos neste Código, incide nas penas a esses 

cominadas na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, 
administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover, 
permitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, 
exposição à venda ou manutenção em depósito de produtos ou a 
oferta e prestação de serviços nas condições por ele proibidas./ 

Art. 76 - São circunstâncias agravantes dos crimea 
tipificados neste Código: f 

I - serem cometidos 
económica ou por ocasião de calamidade; II - ocasionarem grave 
coletivo; III - dissimular-se a 
procedimento; IV - quando cometidos: 

a) por servidor público 

época de grave crise 

dano individual ou 
natureza ilícita do 

ou por pessoa cuja 
seja manifestamente superior à da condição econômico-social 

vítima; b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor 
de dezoito ou maior de sessenta anos; ou de pessoas portadoras 
de deficiência mental, interditadas ou não; 

V - serem praticados em operações que envolvam 
alimentos, medicamentos ou quaisquer outros produtos ou serviços 
essenciais. 

Art. 77 A pena pecuniária prevista nesta Secção 
sera fixada em dias-multa, correspondente ao mínimo, e ao máximo 
de dias de duração da pena privativa da liberdade cominada ao 
crime. Na individualização desta multa, o juiz observará o 
disposto no art. 60 e § 1«, do Código Penal. 

Art. 78 - Além das penas privativas de liberdade e 
de multa, podem ser impostas, cumulativa ou alternadamente, 
observado o disposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal: 

I - a interdição temporária de direitos; 
II - a publicação em órgãos de comunicação de 

grande circulação ou audiência, às expensas do condenado, de 
notícia sobre os fatos e a condenação; 

III - a prestação de serviços à comunidade. 
Art. 79 - 0 valor da fiança, nas infráções de que 

trata este Código, será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que 
presidir o inquérito, entre 100 (cem) e 200.000 (duzentas mil) 
vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional-BTN, ou índice 
equivalente que venha substituí-lo. 

Paragrafo Único - Se assim recomendar a situação 
económica do indiciado ou réu, a fiança poderá ser: 

a) reduzida até a metade de seu valor i 
b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 
Art. 80 - No processo penal atinente 

previstos neste Código, bem como a outros crimes e contravenções 
que envolvam relações de consumo, poderão intervir, como 
assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no 
art. 81, incisos III e IV, aos quais também é facultado propor 
ação penal subsidiária, se a denúncia não for oferecida no prazo 
legal. 

TÍTULO III 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS" 

Art. 81 - A defesa dos interesses e direitos dos 
consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo 
individualmente, ou a título coletivo. 

Parágrafo Único - A defesa coletiva será exercida 
quando se tratar de: 

I - interesses ou direi-tos difusos, assim 
entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais, de 
natureza . indivisível, de que sejam titulares pessoas 
indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim 
entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais de 
natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou 
classe de pessoas ligadas entre si ou cora a parte contrária por 
uma relação jurídica base; 

mínimo; / 

■'/ s aos crimés 
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III - interesses ou direitos individuais 
homogéneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum. 

Art. 82 - Para os fins do art. 30, parágrafo 
único, sào legitimados concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 
II - a União, os Estados, os Municípios e o 

Distrito Federal; 
• III - as entidades e órgãos da administração 

pública, direta ou indireta, ainda que sem personalidade, 
jurídica, especificamente destinados à de'fesa dos interesses a, 
direitos protegidos por este Código; ' íA 

IV - as associações legalmente constituídas há 
pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a 
defesa"dos interesses e direitos protegidos' por este Código, 
dispensada a autorização assemblear. 

§ 1* - 0 requisito da pré-constituição , pode ser 
dispensado pelo juiz, nas ações previstas no art. 91 e 
seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado 
pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do 
bem jurídico a ser protegido. 

5 2* - Admitir-se-á .o litisconsórcio facultativo 
entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e 
dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida 
este Código. 

§ 3» - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar 
dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta ãs 
exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de 
título executivo extrajudicial. 

Art. 83 - Para a defesa dos direitos e interesses 
protegidos por este Código são admissíveis todas as espécies de 
ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Parágrafo Único - Poderá ser ajuizada, pelos 
legitimados no artigo anterior ou por qualquer outro 
interessado, ação visando o controle abstrato e preventivo das 
cláusulas contratuais gerais. 

Art. 84 - Na ação que tenha por objeto o 
cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 
a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1« - A conversão da obrigação em perdas e danos 
somente será admissível se por elas optar o autor ou se 
impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado 
prático correspondente. 

§ 2« - A indenização por perdas e danos se fará sem 
prejuízo da multa Cart. 287, do CPC). 

§ -S* - Sendo relevante o fundamento da demanda e 
havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é 
licito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 
justificação prévia, citado o réu. > '/ 

§ 4® - O juiz poderá, na hipótese do § 3® ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito, 

5 5® - Para a tutela específica ou para a obtenção 
do.resultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as 
medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de 
coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade 
nociva, além de requisição de força policial. 

Art. 85 - Contra atos ilegais ou. abusivos de. 
péssoas físicas ou jurídicas que lesem direito líquido e certo, 
individual, coletivo ou difuso, previsto neste Código, caberá 
ação mandamental que se regerá pelas normas de lei do mandado de 
segurança. 

Art. 86 - Aplica-se o habeas data à tutela dos 
direitos e interesses dos consumidores. 

Art. 87 - Nas ações coletivas de que trata este 
Código não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação 
da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de 
advogado, custas e despesas processuais. 

Parágrafo Único - Em caso de litigância de má-fé, a 

associação autora e os diretor 
FlS: ■3 rs- 

da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 88 - Na hipótese do art. 13, parágrafo único 
deste Código, a ação de' regresso poderá ser ajuizada em processo 
autónomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos 
autos, vedada a denunciação da lide. 

Art. 89 - As normas deste Título aplicam-se, no 
que for cabível, a outros direitos ou interesses difusos, 
coletivos e individuais homogéneos, tratados coletivamente. 

Art. 90 - Aplicam-se ãs açÕes previstas neste 
Título as normas do Código de Processo Civil e da Lei n® 7.347, 
de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito^ 
civil, naquilo que não contrariar suas disposições. 

CAPITULO II 
DAS AÇOES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 

INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS 

Art. 91 - Os legitimados de que trata o art. 81 
poderão propor'em nome próprio e no interesse das vítimas ou 
seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos i artigos seguintes. 

Art. 92 - 0 Ministério Público, se não ajuizar a 
ação, atuará sempre como fiscal da lei. 

Parágrafo Único - Aplica-se à ação prevista no 
artigo anterior o art. 5», §§ 2® a 6», da Lei n« 7.347, de 24 de 
julho de 1985. 

Art. 93 - Ressalvada a competência da justiça 
Federal, é competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer 
o dano, quando de âmbito local; 

II - no foro da Capital do Estado ou no do 
Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional, 
aplicando-se as regras do CPC aos casos de competência 
concorrente. 

Art. 94 - Proposta a ação, será publicado edital 
no órgão oficial a fim de que os interessados possam intervir no 
processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação 
pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa 
do consumidor. 

Art. 95 - Em caso de procedência do pedido, a 
condenação será genérica, fixando a responsabilidade do réu 
pelos danos causados. 

Art. 96 - Transitada em julgado a sentença 
condenatória, será publicado edital, observado o disposto no 
art. 93. 

Art. 97 - A liquidação e a execução de senten^ 
poderão ser promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como 
pelos legitimados de que trata o art. 61. 

Parágrafo Único - A liquidação de sentença, que 
será por artigos, poderá ser promovida no foro do domicílio do 
liquidante, cabendo-lhe provar, tão só, o nexo de causalidade, o 
dano e seu montante. 

Art. 98 - A execução poderá ser coletiva, sendo 
promovida pelos legitimados de que trata o art.81, abrangendo as 
vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença 
de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

§ 1® - A execução coletiva far-se-á com base em 
certidão das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a 
ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

§ 2® - É competente para a execução o juízo: 
I - da liquidação da sentença ou da ação 

condenatória, no caso de execução individual; 
II - da ação condenatória, quando coletiva a 

execução. 
Art. 99 - Em caso de concurso de créditos 

decorrentes de condenação prevista na Lei n® 7.347, de 24 de 
julho de 1985, e de indenizações pelos prejuízos individuais . 
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resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferencia no 
pagamento. 

Parágrafo Único - para efeito do disposto neste 
artigo, a destinação da importância recolhida ao fundo criado 
pela Lei n* 7.347, de 24 de julho de 1985, ficará sustada 
enquanto pendentes de decisão de segundo grau às ações de 
indenização pelos danos individuais, salvo na hipótese de o 
patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para 
responder pela integralidade das dividas. 

Art. 100 - Decorrido o prazo de um ano sem 
habilitação de interessados em número compatível com a gravidade 
do dano, poderão os legitimados do artigo 81 promover a 
liquidação e execução da indenização devida. 

Parágrafo Único - 0 produto da indenizíção devida 
reverterá para o Fundo criado pela Lei n» 7.347, de 24 de julho 
de 1985. 

CAPÍTULO III 
DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 101 - Na açâo de responsabilidade civil do 
fornecedor de produtos e serviços, sem prejuízo do disposto nos 
Capítulos I e II deste Titulo, serão observadas as seguintes 
normas: 

.1 - a ação pode ser proposta no domicílio do 
autor; 

11 - o réu que houver contratado seguro de 
responsabilidade poderá chamar ao processo o segurador, vedada a 
integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do 
Brasil. Nesta-hipótese, a sentença que julgar procedente o 
pedido condenará o réu nos termos do art. 80, do Código de 
Processo Civil. 

Se o réu houver sido declarado falido, o síndico 
sera intimado a informar a " existência de seguro de 
responsabilidade facultando-se, em caso afirmativo, o 
ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o 
segurador, vedada a denunciação da lide ao Instituto de 
Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatório 
com este. 

Art. 102 - Os legitimados.a agir na forma deste 
Código poderão propor ação visando compelir o Poder Público 
competente a proibir em todo o território nacional, a produção, 
divulgação, distribuição ou venda, ou a determinar alteração na 
çomposição, estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, 
cujo uso ou consumo regular se revele nocivo ou perigoso à saúde 
pública e à incolumidade pessoal. 

§ is - os fornecedores poderão ingressar no feito 
como.assistentes. 

§ 2« - 0 retardamento, pela autoridade competente, 
por mais de 60 (sessenta) dias, do cumprimento de decisão 
judicial em ação de que trata este artigo, configura crime de 
responsabilidade nos termos da lei. 

CAPÍTULO IV 
DA COISA JULGADA 

Art. 103 - Nas ações coletivas de que trata este 
Código, a sentença fará coisa julgada: 

I - erga omnes, exceto. se o pedido for julgado 
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que 
qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso 1 do 
parágrafo único do art. 80; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, 
categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de 
provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da 
hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 80; 

III - erga omnes. apenas no caso de procedência do 
pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na 
hipótese do inciso III do parágrafo único do.art. 80. 

§ 1» - Os efeitos da coisa julgada previstos nos 
incisos -1 e 11 não prejudicarão -interesses e direitos 
individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria 
ou classe. 

§ 2« - Na hipótese prevista no inciso III, em caso 
de improcedência do pedido, os interessados que não tiverem 
intervindo no processo como litisconsortes poderão propor ação 
de indenização a título individual. 

§ 3« - Os efeitos da coisa julgada de que cuida o 
art. 16, combinado com o art. 13 da Lei n» 7.347. de 24 de julho 
de 1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos 
pessoalmente sofridos, propostos individualmente ou na forma 
prevista neste Código mas, se procedente o pedido, beneficiarão 
as vitimas e seus sucessores, que poderão proceder à liquidação 
e à execução, nos termos dos arts. 96 a 99. 

§ 42 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à 
sentença penal condenatória. 

Art. 104 - As ações coletivas, previstas nos 
incisos I e II do parágrafo único do art. 80, não induzem 
litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da 
coisa julgada çrga omnes ou ultra partes a que aludam os incisos/ 
II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das-J 
ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo 
de 30 (trinta) dins, a contar da ciência nos autos do 
ajuizamento da ação coletiva. 

TÍTULO IV 
DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art. 105 - Integram o Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor-SNDC, os órgãos federais, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais e as entidades privadas de defesa do 
consumidor. 

Art. 106 - 0 Departamento Nacional de Defesa do 
Consumidor, da Secretaria Nacional de Direito Econõmico-MJ, ou 
órgão federal que venha substituí-lo, é organismo de coordenação 
da politica do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, 
cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e 
executar a politica nacional de proteção ao consumidor; 

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar 
consultas, denúncias ou sugestões apresentadas por entidades 
representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

~ prestar aos consumidores orientação 
permanente sobre seus direitos e garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o 
consumidor através dos diferentes meios de comunicação; 

V - solicitar à polícia judiciária a instauração 
de inqúerito policial para a apreciação de delito contra os 
consumidores, nos termos da legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente 
para fins de adoção de medidas processuais no âmbito de suas 
atribuições; 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes 
as infrações de ordem administrativa que violarem ps interesses 
difusos, coletivos, ou individuais dos consumidores; _ 

VIII- solicitar o concurso de órgãos e entidades da 
União, Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como 
auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e 
segurança de bens e serviços; 

IX - - icentivar, inclusive com recursos 
financeiros e outros programas especiais a formação de entidades 
de defesa do consumidor pela população e pelos órgãos públicos 
estaduais e municipais; 

X - requisitar bens em quantidade suficiente para 
fins de estudos e pesquisas, com posterior comprovação e 
divulgação de seus resultados; 

XI - encaminhar anteprojetos de lei, por 
intermédio do Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, bem 
como ser ouvido com relação a projetos de lei, que versem sobre 
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preços, qualidade, quantidade e segurança de bens e serviços; 
XII - celebrar convénios com entidades nacionais e 

internacionais; 
XIII- desenvolver outras atividades compatíveis com 

suas finalidades. 
Parágrafo Único - Para a consecução de seus 

objetivos, o Departamento Nacional de Defesa do Consumidor 
poderá solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória 
especialização técnico-científica. 

TÍTULO V 
DA CONVENÇÃO C0LET1VA DE CONSUMO 

Art. 107 - As entidades .'civis de consumidores e as 
associações de.fornecedores ou sindicatos de categoria económica 
podem regular, por convenção escrita, relações de consumo que 
tenham por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à 
qualidade, à quantidade, garantia e características de 
produtos e serviços, bem como à reclamação e composição do 
conflito de consumo. 

§ 1« - A convenção tornar-se-á obrigatória a partir 
dó registro do instrumento no cartório de títulos.e documentos. 

§ 2« - A convenção somente obrigará os filiados às 
entidades signatárias. 

5 3> - Não se exime de cumprir a convenção o 
fornecedor que se desligar da entidade em data posterior ao 
registro do instrumento. 

Art. 108 - Podem as partes signatárias da 
convenção fixar sanções em caso de seu descumprimento, inclusive 
para fins de imposição de penalidade administrativa pela 
autoridade competente. 

TlTULO VI 
DISPOSIÇÕES PINAIS 

Art. 109 - O preâmbulo da Lei n« 7.347, de 24 de 
julho de 1965, passa a ter a seguinte redação: 

"Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico, assim como a qualquer outro 
interesse difuso ou coletivp, e dá outras providências". 

Art. 110 - Acrescente-se o seguinte inciso IV qo 
art da Lei n« 7.347. de 24 de julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo". 

Art. 111 - O inciso II, do art. 5«, da Lei n« 
7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"II - inclua, entre suas finalidades 
institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao 
patrimônio artístico, estático, histórico, turístico e 
paisagístico, ou a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art. 112 - O .§ 3«, do art. 5«, da Lei n« 7.347, de 
24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

FLS. 
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••§ 32 - Em lUeâSíL—de d és i s t"? ht; ie - - -Lo f.u p d ad a 
abandono da ação por associação legitimad 
ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa". 

Art. 113 - Acrescente-se os seguintes §§ 42, 52 e 
6« ao art. 52, da Lei n» 7.347,rfde 24 de julho de 1985; 

"§ 4« - 0 requisito da pré-constituiçâo poderá ser 
dispensado pelo juiz, quando haja manifesto interesse social 
evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 52 - Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo 
entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e 
dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida 
esta lei. 

§ 68 - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar 
dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 
.exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de 
titulo executivo extrajudicial". 

Art. 114 0 art. 15 da Lei n« 7.347, de 24 de 
julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. JS - Decorridos 60 (sessenta) dias do 
trânsito em julgado da séntença condenatória., sem que a 
associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o 
Ministério * Público, facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados"' 

Art. 115 - Suprima-sê o caput do. art. 17 da lei n» 
7.347, de 24 de julho de 1985, passando o parágrafo único e 
constituir o caput com a seguinte redação: 

"Art. 17 - Em caso de litigância de má-fé, a 
associação autora e os diretores responsáveis pela propositura 
da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos". 

Art. 116 - De-se a seguinte redação ao art. 18, da 
Lei n«7.347, de 24 de julho de 1985: 

"Art. 18 - Nas ações de que trata esta lei não 
havera adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais 
e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação 
autora, salvo comprovada de má-fé, em honorários de advogado, 
custas e despesas processuais". 

Art. 117 - Acrescente-se a Lei n» 7.347, de 24 de 
julho de 1985, o seguinte dispositivo, renumerando-se os 
seguintes: "Art. 21 - Aplicam-se à defesa dos direitos e 
interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, 
os dispositivos do Título III da Lei n» de de 1990, 
que instituiu o Código de Defesa do Consumidor. 

Art. 118 - Este Código entrará em vigor dentro de 
180 (cento e oitenta) dias a contar de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Art. 119 - Revogam-se as disposições em contrário. 

A Comissão Temporária 

Publicado no DCN -Seção II- de 28.6.90 

2^0/06/90 
Centro ar&fico do Scundo Federal — Brasília — DF 



\ • 

o 



SENADO .FEOÊR/' 
sussecRCTAFfí m m 

ILL h *..31 .^s 

Pis.  ^ ^ 

CONGRESSO NACIONAL 

VETO PRESIDENCIAL 

(PARCIAL) 

(Mensagem n? 159/39-CN, n? na Presidência da 

República) 

Ao Projeto de Lei do Senado n? 97. de 1939 (n? 3.3^3, 

de 1939, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a 

proteção do consumidor e dá outras providencias 

RELATÓRIO N° 8, DE 199D-CN, da Comissão 

Mista incumbida de relatar o veto 

(Tramitação no Senado Federal e na Camara 

dos Deputados) gENADO FED^TíA» 



N9 ^ , DE 1990-CN. Inciso I\ do art. 6? 

Da COMISSÃO MISTA, sobre os vetos apostos ao Projeto de Lei do Se- nado nS 97/89 <n9 3683/89, na Câ- 
mara dos Deputados), que "dispiíe sobre a proteção do consumidor e di outras providências". 

"IX - a participação c consulta na formulação das po- 
líticas que os afetam diretamente, e a representação de seus inte- 
resses por intermédio das entidades públicas ou privadas de defesa 
do consumidor" 

Razoes do Veto; 

RELATOR; Deputado Joaci Góes 

0 prc.,etu de lei em epísraFe é or 13 mar Io de .i-cn'-. 
Federal, ^endo sido modificado por Subat ilut ivo da Câmara doa Dr i»u- 
tados. 

0 d-.sposto contraria o principiei da' democracia repre- 
sentativa ao assegurar, de forma ampla, o direito de participação na 
formulação das políticas que afetam diretamentr o consumidor. 0 
exercício do poder pelo povo faz-se por interméclxo de representante? 
legitimamente eleitos, excetuadas as situações previstas expressa- 
mente* na Constituição (CF. art. id, I). Acentuc-se que o próri ic. 

* exercício da iniciativa popular nú processo legislativo está sueme- 
tido a condições estritas (C.F., art. 6i, 5 iE:9; , 

Examinando o Projeto, o Senhor Presidente da F:epúb li- 
ça recebeu, com base no disposto no parágrafo íB do artipo e.6 da 
Constituição Federal, vetá-.lo parcialmente. 

São Oh seguintes os dispositivos v, . adu-.. ume ve ■ 
considerados pelo Chefe do Exet.ut1.V0 contráribs ao inl e» e s-»>- publico 
ou inconstitucionais: 

Art. ii 

"Art. 11 - O produto ou serviço tue, mesmo adequada- 
mente utilizado ou fruído, apresenta alto q.» •!< nor 1 v» d .di «u |>. - 
r&culosidade será retirado imediatamente do mercado pelo furnecedor, 
sempre às suas expensas, sem prejuízo da responsabilidade pela rtpa- 
raçãode eventuais danos". 

Razões do Veto: 

9 12 do art. 59 

"6 l9 - Os Estados, Distrito FederaJ' e Hunicípius 
manterão órgãos de atendimento gratuito para orientação das consuoi- 
dores". 

Razões do Veto: 

Esta disposição contraria u principio f pd»-rat .• v»», nms 
vez que impõe aos Estados, ao Distrito Federal r a-^s Hm-íH-Íph-- » 
obrigação de manter determinados serviços gratuitoí 

§ 22 do art. 59 

"A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí- 
pios poderão fiscalizar preços c autuar os inf» alo» er». ubservauo seu 
prévio tabelamento pela autoridade competente". 

Razões do Veto: 

Cabe à lei que estabelecer o t abe) .-mini o. a vista de 
excepcional interesse público, indicar a aul o« idadr comet : • nt<. para 
fiscalizá-lo. A cláusula prevista nu f» 22 outoi ia .«l r ibuiç ao g-nén- 
ca, incompatível com a segurança jurídica dos administ rados. p.»i:. 
enseja a possibilidade de ser o mesmo fato objet > d»- fiscalizações 
simultâneas pelos diferentes órgãos. 

u uísposicavo e contrario ao interesse públicc, pois 
ao determinar a retirada do mercado de produtos e serviços que ame 
sentem "alto grau de nocividade e periculosidade", mesmo quand 
adequadamente utilizados", impossibilita a produção c o comércio d 

bens indispensáveis à vida moderna (e.g. materiais radicalivos, pro 
dutos químicos c oulios). Cabe, quanto e« tais produtos e serviço-, 
adoção de cuidados especiais, a serem disciplinados em legislaçã, 
especifica. 

Art. 15 - Guando a utilização do produto ou a pres- 
tação do serviço causar dano irrepar ável p.o consumidor, a mdeniza- 
cao corresponderá ao valor integral dos bens danificados". 

Razões do Veto: 

A reiíação equivocada do dispositivo redunda cm redu- 
zir a amplitude da eventual indentzação devida ao r.orisumi.ini, 
vez guc a restringe ao valor dos bens da.i 1 rú ido-.. .u 
os d^^nos pessoal a. 

idfrando. 

Arts 16, 45 e 9 32 do art. 52 

"Art 16 - Se comprovada a alia psriculosiil&fle do 
produto ou do serviço que provocou o dano, ou grave imprudência, ne- 
gligência ou imperícia do fornecedor, será devida multa civil de até 



um milhão de veaes o Bónus do Tesouro Nacional - BIN, ou índice 
equivalente que venha substituí-lo, na acao proposta pi>. qualquer 
dos legitimados à defesa du consumidor era juizq, a critério do juiz, 
de acordo com a gravidade e proporção do dano, bem como a situarão 
económica do responsável". •*< 

"Art. 45 - hs infracots ao disposto neste Capitulo, 
além de perdas e danos, indenizacáo por danos Aorais, perda dos ju- 
ros e outras sanções, ficam sujeitas à multa de n.atureza civil . pro- 
porcional à gravidade da infracão e à condicáo económica do infra- 
tor, cominada pelo juiz na acão proposta por qualquer dos legitima- 
dos à defesa do consumidor tra juízo". 

S 19 do art. 28 

Art. 32    
"§ 39-0 fornecedor ficará sujeito a multa civil 

perda dos juros, além de outras sanções cabavets, se descumprir 
disposto neste artiuo". 

Razões do feto: 

0 art. 12 e outras normas já dlipijem de mudo cabal . 'fct r 
sobre a reparacaododano sofrido pelo consumidor . Dá dispositivos ora 

vetados criam a figura da "multa civil", sempre de v«lor ceptcssivo, 
sem que sejam definidas 

Art. 26. S 29, II 

sua destinação e finai-í^ad^. 

'}-■' 

§ 19 - A pedido da par le interessada, o juiz d-tcnai- 
nará que a efetivacão da responsabilidade da pessoa jurídica recaia 
sobre o acionista controlador, o sócio majoritário, os sócios-geren- 
tes, os administradores societários e. no caso de grupo societário, 
as sociedades que a integram". 

Razões do Veto: 

0 caput do art. 28 já contém todos os elementos ne- 
cessários a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica, 
que constitui, conforme doutrina amplamente dominante no direito pá- 
trio e alienígena, técnica excepcional de repressão •< práMras nbu- 

fl 49 do art. 37. e 9S 29 e 39 do art. 60 

% A'2 - Uuando o fornecedor de prodiflos ou str vicoa 
utilizar de publicidade enganosa, ou abusiva, o consumidor poderá 
pleitear a indeniaacáo por danos sofridos, bem como a abstenção da 
prática do ato, solr perra de execução específica, para o .aso de ina- 
dimplemento, sem prejuízo da sanção pecuniária .irível e de ••nitrei 
propaganda, que pode ser imposta administrativa ou •judicialmente 

• -.é 
"Art. 26  .   
S £9  ." • " • • •'  
II - a retlamacãofoi mal i.zada peran^ç os órgãos ou en- 

tidades com atribuições de defesa do consumiden , pelo prazó de riu- 
venta dias". 

Razões do Veto: 

0 dispositivo ameaça a estabilidade «!«.» rclavões ju- 
rídicas,• poi.s atribui a entidade pVivada função reservada, por sua 
própria natureza, aos agentes públicos, (e.g. Cód. Ccvil, art. 172 e 
Cod. Proc. Civil, art. 219, 5 12). 

Parágrafo único do art. 27 

"Art. 27   
Parágrafo único -.Interrompe-»® o prazo de prescri 

cSudo direito de indenizacão pelo Fato du produto ou «ervico nas hi- 
póteses previstas no & 19 do artigo anterior, sem prejuízo de outras 
disposições legais". 

Razões do Veto: 

"9 29 - A contra-propaganda será aplicada pelos ór- 
gãos públicos competentes da proteção ao consumidor, mediante prcite- 
dimento administrativo, assegurada ampla defesa, cabendo recurso pa- 
ra o Ministro de Letado da respectiva área de atuacau administraii 
va, quando a mensagem publicitária fdr de âiiib.rto r»ac lona 1 

9 39 - Enquanto não promovei « contra-propaganda, i 
Fornecedor, além de multa diária e outras sanções, fitará impedidu 
de efetuar, por qualquer meio, publicidade de sc.ií. produtos e -«ei vi 
cos" . 

Razões do Veto: 

A imposição-de cuntra-propaganda, sem que se estabe- 
leçam parâmetros legais precisos, pode dar ensejo a sétlos abusos, 
que poderãgredundar até mesmo na paralisação da átividade empresa- 
rial, como se vê; aliás, do disposto no i 30 do art. 6». For outro 
lado,, é inadmissível, na ordem federativa, atribuir a Ministro de 
Estado competência para apreciar em grau de recurso a legitimidade 
de atos de autoridade estadual ou municipal, tal como previsto no 9 
29 do art. 60. 

Essa . disposição padece de grave defeito de Formula- 
ção, que impossibilita o seu entendimento, uma vez que o 5 10 do 
«rt. 26 refer«-se ao termo inicial dos prazos de•decadência, nada 
dispondo sobre interrupção da prescncão. 

Inciso X dô art. 39 ' 

"Art . 39    
Inciso X - praticar outras condutas abusiv 
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Razões do Veto: 

0 princípio do Estado de Direito <CF art. 12) exiqe 
que as normas legais sejam formuladas de forma clara e precisa, per- 
mitindo que os seus destinatários possam prever e avaliar as conse- 
quências jurídicas dos seus atos é. portanto, inconstitucional « 
consagratáo de cláusulas imprecisas, sobretudo em dispositivo de na- 
tureza penal. 

Inciso V do art. 51 

rize a conducSo autónoma do processo. 0 art. i£8 da Constituição não 
admite o litisconsórcio constante do projcto. 

§ 12 do art. 53 

"Art. 53   
S 12 - Na hipótese prevista neste artigo, o rievedoi 

inadimplente terá direito a compensação ou a restituição das parce- 
las quitadas à data da resolução contratual, monetariamente aluaii- 
zada, descontada a vantagem económica auferida com a fruição".. 

"Art. Si     
V - Segundo as circunstâncias «, tm particular. se- 

gundo a aparência global do contrato, venham, após sua conclusão, « 
surpreender o consumidor 

Razões do Vêtp: 

Reproduz, no essencial, o que já esta explicitado no 
inciso IV. é, portanto, desnecessário. 

§ 39 do art. 51. 5 59 do art. 54 e 5 29 do art. 82 

"Art. 31   
9 32 - 0 Ministério rúblico, mcdjarne inq-. .•». o * i 

vil. pode efetuar o controle adraini.shrat ivo abstrato e preventivo 
das cláusulas contratuais gerais, cuja decisão terá ca» áUr geral 

Art . 54  •• •      
5 52 - Cópia do formulario-padrão será rtwf-tida ao 

Ministério Público, que. mediante inquérito civil, poderá efetuar o 
controle preventivo das cláusulas gerais dos contratos dc adesão 

Art. 32    j  
§ £2 - Admitir-se-á o 1 itiscor.nó» cio facultat ivo en- 

tr« 03 Hiftimtlrlo* fúbiicos Ja.União, do DKtrlto Fedora! € do* Es- 
tados, na defesa doa interesses e direitos dc que culd» este Coda- 
go". 

Razões do Veto: 

Tais dispositivos transgridem o art 128, 5 52. da 
Constituição «Federal, que reserva à lei complementar a regulação 
inicial das atribuições e da organização do Ministério Público. 0 
controle amplo e geral da legitimidade de atos,jurídicos somente po- 
de ser confiado ao Poder Judiciário (C.F., art. 52, XXXV>. Portanto, 
a outorga de competência ao Ministério Público para proceder ao con- 
trole abstraio de cláusulas contratuais desfigura o perfil que o 
Constituinte imprimiu a essa instituição (CF, arts. 127 e 129) 0 
controle abstraio de cláusulas contratuais está adequadamente disci- 
plinado no art. 51, S 49, do Projcto. Vetado o í 39 do art. 51, im- 
põe-se, também, vetar o § 52 do art. 54. 

Por outro lado, somente pode haver litisconsorcio 
(art. 82, § 22) se a todos e a cada um tocar qualidade que lhe auto- 

Razões do Veto: 

Torna~se necessário dar disciplina mais adequada à 
resolução dos contratos de compra c venda, por inadimplência du com- 
prador. A venda dc bens mediante pagamento em prestações acarreia 
diversos custos para o vendedor, que nãoforam contemplados na formu- 
lação do dispositivo. A restituição das prestações, monetariaments 
corrigidas, sem levar em conta esses aspectos, implica .tratamento 
iníquo, de consequências imprevisíveis e danosas para os diversos 
setores da economia. 

§ 22 do art. 55 

"Art. 55     
9 £2 - As normas referidas nc> parágrafo antei ior de- 

verão ser uniformizadas, revistas e atualizadas. a cada dois anos". 

Razões do Veto: 

A União não dispõe, na ordem federal, de competência 
para impor aos Estados e Municípios obrigação genérica de legislai 

rts, 18. 25 e 29). 

"Art . 62 - Colocar no mercado, fornet-rr ou e .pur par.» 
fornecimento produtos- ou serviços impróprios. 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

S i2 - Se o crime é culposo. 
Pena - Detenção de três meses a um ano ou multa. •• 
S 29 - As penas deste artigo são aplicáveis sem Pre- 

juízo das correspondentes à lesão corporal e à aiortc". 

Razões do Veto: 

Em * se tratando de norma penal, é necessário que* a 
■descrição da conduta vedada seja precisa e determinada. Assim, o 
dispositivo afronta a garantia estabelecida no art. 59. XXXIX, da 
Const ituicão. 
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Parágrafo único do art. 67 

"Art. 67   
Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quero fi- 

promover publicidade de mdoo que dificulte sua identificação 

RazSe» do Veto: 

A norma cm causa, enunciada como Acréscimo a disposi- 
tivo que criminaliaa a publicidade abusiva ou r.i.gar.t/Si», i.ãu deHt.ir- 
ve, de forma clara e precisa, a conduta que pretende vedar. Assim, o 
dispositivo viola a garantia constitucional consagrada nci inciso 
XXXIX do art. 5S da Constituição 

Parágrafo único do art. 68 

"Art 68   
Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem fi- 

zer ou promover publicidade sabcndo-st incapaz de atender à deman- 
da". 

Razões do Veto: 

h publicidade abusiva já está\ cr íuiinal izada no art. 
67 do Projetu. Trata-sz., portanto, de norma redundante. 

§ 32 do art. 82 

"erga omnea" de decisão proferida nessa modalidade de controle exige 
redobrada cautela na instituição de processos dessa índole. A plura- 
lidade de entes legitimados a propor "açao visando ao controle aba-r 
trato e preventivo de cláusulas contratuais gerais", com a probabi- 
lidade da instauração de inúmeros pr^essos de controle abstrato, 
constitui séria ameaça à segurança^^jhiica. ^ssim, é suficiente a J 
.disciplina que o Q 42 do art. 51 do~projeto:-dá à mataria."' 

Arts. 85 e 86 

"Art. 85. Contra ato ilegais ou abusivos de > 
físicas ou jurídicas que lesem direito liquido e certo, individual, 
coletivo ou difuso, previsto neste Código, caberá acão manda^entãl, 
que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança. 
I Art. 8ó. Aplica-se o habeas data á tutela dos direi- 
tos e interesses dos consumidores". V 

Razões do Veto: 

As ações de mandado de segurança e de habeas data 
destinam-se, por sua natureza, à defesa de direitos subjetlvos pú- 
blicos c têm, portanto, por objetivo precípuo os atos de agentes do 

" Poder Público. Por isso, a sua extensão ou aplicação a outras situa- 
ções ou relações jurídicas é incompatível com sua índole constitu-' 
cional. Os artigos vetados, assim, contrariam as disposições dos in- 
cisos LXXI c LXXII do art. 52 da Carta Magna. 

"Art. 82    
6 32 - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar 

dos interessados ccmpromisso de ajustamento de sua conduta ás exi- 
gências legais. mediante cominações, qut lerá eficácia dt: titulo 
executivo extrajudicial". 

Razões do Veto: 

ú juridicamente imprópria a equiparação de compromis- 
so administrativo a titulo executivo extrajudicial (C.P.C., art. 
583, 11). é que, no caso, o objetivo do compromisso é a cessação ou 
a prática de determinada conduta, c não a entrega de coisa certa ou- 
pagamento de quantia fixada 

Parágrafo único do art. 83 

"Art. 83      
Parágrafo único. Poderá ser ajuizada, pelos legiti- 

mados no artigo anterior ou por qualqur» outro interessado, ação vi- 
sando o controle abstrato e preventivo das cláusulas contratuais ge- 
rais" . 

Razoes do Veto: 

0 controle abastrato de atos jurídicos constitui ati- 
vidade excepcional do Judiciário (Cf, art. , XXXV). m eficácia 

"Art. 89. As normas deste Título aplicaro-s«, no que; 
for cabível, a outros direitos ou interesses difusos, coletivos e 
individuais Koniogêneos,. tratados colet ivaraente" . 

Razões do Veto: 

A extensão das norams esperífiras destinadas À prote- 
ção doe direitos do consumidor a outras situações excede dos objetl- 
vos propostos no Código, alcançando outras relações1Jurídicas nãoi- 
dentifiçadas precisamente c que reclamam das Disposições Constitu- 1 
cionai» Transitórias, deve o legislador limitar-se a elaborar Código 
de Defesa do Consumidor) 

Paragrafo ún|.co do art . 92 

"Art. 92  <  tf 
Parágrafo único. Aplica-se à ação prevista no artigo 1 

I anterior o art. 59, 5§ 22 a 69, da Lei f»B 7.347, de ,24 de julho de j 
1985". 

Razões do Veto: 

Esse dispositivo considera a nova redação que o art. 
113 do projeto dá ao art. 52 da Lei n2 7.347, de ?4 de Julho de 
1985, acrescentando-lhe novos 59 c 62, que seriam decorrência dos 
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disposit ivos constantfes dos SS 2fi c 39 da av >;. £2, Esses dispositi- 
vos foram vetados, pelas razoes expendidas. Assim também, vetam-se, 
no aludido art. 113, as vedações dos s§ *9 e 69. 

"Art . 96. Transitada em julgado a sentença condena- 
tória, será publicado edital, observado o disposto no &• t . 9"." 

Razões do Veto; 

0 art 93 nao guarda pertinência com a matéria regu- 
lada nessa norma. 

Razões do Veto-. 

A norma somente seria admissível se o dispositivo se 
referisse ao cumprimento de decisão judicial final, transitada em 
julgado. 

Inciso X do art. 106 

"Art. 106   
X - requisitar bens em quantidade suficiente para 

fins de estados • pesquisas, com posterior co 
de seus rcsultadub" 

rovacão e divulgação 

Parágrafo único do art. 97 Razões do Veto; 

"Ari . 
Parágrafo único. A liquidação de sentença, que serí 

por artigos, poderá ser promovida no foro do domicílio do liquidan- 
te, cabendo-lhe provar, lão-aó, o nexo de causalidade, o dano n seu 
raont ant e", 

Razões do Veto: 

Esse dispositivo dissocia, de Forma arbitrária, o fo- 
ro dos processos de conhecimento e de execução, rompendo prin; íric- 
da vinculação quanto à competência entre esses processos, adotado 
pelo Código do Processo Civil (art, 573) e defendido pela melhor 
doutrina. Ao despojar uma das partes da certeza quanto ao f^ro de 
exerução, tal preceito lesa o princípio de ampla defesa assegurado 
pela Constituição (irt 59, LV). 

Esse preceito contraria o disposto nos incisos XXII « 
XXV do art. 59 da Constituição. 

Inciso XI do art. 106 

XI - encaminhar anteprojelos de lei, por intermédio 
do Hmistério da Justiça, ao Congresso Nacional, b-m ramo ser ouvido 
com relação a projetos de lei que versem sobre preços, qualidade, 
quantidade e segurança de bens e serviços". 

Razões do Veto; 

Trata-se de disposição que contraria o art. 61 da 
Const ituição, 

ã 12 do art. 102 Inciso XII do art. 106 

"Art. 102   
•» 19 Os foi neredor» 

mo assistentes" 

Razões do Veto: 

A redacao do dispositivo parece equivocada. Os F-.rne- 
cedorcs, no c.íso de ação contra,o Podei Público, para proibi» « co- 
«lerciMizaeSo de produtos por eles tornpcldos, «'<0, na «aslsostic* 
processual vigente, littscoosotrUs, c não meros assisltnies <CfC, 
arts . ,46 c 47) ■ 

§ 22 do art. 102 

"Art 
§ ££' - D retardamento pela autor idí d** compf'.en^ t, po» 

mais de sessenta dias, do cumpiimento de decisão judivial em acão de 
que trata ^ste artigo configura crime de responsabilidade, n-., «ti- 
nos da Lei". 

XII - celebrar convénios com entidades nacionais 
internacionals". 

Razões do Veto: 

A celebração tratados, convenções e ato» interna- 
cionais é de competência privativa du Presidente da República. 
(Constituição Federal, art. 84, VII). 

"Art. 108. Podem as partes signatárias da Convenção 
fixar sanções em caso de «cu .descumprimento, inclusive pai a fins de 
imposição de penalidade administrativa pela autoridade competente" 

Razões do Veto; 

,■» A õtivxdade administrativa deve e«tar subordinada es- 
tritamente ã Lei iC.F. art. 37). A impôsica^-d*. penalidade artitinis- 
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SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA 0£ AROUIVO 
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trativa por «.icsccaipi mento dí con venuo»?'» >"'ía ■ •- n r r:» ^ r Á .1 arl ^ 3 
privadas afronta c principio da legalidade, e r, jos! •, 1 arto df, ^raurar. 
«a jurídica, elementos essenciais ao Citado de ítire.ito. 

Cst as as consideraçoe-s n, 
cia aos vetos e dt cuja discussão deveri 
la Comissão. 

de 1 ibera: kc» des 

Sa la das Comissões, em 24 de outubro de 1990. 

"Aft 109. 0 preâmbulo da lei 1.- 7 147, d» .74 de 
lho de 1985, passa a ter a seguinte rrdação 

"Disciplina a acão civil públiva de responsabilidade 
por danos causados no meio ambiente, a-j consumido. , a hi-ns ►. di.ei- 
tós de valor artístico, estético, his^óriro s paisaai" 
como a qualqur-i oi.d 1 o inter»' se difuso 
vidências". 

Rabões do Veto; 

.. 1. 

Não cabe à lei alterar a hs-t.» r de outr a 1- 
po» que as ementas não têm qual que. conteúdo rio. nu I ivo 

Senador Afonso Sancho 

Deputado Joaci Góes 

Senador Márcio Berezoski 

Deputado Michel Temer 

• PT-esident e v- ■vo 

sA, 

a" 

y 
fOc t ríZÍ- Tt 



MENSAGEM N.o 159, DE 1990-CN 
(N.o 664 / 90, nâ ofigem) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelôncia 
que, nos termos do parágrafo lo do artigo 66 da Constituição 
Federal, resolvi vetar parcialmente o Projeto de Lei no 97/89 
(no 3.683/89, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras providências". 

Os dispositivos ora vetados, que considero 
contrários ao interesse público ou inconstitucionais, são os 
seguintes; 

S 1Q do art. 5Q 

"S lo - Os Estados, Distrito Federal c 
Municípios manterão órgãos de atendimento gratuito para 
orientação dos consumidores". 

Esta disposição contraria o princípio 
federativo, uma vez que impõe aos Estados, ao Distrito 
E*ederal e aos Municípios a obrigação de manter determinados 
serviços gratuitos. 

S 2o do art. 5Q 

"A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Mgnicípios poderão fiscalizar preços e autuar os infratores, 
observado seu prévio tabelamento pela autoridade competente". 

Cabe à lei que estabelecer o tabelamento, 5 
vista de excepcional interesso público, indicar a autoridade 
competente para fiscalizá-lo, A cláusula prevista no • S 2o 
outorga atribuição genérica, incompatível com a segurança 
jurídica dos administrados, pois enseja a possibilidade de 
ser o mesmo fato objeto de fiscalizações simultâneas pelos 
diferentes órgãos. 

Inciso IX do art. 60 

"IX - a participação o consulta na formulação 
das políticas que os afetam diretamente, e a representação de 
seus interesses por intermédio das entidades públicas ou 
privadas de defesa do consumidor". 

O dispositivo contraria o' princípio da 
democracia repre|entativá ao assegurar, de forma ampla, o 
direito de • participação na formulação dàs polítjicas que 
afetam diretamente o consumidor. O exercício dp poder pelo 
povo faz-se por intermédio de representante- legitimamente 

eleitos, excetuadas as situações previstas expressa ;nte na 
Constituição (C.F. art. 14, I). Acentuo-se que o prófilo 
exercício da iniciativa popular no processo legislativo está 
submetido a condições estritas (CF., art. 61, S 29). 

Art. 11 

"Art. 11-0 produto ou serviço qúe, mesmo 
adequadamente utilizado ou fruído, apresenta alto grau de 
nocividade ou periculosidade será retirado imediatamente do 
mercado pelo fornecedor, sempre às suas expensas, sem 
prejuízo da responsabilidade pela reparação de eventuais 
danos." 

O dispositivo e contrário oo interesso 
público, pois, ao determinar a retirada do mercado de 
produtos e serviços que apresentem "alto grau de nocividade^® 
periculòsidade", mesmo quando "adequadamente utilijajSi-Jl. 
impossibilita a produção e o comércio de bens indispensáveis 
à vida moderna (e.g. materiais radioativos, produtos químicos 
e outros). Cabe, quanto a tais produtos e serviços, a adoçao 
de cuidados especiais, a serem disciplinados cm legislação 
específica. 

Art. 15 

"Art, 15 - Quando a utilização do produto ou o 
prestação do. serviço causar dano irreparável ao consumidor, a 
indenização corresponderá ao valor integral dos bens 
danificados." 

A redação equivocada do dispositivo redunda em 
reduzir a implitude da eventual indenização devida ao 
consumidor, uma vez que a restringe ao valor dos bens 
danificados, desconsiderando os danos pessoais. 

Arts. 16, 45 e S 30 do art. 52 

"Art. 16 - Se comprovada a alta periculosidade 
do produto ou do serviço que provocou o dano, ou grave 
imprudência, negligência ou imperícia do fornècedbr, será 
devida multa civil de até um milhão de vezes o Bónus do 
Tesouro Nacional - BTN, ou índice equivalente que venha 
substituí-lo, na ação proposta por qualquer dos legitimados à 
defesa do consumidor em juízo, a critério do juiz, de acordo 
com a gravidade*e proporção do dano, bem como a situação 
económica do responsável," 

"Art. 45 - As infrações ao disposto 'neste 
Capítulo, além de^ perdas e danos, indenização por danos 
morais, perda doa juro» e outras sanções cabíveis, ficam 

sujeitas à multf de natureza civil, proporcional ã gravidade 
da infração e â condição económica do infrator, cominada pelo 
juiz na ação proposta por qualquer dos legitimados à defesa 
do consumidor om juízo." 

Art. 52 -     

"S 3o - o fornecedor ficará sujeito a multa 
civil e perda dos juros, além de outras sanções cabíveis, se 
descumprir o disposto neste artigo." 

0 art. 12 e outras normas já dispõem de modo 
cabal sobre, a reparação do dano sofrido pelo consumidor, òs 
dispositivos ora vetados criam a figura da "multa civil", 
sempre de valor expressivo, sem que sejam definidas a sua 
destinação e finalidade. 

Art. 26. S 20 II 

"Art. 26 -  '  

S 2o -     

II - a reclamação formalizada perante os 
órgãos ou entidades com atribuições de defesa do consumidor, 
pelo prazo de noventa dias." 

0 dispositivo ameaça a estabilidade das 
relações jurídicas, pois atribui a entidade privada função 
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reservada, por sua própria natureza, aos agentes públicos, 
(e.g, Cod. Civil, art. 172 e Cod. Proc. Civil, art. 219, § 
10) 

Parágrafo único do art. 27 

"Art. 27 -   

Parágrafo único - Intcrrompe-se o prazo de 
prescrição do direito de indenização pelo fato do produto ou 
serviço nas hipóteses previstas no S 10 do artigo anterior, 
sem prejuízo de outras disposições legais." • 

Essa disposição padece de grave defeito de 
formulação, que impossibilita o seu entendimento, uma vez que 
o S 10 do art. 26 refere-se ao termo irricial dos prazos de 
decadência, nada dispondo sobre interrupção da prescrição. 

S 10 do art, 28 

"Art. 28 - 

S 10 - A pedido da parte interessada, o juiz 
determinará que a efetivação da responsabilidade da pessoa 
jurídica recaia sobre o acionista controlador, o sócio 
majoritário, os sôcios-gerentes, os administradores 
societários e, no caso de grupo societário, as sociedades 
que a integram." 

O caput do art. 28 já contém todos os 
elementos necessários à aplicação da desconsideração da 
personalidade jurídica, que constitui, conforme doutrina 
amplamente dominante no direito pátrio e alienígena, técnica 
excepcional de represí;ão a práticas abusivas. 

S 40 do art. 37, e SS 2o c 3Q do art. 60. 

F L S v.. 

Inciso X - praticar outra:1 '■maiwu j.VsV.í?; 

0 principio do Estado de Dirqito (CF. art. 1®) 
exige que as normas legais sejam formuladas de forma ciara e 
precisa, permitindo que os seus destinatários possam prever 'e 
avaliar as .conseqdências jurídicas dos seus atos. G, 
portanto, inconstitucional a consagração de cláusulas 
imprecisas, sobretudo em dispositivo de natureza penal. 

Inciso V do art. 51 

V -Segundo as circunstâncias e, em particular, 
segundo a aparência' global do contrato, venham, após sua 
conclusão, a surpreender o consumidor." 

Reproduz, no essencial, o que já esta 
explicitado no inciso IV. E, portanto,desnecessário. 

§ 30 do art. 51, § 50 do art. 54 e § 2p do 

"Art. 51 , 

§ 30 - 0 Ministério Público, mediante 
inquérito civil, pode efetuar o controle administrativo 
abstrato e preventivo das cláusulas contratuais gerais, cuja 
decisão terá caráter geral. 

Art. 54 -    
$ 50" - cópia «Jo formulário-padrão será 

remetida ao Ministério Público, que, mediante inquérito 
civil* pb^erá efetuar o controle preventivo das cláusulas 
gerais dos contratos de-adesão. 

"Art. 37 - Art. 82 

S 40 - Quando o fornecedor de produtos ou 
serviços se utilizar de publicidade enganosa ,ou abusiva, o 
consumidor poderá pleitear indenização por danos sofridos, 
bem como a abstenção ua pratica do ato, sob pena de execução 
especifica, para o caso de inadimplemento, sem prejuízo da 
sanção pecuniária cabível e de contra-propag- la, que pode 
ser imposta administra'iva ou judicialmente. 

Art. 60 - 

S 20 - A contra-propaganda será aplicada pelos 
órgãos públicos competentes da proteção ao consumidor, 
mediante procedimento administrativo, assegurada ••»mpla 
defesa, cabendo recurso para o Ministro de Estado da 
respectiva área de atuação administrativa, quando- a mensagem 
publicitária for do âmbito nacional. > 

S 3Q - Enquanto ! não promover a 
contra-propaganda, o fornecedor, além de multa diária ,e 
outras sanções, ficará impedido de efetuar, por qualquer 
meio, publicidade de seus produtos o serviços." 

S 20 — Adraitir-se-á o litisconsôrcio 
facultativo entre os Ministérios Públicos da União, d" 
Distrito Federal e dos Estados, na dqfesa dos interesses e 
direitos de que cuida este Código." 

Tais dispositivos transgridem o art. 128, § 
50, da Constituição Federal, que reserva à lei complementar a 
regulação inicial das atribuições e da organização do 
Ministério Público. 0 controle amplo e geral da legitimidade 
de atos jurídicos somente pode ser confiado ao Poder 
Judiciário (C.F, art. 5o, XXXV). Portanto, a outorga de 
competência ao Ministério Público para proceder ao controle 
abstrato de cláusulas contratuais desfigura o perfil que o 
Constituintffe imprimiu a essa instituição (CF,, arts 127 e 
129). 0 controle abstrato de cláusulas contratuais está 

■adequadamente disciplinado no art. 51, § 40, do Projoto. 
Vetado o S 30 do art. 51, impõe-se, também, vetar o S 50 do 
art. 54. 

Por outro lado, somente pode haver 
litisconsôrcio (art. 82, § 20) se a todos o a cada um tocar 
qualidade que lhe autorize a condução autónoma do processo. 0 
art. 128 da Constituição não admito o litisconsôrcio 
constante do projeto. 

A imposição de contra-propaganda, sem que se 
estabeleçam parâmetros legais precisos, pode dar ensejo a 
sérios abusos, que poderão redundar até mesmo na paralisação 
da atividade empresarial, como se vê, aliás, do disposto no 5 
3o (do art. 60. Por outro lado, é inadmiussível, na ordem 
federativa, atribuir a Ministro de Estado competência para 
apreciar cm grau de recurso a legitimidade de atos de 
autoridade estadual ou municipal, tal como previsto no § 20 
do art, 60. 

Inciso X do art. 39 

S lo do art 53 

"Art.53 -   
S 10 - Na hipótese prevista neste artigo, o 

devedor inadimplente terá direito a compensação ou ã 
restituição das parcelas quitadas à data da resolução 
contratual, monetariamente atualizada, descontada a vantagem 
económica auferida com a fruição," 

Torna-se necessário, dar disciplina mais 
adequada à resolução dos contratos de compra e venda, por 
inadimplência do comprador. A venda áe bens mediante 
pagamento em prestações acarreta diversos custos para o 



vendedor, que não foram contemplados na formulação do 
dispositivo. A restituição das prestações, monetariamente 
corrigidas, sem levar em conta esses aspectos, implica 
tratamento iníquo,' de conseqQências imprevisíveis e danosas 
para os diversos setores da economia. 

S 20 do art. 55 

"Art. 55 -   

S 20 - As normas referidas no parágrafo 
anterior deverão ser uniformizadas, revistas e atualizadas, a 
cada dois anos." 

A União não dispõe, na ordem federal, de 
competência para impor aos Estados e Municípios obrigação 
genérica de legislar (CF,, arts, 18, 25 e 29). 

Art. 62 

"Are. 62 - Colocar no mercado, fornecer ou 
expor para fornecimento produtos ou serviços impróprios. 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e 
multa. 

S lo - Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de três meses a um ano ou 

multa. 
S 2o - As penas deste artigo são ' aplicáveis 

sem prejuízo das correspondentes ã lesão corporal e à morte." 

Em se tratando de norma penal, é necessário 
que a descrição da conduta vedada seja precisa e-determinada. 
Assim, o dispositivo afronta a garantia estabelecida no art, 
50, XXXIX, da Constituição. 

Parágrafo Onico do art. 67 

"Art. 67 -   

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas 
quem fizer ou promover publicidade de modo que dificulte sua 
identificação imediata." 

A norma em causa, enunciada como acréscimo a 
dispositivo que criminaliza a publicidade abusiva ou 
enganosa, não descreve, de forma clara e precisa, a conduta 
que pretende vedar. Assim, o dispositivo viola a garantia 
constitucional consagrada no . inciso XXXIX do art. 50 da 
Constituição. 

Parágrafo único do art. 68 

"Art. 68 -   

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas 
quem fizer ou promover publicidade sabendo-se incapaz de 
atender à demanda." 

A publicidade abusiva já está criminalizada no 
art, 67 do Projeto. Trata-se, portanto, de norma redundante. 

S 3o do art. 82 

"Art. 82 -   

S 3o - Os órgãos públicos legitimados poderão 
tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua 
conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá 
eficácia de título executivo extrajudicial," 

É juridicamente imprópria a equiparação de 
compromisso administrativo a título executivo extrajudicial 
(C.P.C., art. 585, II). E que, no caso, o objetivo do 
compromisso é a cessação ou a prática de determinada conduto, 
e não a entrega de coisa certa ou pagamento de quantia 
fixada. 
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Parágrafo único do art. 83 

"Art. 83 -   

Parágrafo único - Poderá ser ajuizada, poios 
legitimados no artigo anterior ou por qualquer outro 
interessado, ação visando o controle abstrato e preventivo 
das cláusulas contratuais gerais," 

0 controle abstrato de atos jurídicos 
constitui atividado excepcional do Judiciário (CF., art. 50, 
XXXV). A eficácia "erga omnes" de decisão proferida nessa 
modalidade de controle exige redobrada cautela na instituição 
de processos dessa índole. A pluralidade de entes legitimados 
a propor "ação visando ao controle abstrato e preventivo de 
cláusulas contratuais gerais", com a probabilidade da 
instauração de inúmeros processos de controle abstrato, 
constitui séria ameaça â segurança jurídica. Assim, é 
suficiente a disciplina que o S 4® do art. 51 do projeto dá à 
matéria. 

Arts. 85 e 86 
"Art. 85 — Contra ato»? ilegais ou abusivos de 

pessoas físicas ou jurídicas que lesem direito líquido o 
certo, individual, coletivo ou difuso, previsto neste Código, 
caberá ação mandamcntal, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança. 

Art, 86 - Aplica-se o habcas data à tutela dos 
direitos e interesses dos consumidores," 

As ações de mandado do segurança e de |inbeas 
data destinam-se, por sua natureza, S defesa de direitos 
subjetivos públicos e têm, portanto, por objetivo precípuo os 
atos de agentes do Poder Público. Por isso, ,a sua extensão ou 
aplicação a outras situações ou relações jurídicas c 
incompatível com sua índole constitucional.Os antigos 
vetados, assim, contrariam -s disposições dos incisos LXXI e 
LXXII do art. 50 da Carta Magna. 

Art. 89 

"Art, 89 - As normas deste Título aplicam-se, 
no que for cabível, a outros direitos ou interesses difusos, 
coletivos e Individuais homogéneos, tratados ooletivamente." 

A extensão das normas específicas destinadas à 
proteção dos direitos do consumidor a outras situações exced',, 
dos objetivos propostos no código, alcançando outras relações 
jurídicas não identificadas precisamente e que reclamam 
regulação própria e adequada. Nos termos do art, 48 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, • deve o 
legislador limitar-se a elaborar Código de Defosa do 
Consumidor. 

Parágrafo ú.iico do art. 92 

"Art. 92 -   
Parágrafo único - Aplica-se â ação prevista no 

artigo anterior o art. 50, SS 20 a 60, da Lei no 7.347, do 24 
de julho de 1985," 

Esse dispositivo considera a nova rrdação que 
o art. 113 do projeto dá ao àrt. da-Lei no 7.347, de 24 de 
julho de 1985, acrescentando-lhe novos SS 5o e 6o, que seriam 
decorrência dos dispositivos constantes dos SS 2o e 3o do 
art. 82. Esses dispositivos foram vetados, pelas razões 
expendidas. Assim também, vetam-se, no aludido art.113, as 
redações dos SS 50 e 60. 

Art. 96 

"Art. 96 - Transitada em julgado a sentença 
condenatória, será públicado edital, observado o disposto no 
art. 93." 



O art. 93 nSo 
atér^a regulada nessa norma. 

guarda pertinência côm a 

Parágrafo único do art. 97 

"Art. 97 -      
Parágrafo único - A liquidação de sentença, 

que será por artigos, poderá ser promovida no foro do 
domicilio do liquidante, cabendo-lhe provar, ♦■ão-sõ, o nexo 
de causalidaude, o dano e seu montante." 

Esse dispositivo dissocia, de forma 
arbitrária, o foro dos processos de conhecimento e do 
execução, rompendo o principio da vinculação quanto à 
competência entre esses processos, adotado pelo Código do 
Processo Civil (Art,575) e defendido pela melhor doutrina.Ao 
despojar uma das partes da certeza quanto ao foro de 
execução, tal preceito lesa o princípio de 
assegurado pela Constituição (Art, 5o, LV). 

S 1<? do art, 102 

ampla defesa 

M *1- 
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S lo - Os fornecedores poderão ingressar no 
feito como assistentes," 

A rcdaçlo do disf itivo parece equivoenda. Os 
fornecedores, no caso c" çâ ontra o r —a 
proibir a comerei -çâo do produtos 
são, na sistemática processual vigente, lit 
meros assistentes (CPC, Arts. 46 e 47). 

S 20 do art, 102 

rtos, o nao 

. . ^ ^   
 - 

convenção 
"Art. 108 - i 

fixar sanções 
partes signatárias da 

caso de seu descumprimento, 
inclusive para fins de imposição de penalidade administrallva 
pela autoridade competente." 

A atividade administrativa deve estar 
subordinada estritamente ã Lei (C.F. art. 37). A imposição de 
penalidade administrativa por descumprimento de convenções 
celebradas entre entidades privadas afronta o princípio da 
legalidade e o postulado da segurança jurídica, elementos 
essenciais ao Estado de Direito, 

Art. 109 

"Art. 109 - O preâmbulo da Lei n0 7.347, de 24 
de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, esiclico, 
histórico, turístico e paisagístico, assim como a qualquer 
outro interesse difuso ou colotivo, o dá outras 
providências". 

Não cabe à lei alterar a ementa de outra lei, 
até porque as ementas não têm qualquer conteúdo normativo. 

Estas a 
parcialmente o projeto 
elevada apreciação do 
Nacional. 

razões que mo levaram a vetar 
causa, as quais ora submeto, à 

Senhores Membros do Congresso 

"Art. 102 
§20-0 retardamento pela autoridade 

competente, por mais de sessenta dias, do cumprimento de 
decisão judicial em ação de que trata este artigo configura 
crime de responsabilidade, nos termos da Lei." 

sília, cm 11 de setei tombro de 1990. 

{ G" r- 

A norma somente seria admissível se o 
dispositivo se referisse ao cumprimento de decisão judicial 
final, tramitada em julgado. 

projeto a que se refere o veto 

Inciso X do art. 106 

"Art. 106 -   
X - requisitar bens cm quantidade suficiente 

para fins de estudos e pesquisas, com posterior comprovação e 
divulgação de seus resultados;" 0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dispõe snbre a proteç&a do consumi dor e dá outras 
providências . 

Esse preceito contraria o disposto nos incisos 
XXII e XXV do art, 5© da Constituição. 

Inciso XI do art.102 

TÍTULO l 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

"Art. 106 -     
XI - encaminhar anteprojetos de lei, por 

intermédio do Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, 
bem como ser ouvido com relação a projetos de lei que versem 
sobre preços, qualidade, quantidade e segurança de bens c 
serviços;" 

Trata-se de disposição que contraria o art, 61 
da Constituição. 

Inciso XIT do art. 106 
"Art. 106 -     
XII - celebrar convénios com entidades 

nacionais e internacionais;" 

A celebração de tratados, convenções e atos 
internacionais ê de competência privativa do Presidente da 
República. (Constituição Federal, art. 84, VII), 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. i® - 0 presente Código estaDelece normas de protoçAo e defesa do consumidor, de órdem púOlica e interesse social, nos termos dos arts. 5», Inciso 
XXXII. 170, ifteiso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 2» - Consumidor tiliza produto 6u serviço com 
é toda pessoa física < i destinatário final. 

jurídica que adquire < 

Parágrafo («nico - Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, 
ainda que indeterrfiináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

Art. 3e - fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou pra- 
vada,"nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desen- 
volvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, im- portação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestaçAo 
de serviços. 

5 1» - Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, rerial ou imaterial. 
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§ 2® - Serviço é qualquer atívidade fornecida no mercado de consumo, 
meaiante ra.nn.racao, inciaSlve as ae aataraaa oancâria, financaira, a. cçaaito 
e securitâria, salvo as aeoôrrentes aas relações ae carâter traoalaista. 

CAPÍTULO U 
OA POLÍTICA PACÍOHAL DC PÇLACOCS OC COSSOPO 

Art. 4® - A Politica Nacional de ReiaçOes de Consumo tem por objetivo o atendimento da-s necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade, saúde 
e segurança, a proteção de seus interesses económicos, a melhoria da sua quali- dade de vida, bem como a transferência e harmonia das relações de.con|vmo. aten- didos os seguintes princípios; 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 

II - açâo governamental no sentido do proteger ef'-tivnmente o 
consumidor: 

a) por iniciativa diretaj 
b) por incentivos ã criação e desenvolvimento de associações r^pr^s^n- 

tativas; 
c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços com i>adt'V»s ad<-i"í,'v»r 

lidade, segurança, durabiliCv.de e desempenho; 
III - harmonização dos interesses dos participantes das tela-; -^s de 

consumo e compatibilização da proteção do consumidor cora a■n-cessidad» d" d--s»n- volvimento económico e tecnológico, de modo a viabilizar rrincipif"- no® n-iai" 
se funda a ordem económica (art. 170, da Constituição Federal), sompr- rc-m cao» na boa-fê e equilíbrio nas relações entre consumidores e forneceOorcs; 

IV - educação e informação de fornecedores e conriimidoro»., cnai '!- aos 
seus direitos e deveres, com vistas â melhoria do mercado de ronsumo; 

V - incentivo a criação pelos fcrnocegores de ukmos <•' 
controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como oe **canis- 
s>os alternativos de solução do conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes úe todos òc abusos r-ra: .cainr.<iq 
mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal o utilização indevida de* < inventos e criações industriais das marcas e nomes .comerciais e signos distir.ri- 
vo9, que possam causar prejuízos aos consumidores; 

vil - racionâlizaçâo e melhoria dos serviços públicos; 
VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 
Art. 5° - Para a execução da Politica Nacional dar •"elaçV-r: c- -"-nru!».., 

contara o Poder Público rom os seguintes instrumentos,, entre outros: 
I - manutenção de assistência jurídica, inteirai e ora*i-.-a -^ra o 

consumi der carente; 
11 - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no 

âmbito do Ministério Público; 
III - criação de «elegacias de policia especializadas no atendimento de 

consumidores vitimas de infraçôes penais de consumo; 
IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Ojusas e Varas Especia- 

lizadas para â solução de litígios de consumo; 
V - concessão de estímulos â criação c desenvolvimento das Associa- 

ções de Defesa do Consumidor. 
s 1" - oi istmos. Distrito Feder,1 e Ftmicípios «anterao íriao. d- - 

rendimento gratuTro" pira orientado dos consomldorcs. 
~ ~ Ta- - A unido', os Estados*, o Distrito Federal e os Kunic.pios pod-rAo fiscalizar pre5òTT^r«.r os IDfratores, observando seu prévio tabelamento pe.a autoridade competente. 

CAPITULO III 
DOS DIREITOS BÁSICOS 00 CONSUMIDOR 

Art. 6B - São direitos básicos do consumidor; 
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provoca- 

dos por práticas nó fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 
II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, assegurada* a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes •edutos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 
IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, mêiodt-s co- 

merciais coercitivos ou c-sleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos é serviços; 
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam presta- 

ções desproporcionais 6V sua revisto em razlo de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e merals, 

individuais, coletivos e difusos; * 
VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas á 

prevenção ou reparação de danos patrimoniais e mora»a, individuais, coletivos ou 

difusos, assegurada a proteção juridica, administrativa e técnica aos necessita- dos; . » i ' "N VIII - a fácilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inver- são do ónus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do ju- iz, for verossimil a alegação ou quando for e-ie hipossuficiente, segundo as re- gras ordinárias de experiência; 
IX - a participação e consulta na formulação das politicas que os a- fetea diretamente, e a representação de seus interesses por intermédio das enti- 

áãdes pubrreas ou privadas de defesa do consumidor; 
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral, 

Art. ?• - Os direitos previstos neste Código não excluem outro? decor- 
rentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário'. 

da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades ad- ministrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do di- reito, analogia, costumes e equidade. 
Parágrafo único - Tendo mais de um autor a ofensa, "'des rei;. onOerão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. . 

CAPÍTULO IV 
OA OUALÍDAOC OC PnfíUTOS C SCmiÇOS. DA PRP/EAÇÃO 

C DA PCPAPAtiO 000 DAPOS 
SCCÀO I 

DA POOTCÇÃO Á SAÚDC C SCGURÍPÇA 

Art. 8® - Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão riscos á saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua raturez? e fruição, obrigando-r.e os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as .nformações necessárias e adequada» a seu respeito. Parágrafo único - Em se tratando f.e produto industrial, ao fabricante cabe prestar as informações a que se refere esto artigo, através de impressos apropriados que devam acompanhar o produto. 
Art. 9® - 0 fcrnecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos á saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção úe outras medidas cabiveis em cada caso concreto. 
Art. 10-0 fornecedor não poderi colocar no mercado de consumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou peri- culosidade á saúde ou segurança. 
S 1® - 0 fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente A sua 

introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apre- sentem, deverá comunicar o fato imediatamente ás autor ides competentes e aos 
consumidores, mediante anúncios publicitários. 

§ 2" - O? anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão veiculados na imprensa, rádis • televisão, ás expensas do fornecedor do produto ou serviço. 
§ 3® - Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços á saúde ou segurança dOi consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito. 
Art. 11 - 0 produto ou serviço que, mesmo adequadamente utilizado ou fruído, apresente alto grau de nocividade ou periculosidade será retirado ime- 

diatamente do mercado pele fornecedor, sempre ás suas oxpensas, sem prejuízo da 
fesponsabilidade pela reparação de eventuais danos. 

SEÇÃO II 
DA RI.SPONSAUILIDADE PELO FATO 00 PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 12-0 fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estran- geiro, e o importador respondem, independentemente da existência*de culpa, peM reparação dos d/.nos causados aos consumidores por defeito» decorrentes de proje- 
to, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresei:.a^ão ou a- condicionamentij de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou ina- dequadas sobr» sua utilização e riscos. 

§ 1' - O produto « defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamentj se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevan- 
tes, entre f.s .quais: 

I - sua apresentação; 
11 - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

I:i - a época em que foi colocado em circulação. 
2® - O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de me- 

znor qualidade ter sido colocado no mercado. 
§ 3® - 0 fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 

respons; bilizado quando provar: 
I - que nâo colocou o produto no mercado; 

II - que emttora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexis- 
te; 

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceira. 
Art. 13-0 comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, quando: 

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não pude- 
rem ser identificados; 

I 
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II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabrican- .e, produtor, construtor ou importador; 

III - não cons^var adequadamente os produtos perecíveis. 
Parágrafo único - Aquele que efetivar o pagamento ao prejydicado poderá exercer o direito de regresso contra os demais responsáveis, secundo sua parti- cipação ha causação do evento danoso. 
Art. 14-0 fornecedor de serviços responde, independentem^nté da fxisf téncia de culpa, pela reparação dos danos causados ac- consumidores por defeitos 

relativos á prestação dos serviços, bem como por informaçf.es insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
§ 3» - 0 serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o con- sumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevan- tes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimonto; 
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 
§ 2" - 0 serviço não é considerado defeituoso pela adoçâo de novas técnicas. 
S 2o fornecedor de serviços sô não será responsabilizado quando 

1 - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
S 4» - A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será aspi- rada mediante a verificação de culpa. 
Art. 15 - Quando a utilização do produto ou a prestação do serviço cau- sar dano irreparâveT~aò consumidor, a indenizaçâo corresponderá ao valor inte- gral dos bens danificados. 
Art. 16 - Se comprovada a alta periculosidade do produto ou do serviço que provocou o dano7 otrgrave imprudência, negligência ou imperícia do fornece- 

d5rT serú devida multa civil de até um milhão de vezes o Bónus do Tesouro Nacio- nal - BTN, ou indice equivalente que venha substitui-lo, na . ção proposta por quõlouer õos legitimados á defesa do consumidor em juízo, a critério do juiz. de acordo ccm a gravidade e proporção do dano, bem como a situação económica do 
responsável. 

Art. 17 - Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vitimas do evento. 

patureza, seu conteúdl piente, da embalagem, dor exigir, alternativ; 

ecMADO 
subsecretW ce *«*9 

liquido for inferior As indicaçóes constantes do r<fci- p de mensagem pn^n^ , T 
Uá.jest 

I - o abatinu 
II - complementação do poso ou med^Sa; 

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, márca ou modelo, sem os aludidos vicios; 
IV - a restituição imediata da quantia paga, roonetariamentê atualiza- da, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. 

5 1° - A?lica-se a este artigo o disposto no § 4» do artigo anterior. 
§ 2a - 0 fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou 

a medição e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padróes oficiais. 

Art. 20-0 fornecedor de serviços responde pelos vicios de qualidade que os tornem impróprios ao consumo,ou lhes diminuam o valor, assim ccmo por «- 
queles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou men- sagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e á sua 
escolha: 

I - a reexccvção dos serviços, sem custo adicional e quando cabível; 
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizív da, sem prejuizo de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 
§ 1' - A reexecuçáo dos serviços poderá ser confiada a terceiros devi- damente capacitados, por conta e risco do fornecedor. 
§ 2a - São impróprios os serviços que se mostrem inadequado^ para os fins que razoavelmente deles se esperam, bera como aqueles que náo atendam as normas regularaenfres de p:estabilidade. 
Art. 21 - No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a repara- ção de qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de 

empregar componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autori- 
zação em contrário do consumidor. 

Art- 2:: ~ 0s órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, sâo obrigados a 
fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

SEÇÃO III 
DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO 00 >R0DUT0 E 00 SERVIÇO 

Art, 18 - Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vicies de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo i que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, assim coroo por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações 
constantes do recipiente, da eihbalagom, rotulagem ou mcnsag»m publicitária, res- peitadas as variações decorrentes de sua rutureza, podendo o consumidor exigir a 

.substituição das partes viciadas. 
§ Ia - Náo sendo o vicio sanado no prazo máximo de trinta dias, p de o consumidor exigir, alternativamente e á jua escolha: 

■ a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeí- 

e atuallza- 
tas condições de i 

II - a restituição imediat., da quantia paga, monetar da, sem prejuizo de eventuais perdas e danos; 
III - o abatimento proporcional do preço. 
§ 2a - Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser 

convencionada em separado, por meio de manifestação expressa do consumidor. 
5 3# - 0 consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § Ia 

deste artigo sempre que, em razão da extensão do vicio, a substituição das par- tes viciadas puder comprometer a qualidade ou características do produto, 
diminuir-lhe o valor ou se tratar de produto essencial. 

§ 4a - Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso 1 do 5 2a 

deste artigo, e hão sendo possível a substituição do bem, poderá haver subeti- tuiçâo por outro.de especie, marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual diferença de preço, sem prejuizo do disposto nos in- 
cisos II e III do 5 Ia deste artigo. 

5 5a - No caso de fornecimento de produtos in natura será responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramen- te seu produtor. 
§ 6a - São impróprios ao uso e consumo: 

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 
II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, fal- sificados, corrompidos, fraudados, nocivos á viúa ou a saúde, perigosos o», ain- da, aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribui- 

ção ou «presentação; 
III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelfm inadequados ao fim a que se destinam. 
Art. 19 - Os" fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do produto sempr* que, respeitadas as variações decorrentes de sua 

Parágrafo único - Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas juridicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste Código. 
Art. 23 - A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por 

inadequação dos produtos e serviços não o.exime de responsabilidade. 
Art. 24 - A garantia legai de adequação do proJuto ou serviço independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor. 
Art. 25 - Ê vedada a estipulação contratual de cláusula que impos-^bi- lite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas ^éões 

anteriores. ' 4 

§ Ia - Havendo mais de um responsável pela causação do dano. todos res- ponderão solidariamente pela reparação prevista nesta e nas Seções anteriores. 
§ 2" - Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao pro- duto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou im- portador e o que realizou a incorporação. 

SEÇÃO IV 
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO 

Art. 26-0 direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fArii constatação caduca em: 
I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto não duráveis; 

II - noventa dias, tratandp-se de fornecimento de serviço e de produto duráveis. 
§ Ia - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços. 
5 2° - Obstam a decadência; 

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida de forma inequívoca; 
11 " ? reclamação formalizada p-rarfte os órgãos ou entidades com «tri- uições de defesa do consumidor, pelo prazo de noventa dias; 
111 - a instauração de inquérito civil, até ! encerramento. 

§ 3a - Tratando-se de vicio oculto, o prazo decadencial inicia-Ve no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

- Art. 27 - Prescreve em cinco anos a pretensão á reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capitulo, 
âutoria 3 COnta9em <Jo prazo a ^ conhecimento do dano e de sua 

Parágrafo único - Interrompe-se o prazo de prescrição do direito de in- oor.lzação pelo fato do produto ou serviço, nas hipóteses previstas no § i» co ar- tigo anterior,- sem prejuízo de outras disposições legais. 



sccio V 
CA DESCOHSlDCf ACiO Ok PEOSOOALIDADE MRlBIC» 

Art. 28-0 juiz porJerâ desconsiderar a personalidade jurídica da so- 
ciedade quando, em detrimento 3o consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infraçâo da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contra- to social. A desconsideração t.ambera será efetivada quando houver falAncia, esta- do de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por 
má administração. 

§ 1° - A pedido da parte interessada, o juiz determinará que a efetiva- 
çâo da responsabilidade da pessoa jurídica recaia sobre o acionista controlador, õ~ sócio majoritário, os sócios-gerentes, os administradores societários, e, no caso de grupo societário, as sociedades que a integram. 

§ 2o - As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades 
controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes des- 
te Código. 

§ 3» - As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas 
obrigações decorrentes deste Codigo. 

§ 4» - As sociedades coligadas só responderão por culpa. 
§ 5° - Também .pederâ ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que 

sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores. 

CAPITULO V 
DAS PrATICAS COMERCIAIS 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29 - Para os fxns deste Capitulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas ás práticas nele 
previstas. 

SEÇÀO II 

DA OFERTA 

Art. 30 - Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, vei- 
culada por qualquer forma c>u meio de comunicação com relação a produtos e servi- ços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato que viér a ser celebrado. 

Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegu- 
rar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em lingua portuguesa 
sobre suas caracteristicas, qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, prazos'de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam â saúde e segurança dos consumidores. 

Art. 32 - Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação 
do produto. 

Parágrafo único - Cessadas a produção ou importação, a oferta d»verâ 
ser mantida por período razoável de tempo, na forma da lei. 

Art. 33 - Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal 
deve constar o nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em to- 
dos os impressos utilizados na transação comercial. 

Art. 34-0 fornecedor do produto ou serviço é solidariamente 
responsável pelos ato:; de seus propostos ou representantes a''õnomos. 

Art. 35 - Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento á oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e a 
sua livre escolha: 

I - exigir *o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da ofe-»a, 
apresentação ou publicidade; 

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente; 
III - rescindi- o contrato, com direito á restituição d» quantia even- 

tualmente antecipada, monetariamen*.» atualizada, e á çet-das e danos. 

SEÇÃO III 
DA PUBLICIDADE 

Art. 36 - A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumi- 
dor, fácil e-J-mediatamonte, a identifique como tal. 

Parágrafo único - 0 fornecedor, na publicidade'de seus produtos ou ser- 
viços, manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessado^, os da- dos fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação á mensagem. 

ãrt. 37 - Ê proibida toda publicidade enganosa ou abur.iva. 
§ 1B - Ê enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro mo- do, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natu- 

reza, caracteristicas, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. 

5 2» - Ê abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória qual- quer natureza, a que incite á violência, explore o aedo ou a superstição, se a- proveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita va- lores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de 
forma prejudicial ou perigosa á sua saúde ou segurança. 

§ 3° - Para os efeitos deste Código, a publicidade é enganosa por omis- são quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço. 
5 4® - Quando o fornecedor de produtos ou serviços se utilizar de pu- blicidade enganosa ou abusiva, o consumidor poderá pleitear índonizaçâo por da- nos sofridos, bem como a abstenção da prática do ato, r-ob pena de execução rr.pe- ^cifica, para o caso de inadimplemento, sem prejuízo da sanção pecueiáiia cabível e de contra-propaganda, que pode ser imposta administrativa ou judicialmente. 

Art. 38-0 õnus da prova da veracidade e correçâo da informação ou co- municação publicitária cabe a quem as patrocina. 

SEÇÃO IV 
DAS PRATICAS ABUSIVAS 

Art. 39 - É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 
I - condicionar o fornecimento de produto de serviço ao forneci- 

mento de outro produto ou serviço, bem como. sem justa causa, a limites quanti- 
tativos; 

II - recusar atendimento ás demandas dos consumidores, na exata medi- da de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qual- 

quer produto, ou fornecer qualquer serviço; 
IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em 

vista sua idade, saí de, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe sen* produtos ou serviços; 
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autori- zação expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 
VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo 

consumidor no exercido de seus direitos; 
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se nor- mas especificas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou 
outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Hetrologia, Normalização e Qualidade Industrial - C0NKE7R0; 

IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento do sua obrigação ou deixar a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério; 
X - praticar outras condutas abusivas. 

Parágrafo único - Os serviços prestados e os produtos remetidos ou en- tregues ao consumidor, na nipótese prevista no inciso III, equiparam-se ás amos- tras grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 

Art. 40-0 fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumi- 
dor orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equi- pamentos a serem empregados, as condições de pagamento, bera como as datas de i- nicio • término dos serviços. 

§ 1" - Salvo estipulação era contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor. 
S 2® — Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contra- entes e somente pode ser alterado mediantt livre negociação das partes. 
5 3» - 0 consumidor não responde por quaisquer ónus ou acréscimos de- correntes da contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento prévio. 
Art. 41 - No caso de fornerimento de produtos ou serviços sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de preços, or. fornecedores ^deverão res- 

peitar os limitas oficiais sob pena de. não o fazendo, responderem-pela resti- tuição da quantia recebida em excesso, monetariamente atualizada, podendo o con- sumidor exigir, á sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, 

seçào v 
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Art. 42 - Na cobrança de débitos o consumidor inadimplente não terá ex- posto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 
Paragrafo único - O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito 

a repetição do indébito, t>or valor igual ao dobro do que pagou em excesso, a- crescido de correr'» «onetaria e Juros iecais, salvo Mptóese de engano justificável. 

SEÇÃO VI 
DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES 

Art. 43-0 consumidor, sent prejuízo do" disposto no art. £6, tc:t< aces- 
so ás informações existentes em cadastros, fichas, reqistror- e dado® per.Hoais e de consumo arquivados sobre ele. bom como sobre as sua» respectivas fonton. 
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5 1° - Os cadastros e dados de consumidores deven. ser ofjctivos, cla- 

ros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, nâo podendo conter infor- mações negativas referentes a período superior a cinco anos. 
§ 2B - A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor quando nSo solicitada 

por ele. 
§30-0 consumidor, sempre que encontrar incxatid.1o nos seus dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correçAo, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários das in- formações incorretas. 
§ 4# - Os bar.co« de dados e cadastros relativos a consumidores, os ser- 

viços de proteção ao crédito e coféneres são considerados entidades de caráter público. 
5 5® - Consumada a prescrição relativa é cobrança de débitos do consu- 

midor, nâo serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Pr^eçâo ao Crédito, 
quaisquer informações que possam mpedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44 - Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastro atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e servi- 
ços, devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a recla- mação foi atendida ou nâo pelo fornecedor. 

uwo 
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§ 1® - É facultado o acesso ás informações : 
çâo e consulta por qualquer interessado. 

i constantes para orienta- 

§ 2® - Aplicam-se a este artigo, no que couber, ciadas no artigo anterior e as do parágrafo único do art. 
as mesmas regras enur- 22 deste Código. 

Art. 45 - As infraçôes ao disposto neste Cafitulo, além de perdas e da- 
nos, indenizaçâo por danos morais, perda dos juros e outras sanções cativeis, ficam sujeitas á multa de natureza civil, proporcional á gravidado da infração e á condição económica do infrator, cominada pelo Juiz na açâo proposta por qual- quer dos legitimados a defesa do consumidor em juízo. 

CAPITULO VI 

DA PRCITPÇÃO CONTRATUAL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46 - os contratos qu, raqula. as r.laçr.,, M ccnsmo «ao ooriçnrao 
os consumlCores se nâo Ines for OaOa a oportimiOaOe 4e tonar connecinento prévio se seu conteúflo, ou se os respectivos instrunentos fore» reOiqiaos oe noao a 01- ficultar a compreensão de seu sentido e alcance. 

Art. 47 - As cláusulas contratuais serão interpretadas de ma—ira mais favorável ao consumidor. 
Art. 48 - As declarações de vontade constantes de escritos particula- 

res, recibos e pré-contratos relativos às relações de consumo, vinculam o forne- cedor ensejando inclusive execução especifica, nos termos do art. e parágrafos. 
Art. 49-0 consumidor pode desistir do contrato, hc prazo de sete dias 

a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sem- 
pre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do es- tabelecimento comercial, especialmente por telefone ou^a domicilio. 

Parágrafo único - Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer titulo, duran- reflexâo, serão devolvidos, de imediato, monetariamente 

Art. 50 - A garantia contratual é complementar á legal e será conferida mediante termo escrito. 
Parágrafo único - O termo de garantia ou equivalente deve ser padroni- 

zado e esclarecer, de maneira adequada, em que consl«ie a mesma garantia, bem como a forma, o prazo c o lugar em que pode ser exercitada e os ónus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação - uso de produto em linguagem didâtica, com ilustrações. 

SEÇÃO II 

DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 51 - Sâo nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas con- tratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 
1 - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do forne- cedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem re- núncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa Jurídica, a indenizaçâo poderá ser limitada, eir situações 

justificáveis; 
II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paoa, 

nos casos previstos neste Código; 
III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que colo- 
quem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé 
ou a eqUidade; 

V - .segundo as circunstâncias, e £m particular, segundo a aparéne. 
global do contrato, venham, após sua doncji^sâqj} st surpreenõér o consumidóf ; 

VI - estabeleçam inversão di^ ónus da^prová^em prejuízo do consumidor; 
Vil - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio 
jurídico pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou nâo c contrato, em- 
bora obrigando o consumidor; /. .f;f\ L/ 

X - permitam ao fornecedor, dtreta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral; 
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 
XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 
XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenizaçâo por benfeito- 
rias necessárias. 

5 1® - Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 
I — ofende os princípios fundamentais do sisteme jurídico a que per- 

tence; 
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes á nature- za do contrato, de tal modo a ameàçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando- se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circuns- tâncias peculiares ao caso. 
J 2" - A nulidade de uma clâusul . .al abusiva nâo invalida o contrato, exceto quando de sua ausência, apesar .ns esforços de integração, de- 

correr ónus excessivo a qualquer das partes. 
§ 3® - p Ministério Público, mediante inquérito civil, pode efetuar o 

ççntrole administrativo abstrato e preventivo das cláusulas cont.atuais gerais, cuja decisão terá caráter geral. 
5 4® - È facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represento requerer ao Ministério Público que ajuize a competente açâo para ser declaraõa a nulidade de cláusula contratual que contrarie o dispo:'.o neste Código cu de qualquer forma nâo assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das 

partes. 
Art. 5Í - No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga 

de crédito ou concessão de ;inanciamento ao consumidor, o fornecedor deverá, en- 
tre outros requisitos, informâ-lo prévia e adequadamente cobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 
III - acréscimos legalu.-r.tc previstos; ^ / 

IV - número e periodicidade das prestações; 
v - soma total a pagar, com e sem financiamento. 
§ 1® - As multas de mora decorrentes do inadiroplemonto de obrigação no 

seu termo nâo poderão ser superiores a dez por cento do valor da prestação, 
§ 2® - Ê assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 
§ 3» - 0fornecedor ficará sujeito a multa civil e perda dos Juros, além de outras sànções cabíveis, se descumprir o disposto neste artigo. 

Art. 53 - Nos contratos de compra e venda de mõveis ou imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em beneficio do credor que, em razão do inadimplemento, 
pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado. 

§ 1® - Na hipótese prevista neste artigo, o devedor inadimplente terá 
direito a compensação ou â restituição das parcelas quitadas á data da resolução contratual, monetariamente atualizada, descontada a vantagem ecopômica aufçrida 
^om~a fruição. 

§ 2® - Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem económica auferida com a fruição, os prejuízos que 
o desistente ou inadimplente causar ao grupo. 

§ 3® - Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos 
era moeda corrente nacional. 

SEÇÃO III 

DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 54 - Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido apro- vadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornece- 
dor de produtos ou serviço-, r.em que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 
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§ lo - A inserpâo fle cláusula no formulário náo desfigura a naturera de * 
adesão do contrato. 

§ 2° - Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutôria, desde 
que alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se disposto no S 20 do artigo anterior. 

§ 3° - Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros 
e cora caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 

§ 4° - As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitiauo sua imediata e fácil compreensão. 
§ 59 - cópia do foiniuiário-padrâo será remetida ao Ministério Público 

que, mediante inquérito civil, poderá efetuar o controle preventivo das cláusulas gerais dos contratos de adesão. 

CAPÍTULO VII 
DAS SAIÍÇÕSS-ADMINISTRATIVAS 

Art. 55 - A União, os Estados e o Distrito Federal, em carâter concor- rente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas 
relativas á produçâô, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 1» - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscali- zarão e controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade do produtos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida. da saúde, da segurança, da informação e do bem estar do consumidor, baixando as 
normas que se fizerem necessárias. 

§ 2° - As normas referidas no parágrafo anterior deverão ser uniformi- 
zadas, revistas "é atualizedas, a cada dois anos. 

§ 3° - Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais 
com atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão r&mis- sôes permanentes para elaboração, revisão e atualizaçâo das normas referidas no § 1=, sendo obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores. 

§ 40 - Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores 
para que, sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de inte- resse do consumidor, resguardado o segredo industrial. 

Art. 56 - As infrações das normas de defesa do consumiflor ficam enfei- tas, conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem phetuizo do i« 
tureza civil, penal e das definidas em normas especificas: 

I - multa; 
II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 
:v - cassação do registro do produto funto-ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 
VI - suspensão de fornecimento de produto ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atlvidade; 

§ 3» - Pendendo açâo judicial na qual se discuta a imposição do penali- 
dade administrativa, não haverá reincidência até o trânsito era julgado da sentença. 

Art. 60 - A imposição -de. contra-propaganda. sprá cominada quando o for- necedor incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do 
art. 36 e seus parágrafos, seu-pre àr expensas do mfrator. 

5 l0 - a contra-propaganda será divulgada pelo responsável da mesma 
forma, frequência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veiculo, loc.M, espa- ço e horário, de forma capaz de desfazer o malefício da ;>ublicidaOe enganosa ou abusiva. 

§ 2° - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos públicos compe- tentes da proteção ao consumidor, mediante procedimento administrativo, assegu- rada ampla defesa, cabendo recurso para o Ministro de Estado da respectiva Arça 
de atuaçâo administrativa, quando a mensagem publicltáriá for de Am o nacional. 

§ 39 - Enquanto não promover a contra-propaganda, o fornecedor, além de ■u^ta diária e outras sanções, ficará impedido de efetijar, por qualquer melo, publicidade de seus produtos e serviços. 

TITULO II 
DAS IHFr.AÇÔES.PENAIS 

Art. 61 - Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste Código, sem prejuízo do disposto no Código Penal, e leis especiais, as con- dutas tipificadas nos artigos seguintes. 
Art. 62 - Colocar no mercado, fornecer ou expor para fornecimento pro- 

dutos ou serviços impróprios: 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
5 19 - Se o crime é culposo; 
Pena - Detenção de trés meses a um ano ou multa. 
§ 2» - As penas deste artigo são aplicáveis sem pre juízo das coi: . •pen- 

dentes á lesão corporal e á morte. 
Art. 63 - Omitir dizeres ou s:nais ostensivos sobre a nociv^ide ou pe- riculosidade de produtos, nas embalaaer.s, nos invólucros, recipientes ou 

publicidade; 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

5 lo - Incorrerá nas mesmas-penas quem deixar de alertar, mediante re- 
comendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a sor . prestado. 

§ 28 - Se o cr^me é culposo; 
Pena - Detenção de um a seis meses ou multo. 
Art. 64 - Deixar de comunicar A autoridade competente e aoc. consumido- res a nocividade ou periculosidade do produtos cujo conhecimento seja postei «or á sua colocação- no mercado: 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelerimentr, de obra c-u 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do mercado, imediatamente quando deterurinado pela-autoridade competente, os produ- tos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo. ■ 
Art. 65 - Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando determinação de autoridade competente: 

XI - intervenção administrativa; 
XII - imposição de contra-propaganda. 

Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo serão aplicada; 
pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplica- das cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

Arti 57 - a pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infra- 
ção, a vantagem auferida e a condição económica do fornecedor, será aplicada me- diante procedimento administrativo nos termos da lei, revertendo para o Fundo de 
que trata a Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1985, s«ndo a infração ou dano de âmbito nacional, ou para os fundos estaduais de proteção ao consumidor nos de- mais casos. 

Parágrafo único - A multa será em montante nunca inferior a trezentas e 
não superior a trés milhões de vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional (FTK). ou indice equivalente que venha substitui-lo. 

Art. 58 - As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proi- 
bição de fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto qu ser- viço, de cassação óo registro do produto e revogação da concessão ou permissão 
de uso serão aplicadas pela administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou de 
qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou -serviço. 

Art. 59 - As penas de cassação de alvará de Licença, de i^it.er,dição .e .de suspensão temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa se- 
rão aplicadas mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir na prática das infrações de maior gravidad» • pre- vistas neste Código e na legislação de consumo. 

§ 1® - A pena de cassação da concessão seçá.napli 'da á concessionária 
de serviço público quando violar obrigação legal ou contratual. 

§ 2® - A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 
circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interd cão ou 
suspensão da atividade. 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes â lesão corporal e á morte. 
Art. 66 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação rele- vante sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desem- penho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços; 
Pena - Detenção de três mer.os a um ano e multa. 
5 1® - Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a ofertà. 
§ 2® - Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de um a seis meses 1 multa. 
Art. 67 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser 

enganosa ou abusiva: 
Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem fizer ou promover pu- 

blicidade de modo que dificulte sua identificação ii edlata. 
Art. 68 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber s»r 

capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a 
sua saúde ou segurança: 

Pena - Detenção de seis meses-a^ôói» énos e multa. 
Parágrafo único - incorrerá'nas tosmas.penas quem fizc: ou promover pu- 

blicidade sabendo-se incapaz de atender a dt.anda. 
Art. 69 - Deixar de organizar dados fâticos, técnicos e científicos que 

dão base á publicidade: 
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
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Art. 70 - Empregar, na reparação de produtos, peças ou componentes de reposição usados, sem autorizr.çâo do consumidor: 
Pena - Detenção de trés meses n um ano e multa. 
Art' 71 " Utilizar, na cobrança de dividas, de ameaça, coaçAo, cons- trangimento físico ou moral, afirmações falsas, incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponfia o consumidor, injustificadamente, a ri- dículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer: 
Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
Art. 72 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros: 
Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa. 
Art. 73 - Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consvm^dor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata: 
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 74 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequa- damente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo: 

DetençAo de .unj a : mer-Rs ou multa. 
Art* 7^ " qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste Código, incide nas penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, bem coroo o diretor, administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover, 

permitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, exporiçAo a venda ou manutenção em depósito de produtos cu a oferta e presta-lo de serviços nas 
condições por ele proibidas. 

Código: Art. 75 - São circunstâncias agravam ■ dos crimes tipificados nest< 

serem cometidos cm época de grave crise económica ou por i de calamidade; 
II - ocasionarem grave dano indjvidual ou eoletive; 

III - dissimular-se a natureza ilícita do proredimonto} 
IV - quando cometidos: 

a) por servidor pública, ou por pessoa cuja condiçõ .on^ni-o-social seja manifestamente superior á ds vit. ; 
b) em detrimento de operário ou runcola; do . nor de dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas portadoras de deflciRiicia mental, interd::adas ou 

não; 
v - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamen- tos ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais. 

Art. 77 - A pena pecuniária prevista nesta ?eçA'. s^rA fixada en. dias- ■n-ulta, correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da pona privativa da lit.erd.eif cominada ao crime. Ha individual ização d^rta multa, c mir observará o dícf>octo no art. 60, § 1». do Código Penal. 

Art. 78 - Além das penas privativas de liberdade • de multa, podem ser impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o disposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal: 
1 - a interdição temporária de direitos; 

II - a publicação em órgãos- de comunicação de grande circulação ou au- diência, ás expensas do condenado, de noticia sobre os fatos e a condenação; 
III - a prestação de serviços á comunidade. 
Art. 79-0 valor da fiança, nas infrações de que trata este Código, será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o Inquérito, entre re» e 

duzentas mil veres o valor do Bónus do Tesouro Nacional-BTH, ou índice equiva- lente que venha substitui-lo. 
Parágrafo único - Se assim recomendar a situação económica do indiciado ou réu, a fiança poderá ser: 
a) reduzida até a metade de seu valor minis»; 
b) aumentada pelo Juiz atê vinte vezes. 
Art. 80 - Ho processo penal atinente aos crimes previstos neste Código, bem como a outros eria-.s e contravenções que envolvam relações de consumo, pode- 

rão intervir, como assistentes do Kinittério Público, os legitimados indicados no art. 82. incisos III e IV, aos quais também é facultado propor ação penal 
subsidiária, se a denúncia não for oferecida no prazo legal. 

TITULO III 
DA DEFESA DO COKSUMIDOR EM JUÍZO 

CtrITULO I 
usnsiçúss ecmis 

SENADO :F£-iB£ííAL 
SUBSECRETARjí ££ ^JV?> 

£L1_ N »_3i V _ 

F l 'í. -7^0 tu LdiOtitos individuais homogéneos, assim entendi III - interesse; os decorrentes de origem 
Art. 82 - Para os fins do^a^^^0/lpãTâgS7^Tffil?íre 

concorrentemente: 

.1 

I - o Ministério Público; 
II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

III - as entidades e órgãos da administração pública, direta ou indire- ta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente destinados á defesa 
dos interesses e direitos protegidos por este código; 

IV - as associações legalmente constitui as hà pelo menos um ano e < le incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direif prote- 
gidos por este Código, dispensada a autorização assemblear. 

§ 1® - O requisito da pré-constituiçâo pode ser dispensado pelo juiz. nas açôes previstas no art. 91 e seguintes, quando haja Inanlfesto interesse so- cial evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem Jurídico a ser protegido. 
5 2» - Admi«.ir-se-â o litlsconsórcio facultativo entre os Ministérios 

Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de jue cuida este Código. 
S 3e - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustíimcnto de sua cc-Juta ás exigências legais, mediante comina- ções, que terá eflcá:ia de titulo executivo extrajudicial. 
Art. 83 - Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este Código são admiisivels todas as espécies de ações capar-s de propiciar sua nan- 

quada e efetiva tutela. 
Parágrafo único - ppderã ser ajuizada, pelos legitimados nc artigo an- 

terior ou por qualquer outro interessado, açâo visando o controle abstrato e preventivo das cláusulas contratuais gerais. 
Art. 84 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obriqação de 

fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especifica da obrigação ou 
determinará providências que assegurem o resultado prAti.ro equivá^ente ao -do adinplemento. 

5 1® - A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admlssi- 
vel se por elas optar o autor ou se impossível a tutela especifica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 

§ 2® - A indenização por perdas e danos se fará se» prejuízo da multa 
(art. 267,,do Código de Processo Civil). 

S 3® - Sendo relevante o fundamento da debanda e havendo ji.;'. i ficai; receio de ineiicàcia de prov<m.nto final, ê licito ao juiz conceder a tutela li- minarmente ou apôs Justificação prévia, citado o réu. 
5 4® - O juiz poderá, na hipótese do $ 3® ou na "sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compa- tível cora a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 
§5®- Para a tutela especifica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de a- tividade nociva, além de requisição de força policial. 
Art. 85 -_Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas físicas ou juridi- cas que lesem direito liquido e certo, individual, coletivo ou difuso, previsto 

neste Código, caberá açâo mandamental que se reqerá pelas normas de lei do man- dado de segurança. 
Art. 86 - Aplica-: dos consumidores. 

o ha bens data à tutela dos direitos e interesses 

Art. 87 - Nas ações coletivas de que trata este Código não haverô á- dlantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras des- pesas. nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais. 
Parágrafo único - Em caso de HtlgAneio de mã-íé, a associação autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidai «mente condena- dos em honorários advocaticios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da respon- 

sabilidade por perdas e danos. 
Art. 88 - Ha hipótese do art. 13, parágrafo único deste-Còdigo, a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo autónomo, facultada a possibilidade de prosseguir-.se nos mesmos autgs, vedada a denunclação da lide. 
Art. 89 - As normas deste Titulo aplicam-se, no que for cai^vel, a ou- tros direitos ou interesses difusos, coletlvos e individuais homogéneos, trata- dos colctlvamente. 
Art. 90 - Aplica»-se ás açôes previstas neste Titulo as nofAas'do Códi- go de Processo Civil e da Lei n® 7.347, de 24 07 julho de 1985, inclusive no qu- 

respeita ao inquérito civil, naquilo que não contrariar suas disposições. 

CAFtTULO u 
0AS AÇlCS CO LU nAS A ARA A DCFCSA 01 IIITCRCSSCS 

iioinouAis uomolmos 

Art. 81 - A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vi- timas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a titulq eolRtlv^. 
Parágrafo único - A defesa coletiva será exercida quando se tratar dei 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste Código^ os translndividuais, de natureza indivisível, de que sejam titula- res pessoas Indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 
II - interesses ou direitos coletlvos, sssim entendidos, para efeitos d-ste Código, os transindividuait de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre sl ou com a parte contrária por uma relação Jurídica base; 

Art. 91 - Os legitimados de que trata o art. PI poderão propor, em nome próprio c no interesse das vitimas ou seus sucessores, ação civil coletiva * de responsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 
Art. 92-0 Ministério Público, se não ajuizar a açâo, atuará sempre como fiscal da lei. 
Parágrafo único - Aplica-se á . açâo prevista no artigo anterior o art. 5», $$ 2» a 6®, da Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1985. 
Art. 93 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a justiça local; 
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I - no foro ío lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de ÂmM&o local; 

II - no foro da Capital do Estado Ou no do Distrito Federai, para os danos de âBDito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Pro- cesso Civil aos casos de competência concorrente. 
Art. 94 - Proposta a ajAo, serê publicado edital no órgão oficial a fim de que os interessados possam intervir no processo como lítisconsortos, sem pt-e- julzo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos ôrgSos de defesa do consumidor. 
Art. 95 - Em caso de procedência do pedido a condenacAo r:o"-A genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados. 
Art. 96 - Transitada em .-julgado a sentença condenatória, será publicado 

edital, observado o disposto no art. 94- 
Art. 97 - A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas 

pela vitima e seus sucessores, assim comç pelos legitimados de que trata o art. 
62. 

Parágrafo único - _A liquidação de sentença, que será por artigos, 
poderá ser promovida no foro do domicilio do liquidante, cabendo-lhe provar, tão só, o nexo de causalidade, o dano e seu montante. 

Art. 98 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legiti- 
mados de que trata o art. 81, abrangendo as vitimas cujas indenizaçôes já tive- rem sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de ou- 
tras execuções. 

i 1» - A execução coletiva far-se-á com tíase em certidão das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado. 
S 2® - É competente para a execução o juízo: 

1 - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de exe- cução individual; 
II - da ação condenatória, quando coletiva.a execução. 
Art. 99 - Em cajo de concurso de créditos decorrentes de condenação prevista na Lei n® 7.347-, de 24 de julho de 1985, e de indenizaçôes pelos pre- juízos individuais resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da 
importância recolhida ao Fundo criado pela Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto pendentes de decisão de segundo grau as açôes de indeni- zação pelos danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para responder pela integralidade das dividas. 

Art. 100 - Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados 
era número compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução da indenizaçâo devida. 

Parágrafo único - 0 produto da indenizaçâo devida reverterá para o Fun- 
do criado pela Lei n» 7.347, de 24 de julho de 1985. 

CAPITULO III 
DAS AÇOES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 101 - Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos 
e serviços, sem prejuízo, do disposto nos Capítulos I e II deste Titulo, serão observadas as seguintes normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicilio do autor; 
II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá cha- mar ao processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto 

de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pe- dido condenará o réu nos termos do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o sindico será intimado a informar a existência de 
seguro de responsabilidade facultando-se, em caso afirmativo, o ajuizamento de ação de indenizaçâo diretamente contra o segurador, vedada a denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litipconsórcio obrigatório com este. /' /•//• / 

Art. 102 - Os legitimados a agfr na forma deste Código poderão propor çâo visando compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o território . acional, a produção, divulgação, distribuição ou venda, ou a determinar aitera- ( ão na composição, estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso i >u consumo regular se revele nocivo ou perigoso á saúde pública e â incolumidade . Jessoal. 
§ 1" - Os fornecedores poderão ingressar no feito como assistent»®. 
5 2® - O retardamento pela autoridade competente, por mais de sessenta dias, do cumprimento de decisão judicial em ação de que trata este artigo, con- figura crime de responsabilidade nos termos da lei. 

Ill - erga omn 
ficiar t oda; as vitimas parágraf< ' ú: ico do art. 81. 

apenas no caso de procedência do pedido, para bene- seus sucessores, na hipótese do inciso III do 

.> . - os e.e.tos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não 
prejudicar ã-> interesses e. direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, i -ategoria ou classe. 

5 . ^ - Na hipótese prevista no inciso III, ert caso de imprt o-Vnola do 
pedido, os i nteressadoí que não tiverem intervmd- no processo como litisconsor- tes poderão j iropor ação de indenizaçâo a titulo individual. 

Ç3" - Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado cora o art. 13 da Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as açôes 
de indenizaçã. 7 por danos pessoalmente sofridos, propostas Individualmente ou na 
forma prevista neste Cô-jigo mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vitimas e seus sucess. ires, c je poderão proceder á liquidação e á execução, nos termos 
dos arts. 95 a S '9. 

§ 4® - . ãplid»-se o disposto no parágrafo anterior á sentença penal 
condenatória. 

Art. 104 - As atrSes coletl.as, previstas nos Incisos I « 11 ao parágrafo unteo ao «rt. 01, nâo litispenoénci. p,ra „ ,55.. i„aii1(,„! 
08 T Coisa Wfr, pari» a os in,isos II e III Oo artigo anterior nao MneficiarAo os autores aas acaes in- Oiviauais, se nao or reoseri ,a sua suspensa» no prato oe trinta Cias, a conUr v- ciência no® autos do ajuiza nento da ação coletiva. 

TITULO IV 
DO SISTEMi NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art. 105 - Int egraia o Sistema Nacional is federais, est. iduats, do .privadas de defesa do c« >nsu.nidor. 
...   Defesa do Consumidor - smd'" 

'f!3;5!.081!istrit° <■ e„tio,õ;. 

Art. 106 - 0 DepartamenfO Kacio nal de Defesa do Conr-uroidor, 0,1 f.erreta- ria Nacional de Direito Econômico-^KJ, ou órgão federal que venha substitui-lo, é 
organismo de coordenação da politica dc Sistema Nacional de Defesa do Consumi- dor, cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar/ propc r. coordenar e executar a politica na- cional de proteção ao consumidor; 
II - receber, analisar, avalia* e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões apresentadas por entidades ntativas ou pessoas jurídicas de di- reito publico ou privado; 

111 - prestar aos consumidor"** orie-itaçflo permanrnte sobre seus direi- tos e garantias; 
IV - informar, conscientizar # motifar o consumidor através do? dife- rentes meios de comunicação; 

V - solicitar á policia juòidiãria a instauração de inquérito poli- cial para a apreciação de delito contra 05 consui i:dores, nos termos da legisla- 
ção vigente; 

VI - representar ao Ministério Ftfblico competente para fins de adoçAo de medidas processuais no âmbito de suas atrifmiçC es; 
" levar ao conhecimento dos ór^io» cc mpetentes «s infraç&es de or- dem administrativa que violarem os interessei difus. os, c^lctivos, ou individuais 

dos consumidores; 
VIII - solicitar o concurso de órgãos <r ent idade? da limão. Estados', do Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliííf a fi scalização de preços, abas- tecimento, quantidade e segurança de bens e íéfviços; 

IX - incentivar, inclusive com rectffêo» fij iflnceiros e outros progra- mas especiais, a formação de entidades de defesà dt» con sumídor .pqia população e 
pelos órgãos públicos estaduais e municipais; 

X - requisitar bens em quantidade su/íciantt• para fins de er'udos e* pesquisas, com posterior comprovação e divulgação d« seus resultados; 
XI - encaminhar anteprojetos de lei, por inter Tiédio do Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, bera como ser ouvidò' (Tem r»\ ação a projetos de lei que versem sobre preços, qualidade, quantidade a segurança de b> .r servi- 

dos; 
XII - celebrar convénios com entidades naciofuiis e Internacionais; 

XIII - desenvolver outras atividades compatfval» com suas finalidade?. 
Parágrafo único - Para a consecução de sêMs óftjetlv os, o Departamento Nacional de Defesa do Consumidor poderá solicitar o Concurso d> í órgãos e entida- des de notória especialização técnico-cientlfica. 

CAPITULO IV 
DA COISA JULGADA 

Art. 103 - Nas açôes coletivas de que trata este Código, a sentença f irá coisa julgada: 
I - erga onnes , exceto se o pedido for julgado improcedente por in- sut iciência le provas, hipótese em que qualquer legitimado pode:: intentar outra 

açãc com Idêntico fundamento, valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do p. irâgrafc único do art. 81; 
II - ultra partes, roas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, 

salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81; 

TITULO V 
DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 

Art. 107 - As entidades civis de consumidores <?• ãl9 átsoc lações de for- necedores ou sindicatos de categoria económica podem reguííf/ por t onvenção es- crita, relações de consumo que tenham por objeto ectabelecér condições relativas ao preço, ã qualidade. A quantidade, á garantia e caracterláticas d j produtos e serviços, bem como ã reclamação e composição do conflito do consumo 
5 1» - A convenção tornar-se-â obrigatória a partir (So regi stro do ins- trumento no cartório de títulos e documentos. 
S 2® - A convenção somente obrigará os tiiiaòo* An entidades signatárias. 
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5 3® - Não se exime de cumprir m convenpão o forN^edor que !!e flesligar 
da entiâaóe em <3ata posterior ao registro <3o instrumento. 

Art. 108 - Podem as partes signatárias da convenção fixar f.aiiç">»<-. em caso de seu descumprimento, inclusive para fins de imposição de penalii ade admi- nistrativa pela autoridade competente. 

§ 5° - Admitir-se-â o litiscdWSrcio íacnltativo entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 
5 6° - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta ás exigências legais, mediante comina- ções, que terá eficácia ue titulo executivo extrajudicial". 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FIKAIS 

Art. 109 - 0 preâmbulo da Lei n« 7.347, d* 24 de julho de 1905, passa a 
ter a seguinte redafâo: 

"Disciplina a açâo civil pública de responsabilidade por danos causados 
ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artistlco, ®siético, KTStôrico, turístico e paisagístico, assim como . qualquer outro interesse difu- 
so ou coletivo, e dá outras providências". 

Art. 110 - Acrescente-se o seguinte in "iso IV ao art, 1° da .•! n® 7.347, de 24 de julho de 1905: 
"IV - a qualquer outro interesse difuso ou i Oleti".o". 
Art. 111 - O inciso II do art. 5» da Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1905, passa a ter a seguinte redação: 
"II - inclua, entre suas finalidades institucio,i*is, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, cstéticx * histórico, turístico 

e paisagístico, ou a qualquer outro interesse difuso ou co. ttivo". 
Art. 112 - O 5 3" do art. 5® da Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1905, passa a ter a seguinte redação: 
"5 3® - Em caso de desistência infundada ou abandono da açâo por asso- 

ciação legitimada, o Ministério Publico ou outro legitimado assumirá a titulari- dade ativa". 
Art. 113 - Acrescente-se os seguintes SS 4®, 5® e 6® ao art. 5® da Lei 

n® 7.347, de 24 de julho de 1905: 
"5 4" - O requisito da pré-conctituição poderá ser dispensado pelo ju- 

iz, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão o< ..-aracte- rlstica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. 

Art. 114 - O art. 15 da Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 15 - Decoíridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá far.ê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados", 
Art. 115 - Suprima-se o caput <3o art. 17 da Lei n" 7.347, de 24 de 

julho de 1985, passando o parágrafo único a constituir o caput, com a seguinte redação: 

"Art. 17 - Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os dl- 
retores responsáveis pela propositura da açâo serão solidariamente condenados em 
honorários advocaticios e ao décuplo das custas, sem prejuiço da responsabilida- 
de por perdas e danos". 

■■Art. 116 - Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n® 7.347, de ?4 
de julho de 1905; 

"Art. 10 - Nas açóes de que trata esta Lei não haverá adiantam--to de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, 1. .íi con- denação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais". 

Art. 117 - Acrescente-se â Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1985, o se- guinte dispositivo, renumerando-se os seguintes: 
"Art. 21 - Aplicam-se á defesa dos direitos e interesses difusos, cole- 

tivos e individuais, no que for cabivel, os dispositivos do Titulo III da Lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor". 
Art. 118 - Este Código entrará era vigor dentro de cento e oitenta dias 

a contar de sua publicação. 
Art. 119 - Revogam-se as disposições em contrário. 



DISPOSITIVOS VETADOS: 

S 1Q flo art. 50 

"S 1® - Ob Estados,t Distrito Fedoral o 
Municípios manterão órgãos da atendimento gratuito para 
orientação dos cooaumidores". 

$ 20 do art, 5Q 

"A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão fiscalirar prsços e autuar os infratores, 
observado seu prévio tabelamento pela autoridade competente",. 

"S 3® - 0 fornecedor ficará sujeito o multa 
civil e perda dos juros, além de outras sanções cabíveis# se 
descumprir o disposto nesto artigo." 

Art, 26, s 20 II 

"A*t. 26 - f..,., 

S 20 -   

II - 'a ' reclamação formalizada perante os 
órgãos ou entidades com atribuições do defeso do consumidor, 
polo prazo de noventa dias." 

Inciso IX do art, 60 

"IX - a participação o consulta no formulação 
das políticas que os afetara diretamente, e a representação de 
seus interesses por intermédio das entidades , pCbllç»" ou 
privadas de defesa do consumidor". 

Parágrafo único do art, 27 

"Art. i27 -      

Parágrafo único - Interrompe-se o prazo de 
prescrição do direito de indenizaçâo pelo fato do produto ou 
serviço nas hipóteses previstas no S lodo artigo anterior, 
sen prejuízo de outras disposições legais." • 

Art. 11 

"Art. 11 - 0 produto ou serviço que, mesmo 
adequadamente utilizado ou fruído, apresenta aléo grau de 
nocividade ou periculosidado serã retirado imediatamente do 
mercado pelo fornecedor, sempre às suas expensas, sem 
prejuízo da responsabilidade pela reparação de cventuaii» 
danos." 

S lo do art, 28 

"Art, 28 -    

S 10 - A pedido da parte interessada, o juiz 
determinará que a efetivação da responsabilidade da pessoa 
jurídica recaia aobre o acionista controlador, o sócio 
majoritário, os sócios-gerentes, os administradores 
societários e, no caso de grupo societário, as soclodados 
que e integram," 

Art^JS 

"Art, 15 - Quando a utilização do produto ou o 
prestação do serviço causar dano irreparfivcl ao consumidor, a 
indenizaçâo corresponderá ao valor integral dos hens 
danificados." 

Arts. 16, 45 e S 30 do art, 52 

"Art. 16 - So comprovada a alta periculosidade 
do produto ou do serviço gue provocou o dano, ou grave 
imprudência, negligência ou Imperícia do foroècedor, sorá 
devida multa civil de até um milhão do vezes o Bõnu» do 
T^uouro Nacional - BTN, ou Índice equivalente que venha 
sut«titul-lo, na açáo proposta por qualquer dos legitimados a 
defesa do consumidor em juízo, • critério do juiz, de acordo 
com a gravidade*e proporção do dono, bem como a situação 
económica do responsável," 

"Art, 45 - As inírsçÓet ao disposto neste 
Ca{)It:ulo, além de perdas e danos# indenizaçâo por danos 
morai s, perda dos juro» o outras sanções cabíveis, ficam 
sujeitas ã multa de natureza civil, proporcloml ã gravidade 
da Iníração o ã condição económica do infrator, cominada pelo 
juiz na ação proposta por-qualquer dos IcgiHmmlos u dofosa 
do consumidor cm juízo." 

^ 20 c 30 do art. 60, ^ 40 do art. 37. e SWV w J    

"Art. 37 - 

5 4. * Quando o forn.c.acr d. produto, ou 
...vito. .. utllUar d, publicidade 
con.unidor pod.rS pl.lf.r lnd.nl.«io por 

bom como a abstonç.io ua pr.itit a do at< , 1 
espoei fie,:, para o caso do inadimplemento, *< 
sanção pecuniária cabível e do tontra pioj 
ser imposta administra- Iva ou jmliclalwr.nl o. 

r-iur/o 
.pio |>. 

S 20 - A contra-propaqanda sorá aplicada polps 
consumidor, órgãos público»^ competentes da proteção 

administrativo, assegurada «mpla 
Ministro de Estado da 

mediante .procedimento 
defesa, çabendo recurso para 
respectiva área fie atuação administrativa, quando a mensagem 
publicitária for de âmbito nacional. 

j; 3© - Enquanto.l não prpmovr a 
contra-propaganda, o fornecedor, alem de multa diária o 
outras sanções, ficará impedido de cfotuar, por qualquer 
meio, publicidade de seus produtor, c serviços." 
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InciHo X do art. 39 

"Art. 39 -     

Inciso X - praticar outras condutas ahusiv^t 

SENADO FEDERAL 
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jp(_ \ N 0 Ti- de 1Ô__ 

!,«, - nnr.^ín í1« l-rfn lfu vn ano 

s 29 - As panas deste artigo são aplicáveis 
sem prejuízo das correspondentes à lesão corporal e ã morte." 

Inciso V do art. 51 

V '-Segundo as circunstâncias e, em particular, 
segundo a aparência' global do contrato, venham, após sua 
cc-nclusão, a surpreender o consumidor." 

Parágrafo Onico do- art. 67 

"Art. 67 -    

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penns 
quem fizer ou premover publicidade de niodo que dificulte sua 
identificação irrodiata," 

ç 30 do art. 51, S lo do art. r< 

rúi.i ««• 5 30 - O Mlnir.torio 
inquérito civil, poí. vtct.iar o controlo ndmin.r.tr.rtivo 
abstrato e preventivo das clSunula» contratuais qerais, cuja 
decisão terá caráter gorai. 

Parágrafo único do art. 68 

"Art. 68 - 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas 
quem fizer ou promover publicidade sabendo-ce incapaz de 
atendzr à demanda." 

Art. 54 -      
j* 50' - cópia do formulário-padrão será 

remçtida ao Ministério Público, que, mediante Inquérito 
civllt pb^erá efetuar o controle preventivo das cláusulas 
gerais dos contratos de adesão. 

Art. 82 - 

S 20 - ' Admitir-se-í o lltisconsôrclo 
facultativo entra os Ministérios, Públicos da União, do 
Distrito Federal a dos Estados, na dqfasa dos intoroases e 
direitos de que cuida esta Código.•i 

S lo do art 53' 

S 30 do art, 82 

"Art. 82 -   

S 30 - Os órgãos públicos legitimados poderão 
tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua 
conduta às exigências legais, mediante cominações, que tora 
eficácia de título executivo extrajudicial." 

Parágrafo único do art. 83 

"Art. 83 -    

"Art.53 -       
$ lõ - Na hipótese prevista neste artigo; o 

devedor inadinplente teri^ direito a ; compensação ou ã 
restituição das parceiaa' quitadas ã data da v'resolução 
contratual, monetariamente atualisada, descontada a vantagem 
econÔDica auferida com a fruição." 

Parágrafo único - Poderá ser ajuizada, poios 
legitimados no artigo anterior ou por quniquor outro 
interessado, ação visando o controlo abstrato e prcvcnf.iyo 
das cláusulas contratuais gerais," 

S 20 do art, 55 

"Art. 55 - ...... 

S 20 — As normas referidos no parágrafo 
•nfc.rlor dev.rSo a.r unifonnii.d.i, r.vlit.. . .tuollz.daa, a 
cada dois anos." 

Arts, 85 e 86 • 
"Art, 85 - Contra atos ilegais ou abusivos da 

pessoas físicos ou jurídicas que losom direito líquido o 
certo, individual, coletlvo ou difuso, previsto n»»r.to código, 
caberá ação mandamcntal, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança. 

"Art. 62 - Colocar no mercado, fornecer ou 
•xpor para fornecimento produtos ou serviços impróprios. 

^•ns - Detenção de seis meses • dois enos e 
multa. 

Art. 66 - Aplics-se o haboas date I tutela don 
direitos e interesses dos consumidores." 
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Art, 89 

-Art. 89 - A, normAa deate Titulo aplicam-ao, 
no , . for cablval, . outr,. dlc.Uo. ou lntere,^, dl(uíos' 
col.ttvo. . Individuais homo9ônao.. instado, ooletiv^nta" 

Par^qraf^ único do art. 92 

"Art. 92 •   
Parágrafo finlço - Apllca-ae ã ação prevista no 

artigo anterior o art. i<t, JS ?o a 6o, da lei no 7.347, do J4 
<5« julho d« 1985," 

be» como aer ouvido com reiagão a proj.to. do lei q„o vorson. 
Odbr, preço., qualidade, quantidade e aeguranç. de bona e 
Serviços;" 

Incico xIT do art. 106 
"Art. 106 -    
XII - celebrar convénios 

nacionais e internacionais;" 

Art, 96 

eo A .A . " ' Tr'nsU"'3a '«• JMl,ado a sentença condenatSri., .ara publicado edital, ob.ervado o disposto no 

"Art, 108 - Podem as partes signatárias da 
convenção fixar sanções em caso de seu desruniprlmento. 
inclusive para fins de imposição de penalidade administrativa 
pela autoridade competente," 

Parágrafo único do art. Q7 

"Art. 97 -    

gue aerá no ""f9"'0 ^ » "^id.çal"^''áéntlê^, gue aer. por artigo., poderS .,r promovida no ÍOro do 
orarei!io do liquidanta, cabendo-lhe prov.r, tão-.í, o nexo 

d, causalidade, o dano , aeu Bootante.' 

S 10 do art, 102 

"Art. 10? - 

"Art. 109 - O preâmbulo da Lei no 7,347, de 24 
de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Discipline e ação civil públlcâ de 
responsabilidade por danos causados ao moio ambiente, ao 
oonsumidor, a bens e direitos de valor artístico, eoléliro, 
histérico, turístico e paisagístico, assim çomo a qualquer 
outro intorosso difur.o ou ^olot^vp. o .dá oot.rrtS 
providências". 

S lo - Os fornecedores podorílr. ingronsnr no 
feito como assistentes." 

primeira tramitaçAo no senado federal 

S 20 do art, 102 

"Art. 102 -   
PARECER N" /yj- , DE 1989 

S 2u - O retardamento pela autoridade 
competente, por mais de sessenta dias, do cumprimento de 
decisão judicial em açâo de que trata este artigo configura 
crime de responsabilidade, nos termos da Lei," 

Inciso X do art, 106 

"Art. 106 -   
X - requisitar bens em quantidade suficiente 

para fins de estudos e pesquisas, com posterior comprovação e 
divulgação do seus resultados;" 

Inciso XI do art. inr. 

XI - encaminhar anteprojetos de lei, por 
intormédlo do MlniatSrlo da Justiça, ao Congroa.o nacional. 

Da Comissão Temporária do Có 

digo de Defesa do Consumi doi , 

incumbida de examinar e emitir 

parecer quanto aos aspectos 

técnico e de mérito sobre o 

Projeto de Lei do Senado n» 

97, de 1989, que "dispõe so- 

bre a proteção do consumi- 

dor e dá outras providen- 
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cias", visando à elaboração do 

Código de Defesa do Consumi- 

dor, em atendimento ao dispos- 

to no art. 48 das Disposições 

Transitórias do texto consti- 

tucional. 

RELATOR-GERAL" Senador DIRCEU CAR 

NEIRO 

Nos termos do art. 389, 

inciso IV, d o R eg i m en t o Int er no, 

c u m p i- e -- n o s h i s t o r i a r , a p r e t; r a r e 
emitir Parecer conclusivo quanto ao 

Projeto de. Lei do Senado Federal n" 

97/89, do nobre Senador Jutahy Ha 

galhães. 

SEMAD 0 DER Al 
SUBSECRETARIA L£ ARQUIVO 

.£LS_N0j3r-_.J9 

F L S.     
d e at; s e g u i""ã"r""""ã"" ê Fe í,jj^a—-LíMí-Lg: 

m e n t a ç. a o d o p i- e c e i t o .. 

T a 1 r ecom en d aça o está em 

P e i" f e i t a c o n s o n â n c i a c o m o s p r i n c I - 

pios da ordem económica que, nos 

termos do art. 170 (Título VII, "Da 

Ordem Económica e Financeira"), tem 

por finalidade assegurar a todos 

u m a e >: i s t ê n c i a d i g na, c o n f o r m e o s ' 

ditames da justiça social, com ba- 
se, dentre outros, nos sr.gn i ' 

mandamen!. os 'i 

defesa do consumidor? 

.... repressão do abuso do poder' 

económico gue leva à dominação dos 

m e r c a d o s, à e 1 i m i n a ç a o d a c o n c o r - - 

rene ia e ao aumento arbitrário dos 

lucros; e 

2. A Con s!: i !: u i ç á o F e d er a 1 

promulgada era outubro de 1988 con 

sagrou a defesa do consumidor como 

obrigação do Estado e determinou ao 

Congresso Nacional, através do art. 

48 d o c a p í t u1 o r ef e r e n t e às Dispo- 

sições Transitórias, a elaboração, 

num prazo de cento c vinte dias, de 

um Código de Def esa do Consum i dor, 

de maneira a promover o ordenamento 

j u r í d i c o cl e n o r m a s m a t e r i a i s c a p a ■ 

r e s po n s ab i1 ida d e d a s pe ss o a s 

Jurídicas e d o s s eus d i r i g c: n t e s 

por at os at entat ór i os à or dem 

económica e financeira ou à 

e c o n o m i a p o p u 1 a r , a p 1 i c a n d o s e 

P u n i ç o e s c o m p a t í v e i s c o m a n a t u -- 

i- e z a d a s i n f r a ç ó c s » 

Mater ializando as preocu - 

P a ç o e s cl a s o c: i e d a cl e c i v i 1 n o q u G 



t: a n 9 e à s r e 1 a C o e !r> d ,e c p n s u m o , o 

Conselho Nacional de Defesa do Cori"'- 

sumi dor - CNDC, órgão do Ministério 

da Justiça, agente do Poder Execu- 

tivo da União, nomeou uma Comissão 

Especial integrada por renornados 

juristas, a saber - Profa. Ada Pel- 

legrini Grinover, Or. Jose Gera l'-'o 

Br itto Eiloraeno, Dr„ Daniel Roberto 

F:' i n !< , D e s.. K a 2u o W a t an a b e e P r o 1 , 

Zel mo D errar i , cuja atribuição cpn- 

s i st i u na red a ç ão de um ant eproJ cto 

de Código de Defesa do Consumidor. 

0 qual serviu de base para a elabo- 

ração de modelos alternativos no 

âmbito do Legislativo- 

A f i 1 o s o f i a b á s i c a q u e 

norteou os avanços propostos pelo 

trabalho dessa Comissão orientou-se 

no sentido de buscar a institucio- 

n a 1 i 2 a c ã o d e d i r e i t o s c a p a z e s . d e 

estimular c qualificar a vida dos 

ci dadãos- 

0 a n t e p r o j e t o, c u J o te o r 

tem sido o responsável pela consis- 

tência f o r m a 1 d o s d i f e r e n t e s p r o j e - 

tos gestados no âmbito do Poder le- 

gislativo, inclusive o PLS 97/09, 

d o n o b r e S e n a d o r J u t a h y M a g a ■ 

1 h a e s e o b j e t: o p r i n c i p a 1 cl o n o s - 

so Parecer, cristaliza, na prática. 

0 p r o d u t o r e f e r e n c i a 1 m a i s e p r c ■: 

s i vo de um árduo c. generoso trahr 

111 o, c u j a d c; m a r r a. g e m r e m o n t a a i • ■ 

lho de 1985, quando da instalação 

do CNDC. 

P a r a a e 1 a b o r a ç ã o d o r e i o ; 

rido texto, foi decisivo o conheci- 

mento da legislação comparada, das 

recomendações contidas na Resolução 

ONU n- 39/248/85 e ainda daquelas 

aprovadas pelo XII Congresso Mun- 

dial da I.0CU - International 0r~ 

ganization of Consummers Union 

realizado na Espanha, em Í987. 

D e n t r e a s 1 e g i s 1 a ç õ e s c o m 

p a r a d a s, u t i 1 i s a d a s c o m o m o d e 1 o r e -• 

ferencial, figuram em lugar de d es--' 

t a q u e as m o d e r n a s C o n s t: i t u i ç õ e s d a 

Espanha e Portugal, bem como os 

se us d esd ob r amen t os n or mal: i vos - 

D o m esmo m o do, c u ín p r e d e s - 

tacar o relevante papel das normas 

internacionais para a proteção do 

c o n s u m i d o r , e s t a b e 1 e c i d a s p e 1 o C o n 

seiho Social e Económico da ONU, em 

Assembleia Geral realizada a 9 de 

abr i1 de 1985. Estas diretrizes têm 

corno meta encorajar a cooperação 

1 n t e r n a c i o n a 1 n a á r e a d e p r o t é ç a o 



o c o n <3 u ra i d o r e e n f o c a m o s s e g u i n -■ 

(es tópicos! 

segurança t i'sica dos consunii ■■ 

dores p 

a p r ot eçau d o<;> i n t: er esec r, 

econSmi cos dos consum i dores? 

acesso a informações necessá- 

i" i a s a o s c onsu m i d o r e s p a r a 

que façam escolhas acertadas; 

medidas que permitam aos con 

s u m i d o r e s o b t c r e m r e s s a r c i - 

ment o ? 

"■ a distribuição de bens e ser- 

viços e s sen ciais para o con — 

sum i dor p 

25 — 

SENADO FEDERAL 
SUBSECnr TARJA DE ARQUIVO 

N 4hL de 

FLS.  
V 01 V i d a S D O ^TTTtTTt-n—In 'li hl Ini ITi ih, 

r a 1 r d e m o d o a c: o n c o i- r e r p a r a o 

atendimento do dispositivo consti- 

t uc i onal „ 

Em nove de maio de 1.989, 

f o i i ns tala d a e m Se ss a o S o1e n e a 

Comissão Temporária de Defesa do 

Consumidor, sob a Presidência do 

S e n a d o r J u t a h y M a g a 1 h ã e s , a u t o r d o 

PLS 97/89, do Senador João Menezes, 

n a c o n d i ç a o de Di ce-P r e s i d e n t e e do 

signatário como Re'1 at or-Geral, con- 

t a n d o a i n d a, c o m o m e m b i" o s t i t u 1 a •••• 

r e s, c o m a p a r t I c i p a ç ã o d o s s e g u i n 

tes Senadores! José Fogaça, Ruy Ba- 

c e 1 a r , I r a m S a r a i v a, N e 1 s o n W e d e ■ 

kin, Alexandre Costa, Cari os Dr ' 

Car 1 i , João Cast c 1 o e Maur o B or ges 

-• produção satisfatória e pa- 

dronização da execução; 

- práticas comerciais adequadas 

e í n f o r m a ç o e s p r e c i s a s q u a n t d 

às mercadorias; e 

- pr o po stas d e c o o pe r aç ã o i n 

ternaci ona 1 11a árca de prote• 

ç ã o a o con s u m i d o r 

Isto postfi/, procederemos a 

b r e v e h i s t ó r i c o d a s a ç o e s d e s e n • 

F o r a m e s c o 1 h i d q s p a r a R c - 

1 at o r e s Parei a i s s \ 

S e n a d o r I r a m S a r a i v à 

Sena d o r G e r s o n Cam at a 

Senador Afonso Sancho 

Senador Mauro Borges 

T í t u 1 o I 

T r t u i o 11 

e III. 

Título IV 

T í t u 1 o V 

In t er essad a em amp1i ar os 

espaços da discussão, junto aos d i 
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f e r e n t e s s> e g m e n t o s; cl a s o c i c; d a d e c i - 

vil, a Comissão ouviu, no período 

de 1.6 de maio a 1.3 de junho, repre- 

sentante s s e t o r i a i s, <:: u j o e n v o 1 v i ■••• 

m e n t o c; o m a s q u e o t o e s p e r t i n e n t e s 

às relações de consumo conferiram a 

n e c e s s á r i a 1 e g i t i m i d a d e p r e t: e n cl i d a 

pelo Projeto em apreciação. 

5 - Dr. Luiz Fernando Sigaud 

Furquim de Campos 

Presidente do CONfiR . 

6 - Dra. Elici Maria Checcin 

Bueno 

R e p r e s e n t a n t e d a s E n t i d a d c; s 

Privadas no CODFCON - SP,. 

Neste contexto, foram to- 

mados depoimentos das seguintes au- 

tor i dades! 

Dr. Albcrt o fiei ra R i be i ro 

Representante da Confedera- 

ção Nacional do Comercio no 

CODECON - SP. 

Dr„ João Batista de Almeida 

P r e s i d e n t e d o C o n s e 1 h o N a - 

cional de Defesa do Consu- 

midor - CNDC. 

Dr. Nicolau Jacob Neto 

Representante da Confedera- 

ção da Indústria no CODECON 

- SP, 

2 - Dr, Jorge Eluf Neto 

Representante do Mi n i stéri o 

da Justiça no CODECON - SP. 

3 - Dr. Jose; Geraldo Britto Fi- 

lomeno 

Representante; do Ministério 

Público no CODECON - SP. 

f 

4 - Dr . Lu i z Robe;rto da Rocha 

Ma i a 

Representante do Ministério 

da Fazenda no CODECON SP. 

9 - Dr. Paulo Salvador Frontini 

Representante das Entidades 

Públicas do Estado de São 

Paulo no CODECON - SP. 

.1.0 - Profa. Ada Pellegrini Gr i- 

nover 

- Prof. Zel mo Deitar i 

- Dr. Daniel R-oberto Fink 

Representantes cia Comissão 

d e Jur i stas q u e p a r t i c i p a-■ 

ram ^a elaboração do ante™ 

p rhjet o d o C N D C .. 



Além dos ilustres depoen- 

t e s ,■ p a r t i c i p a r a ra a i n d a c o m o c o n v i - 

cl a cl os s 

Dr . Gu i 1 h er me Jor g e cl a S i 1 va 

Assessor Jurídico do PROCOJ 

- DF. 

Dr „ Helchíadcs do Espírito San 

to Ferreira 

D i ret or-E.Kccut i vo do PROCON 

- DF. 

D r E cl n e y GN a r c h i 

Diretor do CONAR. 

Dr. Murillo de Aragão 

D i r e t o r E:: e c u t i v o d a A N E R - 

D r J o a o A p a r c eido H u n h o z 

F e d e r a ç ã o d o C o m é r c; i o d o 

E s t a d o d c; S a o P a u 1 o. 

D r . R o b e r t o B a 11 e n d i o r i 

I T. ESP 

Dr , llans Lacher 

FCESP 

Dr.. José Márcio Branco 

F !. ESP 

D r s.. F1 á v i o SL o u r e i r o F j 1 h (/ > 

'l 
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r? 
e Nei m-:- TíVes" 

Edson V i smona, // 

ABINEE 

Durante a fase de depoi- 

mentos, ficou patenteado o entendi- 

mento de que a defesa cio consumi d oi 

d e s p o n t a c o ra o u m a d a s n e c e s s i d a cl e s 

sócio-políticas voltadas para um 

p a í s q u e s e q u e r e c o n o m i c a m e n t e d e - 

moer át i c;o, onde a proteção às rela- 

ções de consumo, no que diz respei 

t o a o c o n s u m i d o r , e 1 o r e c o n h e c: i d a 

mente mais frágil no encadeamento 

d e ss a s r e1 a ç o e s, sej a cn car a da como 

u m a q u e s» t ã o c o n c r e t a d e j u s t i ç a s o -■ 

c i a 1 . 

5. Convém destacar que ao l:il„S 

97/89 foram apensados o PI,5 01/B9, 

de autoria do Senador Ronan fito, e 

um Substitutivo do Senador Cai-los 

De 'Car 1 i .. 

Quanto ao primeiro, mere 

c: e u a n á 1 i s e c o m p a r a t i v a e m r e 1 a c S o 

ao projeto em pauta e em muito en 

r i q u e c c u a s a 11 e r a ç o e s p r o p o s t a s a o 

t e t o f i n a 1, p r e f e r i n d o - s e, t o d a 

via, o Projçto do Senador Jutahy 
11 

Magalhães, principalmente cm função 

da maior abrjangência e da legitimi 

d a d e a e 1 e c o n f e r i d a p e 1 a p a r t i c i •- 

pação popular, uma vez que o mesmo 
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consiste na reprodução do ante- 

projeto do CNDC, o qual, como 

dissemos, resultou de um intenso e 

paciente trabalho de seis meses 

junto às bases qualificadas e rc • 

p r e s e n t a u m e s f o r.ç: o d e d e m o c: r a t ia •• 

çao de proposta normativa sem pre- 

cedentes no Brasil, no campo em 

apreço. 

No que se refere ao subs- 

titutivo do Senador De'Carli, opta- 

mos por julgá-lo prejudicado, dado 

que o m es m o f o i desm em b r a d o e m 

emendas em separado, as quais 

foram objeto de exaustiva aná- 

lise nos Relatórios Parciais e 

compoem, na sua totalidade, ma- 

téria para exame i rid i v i duali sado 

neste PARECER . 

6. 0 Projeto que nos é dado 

apreciar é composto por cinco f ít-d- 

1 os: "DA DEFESA DO CONSUMIDOR" (Tí- 

tulo 1), que inclui: 

- "Disposições Gerais"? 
i 

- "Os Direitos Básicos dos Cory- 

sumidores"? 

- - "Da Proteção do Consumidor e 

da Reparaçáo dos Danos"? . 

- "Das Políticas ComerdraLsfjy 

- "Da Proteção Contratual"? 

e d a s " S a n ç o e s A d m i n i s t r a t i ■ 

0 TÍTULO II, "DAS INFRACoES PENAIS" 

0 TÍTULO III, "DA DEFESA DO CONSU- 

MIDOR EM JUÍZO" 

composto por: 

Disposições Gerais" 

— " D as A ç õ' e s Co 1 e t j va s ?> a r a a 

Defesa dos Interesses Indi- 

v i d u a i s H o m o g ê n e o s " 

- "Das Açõ'es de Responsabilida- 

de do Fornecedor de Bens e 

Serviços", e 

~ "Da Coisa Julgada".. 

Completam o texto do Pi 

J c t o os Títulos IV, "DA FUNDAÇr.O 

INSTITUTO NACIONAL DO CONSUMO", c- 

V, referente às "DISPOSIÇÕES FI- 

NAIS". 

No seu conjunto, saò a boi- - 

dados os direito-? do consumidor pc- 

1 a á t i c a d o D i r e i t o C i y i 1, A d rn i n i s 

trativo. Penal e Processual, visan- 

flo ao estabelecimento de uma ética 

formal para as relações de consumo, 

onde os direitos do consumidor pos- 
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FLS. 
sam ser interpretados e defendidos 

a partir da tutela do Estado, 

Segundo consenso dos de- 

p o e n t e s q u e integrara m a C o m i s s íií o 

de Jur i st as do CNDC, a maior d i fi- 

cu Idade para a viabilização dessa 

a b o rdagem c o n si s t i u na i nc1u s a o d e 

dispositivos s o b r e m a t é r i a pe n a 1, 

Todavia, ao optar por tal solução, 

buscou-se dar sanção às infrações 

d e Direito Civil e A d m i n i s t r a t i vo 

que fossem mais graves ao consumi- 

d o r , o p o r t u n i z a n d o a r e p r e s s a o c orno 

ilfeito penal. (vide depoimentos 

d a Pr o f a. Ada P e11e g r i n i, P r of, 

Zel mo Denari e Dr. Daniel R. Fink).. 

No Título I, são d ef i n i d os 

alguns conceitos, objetivando con- 

ferir a desejável harmonia termina™ 

lóg ic a a o texto. Sã o aí co n cei t ua™ 

d o s s c o n s u m i d o r (a r t . 2 - ) ; f o r n e <:: e -■ 

d o r (a r t .. 3 " ) e e s t a b e 1 e c i d o s p r i 11 -■ 

c íp i os para o norteamento de uma 

Po 1 í t i ca Nac i ona 1 do Consumo (art s 

49 e 59). 

Nos artigos ó9 b 7'• são 

e >! p 1 i c i t a d o s o s d i r e i t o s b á s i c o s do 

c o n s u m i d o r , e m c o n s o n â n c i a à q u e 1 e s 

p r e c o n i z a d o s p e 1 a 0 r g a n i z a ç ã o d a s 

Nações Unidas 

da legislação em vigor. 

0 Capítulo III, na sua Se- 

ção I, aborda a Proteção d a Saúde e 

Seg ur an ç a d os Con su m i dores, est abe - 

lecendo normas garanti doras da in - 

tegridade e incolum idade física do 

consumidor; na Seção II - Da Res™ 

ponsab i1i dade por Danos - é esta- 

fa e 1 e c ido o p r i n c í p i o d a r e s p o n s a b i -■ 

1 i d a d e c o m c u 1 p a p r e s u m i d a, d i f e - 

r ent em e n t e de o u t ra s 1 e g i s1 a ço c s 

similares onde é observado o prin- 

c íp i o da responsai:) i 1 i dade objet i va„ 

A Seção III disciplina a responsa- 

bilidade por Dícios dos Bens, en- 

quanto que cabe à Seção IV fixar a 

responsabilidade no tocante a Ví- 

cios dos Serviços» V—cr 

Já na Seção V, do Capítulo 

III, são reformuladas as regras de 

p r e s c r i ç ã o, p r e t en d e n d o - s e corrigir, 

as di s c r ep â n ci a s e n t r e o C ó di go Ci- 

vil (d e í 916 ) , o C ó d i g o C o m e r c i a 1 

(d e i, 8 50) e a i" e a 1 i d a d e d o m e r c a do 

de consumo,, 

Q u a n t o. à c o b r a n ç a d a d í v i 

da, objeto da Seção VI, os crité— 

r 1 o s e s t a b e 1 e c i d o s f o r a m e m b a s a d o s 

na ética, i m p e d i n d o f o r m a s v e x a t: <) - 

rias ou que impliquem a exposição 
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do consumidor a situações ridículas 

ou constrangedoras» 

A Secao UtI aborda coro 

P r o p r i e d a d e a deli c a da g u e st a o do s 

cadastros, especialmente daquele 

conhecido como Serviço de Proteção 

ao Crédito - SPC. 

A s i n o v a ç o e s i n t r o d u 2 i d a s 

n e s t e C a p í t u 1 o r e a 1 c a m o s a v a n c o s 

c. o n s e g u i d o s r e 1 a t i v a m e n t e à 1 e g i s • • 

lacao civil em matéria de responsa- 

b i1idade » 

Tomamos a i ni c i at i và de 

transcrever, a exemplo do que Tez o 

Relato r-p a r ci a 1 d o T í t u1 o e m p a u t a, 

S e n a d o r I r a m S a r a i v a , o p i n i ã o d o 

D r . L u i z A m a r a 1 , e x - p r e s i d e n t e d o 

CNDC, env artigo publicado no Cor- 

reio Br az i1i en se d e 18/06/89' 

"Tanto quanto a Lei da Açáhí 

Civil Pública (Lei n 7.347/85) 

q u e r e p r e s e n t o u u m a r u p t u r a 

inicial no i nd i v i dua li smo do 

nosso I.) i r e i t o Processual, o Có- 

digo representará sensível rup- 

t ura nó 1i bera 1 i smo i nd i v i dua- 

lista de nosso Direito Substan- 

tivo ou Material. Não se desva- 

nece, é certo, a li b e rd ad e e c o ■ 

n o m i c a, m a s • p e 1 o p r i n c í p i o d a 

i n t e r v e n c á o m í n i m a n e c e s s á r i a 

i mpede-se que os ecpnomi camen te 

fortes reduza m ou anuie m a 1i- 

b e r d a d e d os eco n o m i c amente f ra ■ 

cos,. A declaração de que todos 

são livres é ociosa quando ape- 

nas alguns podem viver essa 1 i 

b e r d a d eN o <1 u e t a n g e à 1 i b e r 

d a d e d e c o n t r a t a r e 1 a; é c a d a 

v e z mais, n a e c o n om i a m o de rna, 

um exercício vedado à grande 

m a s s a c o n s u m i d o r a, Q u e 1 i b cr r d a - 

de há para quem desconhece as 

r e g r a s b á s i c a s d o m e r c a d o, o s 

produtos e seus similares e Os 

preços e seus componentes? Que 

liberdade há para quem está sob 

pressões diversas (publicidade 

subliminar, rótulos e embala- 

gens atrativos e/o u en g an a d o- 

ras, monopóli os, i nsuf i c i ênc i a 

salarial etc...)? Que liberdade 

resta para quem ignora o senti- 

do das consequências Jurídicas 

de cláusulas adredemente arqui- 

tetadas pelo economicamente 

mais forte? Como se vê, a li- 

berdade contratual ou a autono- 

mia da vontade amiúde não passa 

d e m á s c a r a p a r a a v o n t a d e u n i - 

/ 



lateral; e por isso mesmo «lue 

e s t e v elho p r i n c!p i o (en q u a n t o 

ab so 1 u t o) ac: h ase a c a m i n h o cl o 

museu das belas utopias Jurídi 

c a s .. S u c e d c q u e p a r a q u e h o u. ■ j 

vesse liberdade efetiva de con- 

tratar seria preciso que todos 

fossem, nao apenas Juridicamen 

te, mas socialmente iguais, o 

q u e n e c e s s a r i íí m e n t e n a o oco r r e , 

uma vez que a sociedade se di- 

vide e m g r u p o s, u n s d i s p o n d o d e 

poder económico e outros sequer 

de suf i c i ent e sa1ár i o." 

C o n c1ui nd o, o b serva q u e o 

Projeto: 
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expressacrffilfTb UU liidbaili—V-i&b(V- 

rada, dos interesses em confli- 

to (.tliering) e das mutações ju ■ 

r í d i c o - e c o n ó m i c o - s o c i a i s j á a m - 

p1 ame n t e ob se r v a d a s po r graud e s 

j u r i s t a s (ii i p e r t e m í 947, D e 11 i 

em 1.953, Savatier em .1.967)" 

0 Capitulo liV trata das 

Prát i cas Comercj a i s, d i sc i pli na a 

o f e r t a e a p ubliei d a d e, s end o q u e 

na Seção II é expressamente vedado 

o emprego de práticas abusivas 

(art. 31). 

0 Capitulo V d i spoe sobre 

a P r o t e ç á o C o n t r a t u a 1 , d i s c i p 1 i n a 

clausulas abusivas, cominando nuli— 

d a d e s e s a n ç o e s.. 

'-..nada faz senão reconhe- 

cei' a necessidade social de se 

distinguir o que é efetivãmente 

diferente, para que a igualdade 

Honge de pr ej ud i car o ma i 

fraco) se traduza no tratamento 

d e s i g u a 1 e e q u ili b r a d o d a s p e 

soas (empresas e consumidores) 

e situaçSes que são de fato d- 

s i g u a is. Por ou t r o 1 ad o, c s 11 ; 

PI" ece i t os i n SÍM r a d or esí não n a ■: - 

ceram lá fbra or ig inan i amentr, 

d e q u ti 1 q u e r a t o d c c r i a ç ã o c. 

pontânea, c Orret i tueqj isto «. i m, 

I g u a 1 p r o c e d i m e n t o é a d o - 

tado com relação aos contratos de 

a d e s ã o (S e ç ã o 11) „ 

0 C a p í 10.1 o VI r e g u 1 a m e 11!: a 

a s !:! a n ç ò e s A d m i n i s t r a t i v a s e,. n o 

e n t e n d c r d o D r D a n i e 1 R o b e r i: o 

fink, amplamente acolhido por seus 

pares na Comissão do CNDC, à lus da 

legislação cm vigor, introduz ape- 

nas duas i novaç oes s a intervenção 

admi n i strat i va e a obr i gator i edade 

de contra-propaganda quando da 

ocorrência de propaganda enganosa. 



Ho Título II <3 a o apre sol' 

!: .il . as i ri Cr aç: oes pr. uai': ( ar • .. 

a 64) « Neste ponto, oostar ívjiiiies 'C 

novaniente t r ansc:rever dcpo i ment o ti;- 

ePi" es i deut'e do Conse 1 ho Nac i oi\ a 1 

de Defesa do Consumidor, Dr „ l • • i 

A m a r a 1 , a d o t a d o p elo R e 1 a t o r ~ p a v ■■■■ 

ciai. Senador Gerson Cantata, com o 

escopo de e 1 i m i nar c.on t r ovér s i as 

r e 1 a t i v a s à a n ter i o r e i s t ê n c i a d e 

mecanismos competentes no Direito 

Penal e à dosimetria das penass 

"  o mesmo Direito Penal que tem 

sido riijoroso com os fracos e manso 
f 

com os fortes, ou tem sido menos 

zelosa na proteção do bem ou intc- 

r e s s e ca1 eti v o, do q u e no r e s g u ar d o 

d e b em ou i n t er esse p ar t i c u 1 ar , i n •- 

d i v i d u a1"» (a r t i qo p u b1i c ad o no 

C o r r e i o B r a z i 1 i e n s e d e i. 8. 0 6 ~ 0 9 , 

sob o Título! "Código garante efi- 

cácia à Defesa do Consumidor). 0 

conhecedor do atual sistema de cum- 

pri mento de penas, instituído pelas 

Leis n-s 7.209 e 7.310, ambas de 11 

de julho de 1984, sabe que à prisão 

p r o p r i a m e n t e d i t a í r e g i m e f e c h 1:1 d o ) 

s o m e n t e i r á o o s c o n d e n a d o s s u p e r i et - • 

res a oito anos (alínea "a" do 1 

2.9 „ d o a r t .. 3 3 , d o C ó d i g o P e n a 1 ) .. 

0 Título III, Da Defesa do 

Consumidor em Juízo, objetiva um 

32 — 
i nst r unten t a 1 pr ocessua 1 e pr oc ed i - 

mental para a realização dos direi- 

tos do consumi do r p er a nt e o P o d e r 

Jud i c i ár i o .. 

0 Título 10 institui a 

F u n d a ç a o 1 n s t i t u t o N a c i o n a 1 d o C o n ■ 

sumo, à qual caberia substituir o 

Conselho Nacional de Defesa do Con- 

5um i dor. 

Fi na!men te, no Tftu1 o V, 

" D i s p o s i ç o e s F i n a i s " , P r o c u r a - s e 

aperfeiçoar a legislação vigente, 

em especial a Lei n- 7.347, de 

1985, que disciplina a ação públic:.- 

p a r a a p r o t e ç ã o d o s i n t e r e s s e s in- 

dividuais, e agora coletivos, do 

c o n s u m i d o r { — T , ; 

I D.; - 

7 . F o r a m o f e r e 1: i d a s 6 2 e m (■:; n 

das ao texto original, as quais ti- 

veram os seguintes pareceres» 

EMENDA N9 18 

Quer a Emenda, de autoria 

do Senador Wilson iíartins, que a 

reclamaçao procedi da pelo conbu- 

iu i d o r s e j a e;: p r e s s a e f u n d a m c rt 

tada para que logre o êxito de sus- 



, SENADO FEDER t 

SWSECRETÍRW DE AROUIVO 

■&i*íX. N 0 .J±_ de 19 

pender a prazo prescr icional, evi- 

tando-se, desta forma, a prolifera- 

ção de queixas levianas e improce— 

den t es.. 

Fel o car át: er de j ust i (,: a e 

è c: o n o m i c i d a d e, p a r e c e -11 o s o p o r t u n a 

e d i 9 n a d e a c o 1 h i m e n t o. 

33 — ÍFls, 

t: o s e 1 e m e n t: o s d e q u ál 

soõxI . 

3èL 

1 o d a v i a r e n t e n d e m o s o p 

t u n o a c a t a r a s u g e s t a o d o R e 1 a t 

p a r c: i a 1, S e n a d o r 1 r a m S arai v a, 

s e n t i d o d e f a z e r a c r c; s c e n t: a r . 

f i n a 1 "  n o t a d a n p e n t e o n ú m e r o 

CPF e a filiação, quando pessoa 

o r - 

n o 

n 

d o 

f i- 

PELA APROVAÇÃO 

EMENDA N" 2?. PELA APROVAÇÃO 

São de todos conhecidos os 

prejuízos que os cadastros elabora- 

dos sem o mínimo de critério podem 

c a u s a r à vi d a d o s c o n s u m r d o r e s .. 

Com a proposição, em teia,, 

seu autor, o Senador Gerson Caii'■ 

t a , vi s a a a ssegu r a r m ad o r e s g a r a n 

tias às pessoas que r ecorram a ope  

rações de crédito, sub me t e n d c • " e 

assim aos cadastros das- entidades 

de proteção ao crédito, do tiro 

SPC. 

EMENDA N" Ai 

0 Senador Odacir Soares ao 

propor o acolhimento da Emenda, que 

visa a dar nova redação ao artigo 

108, teve em mente as prováveis de-- 

sorgan i z.açSes de cin to prazo a se- 

r e m o b s e,r v a d a s n o m c r c a d o i n t e r no, 

em função das alterações introduzi 

das pelo PLB 97/09. 

A i n i ci at i va é 1ouváve), 

uma vez que elimina de uma vez por 

todas a possibilidade de equívocos 

no caso de homónimos cm de regis- 

tros incorrei; os de alguns dos mu i - 

0 e s t. a b e 1 c c i m e n t o d e u m 

prazo de 45 dias para que o mercado 

p r o c e d a à s a d a p t a ç õ e s n e <:: c s s á r i a s 

ao bom cumprimento da lei, nos pa- 

re c; e a a 1 u t a r e p er f e i t ame n t e c omp a-• 

N 
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pr i as das ai: i v i dades de d i st r i bu i 

çrão de mercadorias e fornecimento 

de serviços. 

EMENDAS N®s 14,13,16,19,20 e 21. 

PELA APROVACSO 

EMENDA f(" 62 

A i n t e n ç a o d o p r o p o n c n t e , 

Senador Odacir Soares, ao sugerir a 

i n s c r ç ã o d ri s t a E m e n d a, f o i g a r a n t i r 

aos p r o d u t o r e s o i n t c gral direi ■■■• 

t o d e c o m e r c i a 1 i z a ç ã o d o s s e u s 

produtos, mesmo na ausência de a 1 

g u m a s e s p e c; i f i c a ç o e s t (3 r n a d a s o b r i - 

g a t ó r ias p e 1 a n o v a 1 e g i s 1 a ç ã o, s«; m - 

P r e <:| u e c o m p r o v a d a a c o 1 o c a ç ã o n o s 

segmentos atacado e varejo em data 

anterior à promulgação da presente 

lei .. 

Levando-se cm conta os 

P r a z o s t r a d i c i o n a i s p a r a a r e a 1 i z a - 

ç ao das vendas ■■ sendo inter es ■■ de 

t o 11 a a c o 1 e t i v i d a d e e v i t a r • s c o s 

desperrl íc i os, de?;de que nãp r dun- 

d e in e m d a ri o s a o c o 11 s»• m i d (3 r , s ■ n ■ 

favoráveis ao acolhimento da Emen- 

d a „ 

De iniciativa dos Senado- 

res Carlos De'Carli (n®s i 4, 1.5 e 

20), Odacir Soares (n-s 16, 17 e 

21) e Me ira E i 1 li o (n - 19), t o d as 

e s t a s E m c n d a s t r a t a m d o s p r a z o s 

prescri cionai s e v i sam à sua 1i m i ~ 

tação por julgá-los excessivamente 

1ongos. 

N e s t e s e n t i d o, c n t e n d e m o s 

gue a melhor alternativa é aquela 

oferecida pelos juristas no ante™ 

projeto do CNDC - que serviu à 

e 1 a b o i" a ç a o d a P roje t o e m p a u t a, o 

qual, e n t r e o u t r a s m o d i f i c a ç íí e s , 

a11ero u o s pra z o s pr es c r i c io na is, 

que inicialmente limitavam em 

180 (ce nto e o i t ent a) d i a s o 

exer c: í c i o d o d i r e i t o d c r ec 1 amar 

P or v i' c i os ap ar ent es ou d e f ác í 1 

constatação. 

Somos, pois, pela APRODA- 

C 2 0 PARCIAL d a s E m e n d a s a p r e c: i a d a s , 

r e s t r i n g i n d o - s e a o p e r í o d o d e 6 

(seis) meses o prazo prescr icional 



de que trata o caput do art. 1.9, 

c o m a s e g u i n t e r e d a ç a o s 

"Art. 19 - Prescreve em 1.80 

< c en t o e oi t enta) d i as o di r ei- 

t: o d e r e c l a m a r p e í o s v í c i o s 

a parent e s ou d e f á c i ). c o n s t a t a - 

çao dos bens e serviços, conta- 

dos da entrega efetiva dos bons 

ou do término da execucao dos 

sei' v i cos" . 

PELA APROVACSO com a >-e 

daçao supra- 

EMENDA N* 59 

0 Senador Oclacir Soares 

propõe, com a presente Emenda, a 

supr essao da r essalva const ant c da 

parte final do parágrafo úni co do 

a r t . 8 3 d o P r o j e t o.. 
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n devedor sor J. 

ciente ao atendimento da divida., A 

regra deve ser, portanto, geral, 

i n d e p e n d e n t e m e n t e d a s c o n d i ç õ e s 

e c o n ô m i c a s d o d e v e d o r 

0 R e 1 a t o i p a r c i a 1 a c o 111 e u 

a Emenda» 

E n t r e t a n t o , c a b e d c s t a c a r 

o fato de que a Fundação ali men- 

c i o n a d a d e s a p a r e c e r a d o t e t o d o 

Projeto. 

D a í, o p i n a r m o s p e 1 o a c o 

Ihimento parcial, na forma de emen- 

da n - 08 do Relator., 

PELA APROVAÇÃO PARCIAL. 

EMENDAS Nlhii 02 e 03 

D e f a t o, t r a t a n d o -se d «•: 

norma que determina a sust acão da 

destinação de importâncias à Fundo 

ção Instituto Nacional do Consumo 

- que, por sinal, deverá ser supri 

mi da - e às- outras entidades ali 

r e f e r i d a s, e n q u a n t o p e n d e 111 e s 11 e 

decisão de segundo grau as ações de 

i n d e n i z a ç ã o , c o n s t i tu i grave i m p r o 

priedade a ressalva para o caso de 

Com estas Emendas é pro- 

posta pelo Senador Carlos De'Carli 

a supressão do inciso D do art. 6-, 

qu e a ss e g u r a a o co n su m i d o r, além d o 

direito de modificar cláusulas con- 

t r a t u a i s q u e e s t a b c 1 e c e m p r e s t a ç õ e s 

d e s p r o p o r c i o n a i s, o d e r e v i s ã o 

quando fatos supervenientes e im- 

previstos impliquem a oneracio dos 

e n c a r g o s a s s u m i d o s.. 



A justificação de ambas 

a d e q u e a • n o r m a p r a j e t: a d h , r> e 

a p r o v a d a , e n s e J a r i a a 11: e i- a ç ã o u r» 5 

lateral do contrato e, consequente- 

mente, a instabi1idade da ordem ju- 

rídica» 

é e q u í v o c: a t a 1 a r g u m c n ta- 

cão, pois todos os sistemas j uri íl- 

eos ocidentais consagram o prine, 

pio da revisão compulsória dos c»" 

tratos, uma vez ocorrida modifica- 

ção das condições económicas or i •) i 

n a i s , q u c p o s s a d e t e r m i n a i" u m d e r c ■ ■ 

qu i '! íbr i o da rei açao J ur íd i ca i n i - 

cjal» Isto se embaaa na" 'teoria d . 

imprevisão", adotada, como .se dis 

s e, e m t o do s o s ai s t e m a s j urí d irns 

modernos„ 

P o r t a n t o , a i n d a a q u i o 

Projeto deve ser mantido cm sua 

forma original por estar plenamente 

conformado ao nosso sistema jurídi 

c o. 

h.ió fO I |:>E1~A REJEIÇÃO 

EMENDA N- 04 / 

0 autor, Senadoi Carlos 

De'Carli, propõe a supressão d" 

item 01II do art. 6-, relajt i vãmente 

à i n v e r s ã o do íi n u s d a p r o v a .. 

0 Projeto adota o princí 

r> i o d a r e s p o n s a b i ' i d a d e p r e s u m i d a , 

em contraposição à teoria da res• 

ponsab i1 idade subjetiva- 

A concepção que inspirou a 

formulação do Código é consentânea 

com toda a tendência dos sistemas 

j u r í d i c o s c o n t e m p o r â n e o s» 

Não é razoável, nem logi- 

c a m e n t e a c e i t á v e 1 , q u e o c o n s u m i d o r 

elemento da relação negocial que 

se protege esteja obrigado ao 

6nus da prova, desde que, peto 

pr i nc í p i o da responsai:» i 1 i dade pr 

sumida, cabe à parte v i r t uai meii t e 

r e s p o n s á v e 1 f a z e r p r o v a e x c 1 u d e n t e 

d a c u 1 p a p e 1 o d a n o» A s s i m, c o m o 

proposto, aos produtores e fornece- 

dores de bens e serviços deve com- 

pet ir tal ónus,. 

PELA REJEIÇÃO 

/ EMENDA N- 05 

P r e t e n d e o S e n a d o r 0 d a c i r 

Soares, com esta Emenda, que o Cd- 
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d i 9 o r e i t e r e a e s t: r 11 a o b s e r v â n i a 

do princípio da hierarquia das nor- 

mas, que é de ordem const i t: uc i ona 1 

e está previsto, implicitamente, na 

Le i Ma i or 

p r o d u t o s, q u anoo apre?? 

t e r í ti (: i c a eí t e r a p ísu t i c a s, e s t a o 

o b r i g a t o r i a m e n t: e s u I:) o r d i n a d o s a r e - 

S i s11"o prévio no MS/DlHED 

A norma proposta não é de 

boa técnica legislativa, nem teria 

e f i c á c i a p r á t i c a, p o i s a s v i o 1 a ç o e i=, 

ao princípio, t a n t o co nsu bst ancia d o 

em norma constitucional, quanto le ■ 

g a 1 , s á p o d e m s e. r r e p a r a d: * s p o r v i a 

j u cl i c i a 1 c o m p e t e i»i: e 

^ ..««19'X3... PELA REJEIC 20 

EMENDA iC 06 

De iniciativa do Genadoi 

A f u 11 s o S a 11 c h o, v i s a a a s s e g u r a r a 

1 i v r e c o m c r c i a 1 i r a r S o " d e b e b i 

das e alimentos dietéticos ou de 

baixa caloria", sempre que devid , 

mente registrados nos órgãos compe ■■ 

t e 111 e s e c s t a b e 1 e c e a o b r i g a t o r i e 

d a d e d e e s p e c i f i c a g: ã o , n a s e m b a 1 a -■ 

S e n s ou rót u1 o s, dos a d i t i vo s e m ■ ■ 

p r e g a d o s, ra e d i a n t e i n d i c a g: a o d e 

c 1 a s s e, q u a n t i d ia d e e , p e s o u n i t á r i o „ 

E n t e n d e m o s s e r d e s ri e c e 3 s á ■ 

ria a precaução, uma ves que tais 

As dema i s espec i f i cag; oes, 

relat i vas às i nfor maç:óes re 1 evan- 

t e s , e n c o n t r a m •••■ s e c o n v e n i e n t e m c n t e 

regulamentadas pelo art„ 24 do Pro- 

J et o era pauta.. 

PELA REJE1C20. 

EMENDAS íris 07 E 08 

Ambas apr esentadas pel o 

Senador Carlos De 'Carli, objet i vam 

modificar o § 2? do art „ 1,2 do Pra- 

j o. ti), q u e t; r a t a d o íj n u s d a p r o v a d o 

t a b r i c a n !: e o u i m p o i-1 a d o c „ 

(. o n t o r m e j a n q q j . r 01 ), (n f t , t .. 

mos neste Parecer, o princípio da 

r e s p o n s a b i 1 i d a d e c o m c u 1 p a p r e s u m i - 

da, adotado no Código, c o mais in- 

dicado, descabendo, pois, altera- 

1 o, a t é p o r q u e é u m p r i n c í p i o m a i s 

f 1 e í v e 1 e a t e n u a d o' d o q u e o d a 

r e s p o n s a b i 1 i d a d e o b j e t i v a ., 
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EMENDA N" 09 

inferior »o que conste 'anunciado m 

recipiente ou embalagem.. 

Também oferecida pelo S. 

ma dor De Carl i » esta Emenda preten 

de i nt roduH í r meca11 j smos par'c i a i s a 

serem ultraapassados píelos consuiiii ■ 

dores an t es d o i mp1ement o da r c pa■ 

raça o ampla a eles assegurada.. 

N á o h á i" a r a o p a r a a 11 e r a r 

s e o F' r o j e t o, t: e n d o e m v i s t: a a t u - 

tela jurídica proposta de modo efi- 

ciente, a saber" a) sub stitu içao do 

bem? b) restituição do valor pago? 

c ) a b a t i m e n t o d o p r e ç o ,. 

De acordo com o F>arecer do 

R e 1 a t o r -■ p a r c i a 1 d o T í t u 1 o 1, a 

Emenda constitui um retrocesso "às 

f ó r m u 1 a s j u r í d i c a s a d o t a d a s n o s é - 

cu lo XIX". 

PELA REJEICSO 

EMENDA N - :i.0 

De autoria do Senador Mei- 

ra Filho, a proposição visa a redn 

z ir a responsabilidade do fabriran 

te nos vícios do produto cujo corr 

teú d o 1í q u i d o o u qu a n t ida d e s eJa 

Não há por que acolher 

emenda, sob pena de sérios retro- 

cessos jurídicos das normas de pro- 

teção do consumidor, objeto princi- 

p a 1 d a d i s c i p 1 i n a n o r m a t i v a d o C ó 

d i g o. 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA N- l1 

Novamente, Emenda do Sena 

dor Car los De 'Car1i, neste caso re- 

petindo proposta com objet i vos se- 

melhantes aos da Emenda n~ 09. 

Devemos insistir em que 

Projeto contempla de foi ma adequai,' 

aos seus propôs i tos fundamentais 

i nstrument os de e Pieient e proteçai 

d o s d i r e i t o s d o c o n s u m i d o r .. 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA N- 12 

Do Senad or 0 d ac i r S o a re s , 

e s t a E m e n d a c o n s u b s t a n c i a p r o p o s I: a 



cujos fins desvirtuam a real prote- 

ção j u r!di ca d o s di r e i t o s do con su- 

m i dor. 

PELA REJEIÇÃO 
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deixa de ter p •" oe eden - 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA N? 1.3 

Outra Emenda do Senador 

0 d a cir S o a r e s, a g o r a vi s a n do, e m 

essência, à alteraçaci do 5nus da 

prova. 
11HN-V 

0i> d«19 
  

Prevalecem, neste caso, as 

c o n s i d e r a ç: o e s j a e p e n d i d a i» n o p a - 

recer dado a outras emendas.. 

PELA REJEIC20 

EMENDA N" 17 

De autoria do Senador Od;v 

c1r Soares, visa a supressão do p - 

ragrafo 2-, do artigo 19, por en 

t e n d e r q u e o p r a r, o p r e c r i c i o r> a 1 

por ser bastante longo pode coinci 

d ir com aquele estipulado para a 

garant ia 

Como foi aprovada emenda 

r e d u z i n d o o p r a z o p r e s c r i c i o n a 1 p a 

ra 180 (cento e oitenta) dias, a 

".19 «5, j EMENDA N" 23 

EMENDA N- 23 

De autoria do Senador De' 

C a r 1 i . C o n v e m r e p r o d u z i r , a p r o p ó ■■■■ 

sito, o s t e r m o s d o P a r e c e r d o R e 1 a -■ 

t o r - p a r c i a 1 d o T í t u 1 o l, S e n a d o i- 

Iram Saraiva, dado a esta proposi- 

ção, com o qual concordamos plena- 

ment e s 

"Ao contrário do que pare- 

ce imaginar o autor da emenda, 

náo e da tradição do nosso d i ■■ 

r e i to e;: i m ir, em qu a1 < | u er 11 i p o ■ ■ 

tese, os sócios gerentes e os 

a d m i n i s t r a d o r e !■; d a s e m p r e s a s d 

r e s p o n s a b i 1 i d a d e p c 1 o s d a i \ o s 

advindos a terceiros. Quando 

agem coiíí dolo ou culpa, respon- 

dem de forma ilimitada pelos 

p r e j u í z o s d e c o r r e n t e s.. 

Basta lembrar, a título 

exemplificativo, o que dispõe o 
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art; .. 10 da lei que regula a const: i- 

(: u i c: a o de sociedade f)or quolas de 

r e s p o n s a b i 1 ida d e 1 i m i t a d a (D e c: r e l o 

n ° 3 .. 79 8, d e 10 d e j u n ii o d e i 9 i 9 ) " 

'Os sócios gerentes ou que 

d e r e m o n o rn e à f i r m a n a o r a e 

p o n d e m p e s s o a 1 rn ente p e 1 a s o b r i 

g a ç o es c o n t r 'a í d a s e m ri om e d a 

soe iedade mas respondem para 

c o m e s t a e p a r a c o m t e rc. e 1 r o s 

so 1 i d ár i a e i 1 i m i t a d amen t; e p e 1 o 

excesso de mandato e pelos atos 

P r a t içados c o m v i o 1 a ç: a o d o c o n 

trato ou da lei 

De ' Carl i à mater i a, pr i nc. i palment 

se confrontada com as d i spos i ço«.. 

e s t a b e 1 e c i .d a s p e 1 o C ó d i g o li! r a s i 1 e i 

ro de Aut o-Regu 1 ament ação Rubi i c: i 

tária - COHAR, no tocante à ética 1 

a q u a 1 i d a d e d a p i' c i p a g a n d a .. 

A p u b liei d a d e i n c. o m p 1 e t a . 

seg un d o ent end i men t o do p ró pr i o CO - 

NAR r deve ser repudiada por causai 

danos inclusive à própria credibi- 

lidade do instrumento junto à opi 

n i ao púb1i ca ~ 

Assi m, supri m i r o art i go 

23 do Projeto seria um estímulo 

à prática de a tos potenc ialmen •• 

H; e les i vos ao patr i rnon i t 

alhei o." 

PELA REJEICSO 

EMENDA N- 24 

Com a Emenda n- 24, o Be 

nador Carlos De'Carli propõe a su 

pressão da expressão "mesmo por 

omissão" do S .1.- do art» 26,- que 

d i s p õ e s o b r e p i" o p a g a n d a e n g a n o s a . 

Não nos parece: procedenl 

a interpretação dada pelo Senador 

PELA REJEIÇÃO. 

EMENDA N- 25 

De autoria do Senador Oda- 

(c ir Soares, propõe a inclusão, no 

p a r á g r a f o í » d o a r l .. 3 0 , d a. e p i- . 

são "descontada-; as despesas ef- 

t u ad as p e1 o Porneced o r, produtor ou 

prestador de serviços",. 

0 dispositivo sugerido pe- 

lo Projeto (o direito de arrependi - 

mento> busca assegurar garanti as 

reais ao consumidor no caso de ven- 

d a s e f e t u a d as . at r a v é s d-o r e e m b o 1 s o 
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postal, que não podem ser testadas 

ou aprovadas pelo cliente no ato da 

c o n 11" a t a ç ã o , e s e c o r> s t i tul e m p i á ■ 

ti ca consaarada nas grandes econo- 

m i ás de mercado .. 

Parece lógico que não haja 

descontos, a título de despesas 

efctuadas, uma vez que as Menciona- 

das despesas estão embutidas no 

p i" e c o f i n a 1 d o p r o d u to, o u s e r v i c o, 

sob a Forma de custos de produção» 

PELA REJEIÇÃO. 

fls.  2.i A. 
d í mens i onar s>eu'EmU—iUU' i r-'s n í ve T*s""('f" 

demanda.. 

EMENDA N« 26 

Por outro lado, a sonega 

çao de produtos, assim como a cspr  

culação com estoques, constitui 

crime contra a economia popular, 

que deve ser coibido e reprimido 

com a devida energia pelo Poder Pd 

blico, daí a oportunidade do inciso 

II. 

A o c o m e r c i a n 1: e c o m p e i: e 

t S o - s o m e n t e p r o c e d e r a o a t e n d i m e n t " 

puro e simples das demandas indivi 

d ua i s ou c o 1 et: i vas d en t r o d o 1 i m i t e 

de suas disponibilidades de esto- 

que, segundo, tradição das economias 

de mercado.. 

0 S e n a d o r 0 d a c i r S o a r e s , 

com a Emenda em pauta, propoe a su- 

pressão integral do inciso II do 

art„ 31 „ 

PELA REJEIÇSO. 

Ao contrário do que ènten- 

de o nobre Senador, pensamos que a 

m e d i d a p r o p i c i a a e s p e c u I a ç S o c o m 

estoques de mercadorias e exorbita 

a competência e a Função do comer- 

ciante, porquanto lhe estende o pa- 

pel económico num campo que e de 

exclusiva competência do consumi- 

dor, qual seja, o da liberdade de 

EMENDA N" 27 

Dê i ni c i at i va do Senador 

W i 1» o ri M a r t i n s, o b j e t i v a m o d i -F i c a i 

o artigo 34, sota a alegação de des- 

n e c <:; s s i d a cl e e r c d u n d a n c i a s , p o y, t o 

que o Código' Civil, em seu art .15?; 

já obriga a reparação quando o dano 

é proveniente de açao ou omissão. 

E V 
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Ao a cl m i t i r-ta 1 i n t er p r et a - 

ç ã o , estaria f r u s t r a d o u m cl o s m a i s 

s i gn i f i cat i vos avan ç os cl o P r o j et o t, 

em termos de inovação, que e aquele 

representado pela possibilidade de 

aplicaçao de multa de natureza ci- 

vil quando, de uma conduta, resul- 

tarem atas lesivos, tanto no que se 

refere ao patrimônio particular, 

quanto ao interesse coletivo, com- 

prometendo irremediavelmente a har- 

monia do Projeto. 

0 acolhimento da emenda 

Implicaria o esgotamento da repara- 

ção no atendimento do interesse in- 

dividual, fragilizando os instru- 

mentos inibidores de práticas ofen- 

sivas aos interesses difusos. 

PELA REJEIÇSO 

EMENDAS Nes 28 e 29 

De iniciativa, respectiva- 

mente, do Senador Odacir Soares e 

do Senador Wilson Martins, ambas de 

Igual teor, estas emendas propõem a 

Inversão do Snus da prova e outras 

alterações que, no seu conjunto, 

transfiguram o modelo de tutela ju- 

rídica perfilhado pelo Codino e os 

mecanimos fundamentais da respecti- 

va proteção. 

PELA REJEICSO 

EMENDAS N?s 30, 31, 32, 33, 34, 35, 

36 e 37 

A exemplo do procedimento 

que adotamos para a análise da 

Emenda n? 23, subscrevemos os ter- 

mos do Parecer, do Senador Iram Sa- 

raiva, no Relatório Parcial ofere- 

cido às presentes emendas, a de n? 

30, do Senador Meira Filho e as de- 

mais. do Senador De'Carli, ao Títu- 

lo I do Código, ora reproduzidos 

"As em endas a p rc se n t ad as 

refcrem~se, em sua totalidade, 

ao Capítulo VI - "Das Sanções 

Administrativas" - e o seu aco- 

lhimento, no todo ou em parte, 

implicará o abrandamento das 

penalidades, correndo-se o ris- 

co de caminhar rumo a um retro- 

cesso, Inclusive em relação à 

situação hoje existente, é que 

o PLS 97/89, se comparado com a 

legislação em vigor, introduz 



apenas duas Inovações: » Inter- 

venção administrativa. Já pra- 

ticada quando o vendedor do bem 

ou o prestador de serviço é 

concessionário de serviço pú- 

blico, e a obrigatoriedade de 

contra-propaganda, por parte do 

responsável ou beneficiário da 

propaganda enganosa, sançao es- 

ta já prevista, aceita e reco- 

mendada, inclusive pelo Código 

Brasileiro de Auto Regulamenta- 

ção Publicitária (CONA"^ ''ns- 

trumento normativo de autoria 

das próprias classes empresa- 

riais." 
PELA REJEICSO 

SENA 
SUBSECRE iARj 

• QUIVO 
a 

EL S 

EMENDAS N-s 38 a 53 

Todas estas Emendas, de 

diversos autores, tem em comum o 

objetivo de alterar o conteúdo san- 

cionatório de alguns dispositivos 

do Projeto. 

Levando em conta a apre- 

ciação do respectivo Relator-par- 

cial, ilustre Senador Gerson Cama- 

ta, concordamos com as conclusões 

43 — 

al i formuladas, a 

la rejeição. 

Quatro dessas, as de n?s 

39, 40, 4i e 50, foram, todavia, 

aprovadas parcialmente pelo referi- 

do Reiat or. 

A argumentação ali apre- 

sentada, com vistas a acolher em 

parte aquelas proposições, não nos 

convence de seu acerto. 

A atenuação das penas, nos 

termos acatados e formulados pelo 

Relator, desnatura os objetivos 

i n ib i d o i" c s de a ç õ e s t r a n s g r e s s o r a s, 

além de reduzir a força indutora de 

uma nova postura ética e de respei- 

to aos mandamentos legais concer- 

nentes aos direitos tutelados no 

C ó d i g o. 

Estas razões impõem, a 

nosso ver, a manutenção da forma 

original do Projeto, sem qualquer 

redução das penas nele prevTslas. 

PELA REJEIÇSO 

EMENDA N- 54 

A Emenda, de iniciativa do 

Senador Odacir Soares, pretende 



eliminar a agravante, prevista no 

Projeto, da incidência sane. ionatií 

ria na prática de crimes relativo;; 

a operações com alimentos, medica 

mentos e outros bens e serviços es- 

senc i a i s. 

Cabe salientar que em to- 

dos os paTses onde se avançou na 

proteção dos direitos do consumidor 

os alimentos, os medicamentos e 

serviços essenciais recebem trata- 

mento legal diferenciado. 

Basta isso para opinarmos 

contrariamente à Emenda. 

PELA REJEICSO 

EMENDA N? 55 

Também de autoria do Sena- 

dor Odacir Soares, a finalidade 

aqui é a de suprimir referência a 

norma do Código Penal. 

Náo nos parece cabível a 

EupressSo pretendida. 

PELA REJEICSO. 

EMENDA N? 56 

A presente Emenda, do Se- 

nado Ulilson Martins, visa a supri- 

m i r ejsp r essao c on st ante do i t em 

III, do art. 66, do Projeto. 

Apoiando a argumentação do 

Relator-parcial, julgamos oportuno 

reproduzir sua manifestação: 

"Entende o nobre autor da 

emenda ser necessário suprimir 

do texto do inciso III do art. 

66 a expressão "ainda que sem 

personalidade jurídica", por 

nao ser possível à entidade 

desprovida de capacidade in- 

gressar em juízo para a defesa 

de direitos e interesses. 

Recorde-se, para citar 

dois exemplos apenas, que o 

condomínio, o espólio e a massa 

falida tampouco dispõem de per- 

sonalidade jurídica e, náo obs- 

tante, sao legitimados a agir 

processualmente. Nada impede 

assim que a lei reconheça a de- 

terminadas entidades a faculda 

de excepcional de postular a 

juízo, em nome próprio ou 

alheio." 

PELA REJEIÇSO 

EMENDA Nç 57 

Nova Emenda do Senador 

Odacir Soares. Igualmente, como no 



caso da Emenda n° 56, preferimos 

transcrever o parecer do Relator- 

parcial, com ele concordando inte- 

gral mente s 
"Ainda que a norma nao es- 

tivesse expressa no texto do 

projeto, a Constituição, em seu 

artigo 5e, inciso LXXII, asse- 

gura o direito ao habeas data 

quando o registro em banco de 

dados tiver o caráter público. 

Obviamente, as entidades 

visadas pela norma sao aquelas 

que, embora pertencendo a par- 

ticulares, têm por finalidade 

manter à disposição dos asso- 

ciados ou interessados informa- 

ções sobre a vida econSmico~fi~ 

nanceira de consumidores, nota- 

damente aqueles que recorrem ao 

credlário. Trata-se, pois, de 

banco de dados de caráter pú- 

blico para os fins constitucio- 

nais, não cabendo qualquer res- 

trição ao livre direito de re- 

curso às vias judiciais compe- 

tentes." 

PELA REJEICSO. 

EMENDA N- 58 

0 Senador Afonso Sanclio, 

com esta Emenda, quer que a Justiça 

Federal seja o único foro para di- 

MS.  VU  
rim ir os conflitos dec or r^en tfML,—"■ 

relações Jurídicas sob a égide do 

Código. 

Somos contrários à propos- 

ta, uma vez que colide com a ordem 

constitucional vigente. 

PELA REJEICSO 

EMENDA N? 60 

Apresentada pelo Senador 

Afonso Sancho, a Emenda restringe 

ao Ministério Público Federal a 

iniciativa postulatória. 

Por sua própria índole, a 

proposição é restritiva de direi- 

tos, razão pela qual não a apoiamos. 

PELA REJEIC20 

B. No intuito de fortalecer o 

aperfeiçoamento da matéria, foram 

encaminhadas informalmente pelo Re- 

lator -par c i al do Título I, Senador 

Iram Saraiva, algumas observações e 

sugestões referentes a omissões e 

imperfeições no texto do Projeto, 

as quais acolhemos e apresentamos 

sob a forma de Emendas do Relator. 



Igualmente, sem formalizar 

proposição de Emendas, o Senador 

Afonso Sancho, Relator-parcial do 

Título IV, fez encaminhar sugestão 

de supressão integral do referido 

título, preservando-se o CNDC como 

órgão consultivo do Sistema de De- 

fesa do Consumidor. A sugestão é 

acolhida e apresentada como Emenda 

do Relator. 

9. Ante o exposto, somos pela 

aprovação ao Projeto de Lei do Se- 

nado n9 97, de 1989 , e pela preju- 

d i c i ali dade do PLS n? 01/89 e da 

Emenda n9 01/89 (Subst11 ut i vo), pe- 

la reje i ção das Emendas n 95 02, 03, 

04, 05, 06, 07, 00, 09, 10, 11, 12, 

13, 17, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 

30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 

39, 40, 41, 42, 43, 44, 45r, 46, 47, 

48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 

57, 58, e 60; pela aprovação par- 

cial das EMENDAS n5s 14, 15, 16, 

19, 20, 21 e 59 com a redação ofe- 

recida pelo Reiator-Geral (Emenda 

8-R); e pela APROVAÇÃO DAS EMENDAS 

N^s 18, 61 e 62, além da de n? 22, 

esta nos termos adotados pelo mesmo 

Relator-parc ial. 

Afora isso e considerando 

o acolhimento das sugestões do Se- 

nador Iram Saraiva, conforme comen- 

tários precedentes, ademais dos 

acréscimos de nossa autoria, subme- 

temos à deliberação da COMISBSO as 

seguintes Emendas do Relator! 

/ 
EMENDA N- 01 - R 

Dê-se ao art igo i? a se- 

guinte redação! , ?tS - ■""" 

"Art. iç. A presente lei 

estabelece normas de proteção e 

defesa do consumidor, de ordem 

pública e interesse social, nos 

termos dos artigos 5?, inciso 

XXXII, 170, inciso v, da Cons- 

tituição Federal e artigo 48 de 

suas Disposições Transitórias". 

i(-V 

EMENDA N- 02 - R ^ ^ 

Dê-se ao inciso II, do ar- 

tigo 6?, a seguinte redação! 

"II - A informação adequa- 

da c clara sobre os diferentes 

bens e serviços, com especifi- 

cação correta de quantidade, 

características, prazos de va- 

lidade, qualidade e preço, bem 
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como sobre os riscos que apre- 

sentem ." 

EMENDA N" 03 - R tc< 

Dê-se ao inciso VIII, do 

artigo 6?, a seguinte redacao: 

"VIII - A facilitação da 

defesa de seus direitos, inclu- 

sive com Inversão, a seu favor, 

do ónus da prova, no processo 

civil, quando verossímil a ale- 

gação do consumidor, segundo as 

regras ordinárias de c;;p er i cn - 

cias." 

S £ N A, -1. R A L 

SUBSECRETARIA RE ARQUIV 

£C-S_ n -CQ: do *3--S 

EMENDA n - 40;s- a3- 
< ■A.. 

Dê-se ao parágrafo dnico 

do artigo 21 a seguinte redação: 

"Parágrafo único - As in-- 

fraçocs ao disposto neste artigo, 

além de perdas e danos, indenir.açao 

por danos morais c outras sanções 

cabíveis, submetem os infratores à 

multa de natureza económica, comi- 

nada pelo juiz na ação proposta por 

qualquer dos legitimados È\ defesa 

do consumidor em juízo." 

EMENDA N'-' 04 
4 

Dê-se ao artigo 9-, a se- 

guinte redação: 

"Art. 9- - 0 fornecedor de 

bens e serviços potencialmente 

nocivos à saúde ou perigosos 

deverá, nos rótulos, bulas, ma- 

nuais e mensagens publicitá- 

rias, informar, de maneira os- 

tensiva, a respeito de sua no- «a* 

Jcividade ou periculosidade, sem 

prejuízo da adoção de outras 

medidas de segurança cabíveis 

cm cada caso concreto." 

EMENDA N? 06 

Dê-se ao artigo 28 a red; 

ção que se segues | &Ln.- ...d»19 1?- 

"Art. 28 - 0 termo de ga- 

rantia ou equivalente deve esclare- 

cer cm que consiste a mencionada 

garantia, bem como a forma e o lu- 

gar cm que pode ser esserc i t ada, 

sendo entregue ao consumidor, devi- 

damente preenchido pelo fornecedor, 

no ato da aquisição do bem ou serr 

viço." 
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EMENDA N? 07 - R 

1nver ta~se a di spos i çao 

numérica e, consequentemente, a or- 

dem dos artigos 39 e 40. 

EMENDA N- 08 - R r. 10 

D ê - s e a o p a r á g r a f o ún i c o 

do artigo 83 a redaçSo que se se- 

gue «' 

"Parágrafo único - Para 

efeito do disposto neste artigo, a 

destinação da importância recolhida 

ao Conselho Nacional de Defesa do 

Consumidor ou aos fundos estaduais 

de proteção ao consumidor ficará 

sustada enquanto pendentes de deci- 

são de segundo grau as açoes de i r^- 

denisação, pelos danos individuais» 

EMENDA N? 09 - R W- 
O 

Dê-se ao parágrafo único 

do artigo 84, a seguinte rcdaçao: 

"Parágrafo único - 0 pro- 

duto da indeniaação devida, nos 

termos do parágrafo anterior, re- 

verterá para o Conselho Nacional de 

Defesa do Consumidor, sendo o dano 

j de âmbito nacional, ou para os fun- 

dos estaduais de proteção ao consu- 

midor, quando regional ou esta- 

dual ." 

EMENDA N? 10 - R 
il- 

6 

Dê-se ao inciso IV do ar 

tigo 85 a redação seguintes 

"19 - se as provas produ- 

zidas demonstrarem a alta periculo- 

sidade do bem que provocou o dano, 

bem como grave imprudência, negli- 

gência ou imperícia do fornecedor 

na aceitação de projeto industrial, 

ou na fabricação, montagem ou acon- 

dicionamento do bem, poderá o Juiz, 

de ofício, aberto o prazo de 10 

(dez) dias à manifestação do réu, 
% 

condená-lo-ão pagamento de multa de 

valor equivalente a, no minimo, 

35.000 (trinta e cinco mil) e, no 

máximo, de 140.000 (cento e quaren- 

ta mil) Bónus do Tesouro Nacional 

(BTN), em favor do Conselho Nacio- 

nal de Defesa do Consumidor ou dos 

fundos estaduais de proteção ao 

consumi dor". 



, IRAM SARAIVA er 

Sen. FOGAÇ 

SEN. NELSON WEDEKIM 
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EMENDA N íi 

FL S. 
<■ 

S u p r i nt a ■■■■ s e, i n t: e 9 r a 1 m e n t e 

o Título IV "DA EUNDACSO INSTITUTO 

NACIONAL D0 CONSUM0", renumerando- 

s e o s s u b s (■:; q u e n t e s , a s s i m c o m o t o d a 

e qualquer referência à F:undaç:ao 

constante de dispositivo do Código.. 

E'CARLI 

Sen. ALEXANDRE^COSTA 
Sen. 

en. 0.19 

SALA DAS COMISSÕES, em 29/junho/89 

Presi deni e 

■ f 
Sen. GERSlJTr-CAMM7^s N/ 03^ 

I Cl- l/M 

AGACHAES 
-f... jT T , Relator. 

CARNEIRO 
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PARECER N0162, DE 1989 

COMIEfiSO TEMPORÁRIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ter«o* do «rt iflo íi», incido XXXII, i7®, Inriso V, 
Con»tituíç5o • artigo A8 dc «ua* Dl»po«icõ«a TranaItóriaa. 

RadacSo final do Projato da Lai do 
Sanado ni 97, da 1909. 

A CoMiaa&o Taaporiria _ do Código da Dafaa» do 
Cona»j«idor apraaanta a radaçio final do Projato da Lai do Sanado 
nt 97, ne 1909, pua diapôa aobra a-protaçSo do conauwidor, a dá 

'outrr.k prov i dânr i aa . 
Sala da RaunIÕaa da CoaiaaSo, aa da agosto dã 1989. 

5o«; Ue^fíeí 
•Pr..(d.nt• 

hitctu ^ 1 

Zh iSCcv CAKJCÚK 

S»wck« / 

íí^ctoe ftcuiii íesni. 

V9acÍ*>< Aues^jolte CP^A 
StvMLx ^eiww l/Jed; KÍI 

AHIXO AO PARECER XV /é 2- , DE 1989 

Diapõa sobra a proteção do consual- 
dor e dã outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decretas 

TITULO I 

Art . ?? - Consuanoor r. tona pasaoa fímca ou Ju^iVir-», 
nacional ou estrangeira, Pua adquira ou utiliza ' ocn» ou 
•arvlcos, como destinatárlo final. 

Art. 3* - Fcrnacador da bans ou aarvlços ã oualquar 
passoa nacional ou astrangaifa, qoa naja industrial, importador, 
axportador, aaprasário. comarcianta, agricultor, pacuarista, 
prestador da sarviços da qual quer-naturaza, a título individual 
ou sociatário, bam como o Estado a outros organismos piiblicos, 
integrantas da administração dirata ou indlrate, cpncassionárlas 
de serviço público a damais antidadas, privadas ou públicas, que 
desenvolvam ativídadas da produção, montagem, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização dwa bens ou 
prestação da serviços, inclusiva os da natureza banerffia, 
financeira, dc crédito a sccuritárI a. 

Art. 4! - A Política Nacional do Consumo tem por 
objetivo o atendimento oas necessidades dos consumicore®, o 
respeito ã sua d ign icada.".'«.•auda a segurança, a crangparen'; • >» e 
harmonia das relações oa còrvsumo, a proteção da seus interessas 
económicos. bem como a melhoria oe sua nu a I i o aoe <ie v i O ?, 
atendidos os seguintes princípios: 

I •- raconhacimanto da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo» 

II - ^cão governamental no sentido «la proteger 
èfctivamenta o consumidor, quer diratamanta, quer incentivando a 
criacão a desenvolvimento da associações que o raprasentam. bam / 
como asseguramoo a presenv». no mercado oe .ron"u»o.- «>c o*5!!" s 
serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade a desempenho» 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES CERAIS 

Art. 1« - A presente lei estebelere normas oe proteção 
« dafasa oo consumidor, da ofdam pública a Interessa social, nps 

III - harmonização do» interessas dos partic«pantes da 
relações de consumo'e compatibi1 ilação da proteção oo consumidor 
a a necessidade da desenvolvimento ècooómico a tecnológico, ea 
modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a oroam 
económica (art. 179, da Constituição), sampra com base na boa-fé 
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V - tncvnt Ivo t erlieSo »«lo» torn«c«aoi-«» <• 
•dcnntdMO* dflclontd» d» controld dd dudl tdddd d ndiiurdnen dr 
odn« • •rrvleo*, •••(• co«õ d* ■vcnnlvMos dlttrn^tIvo* o« 
•olucSo a« conflito* r.• conuunoi 

VI - colblçío d ►•prdddSo dflcldntd» dd todo* os 
abuso* prdtlcnoo* no ••rcado dd con*u»o, Inclusiv* • 
concorrfine i* dd® id*l • utHI**cío dd .Invento* • cridcoc^ 
IMustrlnl». d** •nrens • no»d* coadrcidis • «lano* dlmtlntlvo*. 
dud possnm c»a**r prejuízo* fo* con*u«Idore*i 

VI* - me lonnl iznçSo • «vihori* co« «rrvieoç p«jo!íco5í 

VIU - estudo constnnte d*« «odlflcaeSd* do »drcddo dr 

IX - dstabdldciMdnto dr Instfincl»* ndaInIstrativ*« 
capdZd* de conhecer d ddllberer, *•■ 6nu» pmr* o con«u«idor e d* 
forMd ctfldre. • respeito d»* rdcld»*cSd* «prd*dntdd*«. 

FLS, 
cio d« 

333- 
V - A «odlflcacto da* ri fim la» i 

dstdbdlcçnm prddtdçídd desprororcion*I* ou dUd revisio por fpto« 
•updrvrnlente* eue d* tornem eKCds^ivanente ©ndrp*P*i 

VI A dfetlvd prevendo • repdrdçKo por- ddno* 
ressoai*, aorsl*. coletlvos e dlfusosi 

VII - 0 dcesso do* dra^o* JudleIdrlo* v d 
ddnlnlstrdtIvo*, co» vlstd* i preveneio ou rePdrdçKo de danos 
Individual*, coletlvo* ou difuso*. asseaurdda d proteçlo 
Jurídica, arisin i*tr*t iv» e teeme», ao* nec*** Itadow i 

VIII. - A facIlItdcfio da defesa de seu» direitos. 
Inclusive .com InversSo, d seu favor, do inus da prova, no 
processo civil, suando verosstmil d dleaaçSo do consumidor, 
segundo a* regras ordinária* de evrerllncl»i 

IX - A parfic fpacáo e consulta na forauldcfio das 
políticas sue os afetem diretaarnte, • a representacSo de seus 
Interesse* por Intermédio das entidade* pdbllea* ou privada* de 
protecKo ou defesa do consnidori 

X - A adequada • eficaz prestacSo do» serviço* 
pdbllcos em geral. 

Art. S* -A Política Nacional de ronsumo ser* 
•Kecutada, co« base no* princípio* do artigo anterior, pelo* 
dretos federai*, eataduais c municipal* sue, direta ou 
Indirdtaaente,Intervenham .no regramento •• fiscalizaçEo do 
Mrrcado de consumo. 

CAPÍTULO II 

DOS DIHEITOS BÀ3.1Cí)S DOS CONSUMIDORES 

Art, 6' - 65o direito* básico* do* .consum ioorp 

Art. 7« - Os direito* prevIsto* nesta lei nEo eKcluem 
outro* decorrente* de tratados ou convençoe*- internacionais dd 
sue o Brasil seja signatárioi da IcgislacSo interna ordinária, 
de regulamento* exped ioo*'." ; pela* autorioaoe* administrativas 
competentes, bem como do* sae derivem do* princípio* gerai* do 
direito, analogia, r.o&tume* • equidade. 

CAPfTULO III 

DA PROTECXO AO CONSUMIDOR E OA REPARACÍO DOS OANOS 

SECC20 

I - A proteçEo da vida. saúde • segurança contra os 
risco* provocado* por prática* no fornecimento de bens e 
serviço* cor.* i cerados perigosos ou nocivos» 

II - A Informação adequada • clara sobre o* diferente*^ 
bens e serviços, com especIficscEo correta de quantidade, 
características, prazos de validade, suai Idade, e preço, bem como 
•eòr# os riscos sue apresentem» 

ÍII - A educação c divulgaçãp.sobre o consumo adequado 
doa bens e aerviços. asseguradas a liberdade de escolVia e a 
Igualdade nas contratsçõesi 

ZV - A proteção contra a publ ic Idade "enganosa, -método* 
comerclais • agressivop ou desleais, bemeomo contra práticas • 
Cláusulas abusivas no fornecimento de bens • serviços» 

DA PROTEWO l SAÚDE E 8E0URANCA 

Art. St "Os ben* e serviço* colocado* no mercado de 
consuao não acarrétarEo ri«cos k saúde ou segurança doa 
consumidore*. exceto os considerado* noraais e previsível* em 
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-ae ot 
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as 'nformações 
necessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único Em qualquer hipótese, a 
responsaoi1 idade pela reparação dos danos causado* será 
objetiva, independendo oe prova de culpa do fornecedor. ^ 

Art. 9» - O fornecedor de ben* c serviços 
potene-Vimente nocivo*: » saúre ou •"•rigoses eeverá. nc 
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feufftt. ■anual*. • ■<m*af«n« a.ualic^ttfrlaa, Inforaar, «• nanvlra 
••tffnalva, a r*»p*lto #* aua nocividao* ou par Iculon t «lart*, n^p 
prtjufzo 0a idocio 0* outras ««dioas 0p ««guranca can»v«i* a« 
trvtt caao concr.*to. 

Art. ^ 0 'ornacador d« bans cj itrviços aua, 
poatar Iornanta à aua IntroducSo no aarcado oa consuao. tlvar 
conKactaanto da nocividada, parIculos(dada ou riacos aua 
apraaantan, davará coaunicar o fato InadIataaanta àa autorldadas 
coopctantrs r »ot consum doras, «adianta aniincios pucl Ic itãr top. 

Parágrafo dnlco - Os antinclos publicitários a aua aa 
rafara o caput sarSo veiculados na iapransa aacrita. falada a 
télavlaada às axpanaas do fornacador do baa cj aarv.lco. 

àrt. ii - 0 baa ou sarvico aua. adaauaJr.nanta 
Utilizado ou fruído, apresentar alto grau da nocividade ou 
parleulasidada aará retirado do «arcado paios respectivos 
fornacadoras, sen prejuízo d* rasppnsabilidada pala.raparacSo da 
avantuala danos. 

8ECCX0 IX 

DA -itSPOWSABlLlOAOe POR DAMOS 

• 3t - Uuando o aarvlfo praatado causar «ano 
Irreparável a' .bèa ia aualauar natureza do contuolior, a 
Inaanizaçío corraapondará ao. aau valor da raposiclo integral. 

• á1 - à raaponaabi1 idade dos proflaalonala literais 
aará apuraoa aadlanta varlflcacfco da culpa. 

6ECCX0 IZX 

DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIOS DOS iEMS 

Art. 14-0 fabrIcanta.naclonal ou estrangeiro, o 
{•portador a o conarcfanta da bens da consumo duráveis ou nSo 
duráveis raspondaa solIdariaaanta paios vícios da aualIdade aua 
os tornaa lapréprlpa oú inadaauadoa ao consuao a aua sa-dastInaa 
ou lltan dlainua o valor, assla coso por aauelaf dacorarantas da 
d lavar idr.da co« aa IndlcacSas constantes do raclp lenta, da 
aabalagaa, rotulagaa* ou •anaagaa publicitária, podando o 
consuaidor ax I g tr,. al t arnat I vaisanta a à'sua escolha: 

a) aubatituIcSo do baa por outro da aaaaa aspácia. 
■arca. ou ■oaalo, «■ perfeitas condições oe usoi 

Art. 12 - 0 fabricante nacional . ou estrangeiro, 6 
iAportador a o co«anclanta responde» pela reparacSo nos danos 
causados aos coasuaidores por defeitos decorrentes da projato, 
fabricação. construção, ■ontagaa, fórcilas, ■anipulacão. 

^ttJpígiÍMrntação ou- acond Ic lonajaanto da seus bens, baa comq por. 
Inforaacoas Insuficientes ou Inadasuadas dobra suá utilização. 

% 1» - Para os afeitos desta artigo, aqu iparaprAia aos 
consualdorcs todas as vítiaas do avento. 

.1 2» - 0 fabricante ou iaportador s<5 sa axiaa da 
responsabilidade se provar nua o dano é iooutával, 
•xelusivanentr, à culpa do concuoijor ou ce terceiro. 

t 3t- Aquela que afatlvar o pagamento terá direito de 
reaver dos dramia responsáveis, e» acão regressiva, o respectivo 
•ontanta segundo sua participação no «vento danoso.- 

Art. 13-0 fornacador da serviços responde pela 
raparsefio dos dtfhos causados aos consuaidoras por defeitos 
relativos à prestação dos serviços, baa cchbo por ínforascõas 
Insuficientes ou inadequadas sobra a sua fruição. 

b) .a restituição «acaiata oa quantia paga; 
■onatar iaaente atual ijçàda, . sem prejuízo de eventuais perdas "p 
danosi 

c> o abatlaanfo proporcional do preço. 

1 l« - Ho caso ia fornac manto da oans *" in natura 
aará responsável .perante o consuaidor o fornacador liaadiatç. 

4 2> - Cons idaram-sa iapróprios ao uso a consuao- 

a) os bens cujos prazos da validada esteja* vancldosi 

b) os bens' alterados, avariados, falsificados ou, por 
qualquer outra razão, a»' desacordo coa as noraaa ragulamantaras 
da fabricação, distribuição ou 'apragantacão. 

c) os bens que, por qualquer, aotivo, sa ravalaa 
inadequados ao fia a que sa destina*. 

f 3« - A substituição db ba« por outrp d* aspácia. 
■arca ou aodalo divaraes' t.oaanta será falta aadianta 
coaplaaantacão ou restituição da eventual diferença da praco. 

I 

á 1* - Farm os aceitos deste ,art«go, aqulparaa-se aos 

f 2* - 0 fornacador da serviços nó sa axiaa da 
raspnsabi1 idade sa provar que o dano á iaputával, 
•xclusivananta, à culpa do consuaidor ou de terceiro. 

Art. 15 - 0 fabricante, o inportador a o conerclanta 
responda* solidariaaanta paios vícios da qualidade .do b«a, 

q^ja, respeitadas as variações. decorrentes da sua 
* seu conteúdo. 1/quido for 'inferior às inoic^gõec oo 

racipiantr, da aabalagaa,. cttAilagaa o«j da aansagaa publicitária, 
pondenno o coonijãidor axig ir,. altarnat jva»anta r^à iu» esc&lna 
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• > «ub^t (tutelo do dvm por outro «« o»»»» eepífcítr, 
ou «odrlo. «ra o» aludido» vi'cio»i 

b) • rettítuiçâo i»edt«t» d» »u»nt(« pajj*. 
•on«t»r(aarntr atuallzad», «ra prejuízo d» eventuai» perd»* « 
«(•no» i 

c) o abatimento proporcional do preço. 

Parrfflrafo dnico - Ouando o Instrumento empresado na 
pciagea ou aedlçfo nSo e»t(ver aferido «esundo o» padrõr» 
oficiais, a respnsabilIdade é exclusiva ao fornecedor Imediato. 

BECCSO IV 

DAS RESPONSABILIDADES PO» VÍCIOS DOS SERVIÇOS 

Art. 16-0 fornecedor de serviços responde pelos 
vícios de qualidade ou de segurança que o» tornem impróprios ou 
«nadequaoos ao consumo ou lhes diminua» o valor, porendo o 
consumidor 'exig ir, alternativamente e à sua 'escolha* 

a) a recxccucao do* serviços, sem custo aricionsl e 
quando cabível; 

b> a restituição .imediata da quantia paga, 
■onrtar lamente atualizara, sem prejuízo oe-eventuais oerdas t 
danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 

S - A reexecução dos serviços poderá ser confiada a 
terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do 
fornecedor de serviços, 

f 2« - Consideram-se Impróprios ao consumo os 
•serviços prestados em desacordo coo as .respectivas normas 
regulamentares. 

FU4 ÇJMh-tA— ni 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. IV - Prescreve em tet (cento e oitenta) dias o 
direito de reclamar pelos vícios aparente» ou de fácil 
constafaçKo do» bens e serviço», contados da entrega efetive. "Hos 
b^ns bu do término da execucCo do» serviço». 

k !• A reclanacKo formalizada perante órgão cu 
entidade com atribuições de defesa do consumidor (nterrorap* p.' 
prescrIçRo. 

( 2« - Vuando os bens ou serviços forem fornecidos 
mediante terno de garantia, a contagem do prazo previsto no 
presente artigo (nicia-se a partir do seu término. 

* 3« - A reclamacSo expressa » fundamentada 
comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor 
de bens e serviços suspende a prescrição até a resposta 
negativa, que aeve ser transmitida de forma inequívoca. 

14*- Tratantío-se de vício oculto, o prazo 
prescricional in»cia-se no momento em sus ficar evidenciado o 
defeito. 

Art. 2f - A prescrição do direito i reparação pelos 
danos causados por defeitos dos bens ou serviços, prevista neste 
Capítulo, rrge-se pelo artrlgo 177 do Código Civil, Iniclando-s» 
a contagem ro prazo a partir da fcan'■ *estaçÇío do dano. 

SECÇRO VI 

DA COSRANCA DE DÍVIDAS 

, 21 - Ha cobrança de débitos o consumidor 
inad implente nSo será exposto, injustificadamente., a ridículo, 
nem será submetido no seu trabalho ou no seu lar, a qualquer 
tipo de constrangimento ou ameaça i sua integridade física. 

Art. 17 - Guando o fornecimento de serviço tiver por 
objetivo a reparação de qualquer bem, consIderar-se-á implícita 
a worlgr.cão de empregar componentes de reposição novos e 
originais, sem prejuízo da livre negociação das partes. 

'Art. 18 - Os órgão# públicos, por si ou suas empresa.*, 
concessionárias, permlssionár.las ou sob qualquer outra forma ce 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviço» adequados, 
eficiente- e seguxon,. 

Parágrafo único Nos casos de descumprimento, totAl 
nu parcial, OSS' rorigaçoes re*»r. idas o^te artigo, -.^rao 
•••soas jurídicas compelidas a cumpri-las e^a reparar os danos 

rfcHados, na forma grevista no Título III. 

Parágrafo único - As infrações ao disposto neste 
srtiflo, d. P.rí,. í ú*no., Ino.nil.cío ">r atno, .or.i. . 
outr.. ..nc?.. cbív.i», os Infr.torr, i .ult. . o. 
n,tur.i. .conÃmic, comin.o. Pelo Juiz n», ,C«o propoet. por 
qu.lqM.r dos Vegi» isullos à deYes» do comuaidor *m juízo./ 

SECÇXO VIÍ 

005 BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSMIOORES 

Art. J?2 - A-.? ent«d»o'eq «" x or.r onj-:'o T-ociai 
realizar o caoo.str amento de consum i oore», fornecendo aos 
usuários aaooasobre qualqiier't »po oe maa impl^nc i a ou falta de 
gaérneonto d* grestmçSes, ficam ofer Iffp.des m manter seus reg Istros 



«• tal i paraitIr a fartaita ItaatIflcacto ema paaaoaa 
tltf« Co«o a»vadora«> 

í 
ParAirtfo Oniro - Para o« fina praviatea naata artlto» 

^a antidadaa rafar tdaa aavarlo^. ao praataraa InforaacSaa aobra a 
paaaoa ffalca ou jurídica, fornacar alaaantoa aua auallflauaa a 
Individualiza* o dãvador da foroa prariaa, notadaaanta ^ ndaaro 
éo CfF a a filiaefo, auando paaaoa ffalca. 

ftrt • 23 * 0 eoõauatdor, *a* prajufzo do dlapoato no 
art. 7a. tará acaaao aoa cadaataoa, fichaa, rapiatroa a dadoa 
paaaoala a da conauoo araulvadoa toòra ala, ba» co*o aobra aa 
«aaa raaaactIvaa footaa. 

t 1* - Oa cadaaVraoa a oadoa d* cbnaOoioorta dava* «c 
radia iaoa .a* linaumaa* da fjkll cooaraanaSo, nSo podando .contar 
(nfornacôaa ralativaa a pcrfoóo dupartor a cinco.anos. 

% 2* •- A abartura da cadastro a dadoa .naaaoala da 
cpnauao nlo solicitado davajrd aar coounleada nor aacrlto ao 
coapMldor. 

C 3* - Oa arroa a oalaaSaa cadastral* aarfio corria Idos 
• aanados a nadldò do consvldor, davando aar co*unlcadoa- aoa 
avantupi* destinatários das inforaacõaa incorratãa. 

4« - ConauBada a prascrlcKo relativa à cobrança da 
dilbItos do consuaidor, nSo aarlo fornac Idas, • paloa -raapact Ivo* 
• IstdaMa da ProtaçSo ao Crédito, auaisauar' infòraãçSaa- aua 
p«**a* («pedir ou dificultar novo ataaao ao crédito Junto ao* 
tornacadoraa, 

t 5« * bs lnfraç?aa ao disposto nesta artlpo, 
apl icaa-aa as i»as*a* aançSaa pravlataa no paráarafo dnlco do 
art Ipo- antar lor. 

BCCCXO VIII 

DA.EXT^NSZO 8UBJÉTIVA DA PESPONSABILIDADE 

Art. 24 - 0* sác ios-par antas a ad»ín i.str adoras nSo 
posponde* passnal»anta pala* obrifaçõA* iaputadaa à aaprasa, 
bxeato, nos caso* de culpa^ insolvência ou ancarraaanto oas 

)vm. «t tvi, p.l.. IndmlncS.. n.« 8.cçS*' 
II, ÍII c tv d*.t« Ci.rtultf.. 

CftfíTUtO IV 

DAS PRATICAS COMERCIAIS 

•cccwi 

OA OFERTA E PURLICIOAOE 

«Pt, 25 * TotfA-Infarnclo ou publlcfdad. volcvlodo por 
«AlAocr fera* ou/ Mio do voaunlcActo tem rolutó o Moo o 
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•arvlct* ofaracldos au apraaantadoa Pbr Ipa • fornac ador a 
Intaora n contrato ^ua vlar a «ar celebrado. 

Art. 24. - A pfarta a apresentado do fornaeloanto da 
èant ou serviços dava* assapurar InforoacSas corratas, clara* 
ostensiva* sobra as sus* características a aualldsda, baa coso 
sobra oa rlaaoa aua apresenta* à *a<Jda a sapurança doa 
conauatdoras. 

•aráarsfo dnico - d proibida toda publicidade, por 
aualauar Baio, capaz da Induzir o consuaidor a aa c©aportar da 
foras préjudle1*1 ou parlposa 4 aua saáda ou srturança. 

Art. 27 - Quando o. fornecedor da bana ou sarvlco*' sa 
utilizar da publlci-dada antanosa, o consu*ldor podará pleitear 
indanlzado por danos sofridos, ba* co*o a abstançSo da prática 
do ato. sob pana da axacudo aapaeffie*. para o caso de 
Inad laplananto, aa* ^ prajaíso da aançfo pecuniária cab.fval a da 
eontrs-propa»«nds, ♦i* poda aar laposta adaIniatratIva ou 
Judic ialaanta. 

t i« - d anpanoaa aualauar aodsl idade da Inforaado a* 
coaunicaçto da carátar publicitário, *as»o por o*lsalo, capaz da 
•arar característica*. aualitfsda. auantIdade, propriedade*, 
orlga* a aualaauar outros danos %pbre bana a aarviçoa. 

C 3« - 0 ênus ds prova da veracidade a cerrado da 
inforaado ou coauhIçado publicitária caba ao fornecedor. 

1 3» A contra-propafánda a aua sa . rafara o caput 
será custeada paío fornecedor dos bens>ou serviços. 

Art. 2tf - «a o fornecedor da bens ou serviços recusar 
cunprloanto 4 oferta. aprasantacSo eu publicidade, o consuaidor 
podará, altarnstivaoanta a 4 sua livre escolha: 

ã). avlfllr ò cu*pri*anto forcado, da obriffaefoj %oa 
-tarooa da oferta. aprasantaçEo ou publicidade! 

b> aceitar outro ba* ou prestado da serviço 
aaul vsTanta; 

c> rescindir o contrato. co*lfV^ito 4 raatltulçKo da 
«xantla avantualaanta antecipada. acrescida oa corraçCo 
sonatárla a pardas a dano*. 

Art. 2? r. 0 terno «a «srantia eu aaulvalente dava 
*• aua consista a aanclonada »arantla, ba* coao a 

forda o o liifear as nua poda ser oxorçliada,, sendo antra»ua ao 
consuaidor davl d soante preenchido vale fornecedor, no ato da 
■ndlolçSo do bo* eu «orvlço. 
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■■6L3 N 0  tia loffi 

Mr.cxáa. .conavm!. l*4 

•ervlco ••• oto»*rvlncVii HPVVIllll ^Vll1 MaMMlSfKo 
•r««il*lr» d* Nor»»« TécnlCKSi 

*P«irifr»fo Onlee - C*«««d» » f*brlc*tlo, • ofert» 
#«v«rá. «dr «ant Id» por período raeoível d« teopo. nunca Inferior 
• V (cinco) anoa. 

Art. 31 - o conaunldor pode dealatlr do contrato, no 
Araxo de 7 <nete> diaa contado» oe aua aaainatura ou receMaento 
éo bea ou atrvlço, aeaare aue a contratacSo ocorrer fora oo 
èatabeleclaento coaerclal, eapeclalaente por telefone ou 
reeataolacf poatal. 

o it- - 8e o conaualdor exercitar • direito de 
•rrependlaento prevlato nfste artlpo, oa valorea eventoalaente 
PMMioa, « «pjaleuer título, durante o praro de reflexSo, aerío 

C 2t > Ea caao de vença por telefone ou reeabolao 
•tal o noar e endereço oo fabricante deverto conatar , na 
bálagea e na publlcidaoe utriizada. 

ft 3> -.0 fornecedor do bea ou aervico é 
péloa atoa de aeua repreaentantea autonòaoa ou nSo. 

BECXO 11 

el 

DAS PRATICAS ABUSIVAS 

Art. 32 ~ é vedado ao fornecedor de bena ou aerviço»: 

I - condicionar o fornec Iaento de bea ou de aervico ao 
fernecinento de outro bea ou aervico» 

II — recuaar atendiaento ã» deaandaa, do» 
•onouaidoreo, na exata aed ida de aua» <| i»pon ib i l idadea de 
eatoeue. e, ainda, 'de conforaidade coá o» u*o« e coatuaeo» 

III - enviar ou entregar ao conaualdor, aea 
••licitacSo prévia*, «tualeucr bea, ou fornecer eualquer aervico, 
roséalvada a reaeaaa de aaoatras grátla» 

VIII - praticar •ukl«Auer outroa atoa definidoa ea lei 
coao condutaa abualvaa. 

Paráfrafo Único - 0a bena reaetldoa ou entreguea -ao 
conaualdor, naMpóteae prewlata nò Incluo III, eaulparaa-ae àa 
aaoatraa grátla, Inexlatlndo pbrfgaçSo de pagaaento. 

Art. 13-0 fornecedor de aervicoa aerá obrigado a 
entregar ao conaualdor orcaacnto prévio dIacrlalnando o va^or da 
•io-de-obra, doa «ater lala e eauipaaetnoa a aerea eopregadoa, aa 
condicSea de pagaaento, bea coao aa dataa de Início e» téraino 

• !■ Salvo eatlpulacBo pa contrário, o valor, orçado 
terá validade pelo prazo de Sd (dez) dlaa, fontadoa d« sua 
elaboracCo. 

t 2t - Uaa vez aprovado pelo conaualdor o orcaaento 
obriga oa rontraentea e aoaente pode ser alterado «edlante livre 
negoclaclo daa partea. 

% 3* - 0 conaualdor nSo reaponde por eualaauer ftnua eu 
acréaclaoa decorrente» da contratacSo de aervicoa de terceiros, 
nSo previstas no orcaaento prévio. 

Art. 34 - No caso de forneclaento de bens ou de 
•ervicoa sujeito» ao regiae de controle ou de tabelaaento de 
preços, oa fornecedores deverSo respeitar os llaltea oficiai» 
sob pena de, nSo o fazendo, responderes pela reatituicSo da 
•uantla recebida ea excesso, aonetariaaentc atuallzada. podendo 
o conaualdor exigir, à sua escolha, o desfaziaento do negócio, 
sen'prejuízo de outras sancSes cabíveis. 

U, Art. 35 - Aa Infracóea ao disposto nesta e na SeeçSo 
anterior, aléa das perdas c danos, indenização por danos nora is, 
perda do» Juros e outras sancSes rabíveia, ficaa sujeitas ã 
aulta de natureza civil, proporcional à gravidade da Infracão . e 
à condtcSo econôaica do infrator, coainada pelo Juiz na acSo 
propòata por qusleuer doa legitiaadoa à defesa do conaualdor ea 
Juízo. 

CAPxTULO V 

IV - prevalecer-»» da fraeueza ou ignorfincl* do 
conaualdor, tennp em vista sua .dade, aaúoc, conneciaentô ou 
condlcao social, para lapingir-lhe seus.bens ou acrvicdb» 

DA PR0TEC20 CONTRATUAL 

6ECCX0 1 

V - executar serviços aea a prévia elaborado de 
•PCMNtnto e autorizado expressa do consuaidor» 

DAS CLAUSULAS ABUSIVAS 

VI - repassar inforaado depreciativa referente a ate 
praticado pelo conaualdor no exercíclé de «eus d Ireitoai 

Art. 36-0» contratos sue regulaa aa relacSes de 
coo Suão nSo obrigado oa co<v«úal dores se nSo Ike» for dada a 

i •") 
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«• te«»r c«flK*c (■•nto prévio éo «vu contado, ou «v 

on ro*p*ctIvo* Instruaonto* fõron rodifldot d* oodo o dlflcultmr 
■ cooprvvndBo d* t«u contido o clccnco. 

t 9c - Pico ctcofurcda co concuoidor c llouidccCo 
antoclocd* dr» débito, total ou pare lalnonto, fcodianto roduçlo 
orororcioncl doe juro», o doaplc acrécciaoc. 

f ic - A« cláusula»-contratoste corBo Intorprotaoan d* 
•anoira ■«ic favorável ao cpr\«ua)dor. 

f 2* - Ac doclaracSoc do ventado conctantoa de 
^perttoe porticularoa, rocjboc o pré-contratoa rolattvoa àa 
ro)bC?oa de conauao vinculam o fornecedor onaejando incluaive 
omocucSo oapecfflca, noa toraoa do art. 68 o aarágrafoa. 

Art. 37 - 8Eo nulaa de pleno direito aa cláuaulaa 
confratuai» relativaa ao forneciaento de oen» o aorvico» «ui 

1 . 3» - 0 fornecedor ficará aujelto a aulta e perda doa 
Juroc, . aláa de outraa aançÇea cabfveic, ce deacuaarlr o dlaaocto 
noat# art igo. 

«rc, jy - noa contrato» de coapra e venda de BÓvetc ou 
•a^veic aadlante pagaaento ea preatacSea, boa coao na» 
aiienacoea fiduciária» ea garantia, corwideram-ae nSo eacritac 
a-a cláuaulaa cue eatabelecaa^ a perda total daa preatacôd» pagac 
ea benefício do credor cue. ea razBo do inadlapleaento, pleitear 
a reaciaBo do contrato e a retoaada do bea alienado. 

1 - iapoaaibi1itea, OKonerea ou atenuem a 
reeponaab i 1 idade do. fornecedor por dano» ou vício» de jiualcuer 
natureza do» ben» ou serviçoa fornecido»; 

2Z ** cubtra Ia» ao conauaidor a opcBo de rceabolao da 
cuantia Já paga, noa caaoa previ ato* neata leli 

ZXI - tráncfIraa recroaabI1idade a terceirbai 

«V - irrvertaa o 6nua da prova ea prejuízo oo 
conauaidor; 

V - eatabelecaa obrigaçoe» míqua», lemivac, ou, de 
aualeuer aodo, abuaivm» aoa irvtereaae» doa conauaidorea; 

/Parágrafo Único - Na Mpdtece previata necte artigo, o 
devedor inadiaplente terá dIreito à rectItuicBo da* parcela» 
auitada» 4 data da reaciaBo contratual, deccontada a vantagea 
ecoo&aica auferida coa a fruicSo. 

8ECCX0 ZI 

DOS CONTRATOS DE A0€9X0 

Art. 44 - 0* contrato* de adccEo aerio redigido* ea 
t^rao» claro» e com caractere» oatenaivo* e legíveia, de aodo a 
facilitar cua coapreenaio p"*Ío conauaidor. 

^^rágrafo único - 0 fin»»tário Público, ■ mediante 
ínmuário civil* pode efetuar o controle adainistrativo abatrato 
e preventivo daa condiçÔe» geraia do* contrato* abuaivo*. 

Art. 38 - No forneciaento de bens ou aefviço» mue 
envolva outorga <fe credito ou cbnceasSo dc f inane i aaento ao 
conauaidor, o fornecedor deverá. entre outro* requisito». 
Inforaá-lo previaaente aobre: 

a) preço co bea ou aerviço em moeda coerente nacional; 

b) montante do» Juro* de aora e da taxa efetiva anual 
de Juro* coapoatoa; 

c) acráaciao* legalmente previatoa; 

d) número e periodici 

e) aoaa total a pagar, coa c aea financiamento; 

* !• - A* multas de aora decorrente* do inadlapleaento 
OO .obrigação no »eu termo nEo poderio aef superiore* « 14Z do 
valor da preataefo nos.14 <dez> primeiros dias de atraso, nem a 
241^nos vdias «ubsemuentea.* 

Parágrafo único - á facultado a qualquer conauaidor 
ou entidade que o represente requerer ao Hinlstárlo Público, que 
ajuíze a competente acão para ser declarada o, nulidade oe 
cláusula contratual que contrarie o disposto na presente Lei ou 
de qualquer foraa nEo assegure o Justo equilíbrio entre direitos 
e obrigações das partes. 

Art. 41 - Cqntrsto de atesSo é aquele cuja» cláusulas 
tiverem sido aprovada* por alguaa autoridade ou redigidas 
uq'1atcralaente pelo fornetedor de bens ou serviços, sem que o 
consumidor possa discutir ou modificar substancialmente' seu 
conteúdo. 

Parágrafo único - 0 Ministério Público. mediante 
inquérito civil, pode efetuar o còntroieaéalnIstratiVo abstrato 

preventivo das condições gerais dos contratos de adcsSo. 

CA^inj, o vi 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 42 - A UniEo, os Estados-e. o 0t*frlto Federal, ea 
concorrente e 'nas sua* Peapect iva»' áévaa de atuaefio 



««lAtn lntr»t i va. baixarffp^ normi* relativa* i produção. 
)ndu«tptalIracRo, distribuído, publicidade e consuao d* bens « 
serviços. 

% lf - A Unlio, os Estado», o Distrito Federal e o» 
Hunicíplo* fiscalIzarfio e controlarSo o aercado dc consumo no 
Interesse d* preservado da vida, *a«lde, segurança., InformacSo » 
bca estar do consuaidor, baixando as normas sue se fizerem 

% 2« - D* órgão» federal», estaduais e ■unlcipal» com 
atridufcoe'5 na-a fiscalizar e controlar o mercaoc de consume 
«anterao , comissões permanente» para a elaborado, r*vi»So c 
atual I zado da* normas referida» no parágrafo anterior, sendo 
obrigatória a participado do» consumidores e fornecedores. 

% 3« - 0»'órgSos oficiais poderio expedir notlflcaçôe» 
aos fornecedores para eue, sob pena dc desobediência, prestem 
informações sobre euestÕes dc Interesse do consumidor. 

Art. 43 - As Infrações das normas de defesa do 
consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguinte* 
•ancÕes,.sem prejuízo das dc natureza civil e penai: 

a) fultai 

b) apreensio dO bem 

c> inutilização do bemi 

d) suspensão de fornecimento de bem ou %ervicoi 

c) revogação de cof>ce»»*o ou permissão 

f) cassação de licenca do estabelecimento ou de 
at Ividadm 

Art, 44 - A pena de multa, graduada de l ih ma iii s 
gravida» de d» infracio, a* vantagem auferida e à condlcto 
económica do fornecedor, srra aplicada mediante procedimento 
á^mínistratlvo no suai se assegurará ampla defesa. 

Parágrafo ilnlco - A'multa a que ae refere o caput será 
em montante nunca inferior a 3*® (trezentas) vezes o valor do 
BÓnua do Teaouro Nacional (B.T.N.) e não superior a ÓM.AM 
(aelacentas mil) vezea o valor do Bónus do Tesouro Nacional 
(B.T.N). 

Art. 45 — Aa penas de apreensão, dc Inutlllzscão dc 
bens, de suspensão .do fornecimento de bem ou serviço "e de 
revogação dm concessão ou permissão dc uso serio aplicada» pela 
administração suando forem constatados vícios de suai idade ou de 
suantIdade, bca como nas hipóteses .dc periculosidade e de 
Impropriedade do bem ao uso a sue se destina. 

Art. 46 - As penas de cassacão de alvará de licenca. 
de Interdição e de suspensão temporária da atlvidade. bem como a 
de intervenção adalnistrtatIva serão aplicadas suando a 
estabelecimento industrial, comercial ou profissional reincidir 
na prática das Infrações dê maior gravldãdr. previstas em lei. 

Parágrafo *inico - A pena de cassação da concessão será 
aplicada à concessionária dc serviço público suando violar 
obrigação lega) ou contratual. 

Art. 47 r A imposição de contra-propaganda será 
cominada suando o fornecedor incorrer na prática de publicidade 
enganosa, nos termos do disposto no art. 26, c seu parágrafo la, 
desta lei, sempre às expensas do Infrator. 

g> cassação de registro bes junto ao órgão 
competente; 

h) interdição, total ou parcial*, de estabelecimento ou 
de atlvidade empresarial; 

4 is .-A retificacão será divulgada pelo •'«sponsável 
no mesmo veículo dc comunicação utilizado com as mesmas 
características empregadas, no sue se refere à duração, espaço, 
local e horário. 

i) Intervenção adaln istrat iva-i 

J) suspensão temporária de atlvidade empresarial; 

1) imposição de contra-propaganda; 

m) • cassacão da concessão suando a empresa explorar 
•erviço público. 

Parágrafo único - A* sanções previstas neste artigo 
poderão ser aplicanas comulatIvãmente. 

i 2« - A contra-probaganda será aplicada pelos órgãos 
públicos competentei dr proteção ao consumidor, mediante 
procedimento administrativo, assegurando-se-lhe ampla defesa, 
mas somente será publjcada por expressa determinação do Ministro 
^ Estado da respectiva área de atuação admir(«trativa. 

t - Enquanto não promover a contra-propaganda, o 
fornecedor, aláa de multa diária e outras sançõesl, ficará 
Impedido de efetuar, por sualsuer meio, publicidade de seus bens 
• serviço*. 



título ix ^•rá«r»fo Unlco - ( 

DAS INTH^CSES PENAIS X - f Ii»r ou pro*ov*r ^.utrl ic tou« %ab« o«j d«v»rl«i 

Art. 40 - Colocar no Mercado, fornecer ou expor para XX " Tl*er ou promover'publicIdade dé bena ou «ervicoe 
fornecimento bena inpr^prloa ao conauao: de moao a dificultar a 1 dcnt L'f icacSo do fornecedor» 

Pena - Recluaío de doia a cinco anoa e multa. XIZ - flxer ou promover publicidade eue aabe ou 
deveria aabcr atr capaz de Iflduzlr o conaumldor a comportar-ae 

^«ri^rafu único - Se o crime i culroao» de forma prejudicial ou perlioaa à aua aaúde ou aeguranca. 

Pena -Detençío de um ano a doia anoa ou multa. 
Art. 53 - Fazer ou promover publicidade aabendo-ae 

Art. .49 - Omitir dlzcrca ou alnala oatcnalvoa aobrc a incapaz de atender 4.demanda: 
nocividade ou per IruioaIdade de bena, naa. embalagena, noa 
Invúlucroa ou publicidade: Pfna - RecluaSo de um a cinco anoa e multa. 

Pena - Recluafrfdc um a quatro anoa e áulta. Art. 54 - Deixar de organizar dadoa fátlcoa, tdcnlcoa 
e cicntfficoa que dSo baae 4 publicidade, aaaim como Impedir :ou 

4 lf - fIncorrerá naa meamaa penaa quem deixar ar dificultar aeu aceapo aoa conaumidorea: 
alertar, mediante recomendacSca eecritaa oatenaivaa, aobrc a 
periculoaidade do aervico a aer prestado. Pena - Reclusão de um a três anoa e multa. 

C 2« - Sc o crime é culposo: 

Pena - Detenção deaeia meaea a doia anoa ou multa. 

Art. 54 - Deixar de commcar 4 autoridade competente, 
aoa consumidores e ao público em geral, a nocividade ou 
periculosidade de bena cujo conKecmento seja posterior 4 sua 

Woicacão no mercado: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos-c multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas meamaa penas quem 
deixar de retirar do mercado, imediatamente, quando determinado 
pela autoridade competente,, oa bena nocivo» ou perlgosoa.n» 
forma deste art igo. 

Art. 5i - Executar aerviCo potencialmente nocivo 4 
saúde ou perigoso, . contrariando determinação de ãutor-ldade 
competent;: 

Pena - Reclusão de dois a cinco anoa c-multa. 

Art. 52 t Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir; 
Informação aobrf a natureza, caracterfstica, qualidade, 
quan^dad*, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou 
Sarantla de'bens ou serviços: 

Pena - Secluslo de um a clmce anos e multa. 

Art. 55 " Estipular em contrato qualquer vantagem 
Indevida: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anoa e multa. 

Parágrafo mço - Se a vantagem é obtida: 

Pena'- Detenção de aeia meaea a dois anos e.multa. 

Art. 56 - Empregar, na reparação de oen», pecas ou 
componentes de reposição usados, sem autorização do conaumldor: 

Pena - Reclusão de um a quatro anoa c multa. 

Art. 57 r Utlizar, na cobranca de diViaás, de 
violência ou grave ameaça, afirmacScs falsas, incorretas ou 
enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha o 
consumidor injuat I f Hcadaaente, a ridículo ou interfira com o seu 
trabalho, descanso ou lazer' 

Pena - Reclusão de ua a quatro ano» e multa. 

Art. 58 - Impedir oy dificultar o acesso do consumidor 
4aInforaac3ca que sobre ele consternem cadastros, banco de 
dadov, fichas e registro»: 

Pena - Reclusão de um a quatro anoa e multa. 

Parágrafo único - Incorrera naa mesmas penas muem 
deixar de Informar o consumidor sobre a Inserção de informações 
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Mbr* '•«■ m r»í»»»r»«, ■»«iico 4m teh»» ou 
rnlttreo. wnío «lo «oncitM»» »»*• «crlto por •)«. 

»rt. fl» - IfTlr ln»orc««c8*» Mir» coMuoldor 
«•eetente Po codBBtro.bmncO 4l« d»do*, flch«< ou r«»l«tro4 ou* 
mbo ou Movorla «ubor ««r ln*x*t«: 

dona - RtclutVo d« um p auatro anoa « aulta. 

aaoal UUHHUIdrl». <• 

Wíi. 

Cl» »l« Kr 9*mr9 

TÍTULO ZZX 

DA DCPCSA t>0 CONSUMI DOU CM JUÍZO 

Parápr*fo dnico - Incorrerá "»• een»» nuem 
S»lM»r tf* corria Ir, loetflat*»*nt*. InforotcCo naa-cIrcunattncla* 
»rtfvi*t«« no cftaut tf**t* ortlao. 

Art. é» - "btlnor d* «ntrea*!» »o conftuoltfor o toroo d* 
t*r»ntl« od**u*di»«nt* *r«*nchldo • coo «»**c I T'c*cIo der* d* 
••u conteiido: 

CAPÍTULO Z 

DX8P08ZC8E8 OCR/US 

Art. 46 - A d*f*«* tfo* int*r**««m * direito* dos 
consualtfor** « tf** vftl»** poderá »er «Kerclda «o Jultco 
indlvltfu*t««nt* ou * titulo coletIvo. ' 

P*ráar*fo «tnico - A d«f*ft« coletiv* »*rá «Kercid* 

Art. 61 - 8*o pr*Jui*o d*« pr'*vl*t** no Códlno Pena), 
rtrcunotlnci** *u* **Bpr« «aravmo •• p*n*» prevista* n*»ta 

Ul: 

X - «vrea w* Vrioe* cooetldo* *■ época tf* arave crise 
ror ocasSo de calaoldatfei 

XI - provocares es cr<o«d arave dano individual ou 
«:»lot Ivoi 

ZZZ - sereo o* crloes eooetido* oedlant* dissiaulacfio 
da Matures* IIfeita do procedloentoi 

IV - sereo oe crloes praticados eo opérac3es sue 
eovolvao alIsentos, oedleooento* ou suaissuer outros bens ou 
serviços essencial*. 

^rt. 42 - Apllca-s* o disposto no art. 258 do C6dlao 
Penal aos cr iões de perigo coous previstos neste Título. 

Z - irfteresses ou direitos difusos, assis entendidos, 
para efeito* desta lei os transindividuais, de natureza 
Indivisível de sue sejas titulares pessoa* indetersinadas e 
ligadas por circunstftncia de fatoi 

ZZ - Interesses ou direitos coletivos, ossl» 
entendido*, para efeitos desta lei, o* transindividuais do 
natureza Indivisível d* sue seja titular grupo, dategorla eu 

'^BSidse de pessoas ligadas entre si ou coo a parte contrária por 
usa relacCo Jurídica baset 

ZZZ - Interesse* ou direitos individuais Kosogêneos, 
asslo entendidos os decorrentes de origes coous. 

Art. 47 — Para os fins tfo art. 45, parágrafo ánleo. 
*So legltioados concorrenteoente: 

Z - o Ministério Pébllcoí 

Art. 63 - Aléa tfo* efeitos da condenacSo previstos 
pelo Cédlgo Penal, constitui efeito da condenacSo por crise 
definido nesta lei a InterdlcCo do enercício d* atlvidadc eu* 
dependa de autor IzacKo do Poder Ptibllco ou KabilitacKo 
•specíf Ic».1 

Art. 44-0 sontante tfa flanes, na* InfraçSes de eue 
trota esta lei, será fiKada pelo Juiz entre &.»•• (ud sil) e 
ftS.OM (euinze sil) vezes o valor tfo tftnus do Tesouro Nacional 
IS.T.N.l. 

Art. 45 - Mo processo penal atinente aos crloes 
previstos nesta lei, bes coso a outros crises e contravençSees 
»de envolvas relacSes tf* consuso, poderKo Intervir, coso 
assistente* do Ministério Pdblico, o* tfesals legltioados 
indicado* no art. 44, aos eyais taobéa é facultado propor selo 

II - a Unlto(\o* Estados, os Municípios, o Distrito 

ZZZ - a* entidades c árgSoi da adalnistracSo pdbllca. 
dlreta ou indlreta, aintfs eue ses personalidade JurTdica, 
espee if IcàBantc ^fest inados à defesa dos interesses e direito* 
protegidos por esta leif 

ZV - as associações. Icgalocntc constituída* há pele 
oenos us ano e sue incluas entre seus fins institucionais a 
defesa doá interesses c direitos protegidos por esta lei« 
dispensada a autorIzacKo ãssesblear. 

* " '1 C i« e Adaitlr-se-á o 1itisconsõrclo facultativo entra 
os Ministérios Pábllcos, da UniSo e dos Cotados na defesa étofl.; 
Interesses e direitos de eue cuida esta lei. 



8 gs - ifgibj ^«1*1 Ic»m 1«iíit releio «os 
í;jI*/í*>s->uJo» coJMrowIsso «« sJaftta««nto «» suu conduta às 
^Mltinclas letais, asdiantt co»lnsc5«s sus tsrlo sficicla da 
titulo «Kscutlvo SKtrsJudIclai. 

Ari. éé - Para a dsfssa dos diritltos a Intsrsasss 
arotstHos ser ssta lai ato adalsufvals todas as asadclas da 
actas caaasas da aro#Iclar sua dasuada a afatlva tutala. 

Ari. 19 - Na aclo sua tanKa aor oàjvlo o cusprlaanto 
úa oàrlgacKo da fazar ou nlo fasar, o Juiz concadard a lulala 
«aa^acíflca da obrisaclo ou dalaralnará arovldèncias sua 
aasasuraa o rasullado ardileo aauivalanta ao do adiMalaaanlo. 

B i« - A ccnvarslo da oàrlgacio au pardas a danos 
cooanta sard adalss^val aa aor ala oalar o autor ou aa 
iuaossfval a tutala asaacfflca ou a olttancdo do rasultado 
prát ico corrasaondanta. 

t 2® - A IndanizaçKo aor aardas a donos aa fard saa 
prejufzo da oulta <art. 287, do CfC). 

B 3s > Bando ralavanta p fundauanlo da daaanda a 
havondo Justificado racalto da inaficácia do arovioanto final, é 
lícito ao Juiz concader a tutala IIninaroanta ou aads 
JustlflcacSo arévld, citado o rdu. 

. 1 4« - 0 Juiz aodard, na Ma<5l«sa do ( 3s ou na 
acntsnca, laaor aulta dldrla ao rdu, Indaaandantaaanta da aadldo 
do autor, aa for su#4clanta ou coMpatfval cou a otoritaeBo. 
fl»ando arazo razodval aara o cuaarlaanto do aracalto. 

B »■ - Aara a tutala^asaacífica ou aara a oòtancSo do 
raaultado ardiico asulvalanta, aodard o Juiz datarainar as 
aadidas nacassdrlas, tala co»o buaca a aaraansio, raooçlo da 
coisas a aassoas, dasfazloanlo da obra, laaadioanto da atlvldada 
nociva, alda da raauialcEo da força aolicial. 

Art. 7# - Contra aios ilasala cu abuaivos da aassoas 
físicas ou Jurídicas sua lasan direito líquido o carto. 
Individual ou colai Ivo, pravlsto nasta lai, cabard açSo qua sa 
'aaard aalas noraas da lai do «andado da «asurança. 

Art. 71 - Aalica-sa o habaas data à tutala dos 
dlraltom a Intarassas dos consuaidores, ainda sua o arquivo o», 
banco da dados aartança a aassoas ou antIdadas da direito 
privado. 

Art. 72 - Considaraa-sa nacessitadas. aara afeitos da 
assistência Jurídica Carta. 5«,. Inciso àXXIV a 134 da 
ConstituIçSo, Fadara!1, aa assoetaçSaa lasitlaadas aalo art. 46. 
Inciso IV, desta lai. 

Art. 73 - Na» açoas colativas de que trata esta le 
nKo Haverá adiantaaanto da cuataa, aaoluaantos. Honorários 
aarleiais a quaisquer outras dasaasas. 

B i» - 0 Juiz condenará o autor a aatar ao réu oa 
Honorários advocat íc los, arbitrados na conforoldada do t 4a, do 
art. St^ do CFC, quando raconKacar qua a aratanalo é 
•anlfastsoanta infundada. 

C 2> - Ca caso da litldAncla da «d-fd, a assoeiaçKc 
autora a os dlratoraa raaaonadvala aa1 a aroaosltura da acKo 
serio solIdariasanta condenados ao ddcualo das cuataa, aaa 
arajufzo da raaaonaabi1(dada aor aardas a danos. 

Art. 74 - As noraas desta título aallcaa-sa. no qua 
for cabível, a outros direitos ou Interessas difusos, colativos 
a individuais Hoaoslnaos, tratados colatIvaaanta. 

Art, 73 - A.IICU-M .A*. aravlstas neste Título 
as noraas do Cddifo da Processo Civil a da lai nt 7.347, da 24 
d* Julho da 1983, inclusiva no qua rasaalta ao Inquérito civil, 
naquilo qua*nlo contrarias suas diaaoalcêaa. 

CAPÍTULO XX 

DAS AC5ES C0LET1VA8 PARA A DEFESA DE INTERESSES 
INDIVIDUAIS HOKOOftNEOS 

Art. 74 Os latitiaados da qua trata o art. 44 
aodarlo aroaor, aa noaa aréario a no intaraasa das vítiaas ou 
seus sucessoras, acKo civil colativa da raaaonaabi11dade aalo# 
danos Individualaanta sofridos, da acordo coa o disposto nos 
artlfos seouintes. 

Art. 77 - O Ministério PUblico, «a nlo ajuizar a açSo, 
atuard aaaara coao fiscal da lai. 

Art. 78 - Ressalvada a coaaatência da Justiça Federal, 
é coaaatanta aara a causa a Justiça local: 

I - no foro do Distrito Federal, aara os. danos da 
tab ito naclonali 

II - no foro da Capital do Eatadcí, nó do Distrito 
Fadara! ou no da Capital do Território, aara oa danos da lablto 
ragional, aalicanôo-sa as regras do CPC aos casos da 
coaaatências concorrentes» 

XIX - no foro do lugar onda ocorreu' ou dava ocorrer o 
dano, quando da âabito local.* 

Art. 79 Proposta a açSo, aartd publicado aditai m 
fia da qua os Interessado» possaa Intervir no processo corr 
litisconsortes. A publicacSó será feita,.uma vez, no órgf: 
oficial a aa dois Jornais de grande circulado na localidade- d< 
foro roaaatanta a sard nacassarisaanta acoapanhada da aapla 
divulgado paios oalos. Idóneos da coaunicaçlo. 
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Art. r» - tu c«*o 49 proc94êi\c I» «• •«!©, » coo«*nftcto 
•«ri 9«nérlCB, flxunflo • r«BBon»BbilI4»d« do réu r«le« d^no* 
CBUBBÒO^. 

Art . BI - Tr»n«ltid« *» JulfBdo • m«nt*nçBi 
cond»n»t«5r í», «Brá publicado obborvado o dímromto no 
BTt. 76. 

Art. 62 - A liauidacSo d* ««ntanca. aroaovida rela 
vftèM a aaua aucvaaore^, aará aor artito*. rodando aar rroaoata 
no foro do doalcM^o do liauldanta, a auaa caba arovar, tEo a«5, 
• naxo da cauaal Idada,'o dano a aau arontanta. 

SENADO fEOtRAL 
SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

^ 0....Í5^ de 19^7 

jC&ltfSo IK    

DAS AC8C8 DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 
DE BENS C SERVIÇOS 

Art. BA - Na acto da raaaonaabIlidada civil do 
fornacador da bana a aarvtcoa. aaa arajufxo do diaaoato noa 
Caaftuloa 2 a IZ oaata Título, aará obaarvadaa aa aaauintaa 
noraaa: 

2 - a açlo aoda aar aroaoata no doaicílio do autor> 

Art. 83 - A axacucCo podaré aar colatIva, aando 
proaovída ralo» laflltlaados da nua trata o art. 46 daata lai a 
abrangendo aa vítiaa» cujaa indanizacSa» já tIvaraa afdo fixada» 
aa aantança da liauidacEo, aaa rrajuízo do ajulzaaanto da outra» 
•K»cuc8a». 

t 1» - A axacucEo colatIva far-»a-á coa ba»a aa 
cartIdEo daa aantança» da llauidacSo, da aual davará conatar a 
ocorrência ou nEo do trân»ito aa julgado. 

f 2* - d coaratanta para a axacucEo o Juízo 

I - da llquidacEo da aantança ou da acSo condenatória, 
no caao da axacucEo Individuali 

II - dm açBo condanatór1 a, quando colatIva a axacucEo. 

Art. 84 - E^ caao da concurao da crédito» dacorranta» 
da condanaçEo pravl»ta na Lai n* 7.347, da 24 da Julho da 1983, 
o da» IndanlzaçSa» paio» prajuízo» individual» raaultanta» do 
Mr» »o avanto danoso. a»tao iTitlna» tarfio prafarlncia no 
pasananto. 

Parágrafo Único - Para afalto do diarosto naata 
artigo, a daetinaçfio da I aportine la racolKida ao Con»elKo 
Nacional da Dafasa do Consuaidor ou ao» Fundos Estaduais da 
grotaefio ao con»u»ldor ficará sustada anquanto pandanta» de 
dacialo da aagundo grau aa acÓa» da IndanizacSo, paio» danos 
Ind ividuaia. 

Art. 65 - Decorrido oprazo de ua ano aaa ItabllitacEo 
4a Intaraaaados aa minero coarat íval coa a gravidade' do dano, 
nodarSo os lagitlaadoa do artigo 46 proaovar «a llquidacEo a 
Yfitfcuclo da indarllzacEo devida. 

^•r^RrR'o Único - Ò produto da indanizacSo devida, no» 
ternos 4o parágrafo aotarlor, reverterá para o Conselho Nacional 

Safaam do Consuaidor. aando o dano da ftablto nacional, ou 
O» fundos estaduais da protacEo ao consuaidor, quando 

rttlAnal ou estadual. 

II - ar o réu alagar que o fato danaso é laputával 
excluaIvaaanta 4 culpa da terceiro, podará o autor requerer a* 
citaçSo da«ta Ultlno para integrar o contraditório coao 
1Itlaconaorta passivo, vedada ao réu a danunciacEo'da Ilda» 

III - o réu que houver contratado seguro da 
raapnaabI1idada podará chamar ao processo o segurador, vedada a 
IntagracEo do contraditório paio Instituto da Rasaaguroa do 
•raail. Naata hipótese, a sentença que julgar procedente a acSo 
condenará' o réu nos tarao» do art. 04, do Código da Processo 
Civil. 8a o réu houver sido declarado falido, o síndico será 
Intimado a informar a existência d» seguro da rasponsabI1Idada, 
facultando-sa. aa caso afirmativo, o ajulzamanto da acto da 
IndanizaçEo dlratamanta contra o segurador, vedada a danunciaefo 
da lida ao Znatituto da Rasaaguroa do Brasil a dispensado o 
1 It isconsórc lo obrigatório com estai 

IV - aa as provas produzidas demonstraram a alta 
periculosidade do bem que provocou o dano, bem como grava 
imprudência, negligência ou imperícia do fornacador na acaitacto 
da projato industrial, ou na fabrlcacto, montagem ou 
acondicionamento do bem, poderá o Juiz, da o/ício, aberto • 
prazo da !• (dez) dias à manifastaclo do réu, condená-lo ao 
pagamento da multa do valor equivalente a, no mínimo, SS.ééé 
(trinta a cinco mil) a. no máximo, da 14é.é«« «canto a quarenta 
mil) Bónus do Tesouro Nacional (B.T.N.l, aa favor do Conselho 
Nacional da Defesa do Consumidor. 

Art. 87 - Os legitimados a agir na forma desta lai 
podarSo propor acto visando a compelir o Podar Público 
competente a proibir em todo o território nacional, a producto, 
divulgação. dlstribuicEo ou venda, ou a determinar altaracêo na 

Icfio, estrutura, fórmula ou acondicionamento da bem, cujo 
uso ou consumo regular sa revela nocivo à saúda públlep a à 
íncoluBidade pessoal. 

B 1» - O» fornacadoras poderio ingressar no falto como 
asaIstantas. 

C 2> - Deferida a prova pericial, os laudos do perito 
a dos assistentes técnicos sarEo «ntraguas dlratamanta em 
cartório, no prazo máximo a improrrogávf 1 éka 4b (sessenta) dias 
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a cantar «a tar»o final aara a aarmaantacfo f« auaaltoa (art. 
421. « ta, do CfC). • 

ft 3* - 0 rctardaaanto rala autoridade cooratantc. ror 
aals d« 4# (aaaaanta) dia», do cuarrinanto d« d«cia8o judicial 
aa açSo d« nue trata vate artiso, confltura crlaa d* 
raaronaab1lidada not taraof da lai. 

rara aa aeSaa individuala. aaa a coiaa Jultada arga oonaa ou 
yltra rarta» a aua aludan oa Inclaoa XI a 211 do artito antarlor 
nío banaflciará oa autora» daa aç3«a Individuala,. a« nBo for 
dada cifnrla noa autoa do ajulxaaanto d» açSo colativa. 

CAPÍTULO IW 

OA COISA JULGADA 
DI8P0SIC5ES FINAIS 

Art. B8 - Naa aç5 
aantança fará coiaa Julgada: 

Art. ?♦ - 0 rraâabulo da Lai nt 7.347, da 24 da JulHi' 
da 1985, raaaa a tar a aaguinta radacio: 

I - ar a a ootnaa, axeato aa a açEo for. Julgada 
Inrrocadanta ror inauficitncia da rrovaa, Kir^taaa aa qua 
quaTauar . lagitiaado rodará intentar outra acio, coa Idêntico 
fundaaanto, valando-aa da nova rrova. na Klrátaac do inciao Z do 
parágrafo Único do art. 4Si 

'Olarlrlina a açSo civil rUbli.ca da raaronaab 11 <dada 
ror danoa cauaadoa ao aalo aabiante, ao conaunidor, a bena a 
dlralton da valor artlaltlco. aatét ico^ K i at ór I co, tur f at I co a 
raiaagíatico, aaaia coao a qualquer outro intareaae d Ifuao ou 
coletivo, a dá outraa rrovidènciaa. 

XI - ultra rartaa. 1Initadaaanta ao gruro. 
categoria ou claaae. aalvo iarrocedêncla ror inauficiência de 
rrovaa. noa teraoa do Inciao antarlor, quando ac tratar da 
Kirátaaa rravlata no inciao II do parágrafo Único do art. 65i 

XII - erga oanea. aranaa no caao de procedência da 
aeSo. rara beneficiar todaa aa vítlnaa a aaua aucaaaorea. na 
Mpáteae c> inciao III do parágrafo do art. 45. 

Art. 91 - Acreacanta-ae o aeguinte inciao XU ao art. 
1> da Lai n» 7.347. da 24 da JulKo da 1985: 

'IV - a qual que 

Art. 92-0 inciao II. do art. 5». da Lei n« 7.347, de 
24 de Julho de 1985, raaaa a ter a aeguinte redacSo: 

( 1» - A coiaa Julgada praviata noa Inclaoa X a II n£o 
prejudicará o» Interaaaaa a dlraltoa individuala doa Integrantea 
da coletIvidada, do gruro, categoria ou claaae. 

f 2« - Na KipUteae rreviata no Inciao III, ea caao de 
Iarrocedência da acSo, oa intereaaadoa que nEo tlverea Intervido 
no proceaao coao lItlaconaortea poderEo proror açEo de 
indenizacSo a titulo individual. 

C 3t - A coiaa Julgada de que' cuida o art. 14, 
coabinado coa o art. 13 da Lei n« 7.347, de 24 de julho de 
1985.nEo prejudicará aa ac3aa de indanizacEo por danoa 

'ÇBSoalaente aofridoa, propoataa Ind i vidualaente ou na foraa 
previata neata lei aaa. aa rrocadanta a açEo, beneficiará aa 
vftia«a e aeua aucaaaorea, que poderEo proceder à llquidacfio e p 
execucEo, noa teraoa doa arta. 81 a 84 deata lei. 

f 4« - Apllca-ae o diapoato no parágrafo- anterior à 

Art. 89 - Aa acSea coletivaa. previataa noa Inclaoa 1 
XZ do parágrafo Unlco do art. 85. nEo Induzes 1Itlapendêncla 

*11 - Inclua, entre auaa finalidade* Inatitucionaia. a 
protecSo ao eeio jaabienta, ao conauaidor, ao patriaênio 
artlatico, eatático, h latór ico.tur iat ico e pa laag iat Ico, ou a 
qualquer outro interaaaa d Ifuao ou coletivo.* 

Art. 93 - 0 i 3«, do art. 5i. da Lein» 7.347, de 24 de 
Julho de 1985, paaaa a ter a aeguinte redacSo: 

*1 3* - Ea cano de deaiatência infundada ou abandono 
da acSo por aaaoclacio Icgitiaadá, o Miniatário PUblIco ou outro 
lagitiaado aaauairá a titularidade ativa.* 

Art. 94 - Acreacentea-ae o* aegumtea tê 4« e 5« ao 
Art. St, da Lei nt 7.347, oe 24 de Julho da 1985: 

•f 41 - AdaltIr-ae-á 1Itiaconaórc1 o facultativo entre 
oa Hlnlatérloa PUblicoa da UnlEo c doa Catadoa na defeaa doa 
int^ereaaea e direito* de que cuida eata lei. 

"E 5« - 0* 4rgSo» r«ibllco* lagitiaado* roderEo toaar 
doa Intereaaadoa coaproalaao de ajuataaento d* aua conduta àa 
exigência* legaia, eedlanta coeinacSe* qua tarSo eficácia de 
tftulo executivo extrajudicial.' 



Art. ta - O »rt. 18 tf» L«l »■ 7.347, tf» 84 tf» JvlKo tf» 
IVM, »•••» » t«r » ««tiAlfit» r»tf»<(o: 

sésiíg», 

es— JFLS. -^5 

•• Ivaa «. ImiTTmÍÕ" wWt»«» 
consualtfor . 

'VI. 18 > D»corrltfo« 44 <«»»»»f>>t») tf|»» tf» Irtnvlt» 
mm Juífào tf» ••fit»ftc» co»tf»f>»ttfr I», »u» » »»»ocl»clo «utor» 
\km promovm » «kccucIo. tf»v»rtf f»*Í-lo o HlfiUttfri» PUblico. 
P»c«lt»4» l»u»l Inlcl«tIv» »o« tf»»»I» It i»»do«. 

Vt. fé - Acr»»c»nt»-»« fc L»l na 7.347, tf» 84 tf» Julho 
tf® 1783/ o »»fu(nt» tfi»»o»lt(v», r»nu»»r»ndo-e» o» Mfuint»»: 

*Art. 11 - A»1lc»n-«» à tf»f»»» tfo» tflrclto* « 
Intor»»»»» tflfu»o«, col»t Ivo» • Intf Ivltfu»l»c no nu» for c»bfv»l. 

77 - A% tfl»»o»ic6»« tf» »r»»»nt» l»l nlo »• 
8Pllc»» 4®» ' produto» colocotfo» clrcu1»cto »qI»» tf» «u» 
•ntratf» •« vl»or. 

Vt. ff - C»t» 1»l «ntr» »■ vltor 48 (nu»r»nt» • 
cinco) tfl»» »ntfs » «u» publlc»cKo. 

SINOPSE DA PRIMEIRA TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL 

TRAMITAÇÃO 

02 05 1989 <5F) PLENÁRIO 

02 05 1989 

: PLEN) 

DE COMISSÕES 

03 05 1989 

1 989 

TERA TRAMITAÇÃO 

0 3 
TlTULARE; 

IRAM 
SEN 

• ARAI VA 

03 05 1989 

03 05 1989 

09 05 1939 

LEITURA - 
íSP) MESA DIRETORA 
DESPACHO A SUBSECRETARIA 
DCM2 03 05 PAG 1ó48.. 
< SF) PLEN AR 10 (Pi... EN > 
COMUNICAÇÃO PRESIDÊNCIA- QUE A MATÉRIA 
E S P E CIA L , C 0 M P R 0 J E T 0 D E C 0 DIG 0 ... 
(S F" > P L. E N A R10 < P L E M) 
D E SIG N A C Ã 0 C 0 HIS S Ã 0 T E M P 0 R A RIA P M D B 

SENADO^BStiRAlf 0GACA , JUTAHY MAGALHÃES , RUY BACELAR 
NELSON WEDEKIN; SUPLENTES• SEN RONAN TITO. GERSON CAMATA 
AL U 12*10 BEZERRA; PFL - TITULARES: SEN JOÃO MENEZES E 
ALEXANDRE COSTA; SUPLENTE: SEN JOÃO LOBO; PSDB -• 
TITUi...AR; SEN CARLOS DE 1 CAR!...I ; SUPi...ENTE ; SEN CARi...0S 
ALBERT0 ; PDS •••• TITULAR : SEN J0Ã0 CASTEi...0 i SUP!...ENTE ; SEN 
AFONSO SANCHO; PDC - TITULAR: SEN MAURO BORGES; SUPLENTE 
S E N M OIS E S A B R Ã 0.. 
( S F ) P L E N A R10 (P i... E N ) 
F' R E SID E N CIA D E T E R MIN A A A N E X A C Ã 0 D E P R 0 P 0 SIC õ E S 
CORRELATAS. 
< SF > PLENAR10 < PLEN) 
ESTABELECIMENTO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
PERANTE A COMISSÃO TEMPORÁRIA ATE 20 DIAS APOS A 
P U B LIC A C Ã 0 D A M A T E RIA 
DCN2 04 05 PAG 
<SF) COMISSÃO TEMPORARIA 
R E U NIÃ 0 D E IN S T A!... A C Ã 0 D A C 0 MIS S Ã 0 T E M P 0 R A RIA ; E i... EIC Ã 0 
PRESIDENTE SEN JUTAHY MAGALHÃES E VICE-PRESIDENTE SEN• 
JOÃO MENEZES; RELATOR-GERAL; SEN DIRCEU CARNEIRO E 
RELATORES PARCIAIS; SEN IRAM SARAIVA (TITULO I); 
SEN NELSON WEDEKIN (TÍTULOS II E III); SEN RUY BACELAR 
(TITULO IV) E SEN MAURO BORGES (TITULO V). 
DCN2 10 06 PAG 2709 (ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO). 



09 06 1989 

19 05 1989 

22 05 1989 

12 06 1989 

28 06 1989 
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(s F) C 0 H í S S Ã 0 T E M FURARIA 
REUNIDA A COHISSaD PARA OUVIR AN PALESTRAS DO PRESIDENTE 

E DO REPRESENTANTE 
JORGE ELUF NETO„ 

REUNIÃO) 

AO SEN GERSON CANATA 

06 1989 

D O C O D E C O N . . J O Ã O B A TIS T A D E A L H EID A 
D O NIN í S T E RIO D A J U S T1C A N O C OI) E C ON 
DCN2 10 06 PAG 2710 < ATA DA SEGUNDA 
(SF) COHISSÃO TEMPORÁRIA' 
R E DIS T RIB UIC Ã O D O S TIT U L O S I í E 111 
E O TITULO IV AO SEN AFONSO SANCHO, 
< S F) C O NIS S Ã O T E HO R A RIA 
ESTABELECIMENTO PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS ATE 
DE JUNHO, NOS TERMOS DO ART 374. III, DO REGIMENTO 
INTERNO, 

(S F > C O MIS S Ã O T E M P O R A RI A" 
E N C E R R A M E N T O P R A Z O , T E N D O 
E DUAS) EMENDAS: 1 A 4. 7 
31 A 37, 39 E 40, DO SEN 
DO SEN AFONSO SANCHO; 5. 12, 
38, 41, 42, 44 A 55, 57, 59, 
SOARES; 18, 27, 29 E 56, DO 
SEN GERSON CAMATA; 10, 19 E 
DCN2 01 07 PAG 3321„ 

SID O APRESE N TA D AS 62 •SESS E NTA 
A 9, 11, 14, 15, 20. 23, 24, 

CARLOS DE'CARLI; 6, 43. 58 E 60 
16, 17, 21, 25, 26, 28, 13, 

61 
SEN 
30 , 

E 62, DO SEN ODACIR 
WI)... S O N M A R TIN S ; 2 2 , D O 
DO SEN MEIRA FILHO, 

< S F > C O MIS S Ã O T E M P O R A RIA 
PARECERES DOS RELAT.ORES-PARCIAIS: TITULO I SEN IRAM 

FAVORÁVEL 'AS EMENDAS 18 E 22. CONTRARIO AS 
A 13 E 23 A 37, PELA APROVAÇÃO PARCIAL DAS 

A 21.; TÍTULOS II E II SEN GERSON 
EMENDA 59. CONTRARIO AS EMENDAS 38 
IV' ••• S E N A F O N S O S A N C H O , P E L A 

TITULO IV; TITULO V SEN MAURO 

SARAIVA 
EMENDAS 
EMENDAS 14 A 17, 19 
CAMATA. FAVORÁVEL A 
42, 44 A 53; TITULO 

ISSÃO TOTAL DO 

A 

PRESS 
ÍORGES , FAVORÁVEL AS EMENDAS 61 E 62, 
(S F ) C O M, P A R L A M E N T A R " D E IN O U E RIT O ( C PI ) 
REUNIDA A COMISSÃO PARA OUVIR O DEPOIMENTO DO MINISTRO DA 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. JADER BARBALHO, 
DCN2 (SUPLEMENTO '.B' AO NUMERO 96) 12 08 PAG 0024, (ATA 
D A O U A R T A R E U NIÃ O ) , 

29 06 1989 (SF) COMISSÃO TEMPORÁRIA 
PARECER DO RELATOR-GERAL: FAVORÁVEL AO PROJETO; PELA 
P R E J U DICIA!.. í D A D E D A E M E N D A 1 ( S U D S TIT U TIV O) D O S E N C A R i... O S 
DE'CARLI; PELA APROVAÇÃO PARCIAL DAS EMENDAS 14 A 17. 19 
A 21 E 59. COM REDAÇÃO OFERECIDA PELO SEN ODACIR SOARES; 
PELA APROVAÇÃO DAS EMENDAS 18, 22, 61 E 62, COM REDAÇÃO 
OFERECIDA PELO SEN GERSON CAMATA; PELA REJEIÇÃO DAS 

SENADO^ÈtfcNÀlAS 2 A 13, 23 A 58 E 60. APRESENTANDO, AINDA, AS 
EMENDAS 1 -R A 11-R, O PARECER DO RELATOR-GERAL E 
APROVADO PELA COMISSÃO, RESSALVADOS OS DESTAQUES 
OFERECIDOS (1 A 8) AS EMENDAS 2, 7, 9, 15, 20, 24, 33 E 
37, SENDO REJEITADOS OS'DEMAIS DESTAQUES E PELA 
PREJUDICIALIDADE DO PLS 00001 1989, 
DCN2 (SUPLEMENTO 'B' AO NUMERO 96) 12 08.PAG 0001, (ATA 
DA TERCEIRA REUNIÃO), 



03 07 1989 

09 08 1989 

09 08 1989 

16 08 1989 

16 08 1989 

16 03 1989 

16 03 1989 

18 08 1989 

18 03 1989 

23 08 1939 

23 08 1989 

23 08 1989 

30 08 1989 

30 08 1989 

30 03 1989 

sl;^ r* u O 
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< SF > COM ISSÃO TtiMPÕRÃR:!: A 
RE M£ SSA A SUBSECRETARIA DE 
S E N AI) O , C O M O !"' A R E C E R D A C O H .1S S a O T E M P O R A R 3: A 
M A T E RIA P R O S S E G UIR S U A T R A H1T A C a O N O S T E1"; H CS S 
IX. DG REGIMENTO INTERNO.. 

SUBSECRETARIA 0£ AhvJlVO 

 ^ '9£L 

FLS.   

C O O R D E N A C MJ LI-U.iíLAT l^Ã 
DEVENDO A 

DO ART 374 

(SF) PLENÁRIO (PLEN) 
L EIT U R A P A R £ C E R 1 4 3 •••• C O HIS' S a O T E M P O R A RIA .. 
DCN2 í EUPL.EMENTO AO NUMERO 94) 10 08 PAG 0001. 
( S F' > S U B S E C. C O O R D. L E GIS L A TIV A < S F ) < S S C i... S > 
A G U A F; D A N D O IN C L. U S Ã 0 O R D E M D O DIA . 
< SF) PLENÁRIO < PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO ÚNICO. 
(SF) PLENÁRIO (PLEN) 
DIS C U S S Ã O E N C E R f (' A D A , A P O S F AI... A D A P R E SID EN CIA. 
(SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O PROJETO E AS EMENDAS 1 A 16, DA 
C O MIS S Ã O , FIC A N D O , E M C O N S E O U E N CIA , A T E N DID A S . E M S U A 
TOTALIDADE, AS EMENDAS 18, 22, 61 E 62 E. PARCIALMENTE, 
AS EMENDAS 14, 16. 20. 21 E 59, OFERECIDAS PERANTE A 
COMISSÃO, SENDO REJEITADAS AS EMENDAS 1, 2. 13, 17, 23 A 
58 E 60, DE PARECER CONTRARIO. 

(SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA A REDAÇÃO FINAL. 
DCN2 17 08 PAG 391*0. 
( S F ) C O MIS S Ã O T E M P O R A RIA 
DISTRIBUÍDO AO SEN GERSON CAMATA PARA ELABORAÇÃO DA 
REDACÃO FINAL. 
( S F ) C O MIS S Ã Ò T E M P O R A RIA 
REDISTRIBUIÇÃO AO SEN DIRCEU CARNEIRO PARA ELABORAÇÃO DA 
REDACÃO FINAL. 
(SF) COMISSÃO TEMPORÁRIA 
PARECER. SEN DIRCEU CARNEIRO, APRESENTANDO A REDACÃO 
FINAL. 
(SF) PLENÁRIO (PLEN) 
L EIT U R A P A R E C E R 162 C O MIS S Ã O T E M P O R A RIA , O F E R E C E N D O A 
R E D A C Ã O FIN A L , R E!... A T O R S E N DIR C E U C A R N EIR O. 
DCN2 24 08 PAG 41£4. 
(SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 
(SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO REDACÃO FINAL. 
(SF) PLENÁRIO (PLEN) 
APROVAÇÃO REDACÃO FINAL, APOS USAR DA PALAVRA OS SEN 
JUTAHY MAGALHÃES. DIRCEU CARNEIRO, RONAN TITO. JARBAS 
P A S S A RIN H O E J O Ã O M E N E Z E S. 
(SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS E, EM COPIA, A COMISSÃO 
MISTA DESTINADA A ELABORAR O PROJETO DE CGDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. 
DCN2 31 03 PAG 4414. 
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14 09 1989 iSF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE < SF) < SSE.XP) 
REMESSA DF. Sn 557 AO SEN JOSE AGRIPINO ENCAMINHANDO A 
C O MIS S a O HIS T A C O PIA D O S A U T O G R A F O S D O P R O J E T O A P R O V A D O 
PELO SENADO E ENVIADO A CAMÂRA DOS DEPUTADOS. 

i 4 O 9 1 9 8 9 f ? F ■) 9! i H 9 F r p F T A P T A is fi F Y P F n T F ÍJ T F i 9 F 1 f 9 9 F Y P s 

REMESSA 01- . SM 556 A CAMARA DOS DEPUTADOS ENCAMINHANDO 
AUTOGRAFO 

tramitaçAo na cAmara dos deputados 

PARLCtR DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSU- 
MIDOR, MEIO AMBIENTE E MINO- 
RIAS, AO PROJETO DE LEI N' 
1.6X3/89 (DO SENADO FEDERAL), 
CONCLUINDO POR SUBSTITUTI- 
VO 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍ TULO I 
Disposições Gerais 

CAPÍTULO II 
Da Política Nacional de Relações de Consumo 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

CAPÍTULO IV 
Da Qualidade de Produtos e Serviços, 

da Prevenção e da Reparação dos Danos 
SEÇÃO 1 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

SEÇÃO H 
Da Responsabilidade pelo Fato 

do Produto e de Serviço 
SEÇÃO 111 

Da Responsabilidade por Vício ao 
Produto e ao Serviço 

SEÇÃO IV 
Da Decadência e da Prescrição 

SEÇÃO V 
Da Desconsideração da Personalidade Jurí- 

dica 

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais 

SEÇÃO I 
Da Oferta 
SEÇÃO II 

Da Publicidade 
SEÇÃO III 

Das Práticas Abusivas 
SEÇÃO IV 

Da Cobrança de Dívidas 
SEÇÃO V 

Dos Bancos de Dados a Cadastros de Consu- 
midores 

CAPITULO VI 
Da Proteção Contratual 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

SEÇÃO II 
Das Cláusulas Abusivas 



SEÇÃO III, 
Dos Contratos de Adesão 

CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas 

TÍTULO II 
Das liifrações Penais 

TÍTULO III 
Da Defesa do Consumidor era Juizo 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

CAPÍTULO II 
Das Ações Coletivas para a Defesa de 

Interesses Individuais Homogênios 

CAPÍTULO III 
Das Ações de Responsabilidade do Fornecedor 

de Produtos e Serviços 

CAPÍTULO IV 
Da Coisa Julgada 

TÍTULO IV 
Do Sistema Nacional de Defesa do Consumi- 

dor 

TÍTULO V 
Da Convenção Coletiva de Consumo 

TÍTULO VI 
Disposições Finais 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO 1 
Disposições Gerais 

Art. í O presente Código estabelece 
normas da proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos ter- 
mos do artigo 5', inciso XXXII, 170, inciso 
V, da Constituição Federal e artigo 46 de 
suas Disposições Transitórias. 

Art. 2" Consumidor é toda pessoa física 
ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumi- 
dor a coletividade de pescas, ainda que inde- 
termináveis, que haja intervido nas relações 
de consumo. 

Art. 3" Fornecedor 6 toda pessoa física 
ou jurídica pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersona- 
lizados, que desenvolvem atividades de pro 
dução, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, dis- 
tribuição e comercialização de produtos ou 
prestação de serviços. 

§ 1" Produto é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial. 

S 2" Serviço é qualquer atividade forne- 
cida no mercado de consumo, mediante re- 
muneração, inclusive as de natureza bancá- 
ria, financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter traba- 
lhista. 
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CAPÍTULO II 

Da Política Nacional de Relações de Consumo 
Art. 4" A Política Nacional de Relações 

de Consumo tem por objetivo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, o respei- 
to à sua dignidade, saúde e segurança, à pro- 
teção de seus interesses económicos, à melho- 
ria da sua qualidade de vida, bem como à 
transparência a harmonia das relações de 
consumo, atendidos os seguintes princípios: 

I — reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo; 

II — ação governamental no sentido de 
proteger efetivamente o consumidor; 

a) por iniciativas diretas; 
b) por incentivos à criação e desenvolvi- 

mento de associações representativas; 
c) pela presença do Estado no mercado 

de consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços 

com padrões adequados de qualidade, segu- 
rança, durabilidade e desempenho. 

III — harmonização dos interesses dos par- 
ticipantes das relações de consumo e compati- 
bilização da proteção do consumidor com a 
necessidade de desenvolvimento económico 
e tecnológico, de modo a viabilizar os princí- 
pios nos quais se funda a ordem económica 
(art. 170. da Constituição Federal, sempre 
com base da boa-fé e equilíbrio nas relações 
entre consumidores e fornecedores; 

IV — educação e informação de fornece- 
dores e consumidores, quanto aos direitos 
e deveres, com vistas à melhoria do mercado 
de consumo; 

V — incentivo à criação pelos fornecedores 
de meios eficientes de controle de qualidade 
e segurança de produtos e serviços, assim co- 
mo de mecanismos alternativos de solução 
de conflito de consenso. 

VI — coibíçáo e repressão eficientes de 
todos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência desleal e 
utilização indevida de inventos e criações in- 
dustriais. das marcas e nomes comerciais e 
signos distintivos, que possam causar prejuí- 
zos aos consumidores; 

VII — racionalização e melhoria dos servi- 
ços públicos; 

VIII — estudo constante das modificações 
do mercado de consumo. 

Art. 5" Para a execução da Política Na- 
cional das Relações de Consumo, contará o 
Poder Público com os seguintes instrumen- 
tos, dentre outros: 

I — manutenção da assistência jurídica, 
integral e gratuita para o consumidor carente; 

II — instituição de Promotorias de Justiça 
de Defesa do Cotjsumidor, no âmbito do Mi- 
nistério Público; 

Hl — criação de delegacias de polícia espe- 
cializadas no atendimento de consumidores 
vítimas de infrações penais de consumo; 

IV — criação de Juizados Especiais de Pe- 
quenas Causas e Varas Especializadas para 
a solução de litígios de consumo; 

V — concessão de estímulos à criação e 
desenvolvimento das Associações de Defesa 
do Consumidor; 

SENADO FEDERAL 
SUBSECFETARL ^'0 

lÃS: Ezde 

FLS. 211   

S f ws cstaooíl, utstnto federal e Mu- 
nicípios manterão órgãos de atendimento 
gratuito para orientação dos consumidores. 

S 2" A União, os Estados. Distrito Fede- 
ral e os Municípios poderão fiscalizar preços 
e autuar os infratores. observando seu prévio 
tabelamento pela autoridade competente. 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

Art. 6" São direitos básicos do consumi- 
dor; 

I — a proteção da,vida, saúde e segurança 
contra os riscos provocados por práticas no 
fornecimento de produtos e serviços conside- 
rados perigosos ou nocivos; 

II — a educação e divulgação sobre o con- 
sumo adequado dos produtos e serviços, asse- 
guradas a liberdade de escolha e a igualdade 
nas contratações: 

III — a informação adequada e clara sobre 
os diferentes produtos e serviços, com especi- 
ficação correta de quantidade, característi- 
cas, composição, qualidade e preço e garan- 
tia, bem como sobre os riscos que apresen- 
tem; 

IV—a proteção contra a publicidade enga- 
nosa e abusiva, métodos comerciais coerci- 
tivos ou desleais, bem como contra práticas 
de cláusulas abusivas ou impostas no forneci- 
mento de produtos e serviços; 

V — a modificação das cláusulas contra- 
tuais que estabeleçam prestações despropor- 
cionais ou sua revisão em razão de fatos su- 
pervenientes que as tornem excessivamente 
onerosas; 

VI — a efetiva prevenção e reparação de 
danos patrimoniais e morais, individuais, co- 
letivos e difusos; 

VII — O acesso aos órgãos judiciários e 
administrativos, com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos ou difusos, assegurada 
a proteção jurídica, administrativa e técnica 
aos necessitados; 

VIU — a facilitação da defesa de seus dire- 
tos, inclusive com a inversão do ónus da pro- 
va, a ,seu favor, no processo civil, quando, 
a critério do juiz, for verossímil a alegação 
ou quando for ele hipossuficiente, segundo 
as regras ordinárias de experiência; 

IX — a participação e consulta na formu- 
lação das políticas que os afetem diretamen- 
te, e a representação de seus interesses por 
intermédio das entidades públicas ou priva- 
das de defesa do consumidor; 

X — a adequada e eficaz prestação dos 
serviços públicos em geral. 

Art. 7" Os direitos previstos neste Códi- 
go não excluem outros decorrentes de trata- 
dos ou convenções internacionais de que o 
Brasil seja signatário, da legislação interna 
ordinária, de regulamentos expedidos pelas 
autoridades administrativas competentes, 
bem como dos que derivem dos princípios 
gerais do direito, analogia, costumes e equi- 
dade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor 
a ofensa, todos responderão solidariameote 



pcln ropariição ilos danos previstos nas nor- 
mas de consumo. 

CAPÍTULO IV 
Da qualidade de produtos e serviços 

da preservação e da reparação dos danos 
SECÇÃO I 

Da proteção à saúde e segurança 
Art. 8" Os produtos e serviços colocados 

no mercado de consumo não acarretarão ris- 
cos à saúde ou segurança dos consumidores, 
exceto os considerados normais e previsíveis 
em decorrência de sua natureza e fruição, 
obrigando-se os fornecedores, em qualquer 
hipótese, a dar as informações necessárias 
e adequadas a seu respaldo. 

Parágrafo único. Em se tratando de pro- 
duto industrial, ao fabricante cabe prestaras 
informações a que se refere este artigo, atra- 
vés de impressos apropriados que devem 
acompanhar o produto. 

An. 9" O fornecedor de produtos e servi- 
ços potencialmente nocivos ou perigosos à 
saúde ou segurança deverá, informar, de ma- 
neira ostensiva e adequada, a respeito da sua 
nocividade ou periculosidade, sem prejuízo 
da adoção de outras medidas cabíveis em ca- 
da caso concreto. 

Art. 10. O fornecedor não poderá colo- 
car no mercado de consumo produto ou servi- 
ço que sabe ou deveria saber apresentar alto 
grau de nocividade ou periculosidade à saúde 
ou segurança. 

§ 1° O fornecedor ou produtor de servi- 
ços que, posteriormente à sua introdução no 
mercado de consumo, tiver conhecimento da 
periculosidade que apresentam, deverá co- 
municar o fato imediatamente às autoridades 
competentes e aos consumidores, mediante 
anúncios publicitários. 

§ 2" Os anúncios publicitários a que se 
refere o parágrafo anterior serão veiculados 
na imprensa, rádio e televisão às expensas 
do fornecedor do produto ou serviço. 

§ 3" Sempre que tiverem conhecimento 
de periculosidade de produtos ou serviços á 
saúde ou segurança dos consumidores, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão informá-los a respeito. 

Art. II. O produto ou serviço que, mes- 
mo adequadamente utilizado ou fruído, apre- 
senta alto grau de nocividade ou periculo- 
sidade será retirado imediatamente do mer- 
cado pelo fornecedor, sempre às suas expen- 
sas, sem prejuízo da responsabilidade pela 
reparação de eventuais danos. 

SECÇÃO 11 
D* responsabilidade pelo fato do produto e 

do serviço 
Ari. 12. O fabricante, o produtor, o 

construtor, nacional ou estrangeiro, e o im- 
portador respondem, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos de- 
correntes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fõrrhulas, manipulação, apresen- 
tação ou acondicionamento de seus produtos, 
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bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua utilização e riscos, 

§ 1" O produto é defeituoso quando não 
oferece a segurança que dele legitimamente 
se espera, levando-se em consideração as cir- 
cunstâncias relevantes, entre as quais; 

I — sua apresentação; 
II —o uso e os riscos que razoavelmente 

dele se esperara; 
III — a época em que foi colocado em cir- 

culação. 
§ 2". O produto não é considerado defei- 

tuoso pelo fato de outro de melhor qualidade 
ter sido colocado no mercado. 

§ 3" O fabricante, o construtor, o produ- 
tor ou importador só não será responsabi- 
lizado quando provar: 

I — que não colocou o produto no mer- 
cado; 

II —que embora haja colocado o pròduto 
no mercado, o defeito inexiste; 

III — a culpa exclusiva do consumidor ou 
de terceiro. 

Art. 13. O comerciante é igualmente 
responsável, nos termos do artigo anterior, 
quando; 

I — o fabricante, o construtor, o produtor 
ou o importador não puderem ser identifi- 
cados; 

II —o produto for fornecido sem identifi- 
cação clara do seu fabricante, produtor, cons- 
trutor ou importador. 

III — não conservar adequadamente os 
produtos perecíveis. 

Parágrafo único. Aquele que efetivar o 
pagamento ao prejudicado poderá exercer o 
direito de regresso contra os demais respon- 
sáveis, segundo sua participação na acusação 
do evento danoso, 

Art. 14. O fornecedor de serviços res- 
ponde, independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à presta- 
ção dos serviços; bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua frui- 
ção e riscos. 

SUO serviço é defeituoso quando não 
fornece a segurança que o consumidor dele 
pode esperar, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I —o modo de seu fornecimento: 
II —o resultado e os riscos que razoavel- 

mente dele esperam; 
III — a época em que foi fornecido. 
§ 2° O serviço não é considerado defei- 

tuoso pela ação de novas técnicas. 
§ 3" O fornecedor de serviços só não será 

responsabilizado quando provar: 
I — que, tendo prestado o serviço, o defei- 

to inexiste; 
II —a culpa exclusiva do consumidor ou 

de terceiro. 
§ 4° A responsabilidade pessoal dos pro- 

fissionais liberais será apurada mediante a 
verificação de culpa. 

Art. 15. Quando a utilização do produto 
ou a prestação do serviço causar dano irrepa- 
rável ao consumidor, a indenização corres- 
ponderá ao valor de integral dos bens danifi- 
cados. 

Art. 16. Se comprovada a alta periculo- 
sidade do produto ou do serviço que provo- 
cou o dano, ou grave imprudência, negligên- 
cia ou imperícia do fornecedor será devida 
multa civil de até 1.000.000 (um milhão) de 
vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional 
(BTN), na ação proposta pOr qualquer dos 
legitimados à defesa do consumidor em juízo, 
a critério do juiz, de acordo com a gravidade 
e proporção do dano, bem como situação eco- 
nómica do responsável. 

Art. 17. Para os efeitos desta Secção, 
equiparam-se aos consumidores todas as víti- 
mas do evento. 

SECÇÃO III 
Da responsabilidade por vício do produto e 

do serviço 
Art. 18. Os fornecedores de produtos de 

consumo duráveis ou não duráveis respon- 
dem solidariamente pelos vícios de qualidade 
ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhe diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes do recipiente, da emba- 
lagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua 
natureza, podendo o consumidor exigir a 
substituição das pahes viciadas. 

§ 1° Não senda o vício sanado por prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, pode o consu- 
midor exigir, alternativamente e à sua esco- 
lha: 

I — a substituição do produto por outro 
da mesma espécie, em perfeitas condições 
de uso; 

II — a restituição imediata da quantia pa- 
ga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos; 

III — o abatimento proporcional do preço. 
§ 2" Poderão as partes convencionar a re- 

dução ou ampliação do prazo previsto no 
parágrafo primeiro, não podendo ser inferior 
a 7 (sete) nem superior a 180 (cento e oitenta) 
dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de 
prazo deverá ser convencionada em separa- 
do, por meio de manifestação expressa do 
consumidor, 

§ 3° O consumidor poderá fazer uso ime- 
diato das alternativas do parágrafo primeiro, 
sempre que, em razão da execução do vício, 
a substituiçao das partes vaiadas puder com- 
prometer a qualidade ou i características do 
produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essencial. 

§ 4° Tendo o consumidor optado ^ela al- 
ternativa do inciso I, do parágrafo primeiro, 
e não sendo possível a substituição do bem, 
poderá haver substituição por outro de espé- 
cie, marca ou modelo diversos, mediante 
complementação ou restituição de eventual 
diferença de preço, sem prejuízo do disposto 
nos incisos II éTlI, do parágrafo primeiro. 

§ 3° No caso de fornecimento de produ- 
tos In natura será responsável perante o con- 
sumidor o fornecedor imediato, exceto quan- 
do identificado claramente seu produtor. 

§ 6' São impróprios ao uso de consumo; 



1 — os produtos cujos prazos de validade 
estejam vencidos; 

II—os produtos deteriorados, alterados, 
adulterados, avariados, falsificados,"corrom- 
pidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, 
perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 
com as normas regulamentares de fabricação, 
distribuição ou apresentação; 

III - os produtos que, por qualquer motivo, 
se revelam inadequados ao 
fim a que se destinam. 

Art. 19. Os fornecedores respondem so- 
lidariamente pelos vícios de quantidade do 
produto sempre que, respeitadas as variações 
decorrentes de sua natureza, seu conteúdo 
líquido for inferior às indicações constantes 
do recipiente, da embalagem, rotulagem ou 
de mensagem publicitária, podendo o consu- 
midor exigir, alternativamente e a sua esco- 
lha: 

I- 
ço; 

- o abastecimento proporcional do pre- 

II —complementação do peso ou medida; 
III — a substituição do produto por outro 

de mesma espécie, marca ou modelo, sem 
os aludidos vícios; 

IV —a restituição imediata da quantia pa- 
ga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos. 

§ 1° Aplica-se a este artigo, o disposto 
no parágrafo 4" do artigo anterior. 

§ 2' O fornecedor imediato será respon- 
sável quando fizer a passagem ou a mediação 
e o instrumento utilizado, não estiver aferido 
segundo os padrões oficiais. 

Art. 2° O fornecedor de serviços respon- 
de pelos vícios de qualidade que os tornem 
impróprios ao consumo ou lhes diminuem o 
valor, assim como por aqueles decorrentes 
da disparidade com as indicações constantes 
da oferta ou mensagem publicitária, podendo 
o consumidor exigir, alternativamente e à sua 
escolha; 

I — a reexecuçáo dos serviços, sem custo 
adicional e quando cabível; 

II — a restituição imediata da quantia, mo- 
netariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos; 

III — o abatimento proporcional do preço. 
5 1' A reexecuçáo dos serviços poderá 

ser confiada a terceiros devidamente capaci- 
tados, por conta e risco do fornecedor. 

5 2° São impróprios os serviços que se 
mostrem inadequados para os fins que razoa- 
velmente deles se esperam, bem como aque- 
les que não atendam as normas regulamen- 
tares de prestabilidade. 

Art. 21. No fornecimento de serviço que 
tenha por objetivo a reparação de qualquer 
produto considerar-se-á implícita a obrigação 
do fornecedor de empregar componentes de 
reposição originais adequados e novos, ou 
que mantenham as especificações técnicas do 
fabricante, salvo, quanto a este último, auto- 
rização em contrário do consumidor. 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou 
suas empresas, concessionárias, permissioná- 
rias ou sob qualquer outra forma de empreen- 
dimento, são obrigados-a fornecer serviços 
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adequados, eficientes, seguros e, quanto aos 
essenciais, contínuos. 

Parágrafo único. Nos casos de descuni- 
primento, total ou parcial, das obrigações re- 
feridas, neste artigo, serão as pessoas jurídi- 
cas compelidas a cumpri-las e a reparar os 
danos causados, na forma prevista neste có- 
digo. 

Art. 23. A ignorância do fornecedor so- 
bre os vícios de qualidade por inadequação 
dos produtos e serviços.não o exime de res- 
ponsabilidade. 

Art. 24. A garantia legal de adequação 
de produto ou serviço independe de termo 
expresso, vedada a exoneração contratual do 
fornecedor. 

Art. 25. É vedada a estipulação contra- 
tual de cláusula que impossibilite, exonere 
ou atenue a obrigação de indenizar prevista 
nesta e nas Seções anteriores. 

§ 1" Havendo mais de um responsável 
pela causação do dano, todos responderão 
solidariamente pela reparação prevista neste 
e nas Seções anteriores. 

§ 2" Sendo o dano causado por compo- 
nente ou peça incorporada ao produto ou 
serviço, são responsáveis solidários seu fabri- 
cante, construtor ou importador e o que reali- 
zou a incorporação. 

SIÍCÇÁO 
Da decadência e da prescrição 

Art. 26. O direito de reclamar pelos ví- 
cios aparentes ou de fácil constatação caduca 
era: 

I —30 (trinta) dias, tratando-se de forneci- 
mento de serviço e de produto não duráveis; 

II —90 (noventa) dias, tratando-se de for- 
necimento de serviço e de produtos duráveis. 

§ 1" Inicia-se a contagem do prazo deca- 
dência! a partir da entrega efetiva do produto 
ou do término da execução dos serviços. 

§ 2V Obstam a decadência: 
I — a reclamação comprovadamente for- 

mulada pelo consumidor perante o fornece- 
dor de produtos e serviços, até a resposta 
negativa correspondente, que deve ser trans- 
mitida de forma inequívoca; 

II—a reclamação formulada perante os 
órgãos ou entidades cora atribuições de defe- 
sa do consumidor, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias; 

III—a instauração de inquérito civil, até 
seu encerramento. ' 

§ 3" Tratahdo-se de vício oculto, o prazo 
decadencial inicia-se no momento em que fi- 
car evidenciado o defeito. 

Art. 27. Prescreve em 5 (cinco) anos a 
pretensão à reparação pelos danos causados 
por fato do produto ou do serviço previsto 
na Secção II deste Capítulo, iniciando-se a 
contagem do prazo a partir do conhecimento 
do dano e de sua autoria. 

Parágrafo único. Interrompe-se o prazo 
de prescrição do direito de indenização pelo 
fato.de produto ou serviço nas hipóteses pre- 
vistas no parágrafo primeiro do artigo ante- 
ripr, sem prejuízo de outras disposições le- 
gais. 

' ^ AKflrrV0J 
■ N o ÍL do i9_g__ 

SUCÇÃO. " 
Da rtpsrnnsu?eraê^ffdn-rwsonatída"ftp jiírliUra/ 

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a 
personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso 
de direito, excesso de poder, infração da lei, 
fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos 
ou contrato social. A desconsideração tam- 
bém será efetivada quando houver falência, 
estado de insolvência, encerramento ou inati- 
vidade da pessoa jurídica provocados por má 
administração. 

§ 1' A pedido da parte interessada, o juiz 
determinará que a efetivação da responsa- 
bilidade da pessoa jurídica recaia sobre o 
acionista controlador, o sócio majoritário, os 
sócios-gerentes, os administradores societá- 
rios, c. no caso de grupo societário, as socie- 
dades que o integrara. 

§ 2" As sociedades integrantes dos gru- 
pos societários c as sociedades controladas, 
são subsidiariamente responsáveis pelas obri- 
gações decorrentes deste código. 

§ 3" As sociedades consorciadas são soli- 
dariamente responsáveis pelas obrigações de- 
correntes deste código. 

§ 4" As sociedades coligadas só respon- 
derão por culpa. 

CAPÍTULO V 
Das práticas comerciais 

SECÇÃO I 
Das disposições gerais 

Art. 29. Para os fins deste capítulo e do 
seguinte, equiparam-se aos consumidores, 
todas as pessoas, determináveis ou não, ex- 
postas às práticas nela previstas. 

SECÇÃO II 
Da oferta 

Art. 30. Toda informação ou publicida- 
de, suficientemente precisa, veiculada por 
qualquer forma ou meio de comunicação com 
relação a produtos e serviços oferecidos ou 
apresentados, obriga o fornecedor que a fizer 
veicular ou dela se utilizar e integra o contrato 
que vier a ser celebrado. 

Art. 31. A oferta a apresentação de pro- 
dutos ou serviços devem assegurar informa- 
ções correias, claras, precisas, ostensivas e 
era língua portuguesa sobre suas caracterís- 
ticas, qualidade, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como sobre os riscos 
que apresentem à saúde e segurança dos con- 
sumidores. 

Art. 32. Os fabricantes e importadores 
deverão assegurar a oferta de componentes 
e peças de reposição enquanto não cessar a 
fabricação ou importação do produto. 

Parágrafo único. Cessadas a produção ou 
importação, a oferta deverá ser mantida por 
período razoável de tempo, na forma da lei. 

Art. 33, Em caso de oferta ou venda por 
telefone 'ou reembolso postal deve constar 
o nome do fabricante e endereço na embala- 
gem, publicidade e em todos os impressos 
utilizados na transação comercial. 



An. 34. O fornecedor do produto ou 
serviço é responsável pelos atos de seus pre- 
postos ou representantes autónomos ou náo. 

An, 35. Se o fornecedor de produtos ou 
serviços recusar cumprimento à oferta, apre- 
sentação, publicidade, o consumidor poderá, 
alternativamente, a à sua livre escolha: 

I — exigir o cumprimento forçado da obri- 
|ação, nos termos da oferta, apresentação 
ou publicidade; 

II — aceitar outro produto ou prestação de 
serviço equivalente; 

III — rescindir o contrato, com direito à 
restituição da quantia eventualmente anteci- 
pada, monetariamente atualizada e perdas e 
danos. 

SECÇÃO III 
Da Publicidade 

An. 36. A publicidade deve ser veicu- 
lada de tal forma que o consumidor, fácil 
c imediatamente, a identifique como tal. 

Parágrafo único. O fornecedor, na publi- 
cidade de seus produtos ou serviços, manterá, 
cm seu poder, para informação dos legítimos 
interessados, os dados fálicos, técnicos e cien- 
tíficos que dão sustentação à mensagem. 

Art. 37. É proibida toda publicidade en- 
ganosa ou abusiva. 

( l" É enganosa qualquer modalidade de 
informação ou comunicação de caráter publi- 
citário, inteira ou parcialmente falsa, ou. por 
qualquer outro modo, mesmo por omissão, 
capaz de gerar dúvidas ou induzir em erro 
o consumidor a respeito da natureza, caracte- 
rísticas, qualidade, quantidade, proprieda- 
des. origem, preço e quaisquer outros dados 
sohre produtos e serviços. 

i 2' É abusiva, dentre outras, a publici- 
dade discriminatória de qualquer natureza, 
« que incite à violência, explore o medo ou 
• superstição, se aproveite da deficiência de 
julgamento e experiência da criança, desres- 
peite valores ambientais, ou que seja capaz 
de induzir o consumidor a se comportar de 
lorma prejudicial ou perigosa à sua saúde 
Ou segurança. 

S 3* Para os efeitos deste Código, a publi- 
cidade í enganosa por omissão quando deixar 
oc informar sobre dado essencial do produto 
ou serviço. 

I 4 Quando o fornecedor de produtos 
ou serviços se utilizar de publicidade enga- 
nosa ou abusiva, o consumidor poderá plei- 
tear mdenizaçóes por danos sofridos, bem 
como a abstenção da prática do ato, sob pena 
dc execução específica, para o caso de ina- 
dimplemento, sem prejuízo da sanção pecu- 
stiria cabível c de contrapropaganda, que 
ptdf ser imposta administrativa ou judicial- 
mente 

An 38, O ónus de prova de veracidade 
t correçáo da informação ou comunicação 
pubUcitíria cabe a quem as patrocina. 

SECÇÃO IV 
Dm Práticas Abusivas 

Alt. 39. J; vedado ao fornecedor de pro- 
<Moi oa serviços; 
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I — condicionar o fornecimento de produ- 

to ou de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço, bem como, sem justa cau- 
sa, a limites quantitativas; 

II — recusar atendimento às demandas dos 
consumidores, na exata medida de suas dis- 
ponibilidades de estoque, e, ainda, de confor- 
midade com os usos e costumes; 

III —enviar ou entregar ao consumidor, 
sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 
fornecer qualquer serviço; 

IV — prevalecer-se da fraqueza ou igno- 
rância do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição so- 
cial, para impingir-lhe seus produtos ou ser- 
viços; 

V — exigir do consumidor vantagem mani- 
festamente excessiva; 

VI — executar serviços sem a prévia elabo- 
ração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de 
práticas anteriores entre as partes; 

VII — repassar informação depreciativa 
referente a ato praticado pelo consumidor 
no exercício de seus direitos; 

VIII — colocar no mercado de consumo, 
qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos ci- 
ciais competentes ou, se normas específicas 
não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade creden- 
ciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial — 
CONMETRO. 

IX — deixar de estipular prazo para o cum- 
primento de sua obrigação ou deixar a fixação 
de seu termo inicial a seu exclusivo critério; 

X — praticar outras condutas abusivas. 
Parágrafo único. Os serviços prestados e 

os produtos remetidos ou entregues ao consu- 
midor, na hipótese prevista no inciso III, 
equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 
obrigação de pagamento. 

Art. 40. O fornecedor de serviços será 
obrigado a entregar ao consumidor orçamen- 
to prévio discriminando o valor da mão-de- 
obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, 
bem como as datas de início e término dos 
serviços. 

5 1' Salvo estipulação em contrário, o va- 
lor orçado terá validade pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados de seu recebimento pelo 
consumidor. 

§ 2° Uma vez aprovado pelo consumidor 
o orçamento obriga os contraentes e somente 
pode ser alterado mediante livre negociação 
das partes. 

5 3° O consumidor não responde por 
quaisquer ónus ou acréscimos decorrentes da 
contratação de serviços de terceiros, não pre- 
vistos no orçamento prévio. 

Art. 41. No caso de fornecimento de 
produtos ou de serviços sujeitos ao regime 
de controle ou de tabelamento de preços, 
os fornecedores deverão respeitar os limites 
oficiais sob pena de, não o fazendo, respon- 
derem pela restituição da quantia recebida 
em excesso, monetariamente atualizada, po- 

dendo o consumidor exigir á sua escolha, o 
desfazimento do negócio sem prejuízo de ou- 
tras sanções cabíveis. 

SECÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas 

Art. 42. Na cobrança de débitos o consu- 
midor inadimplente não será exposto a ridícu- 
lo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado 
em quantia indevida, tem direito à repetição 
do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correçáo mo- 
netária e juros legais, salvo hipótese de enga- 
no justificável. 

SftCÇÂO VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastro de Consu- 

midores 
Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do 

disposto no art, 35, terá acesso às informa- 
ções existentes em cadastros, fichas, registros 
e dados pessoais e de consumo arquivados 
sobre ele, bera como sobre as suas respectivas 
fontes. 

§ 1' Os cadastros e dados de consumi- 
dores devem ser objetivos, claros, verdadei- 
ros c em linguagem de fácil compreensão, 
nâo podendo conter informações negativas 
referentes a período superiora 5 (cinco) anos. 

§ 2' A abertura de cadastro, ficha, regis- 
tro e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consumidor 
quando náo solitada por ele. 

§ 3' O consumidor, sempre que encon- 
trar inexatidão nos seus dados e cadastros, 
poderá exigir sua imediata correçáo, devendo 
o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destina- 
tários das informações incorretas. 

§ 4° Os bancos de dados e cadastros rela- 
tivos a consumidores, os serviços de proteção 
ao crédito e congéneres são considerados en- 
tidades de caráter público para os fins do 
art, 5°, LXXI1 da Constituição Federal. 

§ 5' Consumada a prescrição relativa á . 
cobrança de débitbs do consumidor, náo se- 
rão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de 
Proteção ao Crédito, quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo acesso 
ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44. Gs órgãos públicos de defesa do 
consumidor manterão cadastro atualizado de 
reclamações fundamentadas contra fornece- 
doras de produtos e serviços devendo divul- 
gá-lo pública e anualmente. A divulgação in- 
dicará se a reclamação foi atendida ou náo 
pelo fornecedor. 

§ 1' É facultado o acesso às informações 
lá constante para orientação e consulta por 
qualquer interessado. 

5 29 Aplicam-se a este artigo no que cou- 
ber, as mesmas regras enunciadas no artigo 
anterior e as do parágrafo único do art. 22 
deste Código. 

Art, 45. As infraçôes ao disposto neste 
Capítulo, além de perdas e danos, indeni- 
zação por danos morais, perda dos juros e 



outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à mul- 
ta da natureza civil, proporcional à gravidade 
da infração e à condição económica do infra- 
tor, cominada peto em juízo. 

CAPÍTULO VI 
Da Proteção Contratual 

SECÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 46. Os contratos que regulam as re- 
lações de consumo não obrigarão os consumi- 
dores se não lhes for dada a oportunidade 
de tomar conhecimento prévio de seu conteú- 
do, ou se os respectivos instrumentos forem 
redigidos de modo a dificultar a compreensão 
de seu sentido e alcance. 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão 
nterpretadas de maneira mais favorável ao 

consumidor. 
Art. 48. As declarações de vontade 

constantes de escritos particulares, recibos a 
pré-contratos relativos às relações de consu- 
mo, vinculam o fornecedor ensejando inclu- 
sive execução espeafica, nos termos do art. 
63 e parágrafos. 

Art. 49. O consumidor pode desistir do 
contrato, no prazo de 7 (sete) dias a contar 
de sua assinatura ou do ato de recebimento 
do produto ou serviço, sempre que a contra- 
tação de fornecimento de produtos e serviços 
ocorrer fora do estabelecimento comercial, 
especialmente por telefone, ou a domicílio. 

Parágrafo único. Se o consumidor exer- 
citar o direito de arrependimento previsto 
neste artigo, os valores eventualmente pagos, 
a qualquer título, durante o prazode reflexão, 
serão devolvidos, de imediato, monetaria- 
mente atualizados. 

Art. 50. A garantia contratual é comple- 
mentar à legal e será conferida mediante ter- 
mo escrito. 
Parágrafo único. O termo de garantia ou 

equivalente deve ser padronizado e esclare- 
cer, de maneira adequada, em que consiste 
a mesma garantia, bem como a forma, o pra- 
zo e o lugar era que pode ser exercitada e 
os ónus a cargo do consumidor, devendo ser- 
Ihe entregue, devidamente preenchido pelo 
fornecedor, no ato do fornecimento, acompa- 
nhado de manual de instrução, de instalação 
e uso de produto era linguagem didática, com 
ilustrações. 

SECÇÃO II 
Das Cláusulas Abusivas 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre 
outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que: 

I — impossibilitem, exonerem ou atenuem 
a responsabilidade do fornecedor por vícios 
de qualquer natureza dos produtos ou servi- 
ços ou impliquem renúncia ou disposição de 
direitos; 

II —subtraiam ao consumidor a opção de 
; eembolso da quantia já paga, nos casos pre- 
vistos neste Código; 

III — transfiram responsabilidades a ter- 
ceiros; 
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IV — estabeleçam obrigações considera- 
das iníquas, abusivas, que coloquem o consu- 
midor cm desvantagem exagerada, ou sejam 
incompetíveis com a boa fé ou a equidade; 

V — segundo as circunstâncias, e em parti- 
cular, segundo a aparência global do contra- 
to, venham, após sua conclusão, a surpreen- 
der o consumidor; 

VI-—estabeleçam inversão do ónus da 
prova em prejuízo do consumidor; 

VII — determinem a utilização compulsó- 
ria da arbitragem; 

VIII — imponham representantes para 
concluir ou realizar outro negócio jurídico 
pelo consumidor; 

IX — deixem ao fornecedor a opção de 
concluir ou não o contrato, embora obrigan- 
do o consumidor; 

X — permitam ao fornecedor, direta ou in- 
diretamente, variação do preço de maneira 
unilateral; 

XI — autorizem o fornecedor a cancelar o 
contrato unilateralmente, sem que igual di- 
reito seja conferido ao consumidor; 

XII — obriguem o consumidor a ressarcir 
os custos de cobrança de sua obrigação, sem 
que igual direito lhe seja conferido contra 
o fornecedor; 

XIII — autorizem o fornecedor a modificar 
unilateralmente o conteúdo ou a qualidade 
do contrato, após sua celebração; 

XIV — infrinjam ou possibilitem a viola- 
ção de normas ambientais; 

XV — estejam em desacordo com o siste- 
ma de proteção ao consumidor. 

§ 1' Presume-se exagerada, entre outros 
casos, a vantagem que: 

I — ofende os princípios íundamentais do 
distema jurídico a qué pertence; 

II — restringe direitos ou obrigações fun- 
damentais inerentes à natureza do contrato 
de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilí- 
brio contratual; 

III — se mostra excessivamente onerosa 
para o consumidor, considerando-se a natu- 
r-za e conteúdo do contrato, o interesse das 
partes e outras circunstâncias peculiares ao 
caso. 

§ 29 A nulidade de uma cláusula contra- 
tual abusiva não invalida p contrato, exceto 
quando de sua ausência, apesar dos esforços 
de integração, decorrer ónus excessivo a 
qualquer das partes. 

§ 39 O Ministério Público, mediante in- 
quérito civil, pode efetuar o controle adminis- 
trativo abstraio e preventivo das cláusulas 
contratuais gerais, cuja decisão terá caráter 
geral. 

§ 49 E facultado a qualquer consumidor 
ou entidade que o represente requerer ao 
Ministério Público que ajuíze a competente 
ação, para ser declarada a nulidade de cláu- 
sula contratual que contraria o disposto neste 
Código ou de qualquer forma não assegure 
o justo equilíbrio entre direitos e obrigações 
das partes. 

Art. 52. No fornecimento de produtos 
ou serviços que envolva outorga de crédito 
ou concessão de financiamento ao consumi- 
dor, o fornecedor deverá, entre outros requi- 

sitos, 
bre; 

I — preço do produto ou serviço em moeda 
corrente nacional; 

II — montante dos juros de mora c da taxa 
efctiva anual de juros; 

III —acréscimos legalmente previstos; 
IV — número e periodicidade das presta- 

ções; 
V —soma total a pagar, com e sem finan- 

ciamento. 
§ 1" As multas de mora decorrentes do 

inadimplemento de obrigação no seu termo 
não poderão ser superiores a 1097 (dez por 
cento) do valor da prestação. 

§ 2" Fica assegurada ao consumidor a li- 
quidação antecipada do débito, total ou par- 
cialmente, mediante redução proporcional 
dos juros e demais acréscimos. 

§ 3" O fornecedor ficará sujeito a multa 
civil e perda dos juros, além de outras sanções 
cabíveis, se descumprir o disposto neste ar- 
tigo. 

Art. 53. Nos contratos de compra e ven- 
da de móveis ou imóveis mediante pagamen- 
to em prestações, bem como nas alienações 
fiduciárias em garantia, consideram-se nulas 
de pleno direito as cláusulas que estabeleçam 
a perda total das prestações pagas em bene- 
fício do credor que, em razão do inadimple- 
mento, pleitear a resolução do contrato e a 
retomada do produto alienado. 

§ 1° Na hipótese prevista neste artigo, o 
devedor inadimplente terá direito a compen- 
sação ou a restuição das parcelas quitadas 
à data da resolução contratual monetaria- 
mente atualizada, descontada a vantagem 
económica auferida com a fruição. 

§ 2" Nos contratos do sistema de consór- 
cio de produtos duráveis, a compensação ou 
a restituição das parcelas quitadas, na forma 
deste artigo terá descontada, além da vanta- 
gem económica auferida com a fruição, os 
prejuízos que o desistente ou inadimplente 
causar ao grupo. 

§ 3° Os contratos de que trata o capul 
deste artigo serão expressos em moeda cor- 
rente nacional. 

SECÇÃO III 
Os Contratos de Adesão 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele su- 
jas cláusulas tenham sido aprovadas pela au- 
toridade competente ou estabelecidas unila- 
teralmente pelo fornecedor de produtos ou 
serviços, sem que o consumidor possa discutir 
ou modificar substancialmente seu conteúdo, 

§ 1" A inserção de claúsula do formulário 
não desfigura a natureza de adesão do con- 
trato. 

§ 2" Os contratos de adesão escritos se- 
rão redigidos em termos claros e com carac- 
teres ostensivos e legíveis de modo a facilitar 
sua compreensão pelo consumidor. 

§ 3" As cláusulas que implicarem limita- 
ções de direito do consumidor deverão ser 
redigidas com destaque, permitindo sua ime- 
diata e fácil compreensão. 
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5 4" A cópia do tormulário-padrão será 
remetida ao Ministério Público que, median- 
te inquérito civil, poderá efetuar o controle 
preventivo das cláusulas gerais dos contratos 
de adesão. 

CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas 

An. 55. A União,osEstadoseo Distrito 
Federal, cm caráler concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, 
baixarão normas relativas à produção, indus- 
trialização, distribuição e consumo de produ- 
tos e serviços. 

§ 1" A União, os Estados, o Distrito Fe- 
deral e os Municípios fiscalizarão e contro- 
larão a produção, industrialização, distribui- 
ção. a publicidade de produtos e serviços e 
n mercado de consumo, no interesse da pre- 
servação da vida, da saúde, da segurança, 
da informação e do bem-estar do consumi- 
doi. baixando as normas que se fizerem ne- 
cessárias. 

S 2 As normas referidas no parágrafo 
anterior deverão ser uniformizadas, revistas 
e atualizadas a cada dois anos. 

!i 3 Os Órgãos federais, estaduais, do 
Distrito Federal e municipais com atribuições 
para fiscalizar e controlar o mercado de con- 
sumo manterão comissões permanentes para 
elaboração, revisão e atualizaçâo das normas 
referidas no ii 1", sendo obrigatória a partici- 
pação dos consumidores e fornecedores. 

S 4 Os órgãos poderão expedir notifica- 
çóes aos fornecedores para que, sob pena 
de desobediência, prestem informações sobre 
questões de interesse do consumidor, res- 
guardado o segredo industrial. 

Art 5b. As infraçóes das normas de de- 
fesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 
o caso. as seguintes sanções administrativas, 
sem prejuízo das de natureza civil, penal e 
das definidas em normas específicas: 

I — multa; 
li — apreensão do produto; 
III — inutilização do produto; 
IV - cassação do registro do produto, jun- 

l" ao órgão competente; 
V proibição de fabricação do produÇp; 
\l -suspensão de fornecimento de pfo- 

dutu ou serviço; 
^11 suspensão temporária de atividade; 
sHl — revovaçáo de concessão ou permis- 

são de uso; 
IA -cassação de licença do estabeleci- 

•nento ou de atividade; 
X — interdição, total ou parcial, de estabe- 

hviuu iiio, de obra ou de atividade; 
XI intervenção administrativa; 
XII imposição de contra propaganda. 
raugrafo único. As sanções previstas 

•cmc artigo serão aplicadas pela autoridade 
•dminisifativa. no âmbito de sua atribuição, 
podendo ser aplicada cumulativamente, in- 
twuvc por medida cautelar antecedente ou 
(mblente de ptoccdimento administrativo. 

Art 57. A pena de multa, graduada de 
•tordo com a gravidade da infração. a vanta- 

>ufenda e a condição económica do for- 
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necedor, será aplicada mediante procedimen- 
to administrativo nos termos da lei. rever- 
tendo para o Fundo de que trata a Lei n'' 
7.347, de 24 de julho de 1985, sendo a infra- 
ção ou dano de âmbito nacional, ou para os 
fundos estaduais de proteção ao consumidor 
nos demais casos. 

Parágrafo único. A multa será em mon- 
tante nunca inferior a 300 (trezentas) e não 
superior a 3.000.000 (três milhões) de vezes 
o valor do Bõnus do Tesouro Nacional 
(BTN). 

Art. 58. As penas de apreensão, de inu- 
tilização de produtos, de proibição de fabrica- 
ção de produtos, de suspensão do forneci- 
mento de produto ou serviço, de cassação 
do registro do produto e de revogação da 
concessão ou permissão de uso serão aplica- 
das pela administração, mediante procedi- 
mento administrativo, assegurada ampla de- 
fesa, quando forem constatados vícios de 
quantidade ou de qualidade por inadequação 
ou insegurança do produto ou serviço. 

Art. 59. As penas de cassação de alvará 
de licença, de interdição e de suspensão tem- 
porária da atividade. bem como a de inter- 
venção administrativa serão aplicadas me- 
diante procedimento administrativo, assegu- 
rada ampla defesa, quando o fornecedor rein- 
cidir na prática das infraçóes de maior gravi- 
dade previstas neste Código e na legislação 
de consumo. 

§ 1" A pena de cassação da concessão se- 
rá aplicada à concessionária de serviço públi- 
co quando violar obrigação legal ou contra- 
tual. 

§ 2" A pena de intervenção administra- 
tiva será aplicada sempre que as circunstân- 
cias de fato desaconselharem a cassação da 
licença, a interdição ou suspensão da ativi- 
dade. 

§ 3" Pendendo ação judicial na qual se 
discuta a imposição de penalidade adminis- 
trativa. não haverá reincidência até o trânsito 
em julgado da sentença. 

Art. 6" A imposição de contra propagan- 
da será cominada quando o fornecedorincor- 
rer na prática de publicidade enganosa ou 
abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágra- 
fos, sempre às expensas do ínfrator. 

§ 1" A contra propaganda será divulgada 
pelo responsável da mesma forma, frequên- 
cia e dimensão e, preferencialmente, no mes- 
mo veículo, local, espaço e horário, de forma 
capaz de desfazer o malefício da publicidade 
enganosa ou abusiva. 

§ 2" A contra propaganda será aplicada 
pelos órgãos públicos competentes de prote- 
ção ao consumidor, mediante procedimento 
administrativa, assegurada ampla defesa, ca- 
bendo recurso para o Ministro de Estado da 
respectiva área de atuação ■administrativa, 
quando a mensagem publicitária for de âm- 
bito nacional. 

S 3" Enquanto não promover a contra 
propaganda, o fornecedor, além de multa 
diária e outras sanções, ficará impedido de 
efetuar, por qualquer meio, publicidade de 
seus produtos e serviços. 

TÍTULO II 
Das Infraçóes Penais 

Art. 61. Constituem crimes contra as re- 
lações de consumo previstas neste Código, 
sem prejuízo do disposto no Código Penal 
e leis especiais, as condutas tipificadas nos 
artigos seguintes. 

Ari. 62. Colocar no mercado, fornecer 
ou expor para fornecimento produtos ou ser- 
viços impróprios: 

Pena — Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

S 1" Se o crime é culposo: 
Pena — Detenção de três meses a um ano 

ou multa. 
S 2" As penas deste artigo são aplicáveis 

sem prejuízo das correspondentes à lesão cor- 
poral e à morte. 

Art. 63. Omitir dizeres ou sinais osten- 
sivos sobre a nocividade ou periculosidade 
de produtos, nas embalagens, nos invólucros, 
recipientes ou publicidade; 

Pena — Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

§ 1" Incorrerá nas mesmas penas quem 
deixar de alertar, mediante recomendações 
escritas ostensivas, sobre a periculosidade do 
serviço a ser prestado. 

§ 2" Se o crime é culposo: 
Pena — Detenção de um a seis meses ou 

multa. 
Art. 64. Deixar de comunicar à autori- 

dade competente e aos consumidores a noci- 
vidade ou periculosidade de produtos cujo 
conhecimento seja posterior à sua colocação 
no mercado: 

Pena — Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de retirar do mercado, 
imediatamente, quando determinado pela 
autoridade competente, os produtos nocivos 
ou perigosos, na forma deste artigo. 

Art. 65. Executar serviço de alto grau de 
periculosidade, contrariando determinação 
de autoridade competente: 

Pena — Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

Parágrafo único. As penas deste artigo 
são aplicáveis sem prejuízo das correspon- 
dentes à lesão corporal e à morte. 

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enga- 
nosa, ou omitir informação relevante sobre 
a natureza, característica, qualidade, quanti- 
dade, segurança, desempenho, durabilidade, 
preço ou garantia de produtos ou serviços: 

Pena — Detenção de três meses a um ano 
e multa. 

§ 1" Incorrerá nas mesmas penas quem 
patrocinar a publicidade. 

5 2" Se o crime é culposo; 
Pena — Detenção de um a seis meses ou 

multa. 
Art. 67. Fazer ou promover publicidade 

que sabe ou deveria saber ser enganosa ou 
abusiva; 

Pena — Detenção de três meses a um ano 
e multa. 



Panigrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem fizer ou promover publicidade 
de modo que dificulte sua identificação ime- 
diata. 

Art. 6S. Fazer ou promover publicidade 
que sabe ou deveria saber ser capaz de induzir 
o consumidor a se comportar de forma preju- 
dicial ou perigosa a sua saúde ou segurança: 

Pena — Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem fizer ou promover publicidade 
sabendo-se incapaz de atender a demanda. 

Art. 69. Deixar de organizar dados fáli- 
cos. técnicos e científicos que dão base à pu- 
blicidade: 

Pena — Detenção de um a seis meses ou 
multa. 

Art. 70. Empregar, na reparação de pro- 
dutos, peças ou componentes de reposição 
usados, sem autorização do consumidor: 

Pena — Detenção de três meses a um ano 
e multa. 

Art. 71. Utilizar, na cobrança da dívida, 
de ameaça, coação, constrangimento físico 
ou moral, afirmações falsas, incorretas ou en- 
ganosas ou de qualquer outro procedimento 
que exponha o consumidor, injustificada- 
mente, a ridículo ou interfira com seu traba- 
lho. descanso ou lazer. 

Pena — Detenção de trés meses a um ano 
e multa. 

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso 
do consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, banco de dados, fichas 
e registros: 

Pena — Detenção de seis meses a um ano 
ou multa. 

Art, 73. Deixar de corrigir imediata- 
mente informação sobre consumidor cons- 
tante de cadastro, banco de dados, fichas ou 
registros que sabe ou deveria saber ser ine- 
xata: 

Pena — Detenção de um a seis meses ou 
multa. 

Art. 74. Deixar de entregar ao consumi- 
dor o termo de garantia adequadamente 
preenchido e com especificação clara de seu 
conteúdo: 

Pena — Detenção de um a seis meses ou 
multa. 

Art. 75. Ouem, de qualquer forma, con- 
correr para os crimes referidos neste Código, 
incide nas penas a essas cominadas na medida 
de sua culpabilidade, bem como o diretor, 
administrador ou gerente da pessoa jurídica 
que promover, permitir ou por qualquer mo- 
do aprovar o fornecimento, oferta, exposição 
a venda ou manutenção em depósito de pro- 
dutos ou a oferta e prestação de serviços nas 
condições por ele proibidas. 

Art. 76. São circunstâncias agravantes 
dos crimes tipificados neste Código: 

I—serem cometidos em época de grave 
crise económica pu por ocasião de calami- 
dade; 

II — ocasionarem grave dano individual ou 
coletivo; 
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III—dissimular-se a natureza ilícita do 

procedimento; 
IV — quando cometidos; 
a) porservidor público, ou por pessoa cuja 

condição econõmico-social seja manifesta- 
mente superior à da vítima; 

b) em detrimento de operário ou rurícola; 
de menor de dezoito ou maior de sessenta 
anos; ou de pessoas portadoras de deficiência 
mental, interditadas ou não; 

V — serem praticados em operações que 
envolvam alimentos, medicamentos ou quais- 
quer outros produtos ou serviços essenciais. 

Art. 77. A pena pecuniária prevista nes- 
ta Seção será fixada em dias-multa, corres- 
pondente. ao mínimo e ao máximo de dias 
duração da pena privativa da liberdade comi- 
nada ao crime. Na individualização desta 
multa, o juiz observará o disposto no art. 
60 e § l". do Código Penal. 

Ari. 78. Além das penas privativas de li- 
berdade a de multas, podem ser impostas, 
cumulativa ou alternadamente, observado o 
disposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal: 

I —a interdição temporária de direitos; 
II —a publicação em órgão de comunica- 

ção de grande circulação ou audiência, às ex- 
pensas do condenado, de notícia sobre os fa- 
tos e a condenação; 

III — a proposta de serviços à comunidade. 
Art. 79. O valor da fiança, nas infrações 

de que trata este Código será fixado pelo 
juiz. ou pela autoridade que presidir o inqué- 
rito, entre 100 (cem) a 200.000 (duzentos mil) 
vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional 
(BTN). 

Parágrafo único. Se assim recomendar a 
situação económica do indiciado ou réu a 
fiança poderá ser; 

a) reduzida até a metade de seu valor mí- 
nimo; 

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 
Art. 80. No processo penal atinente aos 

crimes previstos neste Código, bem como a 
outros crimes e contravenções que envolvam 
relações de consumo, poderão intervir, como 
assistentes do Ministério Público, os legitima- 
dos indicados no art. 81, incisos 111 e IV, 
aos quais também é facultado proceder ação 
penal (ilegível), se a denúncia não for defen- 
dida no prazo legal. 

TÍTULO 111 
Ua Defesa do Consumidor em Juizo 

CAPÍTULO 1 
Disposições Gerais 

Art. 81. A defesa dos interesses e direi- 
tos dos consumidores e das vítimas poderá 
ser exercida cm juizo individualmente ou a 
título coletivo. 

Parágrafo único. A defesa coletiva será 
exercida quando se trata de: 

I — interesses ou direitos, assim entendi- 
dos, para efeitos deste Código, de transindi- 
viduais, de natureza indivisível, de que sejam 
titulares pessoas indeterminadas e ligadas por 
circunstâncias de fato; 

II — interesses ou direitos coletivos, assim 
entendidos, para efeitos deste Código, os 

transindivii 
que seja tí 
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de pessoas ligadas entre si ou com á parte 
contrária por uma relação jurídica base: 

III —interesses ou direitos individuais ho- 
mogéneos, assim entendidos os decorrentes 
de origem comum. 

Art. 82. Para fins do art. 8(1. parágrafo 
único, são legitimados concorrentemente: 

— o Ministério Público; 
II—a União, os Estados, os Municípios 

e o Distrito Federal; 
III — as entidades e órgãos da administra- 

ção pública, direta ou indireta, ainda que sem 
personalidade jurídica, especificamente des- 
tinados à defesa dos interesses e direitos pro- 
tegidos por este Código; 

IV—as associações legalmente constituí- 
das há pelo menos um ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defesa dos inte- 
resses e direitos protegidos por este Código, 
dispensada a autorização assemblcai. 

§ 1" O requisito da pré-constituição pode 
ser dispensado pelo Juiz, nas ações previstas 
no art. 71 e seguintes, quando haja manifesto 
interesse social evidenciado pela dimensão 
ou característica do dano, ou pela relevância 
do bem jurídico a ser protegido. 

§ 2" Admitir-se-á o litisconsórcio faculta- 
tivo entre os Ministérios Públicos da União, 
do Distrito Federal e dos Estados na defesa 
dos interesses e direitos de que cuida este 
Código. 

§ 3" Os órgãos públicos legitimados po- 
derão tomar dos interessados, compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante cominações, que terá eficá- 
cia de título executivo extrajudicial. 

Art. 83. Para a defesa dos direitos e inte- 
resses protegidos por este Código são admis- 
síveis todas as espécies de ações capazes de 
propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Parágrafo único. Poderá ser ajuizada, pe- 
los legitimados no artigo anterior ou por qual- 
quer outro interessado, ação visando o con- 
trole abstraio e preventivo das cláusulas con- 
tratuais gerais. 

Art. 84. Na ação que tenha por objeto 
o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela especifica da 
obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento. 

§ 1" A conversão da obrigação em perdas 
e danos somente será admissível se por elas 
optar o autor ou se impossível a tutela espe- 
cifica ou a contenção de resultado prático 
correspondente. 

§ 2" A indenização por perdas e danos 
se fará sem prejuízo da multa (art. 287, do 
CPC). 

§ 3" Sendo relevante o fundamento da 
demanda e havendo justificado receio de ine- 
ficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justi- 
ficação prévia, citado o réu. 

§ 4U O juiz poderá, na hipótese do pará- 
grafo 3" ou na sentença, impor multa diária 
ao réu, independentemente de pedido do au- 
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tor, sc for suficiente ou compatível com a 
obrigação, fixando prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 

ii 5" Para a tutela específica ou para a 
obtenção do resultado prático equivalente, 
poderá o juiz determinar as medidas necessá- 
rias, tais como busca e apreensão, remoção 
de coisas e pessoas, desfazimento de obras, 
impedimento de atividade nociva, além de 
requisição de força policial. 

Ari. 85. Contra atos ilegais ou abusivos 
de pessoas físicas ou jurídicas que eem direito 
liquidoe certo, individual, coletivo ou difuso, 
previsto neste Código, caberá ação manda- 
mental que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança. 

Art. 86. Aplica-se ohabea? data à tutela 
dos direitos e interesses dos consumidores, 
ainda que o arquivo ou banco de dados per- 
tença a pessoas ou entidades de direito pri- 
vado. 

Art.87. Nas ações coletivas de que trata 
este Código não haverá adiantamento de cus- 
tas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas, nem condenação 
da associação autora, salvo comprovada má- 
fé, cm honorários de advogado, custas e des- 
pesas processuais. 

Parágrafo único. Em caso de litigância de 
má-fé, a associação autora e os diretores res- 
ponsáveis pela propositura da ação serão soli- 
dariamente condenados em honorários advo- 
calícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo 
da responsabilidade por perdas e danos. 

An. 88. Na hipótese do art. 13, parágra- 
fo único este Código, a ação de regresso po- 
derá ser ajuizada em processo autónomo, fa- 
cultada a possibilidade de prosseguir-se nos 
mesmos autos, vedada a denunciação de lide. 

Art. 89. As normas destes Título apli- 
cam-se no que for cabível, a outros direitos 
ou interesses difusos, coletivos e individuais 
homogéneos, tratados coletivamente. 

Art. 90. A multa civil imposta na senten- 
ça reverterá em benefício das associações pri- 
vadas de defesa do consumidor que tiverem 
proposto à ação. 

Art. 91. Aplicam-se às ações previstas 
neste Título as normas do Código de Processo 
Cuil c da Lei n" 7.347, de 24 de julho de 
1985, inclusive no que respeita ao inquérito 
civil, naquilo que não contrariem suas dispo- 
sições 

CAPÍTULO II 
Dís Ações Coletivas para a Defesa 

de Inte resses 
Individuais Homogéneos 

An. 92. Os legitimados de que trata o 
ail 81 poderão propor, em nome próprio 
c no interesse das vítimas ou seus sucessores, 
ação civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos, de acordo 
tom o disposto nos artigos seguintes. 

Art 93. O Ministério Público, se não 
apiilir a »çáo, aluará sempre como fiscal da 
VI 

Parágrafo único. Aplica-se à ação previs- 
ta ao ittigo anterior o art. S", §§ 2" a 6", 
da Ui r 7.347. de 25 de julho de 1985. ' 
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Art. 94. Ressalvada a competência da 
Justiça Federal, é competente para a causa 
a justiça local: 

I — no foro do lugar onde ocorreu ou deva 
ocorrer o dano, quando de âmbito local; 

II — no foro da Capita! do Estado ou no 
Distrito Federal, pãra os danos de âmbito 
nacional, ou regional, aplicando-se as regras 
do CPC aos casos de competência concor- 
rente. 

Art. 95. Proposta a ação, será publicado 
edital no órgão oficial a fim de que os interes- 
sados possam intervir no processo como lítes- 
consortes, sem prejuízo de ampla divulgação 
pelos meios de comunicação social por parte 
dos órgãos de defesa do consumidor. 

Art. 96. Em caso de procedência do pe- 
dido, a condenação será genérica, fixando 
a responsabilidade do réu pelos danos cau- 
sados. 

Art. 97. Transitada em julgado a senten- 
ça condenatória, será publicado edital, obser- 
vado o disposto no art. 94. 

Art. 98. A liquidação e a execução de 
sentença poderão ser promovidas pela vitima 
e seus sucessores, assim como pelos legitima- 
dos de que trata o art. 81. 

Parágrafo único. A liquidação de senten- 
ça, que será por artigos, poderá ser promo- 
vida no foro do domicilio do liquidante, ca- 
bendo-lhe provar, tão-só, o nexos da causali- 
dade, o dano e seu montante. 

Art. 99. A execução poderá ser coletiva, 
sendo promovida pelos legitimados de que 
trata o art. 81, abrangendo as vítimas cujas 
indenizações já tiverem sido fixadas em sen- 
tença de liquidação, sem prejuízo ao ajuiza- 
mento de outras execuções. 

§ 1" A execução coletiva far- se-á com 
base em certidão das sentenças de liquidação, 
da qual deverá constar a ocorrência ou não 
do trânsito em julgado. 

§ 2" É competente para a execução o juí- 
zo: 

I — da liquidação da sentença ou da ação 
condenatória, no caso de execução indivi- 
dual; 

II —^a ação condenatória, quando cole- 
tiva a execução. 

Art. 100. Em caso de concurso de crédi- 
tos decorrentes de condenação prevista na 
Lei n" 7.347, de 24 de julho de 1985, e de 
indenizações pelos prejuízos individuais re- 
sultantes do mesmo evento danoso, estas te- 
rão preferência no pagamento. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto 
neste artigo, a destinação da importância re- 
colhida ao Fundo criado pela Lei n'" 7.347, 
de 24 de julho de 1985, ficará sustada enquan- 
to pendentes de decisão de segundo grau as 
ações de indenização pelos danos individuais, 
salvo na hipótese de o património do devedor 
ser manifestamente suficiente para responder 
pela integralidade das dívidas. 

Art. 101. Decorrido o prazo de um ano 
sem habilitação de interessados em número 
compatível com a gravidade do dano, pode- 
rão os legitimados do artigo 81 promover a 
liquidação e execução da indenização devida. 

Parágrafo único. O produto da indeniza- 
ção devida reverterá para o Fundo criado pela 
Lei n" 7,347, de 24 de julho de 1985. 

CAPÍTULO 111 
Das Ações de Responsabilidade do Fornecedor 

de produtos e serviços 
Art. 102. Na ação de responsabilidade 

civil do fornecedor de produto e serviços, 
sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e 
II deste Título, serão observadas as seguintes 
normas; 

I — a ação pode ser proposta no domicílio 
do autor; 

II —o réu que houver contratado seguro 
de responsabilidade poderá chamar ao pro- 
cesso o segurador, vedada a integração do 
contraditório pelo Instituto de Resseguros & 
Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julga, 
procedente o pedido condenará o réu nos 
termos do art. 80, do Código de Processo 
Civil. 

Se o réu houver sido declarado falido, o 
síndico será intimado a informar a existência 
de seguro de responsabilidade facultando-se, 
em caso afirmativo, o ajuizamento de ação 
de indenização diretamente contra o segura- 
dor, vedada a denunciação da lide ao Insti- 
tuto- de Resseguros do Brasil e dispensado 
o litisconsórcio obrigatório com este. 

Art. 103. Os legitimados a agir na forma 
deste Código poderão propor ação visando 
compelir o Poder Público competente a proi- 
bir em todo o território nacional, a produção, 
divulgação, distribuição ou venda, ou deter- 
minar alteração na composição, estrutura, 
fórmula ou acondicionamento de produto, 
cujo uso ou consumo regular se revele nocivo 
ou perigoso à ação pública e à incolumidade 
pessoal. 

§ 1" Os fornecedores poderão ingressar 
no feito como assistentes. 

§ 2" O retardamento pela autoridade 
competente, por mais de 60 (sessenta) dias, 
do cumprimento de decisão judicial em ação 
de que trata este artigo, configura crime de 
responsabilidade nos termos da lei. 

CAPÍTULO IV 
Da coisa julgada 

Art. 104. Nas ações coletivas de que tra- 
ta este Código, a sentença fará coisa julgada; 

I — erga omnes, exceto se o pedido for jul- 
gado improcedente por insuficiência de pro- 
va, hipótese em que qualquer legitimado po- 
derá intentar outra ação, com idêntico funda- 
mento, valendo-se de nova prova, na hipó- 
tese do inciso 1 do parágrafo únit» do art. 
60; 

11—ultra partes, mas limitadamente ao 
grupo, categoria ou classe, salvo improcedên- 
cia por insuficiência de provas, nos termos 
do inciso anterior, quando se tratar da hipó- 
tese prevista no inciso 11 do parágrafo único 
do art. 80; 

III — erga omnes, apenas no caso de proce- 
dência ao pedido, para beneficiar todas as 
vítimas e seus sucessores, na hipótese do inci- 
so III do parágrafo único do art. 60. 
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VUl — solicitar o concurso de órgãos e en- 

tidades da União. listados, do Distrito Fede- 
ral e Municípios, bem como auxiliar a fiscali- 
zação de preços, abastecimento, qualidade, 
quantidade e segurança de bens e serviços; 

IX — incentivar, inclusive com recursos fi- 
nanceiros e outros programas especiais a for- 
mação de entidades de defesa do consumidor 
pela população e pelos órgão públicos esta- 
duais e municipais; 

X — requisitar bens em quantidade sufi- 
ciente para fins de estudos e pesquisas, com 
posterior comprovação e divulgação de seus 
resultados; 

XI — encaminhar anteprojetos de leis por 
intermédio do Ministério da Justiça, ao Con- 
gresso Nacional, bem como ser ouvido com 
relação a projetos de lei que versem sobre 
preços, qualidade, quantidade e segurança 
de bens e serviços; 

XII—celebrar convénios com entidades 
nacionais e internacionais; 

XIU — desenvolver outras atividades com- 
patíveis com suas finalidades. 

Parágrafo único. Para a consecução de 
seus objetivos, o Conselho Nacional de Defe- 
sa do Consumidor poderá solicitar o concurso 

orgáws c .ntidades de notória especiali- 
z„,ão técnico-científica. 

Aft. 108. O Conselho Nacional de Defe- 
sa do Consumidor disporá de autonomia téc- 
nica e funcional para a coordenação do Siste- 
ma, integrando, para fins administrativos e 
orçamentários, a estrutura do Ministério da 
Justiça, que lhes proporcionará os recursos 
humanos e materiais necessários ao seu fun- 
cionamento. 

TÍTULO V 
Da Convenção Coletiva de Consumo 

Art. 109. As entidades civis de consumi- 
dores e as associações de fornecedores ou 
sindicatos de categoria económica podem re- 
gular, por convenção escrita, relações de con- 
sumo que tenham por objeto estabelecer con- 
dições relativas ao preço, à qualidade, à 
quantidade, à garantia e características de 
produtos e serviços, bem como à reclamação 
e composição do conflito de consumo. 

§ 1" A convenção tornar-se-à obrigatória 
a partir do registro do instrumento no cartó- 
rio de títulos e documentos. 

§ 2" A convenção somente obrigará os 
filiados às entidades signatárias. 

5 3" Não se exime de cumprir a conven- 
ção o fornecedor que se desligar da entidade 
em data posterior ao registro do instrumento. 

Art. 111). Podem as partes signatárias da 
convenção fixar sanções em caso de seu des- 
cumprimento, inclusive para fins de impo- 
sição de penalidade administrativa pela auto- 
ridade competente. 
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tórico, turístico c paisagístico, assim co- 
mo a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo, e dá outras providências." 

Art. 112. Acrescente-se o seguinte inci- 
so IV ao art. 1" da Lei N" 7.347. de 24 de 
julho de 1985: 

"IV — a qualquer outro interesse di- 
fuso ou coletivo." 

Art. 113. O inciso II, do art, 5", da Lei 
n" 7,347. de 24 de julho de 1985, passa a 
ter a seguinte redaçáo: 

"11 — inclua, entre suas finalidades ins- 
titucionais, a proteção ao meio ambien- 
te, ao consumidor, ao patrimônio artís- 
tico, estético, histórico, turístico e paisa- 
gístico, ou a qualquer outro interesse di- 
fuso ou coletivo." 

Art. 114. O !í 3". do art. 3". da Lei N" 
7.347. de 24 de julho de 1985. passa a ter 
a seguinte redaçào: 

"ii 3" Em caso de desistência infun- 
dada ou abandono da ação por associa- 
ção legitimada, o Ministério Público ou 
outro legitimado assumirá a titularidade 
ativa." 

Art. 115. Acrescenta-se os seguintes §§ 
4", 5", e 6" ao art. 5", da Lei N" 7.347, de 
24 de julho de 1985: 

"§ 4" O requisito da pré-constitui- 
çào poderá ser dispensado pelo Juiz. 
quanto haja manifesto interesse social 
evidenciado pela dimensão ou caracte- 
rísticas do dano, ou pela relevância do 
bem jurídico a ser protegido. 

§ 5" Admitir-se-á o litisconsórcio fa- 
cultativo entre os Ministérios Públicos 
da União, do Distrito Federal e dos Esta- 
dos na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta lei. 

§ 6" Os órgãos públicos legitimados 
poderão tomar dos interessados compro- 
misso de ajustamento de sua conduta à 
exigências legais, mediante cominações, 
que terá eficácia de título executivo ex- 
trajudicial. 

Art. 116, O art. 15 da Lei N 7.347. de 
24 de julho de 1985, a passa a ter a seguinte 
redaçáo: 

"Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) 
dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, sem que a associação au- 
tora lhe promova a execusão, deverá fa- 
zê-lo o Ministério Público, facultada 
igual iniciativa aos demais legitimados." 

i 1" Os efeitos da coisa julgada prevista 
nos incisos I e II náo prejudicarão interesses 
e direitos individuais dos integrantes da cole- 
tividade, do grupo ou classe. 

§ 2" Na hipótese no inciso III. em caso 
de improcedência do pedido, os interessados 
que não tiverem intervindo no processo como 
litisconsortes poderão propor ação de indeni- 
zação a título individual. 

§ 3" Os efeitos da coisa julgada de que 
cuida o art. 16. combinado com o art, 13 
da Lei n" 7.347, de 24 de julho de 1985, não 
prejudicarão as ações de indenização por da- 
nos pessoalmente sofridos, propostas indivi- 
dualmente ou na forma prevista neste Código 
mas, se procedente o pedido, beneficiarão 
as vítimas e seus sucessores, que poderão pro- 
ceder, à liquidação e à execução, nos termos 
dos arls. 97 a 100. 

§ 4" Aplica-se o disposto no parágrafo 
anterior à sentença penal condenatória, 

Art. 105. As ações coletivas, previstas 
nos incisos I e II do parágrafo único do art. 
80, não induzem litispendência para as ações 
individuais, mas efeitos da coisa julgada erga 
omnes ou ultra partes a que aludem os incisos 
II e III do artigo anterior não beneficiarão 
os autores das ações individuais, se for reque- 
rida sua suspensão no prazo de 30 (trinta) 
dias. a contar da ciência nos autos do ajuiza- 
mento da ação coletiva. 

TÍTULO IV 
Do Sistema Nacional de Defesa 

do Consumidor 

Art. 106. Integram o Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor — SNDC, os ór- 
gãos federais, estaduais do Distrito Federal 
e municipais e as entidades previstas de defe- 
sa do consumidor. 

Art. 107. O Departamento Nacional de 
Defesa do Consumidor, da Secretaria Nacio- 
nal do Direito Económico-MJ, ou órgão fede- 
ral que venha substituf-lo, é organismos de 
coordenação da política do Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe: 

I — planejar, elaborar, propor, coordenar 
e executar a política nacional de proteção 
ao consumidor; 

II — receber, analisar, avaliar e encami- 
nhar consultas, denúncias ou sugestões apre- 
sentadas por entidades representativas ou 
pessoas jurídicas de direito público ou pri- 
vado; 

III — prestar aos consumidores orientação 
permanente sobre seus direitos e garantias; 

IV — informar, conscientizar e motivar o 
consumidor através dos diferentes meios de 
comunicação: 

V —solicitar à polícia judiciária a instau- 
ração de inquérito policial para a apreciação 
de delito contra os consumidores, nos termos 
da legislação vigente; 

VI — representar ao Ministério Público 
competente para fins de adoçâo de medidas 
processuais no âmbito de suas atribuições; 

VII — levar ao conhecimento dos órgãos 
competentes as infrações de ordem adminis- 
trativa que violarem os interesses difusos, co- 
letivos, ou individuais dos consumidores; 

TÍTULO VI 
Disposições Finais 

Art. 111. O preâmbulo da Lei N" 7.347, 
de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redaçáo: 

Art. 117. Suprima-se o caput do art. 17 
da Lei N" 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passando o parágrafo único a constituir o ca- 
put com a seguinte redaçáo; 

"Art. 17. Em caso de liligéneia de 
má-fé, a associação autora e os diretores 



76 — 

responsáveis pela propositura da ação 
serão solidariamente condenados em ho- 
norários advocatfcios e ao décuplo das 
custas, sem prejuízo da responsabilidade 
por perdas e danos." 

Art 118, Dé-se a seguinte redação ao 
arl 18 da Lei N' 7..147, de 24 de julho de 
IW: 

"Art. 18. Nas ações de que trata es- 
ta lei não haverá adiantamento de custas. 

emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas, nem conde- 
nação da associação autora, salvo com- 
provada má-fé. em honorários de advo- 
gado, custas e despesas processuais." 

Art. 119. Acrescentc-se à Lei N ' 7.347, 
de 24 de julho dj." 1V85, o seguinte dispositivo , 
renumerando-se.os seguintes; 

"Art. 21 Aplicam-se a defesa aos di- 
reitos a interesses difusos, coletivos e in- 
dividuais, no que for cabível, os disposi- 
tivos ao Título III da Lei N" 

de de 1990, que instituiu o Código 
de Defesa do Consumidor. 

Art. 120. Este Código entrará em vigor 
, dentro de 180 (cenjo e oitenta) dias a contar 
de sua publicação, revogadas as disposições 
c;n contrário. 

Art. 121. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de 1989.—Joaci 
(Iões, Deputado Federal. 

PARECER 00 RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM 

SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ^ 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

O SR. MICHEL TEMER (PMDB-SP. 
Sem revisão do orador.) —Sr. Presidente, à 
(omissão de Constituição e Justiça e de Re- 
dação, proferindo seu parecer em plenário, 
compete examinar os aspectos da constitucio- 
nalidade. da juridicidade e técnica legislativa 
e de redação. 

Ao longo de quase dois anos, o projeto 
Jc lei de proteção ao consumidor vem sendo 
amplamente debatido, tendo eu feito parle 
da C omissão Mista que estudou a matéria 
reunindo os vários projetos de lei de proteção 
ao consumidor oferecidos na Câmara dos De- 
putados e no Senado Federal. Nesse período, 
várias inconstitucionalidades foram sendo ex- 
pungidas do texto projetado. Por isso mesmo, 
nesta redação final oferecida pelo nobre Re- 
lator, Joaci Góes, detectei apenas,uma in- 
constitucíonulidade, já levantada pelo Depu- 
'ado Gérson Peres, contida no art. 90 do texto 
ptojctado, dado que o sentido do texto cons- 
titucional é da absoluta vinculação, até mes- 
mo Jc tributos. 

A entidades públicas, quanto mais a enti- 
dadvs privadas. Embora aqui não se trate 
' Inbuto, mas de multa de natureza civil, 
o lalo é que são recursos públicos, e o obje- 
livo constitucional foi cxatamente impedir a. 

uí.i.iação de recursos públicos previamente, 
pua não inviabilizar a peça orçamentária. 
Uccoidem-se todos que, ao longo da Consti- 
luinlc, se isso ocorresse, inviabilizaríamos a 
elaboração do orçamento. Que se trata de 
recursos públicos, sobre ser inconstituticio- 
nal, acho até prudente que se elimine c^art. 

90 do texto ora em debate. Portanto, submeto 
essa manifestação ao nobre Relator Joaci 
Góes, No mais, Sr. Presidente, não vejo in- 
constitucionalidade, o que vejo é compati- 
bilidade entre o texto apresentado e os vários 
dipositivos constitucionais. E, mais do que 
isso, Sr. Presidente, eu vejo a consonância 
entre o projeto em debate e o próprio sentido 
que a Constituição deu. A Constituição deu 
um sentido extraordinário de participação,1 

a Constituição deu um sentido extraordinário 
de proteção e até adotou o critério da demo- 
cracia direta, quando diz que "o poder emana 
do povo" diz que é exercido diretamente pelo 
povo. Então, há vários critérios estabelecidos 
no texto do projeto de lei que estão de acordo 
com o princípio fundamental do texto consti- 
tucional. Sr. Presidente, ainda em preliminar 
e, agora, na preliminar que se segue ao exame 
do mérito constitucional, quero dizer que nós 
temos aqui efetivamente uma consolidação. 

Nós temos uma reunião de normas proces- 
suais, de normas penais, e de normas civis 
e de algumas normas criadoras, inovadoras 
da ordem jurídica em nível infraconslitucio- 
nal. Nada impede que, num dado momento, 
seja oferecido até um projeto de código, em- 
bora a Constituição tenha rotulado de código, 

. não o é. Isto é uma lei de proteção ao consu- 
midor, quando muito uma consolidação das 
normas ... 

Isto é uma lei de proteção ao consumidor; 
quando muito, uma consolidação das normas 
esparsas relativas ao consumidor. Neste pro- 
jeto de lei, temos, uma verdade, uma série 
de dispositivos já existentes no sistema vigen- 
te, São normas já existentes que vieram pata 
este projeto. 

Quanto à juridicidade, devo dizer que não 
há objeção alguma a opor. A técnica legisla- 
tiva é perfeita, e a redação, penso eu, adequa- 
díssima. Meu voto como Relator portanto, 
é pela aprovação deste projeto no tocante 
à constitucionalidade, à juridicidade, à técni- 
ca legislativa e à redação adequada. 

Só quero relembrar, Sr. Presidente, que; 
sou pela constitucionalidade do projeto à ex- 
ceção do art. 90, do qual, na verdade, propo- 
nho a exclusão. 

PARECER 00 RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM 

SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI^ 

BUTAÇÃO 

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES - 
(PMDB — MG. Sem revisão do orador.) — 
Sr. Presidente, Srs. Deputados, cumprindo 
determinação da Liderança de meu partido, 
trago parecer, em nome da Comissão de Fi- 
nanças e Tributação ao Projeto de Lei de 
Defesa do Consumidor, ora em votação. 

Examinando detidamente o projeto, verifi- 
quei que, como se trata, na verdade, de con- 
solidação de leis já existentes, todas elas com 

suportes financeiro e orçamentário já aprova- 
dos, não há qualquer inconstitucionalidade 
ou impedimento à sua aprovação. 

Uma vez que os diversos sistemas dos vá- 
rios níveis dos Estados e Municípios já têm 
as suas dotações orçamentárias próprias. 

No que diz respeito á Câmara dos Depu- 
tados e ao Congresso Nacional, o suporte 
financeiro e orçamentário será dado oportu- 

namertte através da Lei de Diretrizes Orça- 
mentárias, a ser votada em momento próprio, 
de aedrdo com a prioridade dada pelo Con- 
gresso Nacional e pelo próprio Governo à 
defesa do consumidor. 

O Sistema Nacional de Defesa do Consu- 
midor, aqui tratado, não implica aumento de 
despesas para o Governo, motivo pelo qual 
nosso parecer em nome da Comissão de Fi- 
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nanças e Tributação é pela aprovação do pro- 
jeto da maneira como se encontra encami- 
nhada pelo Relator, Deputado Joaci Góes, 
fazendo ressalva da concordância da Comis- 
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são c^m o parecer do Deputado Michel Te- Nátsa-fwtretei1;portanto, é pela apiUVJIJJlf." 
mer tio que diz respeito ao art. 90, que trata com airessalva, também relativamente ao art. 

innsta vinnilacãn de multas a entidades 00 da suposta vinculação de multas a entidades 90. 
do defesa do consumidor. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM 

SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE DEFESA DO CONj^ 

SUMIDOR, MEIO AMBIENTE EftftjINORIAS 

0 SR. JOACI GOES (PSDB-JiA.) — Sr 
Presidente, Srs. Deputados: 

1 — Introdução 
A Constituição Federal, ao cuidar dos Di- 

reitos e Garantias Fundamentais, estabelece, 
no inciso XXXI! do art. 5", que "o Estado 
promoverá, na forma da lei, a defesa do con- 
sumidor". Fixa, ademais, no art. -IS do Ato 
das Disposições Conslituicionais Transitórias 
que "O Congresso Nacional, dentro de cento 
e vinte dias da promulgação da Constituição, 
elaborará código de defesa do consumidor". 

O texto constitucional reconheceu que o 
consumidor não pode ser protegido adequa- 
damente com leis esparsas, fazendo-se neces- 
sátia a promulgação de um arcabouço geral 
para o regramento do mercado de consumo. 
O trabalho de codificação ou de consolida- 
ção, de fato, além de permitir a reforma do 
Direito vigente, apresenta, ainda, outras van- 
tagens. De um lado. dá coerência e homoge- 
neidade a um determinado ramo do Direito, 
possibilitando sua autonomia. De outro, sim- 
plifica e clarifica o tcxU) legal, favorecendo, 
de uma maneira geral, os destinatários c os 
aplicadores da norma (no mesmo sentido, 
Françoise Maniel, "La Codification du Droit 
de la Consommation: um Mythe ou une Né- 
cessité?". conferência apresenlad no I Con- 
gresso Internacional de Direito rio Consu- 
midor. São Paulo, 29 de maio a 2 de junho 
de 1989), 

Antes mesmo da promulgação da nova 
Constituição, no âmbito do Conselho Nacio- 
nal de Defesa do Consumidor (CNDC). na 
gestão do Doutor Flávio Flores da Cunha 

; Bierrenbach, um grupo de juristas começou 
a elaborar anteprojeto de Código do Consu- 
midor. Integravam tal grupo os Drs. Ada Pe- 
llegrini Grinover, Antônio Herman de Vas- 
concellos e Benjamin, Daniel Roberto I ink, 
Lliana Cáceres, José Geraldo Brito Filome- 
no, Kazuo Watanabe e Zelmo Denari. e, cm 

; uma segunda fase, os Drs. Marcelo Gomes 
Sodré, Mariângela Sarrubbo e Nelson Nery 
Júnior. 

No Estado de São Paulo, o Ministério Pú- 
blico, por ato do Dr. Cláudio Ferraz de Alva- 
renga, Procurador-Geral da Justiça, criou 
Comissão conjunta com a Secretaria de Defe- 
sa do Consumidor com vistas ao estudo c 

a apresentação de sugestões ao anieprojcto 
elaborado pelo CNDC. Compunham tal co- 
missão os Drs. José Geraldo Brito Filomeno 
(Presidente), Nelson Nery Júnior, António 
Herman de Vaseoncellos e Benjamin, Daniel 
Roberto Fink. Luiz Cyrillo Ferreira Júnior, 
Marcelo Gomes Sodré. Marco António de 
Oliveira Ramos, Marco Antônio Zanellato, 
Mariângela Sarrubbo. Renato Martins Costa, 
Roberto Durço c Walter Antônio Dias Dtiar- 

1 te. Esta C omissão colheu subsídios de várias 
fontes, em especial das entidades de consumi- 
dores, do empresanado, de órgãos oficiais, 
especialmente do Dr. Paulo Salvador Fron- 
tini. Secretário de Delcsa do Consumidor de 
São Paulo. O Subsjilutivo oriundo da Comis- 
são Ministério Púhhco-Secretaria de Defesa 

j do Consumidor refletiu profunda e direta- 
1 mente no texto que hoje ofereço aos Srs. 
Deputado*. 

Antes mesmo que o grupo de justistas do 
CNDC concluísse seus trabalhos, o Deputado 
Geraldo Alckmín Filhoapresemou o Projeto 
n 1.1-19/88 instituindo o Código de Defesa 
do Consumidor. Posteriormente, sucedcram- 
se os Projetos de" autoria dos Deputados Mi- 
chel femer. Raquel Cândido e José Yunes. 
No Senado Federal foram apresentados os 
Projetos de Lei n" (11/89 e 97/89 de autoria, 
respectivamente, dos Senadores Ronan Tito 
c Jutahy Magalhães. Constitui-se, então, no 
âmbito do Senado Federal, a Comissão Tem- 
porária do Código de Defesa do Consumidor, 
tendo como Presidente o Senador Jutahy Ma- 
galhães e como Relator-Geral o Senador Dir- 
ceu Carneiro. Apresentado o Relatório, foi 
ele aproviído pela Comissão e pelo Plenário. 

Formou-se. então, uma Comissão Mista 
Senado Federal-Câmara dos Deputados para 
apreciar os diversos projetos, nomeando;se 
Éctimo Presidente o Senador José Agripino 

i e como Relator o orador. Após o ofereci- 
ilo do Relatório foi ele. não antes de lon- 

ga e profundadiscussão com os selores inte- 
ressados, inclusive com a realização de au- 
diência pública,, votado e aprovado no seio 

jda Comissão. Entretanto, optou-se pela dis- 
solução do Colegiado. dando-se preferência 
4 apreciação pela Câmara dos Deputados do 
terjto já votado e aprovado pelo Senado Fe- 
der.al. 

De qualquer modo, o texto que ora subme- 
to a apreciação dos nobres Deputados reflete 
integralmente aquele votado e aprovado pela 
Comissão Mista, mantendo, em sua essência, 
a.eslrutura e conteúdo do trabalho do Senado 
Federal, em especial o Relatório do Senador 
Dirceu Carneiro. Ao texto do Senado, de 
resto bem assemelhado,aos da Câmarar — 
já que todos procedem de fonte comum — 
busquei apenas somar o que de melhor havia 
nos Projetos dos Deputados Geraldo Alck- 
min Filho. Michel Temer, Raquel Cândido 
e Jose Yunes. 

Ademais, como se pode facilmente consta- 
tar, trala-sc de texto amadurecido, equilibra- 
do e que incorpora modificações propostas 
pelo próprio grupo de juristas do CNDC. 
Acolhi, ainda, contribuições de profissionais 

' e consumidores, assim como proposições dos 
jui Ntàs brasilerròs e estrangeiros reunidos no 
I C«ingresso Internacional de Direito do Con- 
sumidor, realizado em São Paulo, de 29 de 
maio a 2 de junho de 1989. Foram extrema- 
mente importantes as observações dos Prof. 
Thierry Bourgoingnie, Presidente da Comis- 
são de Elaboração do Código do Consumo 
da Bélgica e único membro estrangeiro da 
C omissão de Elaboração do Código do Con- 
sumo francês, Ewoud Hondius, da Univer- 
sidade de Utrecht, Holanda, Eike von Hip- 
pel, do Max Planek Institui, de Hamburgo, 
Alemanha, Norbert Reich, do Zentrum fur 
Europaische Rechtspolitik, da Universidade 
de Bremen, Alemanha, e Mãrio Frota, da 
Universidade de Coimbra e Presidente da As- 
sociação Internacional de Direito do Con- 
si/tho. 

Na revisão e reestruturação do texto final, ' 
contei, entre tantas outras, com a inestimável 
Colaboração dos Drs. Ada Pellegrini Grino- 
ver. Antônio Herman de Vaseoncellos e Ben- 
jamin e Nelson Nery Júnior, três grandes es1 

pocialisl.as em, Direito do Consumidor. 

II — A filosofia e a estrutura do iexto 
Ouais Seriam ã filosofia e a estrutura dó 

texto que ora divulgo? Todos os projetos," 
tanto os do Senado Federal, como os da Câ-r 
mara dos Deputados, traçam normas de pro- 
teção ao consumidor, este sujeito económico 
cjue, nas palavras de Jean Calais-Auloy, é, 
ao mesmo tempo, rei e escravo da "sociedade 



de consumo" (Droit de la Consommation, 
Paris. Dalloz, 1986, p. 6). Por este prisma, 
portanto, os diversos textos mantêm uma 
mesma filosofia. 

Os projetos, sem exceção, foram buscar 
inspiração no Oireito Comparado. O texto 
que oferto — com base no melhor da legisla- 
ção estrangeira — opta pela racionalização 
da tutela do consumidor, priorizando os as- 
pectos preventivos e reparatórios civis em de- 
trimento da imposição de elevadas e inefi- 
cientes sanções penais. Almeja-se, enfim, fa- 
zendo uso da lição do grande mestre Thierry 
Bnurgoignic, estabelecer as condições que 
permitam o surgimento, no âmbito dos con- 
sumidores, de um poder compensatório que 
equilibre suas relações com as estruturas de 
produção e distribuição (Eleménts pour une 
Thcorie du Droit de la Consommation, Bru- 
xelles, Story-Scienlia, 1988, p. 128). 

(9 projeto francês de Code de la Consom- 
mation está na origem de muitos dos mtfiores 
avanços do texto, l oi-se buscar conceitos e 
dispositivos de diversas outras fontes, seja 
do Direito norte-americano, seja do Direito 
europeu, especialmente através das Diretivas 
da Comunidade Económica Europeia. Evi- 
tou-se, a todo custo, o transporte automático 
da legislação estrangeira para nossa realida- 
de. fartiu-se da premissa que o mercado de 
consumo brasileiro, embora em crescente in- 
ternacionalização, ainda tem aspectos pecu- 
liares que não poderiam ser olvidados. Logo, 
mesmo os institutos mais consagrados no Di- 
reito Comparado foram submetidos a um 
exaustivo processo de adaptação às condições 
do Brasil. 

Dividiu-se o texto em seis Títulos que cui 
dam, respectivamente, dos Direitos do Con 
sumidor, das Infrações Penais, da Defesa do 
Consumidor em Juízo, do Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor, da Convenção 
Coletiva de Consumo e, por último, das Dis- 
posições Finais. 

1(1 — As principais inovações 
A elaboração de uma Lei de Defesa do 

Consumidor, área definitivamente alheia ao 
Direito tradiconal, exige a adoção dt^.filoso- 
fia, conceitos, princípios e soluções modernas 
e, por que não dizer, arrojadas. O texto que 
proponho venha a se tornar lei aspira, respei- 
tada a realidade brasileira, a modernizar o 
regramento do mercado de consumo, criando 
um sistema ágil, eficiente e, mais que tudo. 
justo de tutela do consumidor. 

As principais inovações estampadas na lei 
possuem, direta ou indiretamente, preceden- 
tes no Direito Comparado. Tentou-se, dentro 
do possível, como já se fez referência-, 
apreender da experiência estrangeira tudo o" 
que — considerada a estrutura do mercado 
brasileiro — pudesse contribuir para uma cfe- 
tiva proteção do consumidor e purificação 
das relações de consumo. 

De maneira extremamente simplificada, 
poder-se-ia dizer que cinco são as novidades 
mais importantes introduzidas pela lei no or- 
denamento jurídico do mercado de consumo 
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Por primeiro, estabelece-se o princípio da 
responsabilidde civil objetiva para os fatos 
do produto e do serviço. 

Em segundo lugar. Iraça-se todo um siste- 
ma de controle da publicidade. 

Em seguida, cuida-se de modo sistemático 
das práticas e cláusulas abusivas, assim como- 
dos contratos de adesão. 

Após, cria-se novos tipos penais, direta- 
mente relacionados com condutas atinenjes 
ao mercado de consumo. 

Ademais, gera-se um arcabouço processual 
que permite ao consumidor verdadeiro aces- 
so à justiça. 

Finalmente, organiza-se a proteção do con- 
sumidor em um Sistema Nacional, permitin- 
do-se, ainda, a realização de Convenção Co- 
letiva de Consumo. 

A responsabilidade civil pelo 
fato do produto e do serviço 

Um dos maiores avanços do texto ê a ado- 
ção da responsabilidade objetiva para o. aci 
dentes de consumo. De acordo com a redaçáo 
proposta, o comerciante sõ exepcionalmente 
responderá pelo fato do produto. Além disso, 
define-se defeito e institui-se todo um sistema 
de excludentes de responsabilidade propi- 
ciando maior segurança aos sujeitos re-.poii 
sáveis. Finalmente, o prazo prescrional da 
ação de indenização por acidentes de consu- 
mo ê fixado em um patamar equilibrado. 

Tal qual ocorreu no Direito Ambiental 
(arl. 14, § l",da Lei n " 6,938/81), a introdução 
deste sistema para.a tutela do consumidor 
ê extremamente conveniente. Qualquer lei 
que queira, efetivamente, proteger o consu- 
midor deve romper de vez com a sistemática 
da responsabilidade baseada em culpa, presu- 

mida ou não, perraitindo-se a pronta resli- 
tutio In integrum. Aquele que pagar terá di- 
reito de repetir do causador do dano, na me- 
dida de sua participação. 

O Direito Comparado caminha a passos 
rápidos por essa via. Os países europeus, 
através da Diretiva 85/374, de 25 de julho 
de 1985. do Conselho da Comunidade Econó- 
mica Européia, comprometeram-se a adaptar 
seus ordenamentos nacionais à responsabi- 
lidade civil objetiva, esclarecendo, nos seus 
considerando, que "somente a responsabi- 
lidade sem culpa do produtor permite resol- 
ver de maneira adequada o problema, pró- 
prio de nossa época de tecnicismo crescente, 
de uma utilização justa dos riscos inerentes 
à produção tecnológica moderna". 

O controle da publicidade 
O tratamentq dado à publicidade visa, fun- 

damentalmente, a garantir que o consumidor 
receba informações correias e honestas. In- 
formação e transparência, eis o binómio inse- 
parável em matéria publicitária. O texto não 
perdeu de vista o alerta de Manuel Santaella 
de que "a publicidade tem, observada em 
sua pura realidade técnica e social, uma di- 
mensão essencialmente comunicativa, infor- 
mativa", (Introduccion al Derecho de la Pu- 
blicidad. Madrid, Editorial Civitas, 1982, p. 

46). O espíritõ, então, das regras relativas 
à publicidade é de assegurar a veracidade e 
a não abusívidade das informações por ela 
veiculadas. 

Nos moldes do que acontece no Direito 
Comparado e no próprio Código de Auto- 
Regulamentação Publicitária, o texto distin- 
gue a publicidade enganosa da publicidade 
abusiva. Ambas são definidas, 

O conceito de publicidade abusiva, mais 
recente <!|ue o de publicidade enganosa, dei- 
xa, gradativamente, o terreno da concorrên- 
cia desleal para inserir-se na área, do direito 
do consumidor. Como bem demonstra Thier- 
ry Bourgoignie, a abusividade já não se man- 
tém exclusivamente na órbita de interesses 
dos concorrentes e, com o desenvolvimento 
do mercado e de novos valores, passa a ga- 
nhar importância para o consumidor ("La Pu- 
blicité Déloyale et la Publicité Comparative: 
Jalons d'une Réflexion", in Unfair Atjver- 
tising and Comparative Advertising, Bruxe- 
lles, Story Scientia, 1988, p. 279). São esses 
novos valores que dão um contorno próprio 
à publicidade abusiva, distinto do traço de 
falsidade da publicidade enganosa. Quem po- 
de negar que uma mensagem publicitária 
ofensiva ao meio ambiente carreia um poten- 
cial de dano para o consumidor? Quem pode 
contestar que um anúncio — mesmo que não 
enganoso — mas que abuse da deficiência 
de experiência de uma criança ou de um idoso 
também constitui um desvio no mercado de 
«onsumo? 

Não é difícil a constatação de que o con- 
trole atual da publicidade no Brasil é insatis- 
fatório. A precisão e-o caráter técnico do 
Código de Auto-Regulafnentação Publicitá- 
ria não são suficientes para impedir toda sorte 
de abusos contra os interesses dos consumi- 

dores. Deve-se portanto, buscar um sistema 
misto de controle que conjugue aulo-regula- 
mentação e participação da Administração 
e do Poder Judiciário. A Constituição Fede- 
ral estabelece que "a lei não excluirá da apre- 
•ciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça 
á direito" (art. 5", inciso XXXV). Logo, ne- 
nhum ato ou atividade que provoque ou seja 
capaz de provocar danos a alguém — nem 
mesmo a publicidade — pode ser excluído 
de apreciação judicial. 

As práticas abusivas 
O texto prevê uma série de comportamen- 

tos, contratuais ou não. que abusam da boa-fé 
do consumidor, assim como de sua situação 
de inferioridade económica ou técnica. 

É compreensível, portanto, que tais práti- 
cas sejam consideradas ilícitas per se, inde- 
pendentemente da ocorrência de dano para 
o consumidor. Para elas vige presunção abso- 
luta de ilicitude. 

São práticas que aparecem tanto no âmbito 
da contratação (antes, durante e após a con- 
tratação), como também alheias a esta, seja 
através do armazenamento de informações 
sobre o consumidor, seja mediante a utiliza- 
ção de procedimentos vexatórios de cobrança 
de suas dívidas. 
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A proteção contratual 
A proteção do consumidor deve abranger 

todos os aspectos do mercado de consumo. 
Muitas vezes — como no caso de publicidade 
enganosa — o consumidor é lesado sem que 
sequer tenha chegado a firmar efetivo contra- 
to com o fornecedor. Mas é no instante da 
contratação que a fragilidade do consumidor 
mais se destaca. É também neste momento 
que as normas legais existentes, especialmen- 
te aquelas do Código Civil, se mostram inca- 
pazes de lhe assegurar proteção eficaz. 

As cláusulas gerais de contratação, bem 
como os contratos de adesão, têm desafiado 
a criatividade dos nossos Tribunais, na ausên- 
cia de normas expressas que coíbam os exces- 
sos encontrados a este respeito no mercado 
de consumo. Trata-se de um "fenómeno de 
massa". O Código, por conseguinte, esboça 
princípios gerais e mecanismos de controle 
dos desvios produzidos no exercício da liber- 
dade contratual, "nos permitindo encontrar 
uma solução de massa para um problema de 
massa", (Ewoud Hondius, Unfair Terms in 
Consumer Contracts. Utrecht. Molengraaff 
Instituut voor Privaatrecb^. 1987, p. 5.) 

O texto aprimora o tratamento dado às 
cláusulas gerais de contratação, ampliando 
o rol exemplificativo de cláusulas abusivas. 
Também mereceu atenção destacada o con- 
trole administrativo — e em especial o pre- 
ventivo—dessas cláusulas. Destaca-se o rele- 
vante papel que assume o Ministério Público, 
verdadeiro e único ombudsman do consumi- 
dor. Como magistralmente acentua Eike von 
Hippel, não basta conferir às associações de 
consumidores legitimidade para atacar o com 
teúdo das condições gerais em juízo. Como 
decorrência "da debilidade e da limitação de' 
recursos financeiros das associações de con- 
sumidores, esta- via processual não tem. se 
mostrado suficientemente eíetiva"" ("Trotcc- 
liou of lhe Consumer Against Unfair Stan- 
dard Terms", conferência proferida no I Con- 
gresso internacional de Direito do Consu- 
midor. São Paulo, de 29 de Maio a 2 de junho 
de 1989.) 

As sanções vpenais 
O texto prevê tipos penais de consumo, 

buscando-se com isso reforçar a tutela dc con- 
sumidor. já que sua proteção se dá também 
no âmbito do Direito Penal. 

Como já se disse, o sistema do texto prio- 
riza a prevenção e reparação dos desajustes 
que ocorrem no mercado de consumo. Mas 
tal não quer dizer abandono absoluto da san- 
ção penal como forma de coibir abusos contra 
os consumidores. Mantem-se, assim, a tipifi- 
cação penal de certas condutas que agridem 
a harmonia das relações de consumo, aten- 
tando para a lição de Eduardo Correia de 
que "o combate à criminalidade económica, 
a querer levar-se seriamente a cabo, tem de 
ser total, sob pena de, como dizia Portalis, 
se criar uma ambiência de inquisição laica, 
de duplicidade que, decerto, é incompatível 
com um Estado democrático e com as liber- 
dades fundamentais sobre que ele repousa". 
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(in Direito Penal Económico. Coimbra, (.'en- 
tro de Estudos Judiciários, 1985, p. 22.) 

O acesso à Justiça para o consumidor 
Já a parte processual — atenta às dificul- 

dades de acesso à justiça para os conflitos 
de consumo — confere aos consumidores os 
instrumentos necessários para o exercício dos 
seus direitos. Dentre tantas inovações estam- 
padas neste Título, a adoção da class aclion 
para tutela de interesses eoletivos, por si só, 
representa um divisor de águas no processo 
civil brasileiro. 

O Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor 

Tal qual a Lei n" 6,938/81, que previu um 
"Sistema Nacional do Meio Ambiente", o 
texto institui o Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor, que, sem a criação de qual- 
quer novo órgão, propiciará, sob a coorde- 
nação de órgãos já existentes, a harmoniza- 
ção e aperfeiçoamento do trabalho de prote- 
ção ao consumidor. 

Da Convenção Coletiva de Consumo 
O texto não mede esforços na criação de 

mecanismos privados de prevenção e solução 
de conflitos dc consumo. Dentro desta pers- 
pectiva. permite-se às entidades dc consumi- 
dores e de fornecedores regular, por conven- 
ção, as condições de funciopamento do mer- 
cado de consumo entre seus membros. 

IV — Conclusão 
O texto que ora tenho a honra de apre- 

sentar institui, em síntese, um sistema mo- 
derno e eficiente de proteção ao consumidor, 
tentando, sempre que tal não implique sacri- 
fício de sua filosofia, compatibilizar suas nor- 
mas com aquelas do Direito tradicional. Tem- 
sc por objetivo, em última.instância. corrigrr 
os desequilíbrios existentes entre consumh 
dores, e fófnêcedores, permitmdos?"'que o 
Brasil possa ostentar, no que tange aos direi- 
tos do consumidor, a mesma qualidade de 
proteção conferida ao cidadão com a promul- 
gação da nova Constituição. 

Entrego, também, em anexo, parecer indi- 
vidualizado sobre as emendas apresentadas, 
bem como minha posição sobre seu acolhi- 
mento ou rejeição. 

EMENDA ao art. 2" 
Deputados Gumercindo Milhomem e Augus- 
to Carvalho. 

A redaçào atual do art. 2" deve ser conju- 
gada com o art. 29. É neste, e não naquele, 
que vem a previsão da "propensão ao consu- 
mo". 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 2" (acrescenta um pará- 

grafo único) 
Deputados Gumercindo Milhomem e Augus- 
to Carvalho V 

Rekera-se o dito sobre a emenda anterior. 
Pela Rejeição. 
EMENDAS aos arts. 3", caput, 3", 8 1", 

12. caput, 12, 8 3", 13,1, e 53. 

Deputljol"Fràncisco Carneiro,- MatmlúrEcr-— 
reira Lawwr Luis Roberto Ponte."" 

A relação de consumo, ao contrário do que 
diz a longa e erudita justificativa, tem por 
objeto todo e qualquer "bem de consumo", 
seja ele móvel, seja imóvel. Não é correia 
a afirmação feita no corpo da justificativa 
da emenda de que a "legislação alienígena 
comprova que toda a proteção ao consumidor 
está voltada para o disciplinamento da aliena- 
ção de produtos e mercadorias", sendo que 
"os exemplos retirados do direito comparado 
revelam que apenas as mercadorias e os bens 
móveis são suscetfveis de consumo" (grifo 
nosso.) 

Nos Estados Unidos, por exemplo, a gran- 
de maioria dos Estados inclui os bens imóveis 
(real estale) no âmbito de suas leis de prote- 
ção ao consumidor. Basta que se cite os se- 
guintes: Alabama, Arizona, Colorado, Co- 
nnecticut, Delaware, Idaho, Indiana, lowa, 
Kansas, Kèntucky, Louisiana, Massachu- 
setts, Michigan, Minnesota, Mississipi, Mis- 
souri, Montana, Nebraska, Nevada, New 
Hampshire, North Dakota, Oregon, Pennsy- 
vania, Rhode Island, Soth Carolina, Texas, 
Virgínia, Washington e Wyoming, N- s Esta- 
dos onde a legislação de proteção ao consu- 
midor não faz menção expressa aos bens imó- 
veis, os tribunais têm entendido que "mesmo 
na ausência de linguagem especificamente os 
incluindo, com base no objetivo amplo de 
tutela da legislação", os bens imobiliários es- 
tão abrangidos (Beard v. Guess, 90 III. App. 
3d 622, 413 N.E. 2d 448, 451-52. 1980.) 

A construção civil é um.dos setores do mer- 
cado de consumo onde o consumidor está 
mais desprotegido. Não tem sentido, portan- 
to, cxclqj-lo da aplicação do Código. 

Em conclusão, faz-se uso das palavras pre- 
ciosas do Prof. JeanCalais-AuIoy, Presidente 
da Comissão Francesa de Elaboração do Co- 
de de -fnCotisommation; "il ne faut pas, non 
plus, limiter la copsonupation ausbiens ateu- 

T>les" (Droit de la Consommation. Paris. Da- 
lloz, 1985, p. 2.) 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art, 4" (acrescenta um pará- 

grafo único) 
Deputados Gérson Peres e José Lins 

A emenda desfigura a filosofia do projeto: 
o consumidor merece proteção per se, inde- 
pendentemente do tipo ou qualidade material 
da relação de consumo em que se insere. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 6", V 
Deputados Gérson Peres e José Lins. 

A emenda deixa de considerar que o proje- 
to, em toda sua estrutura, só admite a rele- 
vância da culpa na parte penal e na responsa- 
bilidade civil do profissional liberal. Não seria 
na parle contratual — exatamente onde sua 
fraqueza é mais evidente, que se haveria de 
reintroduzir a ideia de culpabilidade. A "one- 
rosidade excessiva de uma prestação" dever 
Ser apreciada objetivamente e não, como 

a emenda, subjetivamente. 
. Ressalte-se, ainda, que a adoção do princí- 
pio rebtts sk stantibns nos contratos de consu- 

\ 



mo e necessidade inadiável. Já reconhecido 
no Direito Administrativo (para favorecer os 
fornecedores), com muito mais razão deve 
ser adotado no Direito do Consumidor (para 
favorecer o consumidor.) Seu perfilhamento 
não implica a criação de insegurança no co- 
mércio jurídico, já que sua imposição é sem- 
pre judicial, estando limitada a duas hipó- 
teses apenas; prestações desproporcionais e 
excessiva onerosidade superveniente. O con- 
ceito de desproporcionalidade é similar ao 
de vantagem exagerada, claramente definido 
noart. 51, § V 

Pela Rejeição. 
EMCNDA ao art. 6", VIII 

Deputados Gumercindo Milhomem e Augus- 
to Carvalho. 

A inversão do ónus da prova não pode 
ser automática como quer a emenda. O texto 
atual confere ao juiz a faculdade de conce- 
dé-la. Tal faculdade, contudo, não é total- 
mente discricionária. Sempre que "for veros- 
símil a alegação" ou quando o consumidor 
for "hipossuficiente", o juiz está obrigado 
a aceitar a inversão do ónus da prova. Como 
se vé, cria-se um sistema misto: nem aplica- 
ção automática, nem discricionariedade to- 
tal. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 6°, VIU 

Deputados Gumercindo Milhomem, Augus- 
to Carvalho e Maria de Lourdes Abadia. 

Reitera-se o dito na emenda anterior. 
Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 6", VIII 

Deputados Gérson Peres e José Lins. 
A redação do inciso VIII, do art. 6", deve 

ser mantida. A proteção do hipossuficiente 
visa exatamente a viabilizar o princípio da 
igualdade de todos perante a lei, noção esta 
que, modernamente, não mais se contenta 
com um enquadramento meramente formal. 
Ademais, a inversão do ónus da prova já é 
velha conhecida do nosso Direito. Observe- 
se, finalmente, que não se trata de inversão 
compulsória, sendo, ao contrário, simples fa- 
culdade judicial que pode, ou não, ser conce- 
dida. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 6", VIII 

Deputado Luis Roberto Ponte 
A substituição da conjunção "ou" por "e" 

alteraria totalmente o conteúdo do disposi- 
tivo. Sua ratio é permitir exatamente a alter- 
nativa, sempre a critério do juiz. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 6" (acrescenta um pará- 

grafo único) 
Deputado Luis Roberto Ponte. 

A idéia da inversão do ónus da prova já 
vem como faculdade conferida ao juiz. Com 
certeza saberá ele avaliar, no caso a caso, 
aquelas hipóteses merecedoras do benefício. 
Portanto, a emenda mostra-se desnecessária. 

Pela Rejeição. 
EMENDAS aos arts. 12, caput, e 14, caput 

Deputados Gérson Peres e José Lins. 
O texto, a exemplo da legislação estran- 

geira mais moderna (Diretiva n^ 85/374, da 
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Comunidade Económica Européia, as novas 
leis portuguesa, alemã, italiana, grega e ingle- 
sa, assim como o direito norte-americano), 
adotou, para os acidentes de consumo, o prin- 
cípio da responsabilidade civil objetiva, em 
uma forma mitigada. 

Buscou-se uma solução de equilíbrio que 
garantisse, a um só tempo, os interesses dos 
consumidores e dos fornecedores. Tanto as- 
sim que, para contrabalançar a objelivaçâo' 
da responsabilidade, se erigiu toda uma série 
de excludentes para o fornecedor. O certo 
é que o projeto, amplamente respaldado pela 
doutrina brasileira e comparada, reconheceu 
que a responsabilidade baseada em culpa não 
se prestava para reparar os danos causados 
ao consumidor por produtos e serviços defei- 
tuosos fornecidos em massa. Nenhum consu- 
midor é capaz de provar a culpa do fabricante 
de produtos sofisticados, já que desconhece' 
os meandros das linhas de produção, não ten- 
do, além disso, acesso à fórmulas e projetos 
(tipos como segredos industriais.) Ressalte- 
se, finalmente, que, muitas vezes, o produto 
defeituoso é destruído completamente no aci- 
dente de consumo (uma explosão, por exem- 
plo), tornando impossível a atividade peri- 
cial. 

Para atividades (serviçost raoazes He 
vocai umios em massa, a tendência do Direiíc 
moJerno é a previsão de responsabilidade 
civil objetiva. Assim também no Brasil, seja 
na matéria de acidentes nucleares, seja na 
área ambiental (Lei n" 6.938/81.) 

P:la Rejeição. 
EMENDA ao art. 16 

Def utados Gumercindo Milhomem, Augus- 
to Carvalho e Maria de Lourdes Abadia. 

O valor da multa civil fixado no texto não 
rperece reparos. De qualquer modo, parece 
reconendável a inclusão da expressão "ou 
índice equivalente que venha a substituí-lo". 
O te tto fica, então, com a seguinte redação: 

"Art. 16. Se comprovada ... de vezes o 
valor do Bónus do Tesouro Nacional (BTN), 

ou índice equivalente que venha substituí-lo. 
na ação ...". 

Pela Aprovação Parcial. 

EMENDA ao art. 18,caput 
Deputados Gumercindo Milhomem, Augus- 
to Carvalho e Maria de Lourdes Abadia. 

A exceção referente às "variações decor- 
rente de sua natureza" aplica-se a produtos 
como sabonetes que, gradativamente, per- 
dem peso. Tem, portanto, fundamento na1 

realidade. 
Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 18 (supressão do pará- 

grafo 1") 
Deputados Gérson Peres e José Lins. 

A redação do texto já é produto de .longa i 
e proveitosa composição entre consumidores 
e empresários. Em si já significa substancial 
alteração da redação proposta pela Comissão 
de Jurista do Conselho Nacional de Defesa 
do Consumidor, do Ministéçio da Justiça. 

Basta uma análise superficial de seu texto 
para que se perceba a justiça das opções con- 
feridas ao consumidor. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art, 25 

Deputado Afif Domingos e Ibsen Pinheiro. 
O artigo almeja impedir a exoneração, a 

impossibilitaçáo e a atenuação da responsa- 
bilidade, nos exatos termos do direito compa- 
rado e, em especial, do art. 102, do Projeto 
de Code de la Consommation francês. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 28 
Deputados Gastone Righi e Jofran Frejat. 

A redação atual do projeto, de fato, pode 
ser aperfeiçoada com a emenda proposta. O 
texto sugerido, entretanto, necessita de ajus- 
tes redacionais. Assim, acrescenta-se um § 
5 ' com a seguinte redação: 

"§ 5° Também poderá ser desconsidera- 
da a pessoa jurídica sempre que sua persona- 
lidade for, de alguma forma, obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízo causados aos con- 
sumidores," 

Pela Aprovação Parcial. 
EMENDA ao art. 29 (supressiva) 

Deputados Gumercindo Milhomem. Lúcio 
Alcântara, Augusto Carvalho e Maria de 
Lourdes Abadia. 

A emenda busca recolocar o texto do atual 
art. 29 no corpo do art. 2", dando-lhe, assim, 
aplicabilidade a toda a lei. Ora, a localização 
do dispositivo visa exatamente a evitar que 
ele venha a abranger todas as situações regra- 
das pelo Código. Sua aplicação limita-se ape- 
nas aqueles casos onde é necessária, em espe- 
cial à oferta, à publicidade e às práticas abusi- 
vas, entre outros. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 29 (supressiva) 

Deputados Luís Roberto Ponte, Climério 
Veloso e Maurílio Ferreira Lima. 

A proteção do consumidor, antes ligado 
à idéia de contratação, perdeu esta caracte- 
rística na legislação estrangeira mais moder- 
na. Isto porque a tutela do consumidor se 
dá antes, ourante e após a contratação. Uma 
definição de consumidor restrita a apenas 
aqueles que "adquirem" ou "utilizam" pro- 
dutos e serviços invibializaria sua proteção 
sempre que inexistisse contratação ("aquisi- 
ção" para os produtos e "utilização" para 
os serviços) como, por exemplo, na publici- 
dade. na oferta, nos bancos de dados de con- 
sumo, etc. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 33 

Deputado Renato Vianna. 
O texto original exige muito pouco: a sim- 

ples identificação do fabricante, impedindo 
o "anonimato" sobre esse dado tão impor- 
tante. Qualquer consumidor tem direito a ser 
informado sobre quem fabricou o produto 
que ele adquire. A emenda, como está pro-! 
posta, nega tal direito ao consumidor, deter- 
minando apenas que a oferta traga a "des- 
crição do produto". Ora, náo é disso que 
se cuida aqui. 



Pela Rejeição. 
EMENDA ao arl. 34 

Deputados Gérson Peres e José Lins. 
O artigo, em sua redação original, busca 

responsabilizar o fornecedor peios atos de 
seus representantes. Cabe-lhe o dever de fis- 
calizá-los e, se lor o caso. impedir que repre- 
sentem seus interesses, independentemente 
do que reze o contrato de trabalho. Aliás, 
a "contratação de autónomos" tem sido a 
via preferida pelos fornecedores para, pela 
via transversa, eximirem-se de responsabili- 
dade. O Código, portanto, adota uma posi- 
ção que restaura as regras da representação. 

De qualquer modo, a emenda aborda o 
aspecto da solidariedade, não devidamente 
esclarecido no texto do projeto. Nesta parte 
deve ser acolhida, ficando a nova redação 
a seguinte: 

"Art. 34. O fornecedor do produto ou 
serviçoé solidariamente resposável pelos atos 
de seus representantes autónomos ou não." 

Pela Aprovação Parcial 
EMENDA ao art. 37, caput 

Deputados Adolfo Oliveira, Gastone Rghi 
e José Lins. 

O texto, de maneira acertada, cuida, em 
termos extremamente genéricos, da publici- 
dade. Nem mesmo o mais ferrenho adver- 
sário dos direitos do consumidor terá a cora- 
gem de defender o engano publicitário. Logo, 
nada mais justo que se proíba a publicidade 
enganosa. A proibição do projeto, assim, 
aplica-se apenas à publicidade enganosa (e, 
como veremos abaixo, também a abusiva). 
Fora disso, a publicidade não sofre qualquer 
tipo de proibição ou restrição. 

Relembre-se, ainda, que não há no projeto 
nenhum dispositivo relacionado com a propa- 
ganda (política, religiosa, moral etc), limitan- 
do-se seu regramento à mensagem publici- 
tária, assim entendida como aquela.que tem 
finalidade comercial. Ademais, o regime jurí- 
dico adotado não impõe qualquer censura — 
política ou moral — à publicidade. 

A publicidade, como qualquer outra ativi- 
dade humana, deve estar submetida a contro- 
les estabelecidos pelo legislador. O nosso Di-' 
reito não aceita privilégios nem a instituição 
de "intocabilidáde" pqra certas atividades. 
A publicidade tem, sem dúvida alguma, um 
imenso impacto na vida. na economia e no 
comportamento do consumidor. E, por isso 
mesmo, deve — respeitando-se sua liberdade 
de criação — ser controlada para resguardar 
os interesses dos consumidores. É o caso dos 
Estado Unidos (Federal Trade Commission 
Aci, art. 5"), da França (Lei de 27 de Dezem- 
bro de 1.973 chamada Lei Rover), da Sué- 
cia (Marketing Practices Act), etc. Finalmen- 
te, em 1984 a Comunidade Económica Euro- 
peia decidiu, através de um Diretiva. que to- 
dos os Estudos — membros deveriam pro- 
mulgar legislação no sentido de proteger con- 
sumidores e concorrentes contra a "publici- 
dade enganosa e as suas consequências abusi- 
vas" (art. L, da Diretiva n"84/450). 

Finalmente, a publicidade ahusiva (unfair 
advertising), assim como a enganosa, que- 
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da-se proibida. E ela tão danosa ao consu- 
midor quanto a publicidade enganosa (decep- 
tive advertising). Por conseguinte, ambas de- 
vem merecer a atenção do legislador. Esta, 
aliás, é a lição do Direito comparado. Tanto 
assim que a Federal Trade Commissiun, nos 
Estados Unidos, controla a publicidade abu- 
siva com o mesmo rigor com que atua em 
relação à publicidade enganosa, para tais ca- 
sos aplica, essencialmente, o princípio do 
chamado tripartite cigarette rule lest, pro- 
mulgado em 1964. O próprio Código de Au- 
to-ReguIamentação Publicitária tem inúme- 
ros dispositivos proibindo, expressamente, a 
utilização da publicidade abusiva. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 37, parágrafo I" 

Deputados Adolfo Oliveira, Gastone Righi 
e José Lins. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 37. parágrafo 2" (supres- 

siva) 
Deputados Adolfo Oliveira, Gastoni Righi 
e José Lins. 

A publicidade abusiva vem proibida em 
diversos artigos do próprio Código de Auto- 
Regulamentação Publicitária. A dificuldade 
em defini-la não impediu que os publicitários 
a proibissem. O mesmo vale para a legislação 
de proteção ao consumidor. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 37, parágrafo 4" (supres- 

siva) 
Dep dos Adolfo Oliveira, Gastone Righi 
e Jo Lins. 

A redação atual deve ser mantida. A impo- 
sição de contrapropaganda pela Administra- 
ção é a regra na pátria do capitalismo c do 
marketing: os Estados Unidos. Veja-se, a tí- 
tulo de exemplo, a atuação da Federal Tràde 
Commission em tal disciplina. 

Vale acrescentar que, como todo ato admi- 
nistrativo, a imposição de contrapropaganda 
pela Administração submeter-se á a controle 
judicial, inclusive através de mandado de se- 
gurança. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 41. 

Deputados Gérson Peres e José Lins. 
O coatrole de preços, não obstante a ilus- 

tradí*^i^jíi£at[va, vem sendo reconheèido 
pelos tribunais, inclusive com a aplicação de 
sanções penais (Lei n" 1.521/51). Logo, o tex- 
to do Códigos, dá1 ao-consumidor um minus 
de proteção (restituição e desfazimento'do 
negócio) em relação ao maius de tutela (san- 
ção penal) que já lhe é deferido pela legisla- 
ção vigente. 

Pela Rejeição. 

EMENDA ao art. 43, 
Deputados Afif Domingos e Ibsem Pinheiro. 

A redação atual (do art. 44) não merece 
reparos. Não há qualquer inconstitucional^ 
dade. 

Pela Rejeição. 

EMENDA ao art. 43, parágrafo 4" 
Deputados Afif Domingos e Ibsen Pinheiro. 
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de consumidores *'presia-se cóiVl 
ao fim que se pretende: a transparência das 
informações existentes sobre a pessoa do con- 
sumidor. É preferível, portanto, a "serviços 
de proteção ao crédito", denominação muito 
mais restrita. 

Pela Rejeição. 
EMENDA ao art. 49 e parágrafos (supres- 

sivas) 
Deputados Gérson Peres e José Lins. 

O texto prevê o direito de reflexão que 
o consumidor deve ter, principalmente em 
se tratando de produtos ou serviços forne- 
cidos por catálogo, reembolso postal ou tele- 
fone. Nessa forma de negócio, fora do estabe- 
lecimento comercial, o consumidor muitas 
vezes é compelido a contratar. No entanto, 
se no contrado-padrão estiver estipulado que, 
no silêncio, se reputa aceito o produto ou 
serviço, isto obriga consumidor pagar o res- 
pectivo preço. * 

Saliente-se que a reflexão só se aplica quan- 
do o negócio ocorrer fora do estabelecimento 
comercial. Ademais, essa modalidade de pra- 
zo é adotada em países de economia de mer- 
cado como os EUA, a França, a Alemanha 
etc. Em algumas legislações o prazo chega 
a um mês (móveis) e seis meses (imóveis). 
O texto proposto contenta-se com meros sete 
dias. 

Pela Rejeição. 

EMENDA ao art. 51 
Deputados Gastone Righi e Jofran Frejat. 

A cláusula que impede a "invocação de 
exceçáo de contrato não cumprido", na for- 
ma da emenda, passa ser nula. E a que difi- 
culte? E a que limite? O sistema do projeto 
já tem uma norma de extensão para tais hipó- 
teses (art. 51, XV). 

Pela Rejeição. 

EMENDA ao art. 51 
Deputados Gastone Righi e Jofran Frejat. 

Está realmente desconforme com o sistema 
de proteção ao consumidor a cláusula que 
possibilita "a renúncia ao direito de indeni- 
zação por benfeitorias necessárias". Daí que 
a emenda deve ser aceita, acrescentando-se 
maiji um inciso ao art. 51, renumerando-se 
os seguintes. O texto passa a ser o seguinte: 

"Art. 51   

XIV — possibilitem a renúncia do di- 
reito de indenização por befeitorias ne- 
cessárias"; 

XV — infrinjam..."; 
XVI — estejam em desacordo..." 
Pela Aprovação. 

EMENDA ao art, 51 
Deputados Gastone Righi e Jofran Frejat 

A emenda que busca a inclusão de regra 
dispondo sobre a proibição de cláusulas que 
"excluam ou transfiram responsabilidades a 
terceiros" perde seu sentido em face da reda- 
ção dos incisos 1 e III. 



Pela rejeição 
EMENDA ao art. 51.1 

Deputados Afif Domingos, Ibsen Pinheiro, 
Gérson Peres e José Lins 

O artigo almeja impedir a exoneração, a 
impossibilitação e a atenuação da responsa- 
bilidade, nos exatos termos do direito compa- 
rado e, em especial, do art. 102, do Projet 
de Code de la Consommation francês. 

Pela rejeição 
EMENDA ao art. 51,1 

Deputados Gérson Peres e José Lins 
A justificação convence. Mantém-se inte- 

gralmente a proteção ao consumidor-pessoa 
física. A redação, contudo, quanto à técnica 
jurídica, merece um pequeno reparo. O texto 
fica o seguinte 

"Art. 51  
1 — impossibilitem... ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre 
o fornecedor e o consumidor-pessoa jurí- 
dica, a indenização poderá ser limitada, 
a critério do juiz, em situações justifi- 
cáveis." 

Pela aprovação 
EMENDA ao art. 54. 

Deputados Gastone Righi e Jofran Frejat 
E louvável o conteúdo da emenda que pre- 

tende dar ao consumidor o direito de escolha 
na hipótese de cláusula resolutória alterna- 
tiva. Adequa-se, ademais, á filosofia do pro- 
jeto de não admitir a cláusula resolutória iso- 
lada. Assim, a emenda, embora aceita, neces- 
sita de aperfeiçoamento redacional que lhe 
dê maior clareza. Acrecente-se, assim um no- 
vo parágrafo ao art. 54 (será o 4o), renume- 
rando-se em seguida. Sua redação passa a 
ser a seguinte: 

"Art. 54     
I 1°      
§ 2»   
§ 3'    
§ 4' Nos contratos de adesão admi- 

te-se cláusula resolutória, desde que al- 
ternativa, cabendo a escolha ao consu- 
midor. 

§ 5'  " 
Pela aprovação parcial 
EMENDA ao art. 56 

Deputados Gérson Peres e José Lins 
Todas as sanções administrativas constan- 

tes do Código, de uma forma ou de outra, 
já existem no ordenamento brasileiro, à exce-j 
çáo da contra-propaganda (isso porque nâp 

bá qualquer regulamentação geral da publici- 
dade abusiva e enganosa em nosso Direito). 
Logo, o Código pretendeu apenas sistema- 
tizar as diversas penas administrativas, den-, 
tro do princípio da tipicidade e da adequação 
de sua imposição à critérios objetivos que 
dificultassem, ao máximo, o abuso do admi- 
nistrador. Desnecessário ressaltar que, como 
já ocorre no sistema atual, todas as sanções 
administrativas submetem-se a controle judi- 
cial. 
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Pela rejeição 
EMENDA ao art. 56, XI 

Deputados Luís Roberto Ponte, Climério 
Velloso e Maurílio Ferreira Lima 

A intervenção administrativa não é nenhu- 
ma novidade no ordenamento brasileiro. 
Busca ela, no Direito do Consumidor, garan- 
tir a continuidade do fornecimento de produ- 
tos e serviços essenciais à população, mesmo 
quando seus fornecedores praticarem graves 
irregularidades no exercício de suas ativida- 
des. Qual o administrador público que, em 
área carente, interditaria completamente um 
hospital que estivesse a desrespeitar as regras 
do Código? E o que dizer do fornecimento 
de energia elétrica com voltagem irregular 
ou de água contaminada, já que o Estado 
e suas empresas, para fins do projeto, tam- 
bém são considerados fornecedores? Logo, 
a intervenção administrativa, sempre tempo- 
rária e dependente de reincidência, tem um 
papel extremamente benéfico no sentido de 
permitir que os consumidores continuem a 
contar com os produtos e serviços essenciais. 
Aproveitando a lição de Hely Lopes Meire- 
Ues, poderíamos dizer que a intervenção ad- 
ministrativa, no Direito do Consumidor, as- 
sume uma característica dupla: de controle 
do abastecimento e de repressão ao abuso 
do poder económico (Direito Administrativo 
Brasileiro, São Paulo, RT, 1988, p. 541/542). 

Finalmente, não pode a intervenção vir li- 
mitada a um prazo de 10 dias. Tal — na gran- 
de maioria dos casos — não é tempo sufi- 
ciente sequer para um levantamento minun- 
cioso da situação da empresa. 

Pela rejeição. 
EMENDA ao art. 56, XII 

Deputados Adolfo Oliveira, Gastone Righi 
e José Lins 

A redação atual deve ser mantida. A impo- 
sição de contra-propaganda pela Administra- 
ção é a regra na pátria do capitalismo e do 
marketing: os Estados Unidos. Veja-se, a tí- 
tulo de exemplo, a atuação da Federal Trade 
Commisslon em tal disciplina. 

Vale acrescentar que, como todo ato admi- 
nistrativo, a imposição de contra-propaganda 
pela Administração submeter-se-á a controle 
judicial, inclusive através de mandado de se 
gurança. 

Pela rejeição. 
EMENDA ao art. 57, parágrafo único 

Deputados Gumercindo Milhomem, Augus- 
to Carvalho e Maria de Lourdes Abadia 

O valor fixado para a pena de multa no 
texto do projeto não merece reparos. De 
qualquer modo, parece aconselhável a inclu- 
são da expressão "ou índice equivalente que 

venha a substituí-lo". O dispositivo fica, en- 
tão, com a seguinte redação: 

"Art. 57    
Parágrafo único. A multa... (BTN), 

ou índice equivalente que venha substi- 
tuí-lo." 

Pela aprovação parcial. 
EMENDA ao art. 60 c parágrafos 

Deputados Adolfo Oliveira, Gastone Righi 
e José Lins 

A redação atual deve ser mantida. A impo- 
sição de contra-propaganda pela Administra- 
ção é a regra na pátria do capitalismo e do 
marketing; os Estados Unidos. Veja-se, a tí- 
tulo de exemplo, a atuação da Federal Trade 
Commisslon em tal disciplina. 

Vale acrescentar que, como todo ato admi- 
nistrativo, a imposição de contra-propaganda 
pela Administração submeter-se-á a controle 
judicial, inclusive através de mandado de se- 
gurança. 

Pela rejeição. 
EMENDAS aos arts. 62, caput, 62, § 1», 

63, caput, 63, § 2°, 64, caput, 65, capai, 
66, caput, 66, §í°, 67, caput, 68, caput, 70, 
71, 73 e 74 
Deputados Lurdinha Savignon, Gumercindo 
Milhomem, Lúcio Alcântara, Augusto Car- 
valho e Maria de Lourdes Abadia 

Todas as emendas buscam aumentar as pe- 
nas impostas aos crimes de consumo. 

Como já ressaltado inúmeras vezes, o texto 
deu primazia à prevenção e à reparação dos 
incidentes de consumo. É certo que não se 
descartou por inteiro a sanção penal como 
forma de controle dos abusos praticados no 
mercado de consumo. 

Todavia, os tipos penais previstos cobrem 
ipenas as situações mais graves. Por outro 
lado, na medida em que se reconhece valoi 
jurídico próprio e autónomo à relação de con- 
sumo, as sanções para os novos tipos penais 
independera de outras decorrentes de infra- 
ção a tipos do Código Penal ou da legislação 
especial. Logo, em todos os ilícitos estabe- 
lecidos no projeto o que se puqc é o ataque 
à integridade da relação de consumo, como 
bem jurídico abstraio e especialmente tutela- 
do. Por isso mesmo, as ofensas a outros bens 
jurídicos — como a vida, a integridade física 
ou fisiopsíquica, a liberdade psíquica e física, 
o patrimônio, a incolumidade pública, a saú- 
de pública, a economia popular etc. — não 
tão regradas pelo projeto, permanecendo 
quanto a este totalmente aplicáveis as normas 
atualmente existentes. Em outras palavras, 
havendo ataque à relação de consumo e a 
um desses bens jurídicos mencionados,o con- 
curso de crimes ocorrerá. É com esta preocu- 
pação que o projeto, no art. 61, estabelece 
que os crimes por ele previstos o são "sept 
prejuízo do disposto no Código Penal e Jfis 
especiais". 

Fica claro, desta forma, que as penas não 
podiam ser mais severas. 

Pela rejeição. 
EMENDA ao art. 63, caput 

Deputados Adolfo Oliveira, Gabtone Righi 
e José Lins 

A omissão de dizeres e sinais ostensivos 
sobre a periculosidade ou nocividade dos pro- 
dutos — obrigatórios ou não — fica proibida 
pelo projeto. Limitar a proibição a apenas 
aqueles dizetes e sinais "obrigatórios" seria 



deixar o consumidor desprotegido em situa- 
ções em que, por exemplo, o fornecedor sabe 
da periculosidade e, porque não há obrigato- 
riedade de sua divulgação, omite tal informa- 
ção do consumidor. Um contra-senso! 

Pela rejeição. 

EMENDA ao art. 66. § 1' 
Deputados Adolfo Oliveira, Gastone Righi 
e José Lins 
Pela aprovação. 

EMENDA ao art. 68, parágrafo único 
Deputados Adolfo Oliveira, Gastone Righi 
e José Lins 

A conduta vem punida no Direito compa- 
rado. Ademais, a preocupação estampada na 
justificativa não tem razão de ser. Não é típi- 
co o comportamento do anunciante que, de 
modo claro e preciso, informa sobre o núme- 
ro limitado de itens disponíveis. A não ser 
que sua conduta, em face da desproporção 
entre o público atingido e a quantidade ofere- 
cida, caracterize o bait and switch (ou seja 
a publicidade de um produto funciona como 
simples "isca" para que o fornecedor "em« 
purre" um outro mais caro ou de qualidade 
inferior). 

Pela rejeição. 

EMENDA ao art. 69 
Deputados Gumercindo Milhomera, Lúcio 
Alcântara, Augusto Carvalho e Maria de 
Lourdes Abadia 

A redação e a pena estabelecidas pelo pro- 
jeto estão adequadas. A questão do acesso 
dos consumidores aos dados passa a sofrer 
regulamentação civil e administrativa apenas. 

Pela rejeição. 

EMENDA ao art. 71, caput 
Deputado Darcy Deitos 

A emenda, não obstante sua argumenta- 
ção, transformaria o dispositivo em inutili- 
dade, uma vez que o constrangimento físico 
e p moral, por si sós, já são reprimidos na 
legislação vigente. O projeto, ao revés, busca 
colocar sob controle legal outras condutas 
não previstas no direito positivo atual, como 
"as afirmações falsas, incorretas ou engano- 
sas", assim como procedimentos que expo- 
nham "o consumidor, injustificadamente, a 
ridículo ou interfira com seu trabalho, des- 
canso ou lazer". 

Pela rejeição. 

EMENDA ao art. 72 
Deputados Gumercindo Milhomem e Augus- 
to Carvalho 

Não há reparo a ser feito à pena estabe- 
lecida no projeto. Por outro lado, a questão 
tratada no parágrafo único da emenda é me- 
lhor disciplina nas órbitas civil e administra- 
tiva. 

Pela rejeição. 

EMENDA ao art. 75 (supressão) 
Deputados Luis Roberto Ponte, Climério 
Velloso e Maurílio Ferreira Lima 
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O art. 75 serve para melhor esclarecer a 
extensão da respoiísabilidadc dos responsá- 
veis por pcsso» jurídica. Garante que a san- 
ção penal não será aplicada somente contra 
o simples empregado, o que, de resto, é o 
que ocorre hoje nos chamados "crimes do 
colarinho branco". O texto do dispositivo le- 
gal não .contraria em nenhum momento os 
princípios básicos do Direito Penal brasileiro. 
Ademais, está em perfeita sintonia como a 
sistemática penal adotada pelo common law 
para os white collar crimes. 

Pela rejeição. 
EMENDA ao art. 79 

Deputados Lurdinha Savignon, Lúcio Alcân- 
tara, Augusto Carvalho e Maria de Lourdes 
Abadia 

O valor fixado para a fiança não merece 
reparos. De qualquer modo, é recomendável 
que se acolha a expressão "ou índice equiva- 
lente que venha a substituí-lo", A redação 
do dispositivo fica a seguinte; 

"Art. 7$ — O valor... (BTN), ou ín- 
dice equivalente que venha substituí-lo.' 

Pela aprovação parcial. 
EMENDA ao art. 80 (supressão) 

Deputados Luís Roberto Ponte, Climério 
Velloso e Maurílio Ferreira Lima 

O direito comparado mais moderno vem 
dando grande importância às associações e 
a outros grupos intermediários para a tutela 
dos chamados interesses difusos e coletivos. 
Mesmo na área penal, sempre com caráter 
supletivo à atividade do'Ministério Público. 
Existindo o fumifs boni júris do crime e ha- 
vendo inaçáo do Ministério Público, á ação 
penal subsidiária é plenamente justificada. 
A sua previsão, contudo, não significa que, 
sempre que proposta, será ela aceita pelo 
juiz. Só quando preenchidos os mesmos re- 
quisitos impostos ao Ministério Público é que 
a ação ultrapassará o limiar do processso. 
E entre estes está o fumus boni júris cuja 
exigência impede a litigância penal temerá- 
ria. 

Pela rejeição. 

EMENDA ao art. 86 
Deputados Afif Domingos e Ibsen Pinheiro 

O texto atual reflete o objetivo maior da 
proteção ao consumidor: a transparência da 
relação de consumo, em especial quanto aos 
dados arquivados sobre o consumidor. 

Pela rejeição. 
EMENDA ao aft. 39, Vil 

Deputados Gérson Peres e José Lins 
A redação atual não produz os vícios apon- 

tados pela emenda 

Pela rejeição. 
EMENDA ao art. 57 

Deputados Gérson Peres e José Lins 
A redação atual de tão simples praticamen- 

te diz o óbvio. Alterá-la é diminuir sua clare- 
■za. Os limites para a multa, fixados no pará- 
grafo único, são bera equilibrados e flexíveis. 

da 
emenda. A multa, em tal caso, tornar-se-ia 
irrisória. Não é este o intuito do Projeto. 

Pela rejeição. 
EMENDA ao art. 58 

Deputados Gérson Peres e José Lins 

O texto que se busca emendar cinge-se a 
repetir sanções administrativas já existentes 
no sistema brasileiro. Se não as aumenta, 
tampouco cabe-lhe diminuí-las. É o que pre- 
tende a emenda. 

Pela rejeição. 

EMENDA ao art. 90 
Deputado Luiz Henrique 

A multa de que cuida o dispositivo é a 
civil e não a administrativa. Esta, sirn, neces- 
sariamente vai para o Fundo (art. 57, caput). 
A multa civil, diferentemente, deve servir de 
recompensa à associação autora, já que o 
Projeto — intencionalmente — em nenhum 
momento confere benefícios materiais a tais 
entidades. Aqui vige o princípio: trabalhou, 
recebeu. Nada de clientelismo. 

Pela rejeição. 

Sr. Presidente, peço licença a V. Ex' para 
consignar que a própria velocidade da distri- 
buição do texto fez com que quatro pequenos 
equívocos fossem cometidos. Menciono-as 
agora, para as devidas correções. 

Uma delas é que o art-. 34 do Código tem, 
na verdade, a seguinte redação; 

"O fornecedor do produto ou serviço 
é solidariamente responsável pelos atos 
de seus prepostos ou representantes au- 
tónomos." 

Outro dispositivo é o art. 51, inciso I, que 
tem a seguinte redação, na parte aditiva, que 
acolhemos: 

"Nas relações de consumo entre o for- 
necedor e o consumidor-pessoa jurídica, 
a indénização poderá ser limitada, em 
situações justificáveis." 

Aqui há apenas a supressão da expressão 
•'a critério do juiz". 

O art; 54, § 4', recebeu emenda aditiva 
dos ilustres Deputados Gastone Righi e Jo- 
fran Frejat, ficando com a seguinte redação: 

"Art. 54    
§ 4' Nos contratos de adesão admite-se 

cláusula resolutória, desde que alterna- 
tiva, cabendo a escolha ao consumidor, 
resalvado o disposto no § 2' do art. 53". 

Finalmente, quanto ao art. 90, que teve 
arguida sua inconstitucionalidade por vários 
Parlamentares e pelo Relator da Comissão 
de Constituição e Justiça e Redação, Depu- 
tado Michel Temer, houve acordo de Plená- 
rio e o dispositivo foi retirado do projeto. 
(Palmas.) 

c; r m r.' '■ j 

SUbocCKt.Í«\L. ut .í- w-í»-ú 

Pês W TÍ d. fâíí. 

M.S. ¥>3  
Mãa estebcl!efl£«las»aaM»atete > 
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PAREGER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM 

SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

O SR. M1CHEI, TEMER ÍPMDB — SP 
Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente; 
cabe-me apenas aditar, em relação ao relató- 
rio anteriormente apresentado e já aprovado; 

que concordo cora a inclusão das emendasj 
sugeridas pelo Deputado Joaci Góes. Salien- 
to que essas emendas, aditivas ou-substítu 
tivas, são perfeitamente compatívçis com o 

leito constitucional, não havendo, portanto, 
jriConstitucionalidadeia declarar. 

O meu voto é pela aprovação das sugestões 
oferecidas pelo Deputado Joaci Góes. 

PARECER 00 RELATOR DESIGNADO PELA M1ESA EM 

SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI_ 

butaçAo 

O SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES 
(PMDB-MG. Sem revisão do orador.) — Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o projeto 
de lei que dispõe sobre proteção do consu- 
midor, relatado pelo Deputado Joaci Góes,v 

não cria despesas sem orçamento correspon- 
dente, não cria imposto, não cria qualquer 
obrigação subsidiária para os Estados, os Mu- 
nicípios ou a União. 

Do ponto de vista das finanças públicas, 
t proposição é eorreta e merece aprovação, 

motivo pelo qual mantemos o parecer ante- 
riormente apresentado. 

Somos pela aprovação do projeto na forma 
em que está redigido. 

É o nosso parecer. (Palmas.) 

SINOPSE DA TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TRAHIÍACÂtl 

1 989 (C D > H E S A DIR E T 0 R A 
DESPACHO A CCJR. CDCHA E CF, 

20 11 1939 (CD) PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA, 
DCMi 21 11 39 PAG 9991 COL 02, 

08 03 1989 (CD) MESA DIRETORA 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP JORGE ARBAGE, SOLICITANDO 
ENCAMINHAR ESTE PROJETO DE LEI A COMISSÃO MISTA QUE 
E L A B 0 R A 0 C 01) IG 0 D E D E F E S A D 0 C 0 M S U MID 0 R, 

13 03 1990 (CD) MESA DIRETORA 
OF PSvGSE 4/90. DO PRIMEIRO SECRETARIO DA CD, 
ENCAM,.ÍNHANDO ESTE PROJETO DE LEI A COMISSÃO MISTA DO 
CONGRESSO NACIONAL DESTINADA A ELABORAR 0 PROJETO DE 
CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

19 06 1990 (CD) MESA DIRETORA 
OF CN-196/90. DO SF COMUNICANDO QUE, TENDO EM VISTA A 
DECISÃO DOS LIDERES, JUNTO A COMISSÃO MISTA DESTINADA A' 
ELABORAR 0 PROJETO DE CODIGO DO CONSUMIDOR, DEVERA SER 
DADA CONTINUIDADE, NA CD. A TRAMITAÇÃO DESTE PROJETO, 

19 06 1990 (CD) PLENÁRIO (PLEN) 
REQUERIMENTO DOS DEP IBSEN PINHEIRO. LÍDER DO PMDB; DEP 
EUCLIDES SCALCO. LÍDER DO PSDB; DEP JOSE LINS, 
VICE-LIDER DO PFL; DEP AFIF DOMINGOS, LÍDER DO PL; DEP 
GUMERCINDO MILHOMEM, LÍDER DO PT; DEP ALDO ARANTES, 
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VI CE-LI DER DO F'C DO B ; DER AH AR AL 
DER ROBERTO FREIRE, LÍDER DO RCB; DEI 
NA QUALIDADE DE LÍDER DO FSB E DER VIVALDO BARBOSA, NA 
QUALIDADE DE LÍDER DO PDT, SOLICITANDO URGÊNCIA RARA ESTE 
RROJETO ; 
QUESTÃO DE ORDEM DO DER GERSON PERES, ARGUINDO QUE A ESTE 
RROJETO NÃO CABE REQUERIMENTO DE URGÊNCIA, POIS SE TRATA 
DE RROJETO DE CODIGO, PORTANTO, TEM TRAMITAÇÃO ESPECIAL 
D E A C O R D O C O H O C A RIT U L O 111 , D O T1T UI... O V1 D O R E GIM E N T O 
INTERNO., 
DC.NI 20 06 90 
(CD) PLENÁRIO 
EM RESPOSTA A 

PAG 7350 COE 01 
(PLEN) 

QUESTÃO DE ORDEM DO DER 
P R E SID E N T E E S C!... A R E C E Q U E E S T E i:;' R O J £ T O 
E SIM EM PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR,, 
O REQUERIMENTO DE URGÊNCIA SERA POSTO 

GERSON PERES, O 
NÃO FALA EM CODIGO 

EM VOTAÇÃO E 
O P R O J E T O S E R A - A P R E CIA D O D E N T R O D O S 
D E C ,1S Ã O S O B E R A N A D O P L E N A RIO 
REQUERIMENTO DOS DEP IBSEN PINHEIRO 
E U C LID E S S C A i... C O , i... ID E R D O P S D B ; D E P 
QUALIDADE DE LÍDER DO PFL; DEP.AFIF 
P!... ; D E P G U M E R CIN D O M1 i... i -l O M E M , L. ID E R 

T R A MI ! E S N O R M AIS , P O R 

, LÍDER DO 
JOSE LINS 
DOMINGOS, 

DO PT DEP 

DEP PMDB 
NA 
LÍDER DO 
AMARAL 

N E T T O , L. ID E R D O P D S ; D E P R O B E R T O F R EIR E , í... ID E R D O P C B ; 
DEP DOMINGOS LEONEL!...I, LÍDER DO PSB; DEP VIVALDO BARBOSA , 
NA QUALIDADE DE LÍDER DO PDT E DEP ALDO ARANTES, NA 
QUALIDADE DE LÍDER DO PC DO B, SOLICITANDO, NOS TERMOS DO 
A R TIG O 1 5 5 , D O R E GIM E N T O IN T E R N O , U R G E N CIA . U R G E N T i; S SIM A , 
PARA ESTE RROJETO, 
A P R O V A C Ã O D O R E Q U E RIM E N T O ., 
y E RI f IC A C Ã O D E V O T A C Ã O S O!... ICIT A D A P E1... O D E P G E R S O N P E R E S . 
NA QUALIDADE DE LÍDER DO PDS; SIM 269; NÃO - 17; ABST, 

05; TOTAL -• 291; APROVADO, 

DISCUSSÃO ÚNICA. 
D E SIG N A C Ã O D O D E P HIC l i E L TE M E R P A R A P R O F E RIR P AR E C E R A O 
RROJETO. EM SUBSTITUIÇÃO A CCJR, QUE CONCLUI PELA 
C O N S TIT U CIO N A i... ID A D E . J U RIDICID A D E . T E C MIC A !... E GIS!... A TIV A , 
COM EXCLUSÃO DO ARTIGO 90.- 
DESIGNACÃO DO DEP LUIZ ALBERTO RODRIGUES PARA PROFERIR 
p A R E C E R E M S U B S TIT UIC Ã O A C F T . O U E C O N C L UI P E i... A A P R O V A C Ã 
EXCETO DO ARTIGO 90., 

SENADODÍDESAINACÃO DO DEP JOAtCI GOES PARA PROFERIR. PARECER EM 
SUBSTITUIÇÃO A CDCMAM, QUE CONCLUI PELA APROVAÇÃO COM 
SUBSTITUTIVO. 
E N C E R R A D A A D .1S C U S S Ã O ., 
O P R E SID E N T E D E T E R MIN A O P R A Z O D E O 2 S E S S o E S P A R A 
A P R E S E N T A C Ã O D E E M E N D A S . 
DCNI 21 06 90 PAG 7493 COE 01. 

20 06 1990 (CD) PLENÁRIO (PLEN) 
L EIT U R A E P U B LIC A C Ã O D O S P A R E C E R E S D O S R E L A T O R E S 
DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO A CDCMAM. CCJR E CFT 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA. PL. 3683-A/S9. 
DÇN1 2106 90 PAG 7394 COE 02. 

O 



20 06 i 990 (CD) PLENÁRIO (PLEfn 
A P R E:? E M T A C A O D E E H E M D A S P E L O S D E P G O H E R C1N D O H11... H O H E H - 
01, 02, 09, 12, 22. 23, 25, 26, 28, 55, '63, 64, 65. 71, 
72. 73. 75 E 76; DEP FRANCISCO CARNEIRO -• 03, 05, 14 . 17. 
19 E 48; DEP LUIZ ROBERTO PONTE -04. 06, 10, 13, 15. 18, 
20, 30, 49, 52, 79 E 82-; DEP GERSON PERES - 07, 08, 11, 
16, 38, 39, 42, 50, 54 E 56; DEP AFIF DOMINGOS - 27, 40, 
41 . 4 4 E 3 3 ; D E P R E N A T O VIA N N A •••• 31 ; D E P A D O L F O O LIV EIR A 
- 33, 34, 35, 36, 37. 53, 57, 60, 66 E 70; DEP JOSE LINS 

21, 24, 32 E 43; DEP GASTONE RIGHI - 45, 46. 47. 85 E 
8 6 ; D E P !... U R DIN H A S A VIG N O N • 5 8 , 5 9 , 61, 6 2 , 6 7 , 6 8 , 6 9 , 
77 E 80; DEP DARCY DEI TOS - 74; DEP CLIMÉRIO VELLOSO 
29. 51. 78 E 81 E DEP LUIZ HENRIQUE - 84, 

26 06 1990 (CD) "PLENÁRIO (PLEN) 
V O T A C a O E H DIS C U S S A O U NIC A , 
DESIGNAÇÃO DO DEP JOACI GOES PARA PROFERIR PARECER AS 
E M E N D A S D E P L E N A RIO , E M S U B S TIT UIC Ã O A C D C M A H , O U E 
CONCLUI PELA APROVAÇÃO DAS EMENDAS; 34, 43, 46 E 66; PELA 
APROVAÇÃO PARCIAL DAS EMENDAS; 05. 22, 23. 32, 80, 85' E 
86; PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS; 01 A 21, 24 A 31, 33, 35 A 
42, 44, 45, 47 A 54, 56 A 65, 67 A 79 E DA 81 A 83 E PELA 
P R E .1U DICIA S... ID A D E D A E M E N D A 8 4 , 
D E SIG N A C Ã O D O D E P MIC H E1... T E M E R P A R A P R O F E RIR P A R E C E R A S 
EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO A CCJR, QUE CONCLUI 
P E L A C O N S TIT U CIO N A|. ID A D E , J U RIDICID A D E , T E C NIC A 
L E GIS i... A TIV A E . N O M E RIT O , P E L A A P R O V A C Ã O, 
DESIGNAÇÃO DO DEP LUIS ALBERTO RODRIGUES.■PARA PROFERIR 
P A R E C E R A S E M E N D A S D E P!... E N A RIO , E M S U B S TIT UIC Ã O A S C F T , 
Q U E C O N C!... UI P E i... A A P R O VA C Ã O , 
REQUERIMENTO DE DESTAQUE DO DEP JOACI GOES. "PARA REJEIÇÃO 
IVI ARTIGO 90 DO SUBSTITUTIVO DA CD CM AM, 
REQUERIMENTO DE DESTAQUE DO DEP GERALDO ,ALCKMIM FILHO , 
PARA SUPRESSÃO DA EXPLESSÃO; 'PARA OS FINS DO ARTIGO 
Q UIN T O , IN CIS O L X X11 D A C O N S TIT UIC Ã O F E D E R A!... 1 , C O N S T A N T E 
NO ARTIGO 43, PARAGRAFO QUARTO DO SUBSTITUTIVO DA CDCMAH, 
REQUERIMENTO DE DESTAQUE DO DEP GERALDO ALCKMIM FILHO, 
P A R A S U P R E S S Ã O D A E X P R E S S Ã O ; ' AIN D A Q U E O -A R Q UIV O O U 
BANCO DE DADOS PERTENÇA A PESSOAS OU ENTIDADES DE DIREITO 
PRIVADO' . CONSTANTE tfD ÍCCTgBÁ v-»0 SUBSTITUTIVO 

REQURIMENTOS DE DESTAQUES DO DEP GUMERCINDO MILHOMEM, 
PARA AS SEGUINTES MATÉRIAS; VOTAÇÃO EM SEPARADO DA 
EMENDA 01, AO ARTIGO SEGUNDO; EMENDA 02, AO ARTIGO 
5 E G U N D O . P A R A G R A F O U NIC O ; E M E N D A O 9 , A O A R TIG O S E X T O , 
IN CIS O V111 ; E M E N D A 1 2 . A O A R TIG O S E X T O , IN CIS O V111 ; 
EMENDA 22, AO ARTIGO 16; EMENDA 25. AO ARTIGO 18; EMENDA 
26, AO ARTIGO 18. 'CARUT': EMENDA 28, AO ARTIGO 29; 
E M E N D A 2 9 , A O A R TIG O 2 9 ; E M E N D A 3 O , A O A R TIG O 2 9 ; E M E N D A 
58, AO ARTIGO 62; EMENDA 59, AO ARTIGO 62, PARAGRAFO 
P RIM EIR O ; E M E M D A 61 , A O , A R TIG O 6 3 ;. E M E N D A 6 2 , A O A R TIG O 
6 3 , P A R A G R A F O S E G U N D O ; , E M E N D A 6 3 , A O A R TIG O 6 4 : E M E N D A „ 
64. AO ARTIGO 65; EMENDA 65. AO ARTIGO 66; EMENDA 66, AO 
ARTIGO 66. PARAGRAFO PRIMEIRO; EMENDA 67. AO ARTIGO 66. 
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P A R A G R A F D S E G U N D O 
ARTIGO 68; EMENDA 

bo Í&>er&^£NDA 73 , AO 
EMENDA 76. AO 
80, AO ARTIGO 
DESTAQUES- SÃO 
REQUERIMENTOS 

S í. W .-í; 
JBS GRETARIA DE ARQUIVO 

N » S. rfe 

rio 
ATM e;0....6.7......£:.MENDA 69 

26 06 1990 

ARTIG O 
ARTIGO 73; 
79; EMENDA 
REFERENTES 
DE 

EMENDA 68, AO 
-í , AO ARTIGO 69; EMENITA 

71 ; E M E N D A 7 li) , A O A R TIG O 
EMENDA 77, AO ARTIGO 74; 
84, AG ARTIGO 90. TODOS 
AO PL3Ó83 -A/89 „ 

D E S T A Q U E S D O D E F' L UIS R O B E R' T O l"10 M T E 
PARA A APROVAÇÃO DA EMENDA 04, AO ARTIGO TERCEIRO; 
06. AO ARTIGO TERCEIRO, PARAGRAFO PRIMEIRO; EMENDA 
SEXTO. INCISO VIII; 
CONTINUA... 
(CD) PLENÁRIO 
CONTINUAÇÃO.. 
EMENDA 13, AO 
15, AO ARTIGO 
TERCEIRO; 
AO ARTIGO 

EMENDA 
OS 

EMENDA 
1 O . AO 

< PLEN> 

ARTIGO SEXTO (ADITIVA DE PARAGRAFO); EMENDA 
12; EMENDA 18, AO ARTIGO 12, PARAGRAFO 

E M E N D A 2 O , A O A R TIG O 1 3 , IN CIS O I ; E M E N D A 3 O , 
29; EMENDA 49, AO ARTIGO 53; EMENDA 52, AO 

ARTIGO 56; EMENDA 79, AO ARTIGO 75; EMENDA 82, AO ARTIGO 
80. TODOS OS DESTAQUES SÃO REFERENTES AO SUBSTITUTIVO 
DA CDCMAM. 
REQUERIMENTOS DE DESTAQUES DO DEP CLIMÉRIO VELLOSO', PARA 
A APROVAÇÃO DA EMENDA 29, AO ARTIGO 29; EMENDA 51. AO 
ARTIGO 56; EMENDA 78, AO ARTIGO 75; EMENDA 81. AO ARTIGO 
80. TODOS OS DESTAQUES SÃO REFERENTES AO SUBSTITUTIVO DA 
CDCMAM. 
REQUERIMENTOS DE DESTAQUES DO DEP GERSON PERES. PARA A 
APROVAÇÃO DA EMENDA 07-(ADITIVA AO ARTIGO QUARTO); EMENDA 
08. AO ARTIGO SEXTO. INCISO V; EMENDA 11, AO ARTIGO 

V111 ; E M E N D A 1 6 , A O A R TIG O 1 2 ; E M E N D A 21 , 
•CAPUT'; EMENDA 24. AO ARTIGO 18, iCARUT'; 
ARTIGO 34; EMENDA 30. AO ARTIGO 39, INCISO 

39, AO ARTIGO 41: EMENDA 42. AO ARTIGO 49; 

SEXTO. INCISO 
AO ARTIGO 14, 
EMENDA 32, AO 
OITAVO; EMENDA 
EMENDA 43, AO ARTIGO 51. INCISO 1; EMENDA 50, AO ARTIGO 
56; EMENDA 54. AO'ARTIGO 57; EMENDA 56, AO ARTIGO 58. 
TODOS OS DESTAQUES SÃO REFERENTES AO SUBSTITUTIVO DA 
CDCMAM. 
VOTAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DA CDCMAM, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES E AS EMENDAS DE PLENÁRIO. 
ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO PELOS DEP GERALDO ALCKMIM 
FILHO, DEP GERSON PERES. DEP SAMIR ACHOA E DEP AMARAL 
NEITO. 
A P R O V A C Ã O D O S U B S TIT U TIV O D A C D C M A M , R E S S A i... V A D O S O S 
DESTAQUES E AS EMENDAS DE PLENÁRIO. 
APROVAÇÃO DA SUPRESSÃO DO ARTIGO 90 DO SUBS.TITUTIVO DA 
CDCMAM (SAI DO TEXTO). 
APROVAÇÃO DA SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO; 'PARA OS FINS DO 
ARTIGO QUINTO. INCISO LXX.1,1 , DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL', 
C O N S T A N T E D O A R TIG O 4 3 . P A R A G R A F O Q U A R T O D O S U B S TIT U TIV O 
(DESTACADA). (SAI DO TEXTO). 
APROVAÇÃO DA SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO; 'AINDA QUE O ARQUIVO 
OU BANCO DE DADOS PERTENÇA A PESSOAS OU ENTIDADES DE 
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DIREITO PRIVADO' CÕffJTT'ANTE NO ARTÍfGO 86 DO SUBSTITUTIVO 
(DESTACADA) 1 
RETIRADOS OS DESTAQUES DO DEP GUMERCINDO MILHOMEM., 
PREJUDICADOS OS DESTAQUES DO DEP LUIS ROBERTO PONTE, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 162. INCISO XIII. DO REGIMENTO INTERNO.. 
REJEICAO DO DESTAQUE PARA A EMENDA 29. AO ARTIGO 29 DO 
SUBSTITUTIVO.. 
REJEICAO DO DESTAQUE PARA A EMENDA 07 (ADITIVA AO ARTIGO 
Q U A R T O D O S U B S TIT U TIV O) , 

06 1990 (CD) PLENÁRIO (PLEN) 
R E J EIC A O D O D E S T A Q U E P A R A A E M E N D A O O , A O A R TIG O S E X ? O . 
INCISO V DO SUBSTITUTIVO. 
RETIRADA DO DESTAQUE PARA A EMENDA 11, AO ARTIGO SEXTO, 
INCISO VIU DO SUBSTITUTIVO. 
REJEIÇÃO DO DESTAQUE PARA A EMENDA 16. AO ARTIGO 12 DO 
SUBSTITUTIVO- 

.DO'tfoÈRAlCÃO DO DESTAQUE PARA A EMENDA 21. AO ARTIGO 14, 
' C A P U T ' D O S U B S TIT U TIV O . 
RETIRADA DO DESTAQUE PARA A EMENDA 24, AO ARTIGO 18, 
' C A P U T ' D O S U B S TIT U TIV O. 
RETIRADA DO DESTAQUE PARA A EMENDA 32, AO ARTIGO 34 DO 
SUBSTITUTIVO. 
REJEIÇÃO DO DESTAQUE PARA A EMENDA 38, AO ARTIGO 39, 
INCISO VI11 DO SUBSTITUTIVO. 
REJEIÇÃO DG DESTAQUE PARA A EMENDA 39. AO ARÍ1GU 41 DO 
SUBSTITUTIVO. 
REJEIÇÃO DO DESTAQUE PARA A EMENDA 42, AO ARÍ1G0 49 DO 
SUBSTITUTIVO.. 
PREJUDICADO O DESTAQUE PARA A EMENDA 43, AO ARTIGO 51, 
INCISO I DO 'SUBSTITUTIVO. 
REJEIÇÃO DO DESTAQUE PARA A EMENDA 50. AO ARTIGO 56 DO 
SUBSTITUTIVO. 
REJEIÇÃO DO DESTAQUE PARA A EMENDA 51, AO ARTIGO 56 DO 
SUBSTITUTIVO.    
REJEIÇÃO DO DESTAQUE PARA A EMENDA 54, AO AR f 1 GO 5 >'' DO 
SUBSTITUTIVO. 
PREJUDICADO O DESTAQUE PARA A EMENDA 56, AO ARN.GO 58 DO 
SUBSTITUTIVO. 
REJEIÇÃO DO DESTAQUE PARA A EMENDA 78, AO ARTIGO >75 DO 
SUBSTITUTIVO. 
REJEICÃL! DO DESTAQUE PARA A EMENDA 81 , AO ARTIGO 80 DO 
SUBSTITUTIVO. 
A P R O V A C Ã O D A S E M E N D A S D E P L E N A RIO , C O M P A R E C E R f ■ A V O R A V E L. 
DO RELATOR, DA CDCMAM. 
REJEIÇÃO DAS EMENDAS DE PLENÁRIO, COM PARECER CONTRARIO 
DO RELATOR, DA CDCDMAM. 
P R E J U DIC A D O O P L . 3683- A / 8 9 . 
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O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB — 
CE. Para emitir parecer.) — Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a codificação dos princípios 
que regem as relações de consumo no mundo 
moderno, assim como o estabelecimento da 
normas operacionais destinadas a assegurar 
o desejável equilíbrio às açôes decorrentes 
dessas relações, constituem-se em precioso 
instrumental cuja importância e eficácia náo 
se esgotam na proteção pura e simples ao 
consumidor. 

Assim é que, quanto mais desenvolvida a 
economia, mais severas e exigentes são ,as 
legislações que disciplinam as relações de 
consumo e formalizam o Direito do Consu- 
midor. Isto porque a lógica capitalista,.onde 
qualidade, preço e èticiência são os principais 
—condicionadores da real eficácia da concor- 
rência, utiliza o conjunto normativo discipli- 
nador das relações de cortsumo como elemen- 
to qualificador dos padrões de produção e 
estimualdor do desenvolvimento de produtos 
c serviços, maximizando-lhe as funções. 

Ao mesmo tempo em que privilegia os pa- 
drões competitivos, a legislação adotada pe-1 

los países industrializados favorece a profis- 
sionalização e a especialização dós agentes 
económicos, com resultados extremamente 
positivos para o mercado como um todo. As- 
sim, ganham os consumidores por terem via- 
bilizado o acesso a bens e serviços de quali- 
dade e ganham os empresários, na medida 
em que têm assegurado, via disponibilidade 
de medidas legais disciplinadoras, a competi- 
tividade dentro de padrões de transparência 
e lealdade, um vez que o objetivo das penali- 
dades arbitradas pelos códigos modernos ê 
o residual amador que, beneficiaodo-se da 
dekirganização do mercado e da boa-fê dos 

consumiaores, ocupa espaços, na maioria das" 
vezes na economia informal, comprometen- 
do a reputação da classe empresarial através 
de práticas inadequadas. 

No momento em que uma nova política 
industrial e de comércio exterior é posta era 
marcha no País é sumamente importante que 
o setor produtivo seja estimulado a elevar 
a qualidade dos bens e serviços produzidos, 
a partir de um mercado interno mais exigen- 
te, porquanto consciente dos seus direitos, 
e que seja capaz de servir como termómetro 
parà as vantagens comparativas —mais facil- 
mente evidenciadas pela concorrência exterf 
na — indicador indispensável aos aprimorai 
mentos e avanços processados pelas econo- 
mias industriais. 

Desta forma, o Código deverá interpreta^ 
a modernidade económica e jurídica que se. 
pretende conferir ao País, ao estimular, cora 
a nova política industrial, a ruptura da{ordem 
económica ineficiente e cartorial, onde a es- 
trutura fortemente oligopolizada e protecio- 
nista conferiu à. dinâmica produtiva interna 
um perfil de Capitalismo de Estado, deixando 
os consumidores ao desamparo e o setor pro- 
dutivo defasado e ineficiente. 

Esta modernidade, evidentemente presu- 
me o afastarpento de antigas e perversas for- 
mas de sustentação que historicamente pre- 
valeceram nas relações de consumo.. 

No âmbito estrito da defesa do consumidor 
os referenciais básicos devem refletir os me- 
canismos eficientes de prevenção dos desa- 
justes no mercado de consumo, a responsa- 
bilidade objetiva pura —base de sustentação 
Â inversão do ónus da prova —, o controle 
pioneiro e efetivo da publicidade, com ênfase 
ao combate à propaganda enganosa, a real' 
inibição ao abuso do poder econõmico e a 
repressão aos crimes de consumo como deii-i 
tos autónomos. 

Dentro'desta compreensão do que seria 
0 papel de um Código de Defesa do Consu- 

, midor numa sociedade em transformação, ru- 
mo à modernidade, é que analisamos o Subs- 
titutivo oferecido pela Câmara dos Deputa- 
dos. 

A redação oriunda da Câmara dos Depu- 
tados basicamente mantém a estrutura funda- 
mental do texto original, aprovado nesta Ca-i 
sa, introduzinéqí algumas alterações de siste-' 
matizaçãp, de nomenclatura e de trataràento 
das questões de implementação. 

Ao longo do jrabalho, cuidou-se de evitar 
qualquer tipo de redação que expressasse 
uma postura de valoração subjetiva — inde- 
sejável quanto à eficácia do Código — e re- 
metesse para o campo da interpretação ques- 

(tões fundamentais, o que poderia propiciar 
^desequilíbrio entre as partes c situações 
de abusp do poder económico. 

No caso específico da dosimetria das penas 
previstas para os crimes contra o consumidor, 
a ftflexão que se coloca pode ser traduzida 
na seguinte indagação: "Quão importante é 
a questão da proteção à vida, à saúde, à segu- 
rança, à integridade e ao bera-estar do consu- 

1 midor?", uma vez que a dosimetria das penas 
deve, obrigatoriamente, traduzir esta refle- 

i xáo. Vale lembrar, ainda, que eia vise não 
i ao empresariado nacional e internacional, as- 
; sim entendida a imensa maioria que, de for- 
; ma competente e honrada, produz empregos 
;e gera a riqueza desta terra, mas, sim aoS| 
I amadores residuais que, aproveitando-se dá; 
| desorganização do mercado, da boa-fé dos1 

1 consumidores e da inexistência de punição, 
I atuam de maneira predatória no mercado dei 
(consumo. 

Do mesmo modo, impropriedades concei-j 
tuais, definições restritivas e alguns equívo-l 
cos semânticos capazes de comprometer o1 

! 



espírito do Código e reduzir indesejavaimen- 
te o seu impacto, foram corrigidos pelo Rela- 
tor. 

Finalmente, visando fortalecer a coerência 
da estrutura formal da matéria e a consis- 
tência de sua lógica interna, alguns artigos 
foram algumas vezes reagrupados por este 
Relator, no interesse de sua clareza e com 
vistas a protegê-los, sempre que possível, da 
remessa ao campo invariavelmente discutível 
da interpretação. 

Dcmodo geral, o texto final que ora sub- 
metêmos à apreciação desta Instituição reflc- 
te uma condensação do que houve de melhor 
na contribuição de ambas as Casas e procura 
oferecer uma combinação dos anseios doã di- 
ferentes segmeptos da sociedade civil a ura 
tema cuja importância trasncende, como dis- 
semos inicialmente, aos interesses exclusivos 
dos consumidores e não poderia de forma 
alguma factibilizar tão-somente um instru- 
mento de direitos aparentes. 

A contribuição oferecida pela Câmara dos 
Deputados através da inserção do Título IV 
— Da Convenção Coletiva de Consumo — 
reforçou o caráter marcantemente pioneiro 
e de modernidade que se pretendeu conferir 
ao texto. Ao promover a necessária atuali- 
dade do instrumento disciplinador, reconhe- 
ceu-se as transformações que se vêm proces- 
sando no seio da sociedade brasileira, onde 
a tendência rumo à organização tem progres- 
sivamente compreendido ações de consumi- 
dores com vistas à identificação de grupos 
formais e informais de compradores, capazes 
de estimular positivamente o mercado no que 
concerne à forinação de preços e qualificação 
dos padrões de produção. Esta nova postura 
modifica o perfil das relações de consumo, 
porquanto redefine o espaço e as interferên- 
cias do mercado e oportuniza formas alterna- 
tivas de suprimento das demandas, num qua- 
dro onde a socialização do Direito se impõe 
como elemento balizador dos interesses cole- 
tivos homegêneos. 

Em que pese a intenção da Comissão Misíí 
dé conferir um arcabouço organizacional es- 
pecífico ao disposto no Código, mediante a 

inclusão do Título IV —; Do SistemaTsacional 
de Defesa do Consumidor —, a obfigação 
de zelar pela salvaguardà dos preceitos cons- 
titucionais orientou a exclusão integral do Tí- 
tulo, uma vez que o mesmo invade compe- 
tência cuja iniciativa está reservada ao Presi- 
dente da República (art. 61, inciso II, aliena 
e, CF), ó mesmo ocorrendo com alguns arti- 
gos esparsos, cuja inconstitucionalidade, na 
condição de Casa revisora, coube ao Senado 
Federal fazer expungir. 

Em síntese, são os seguintes os pontos es- 
senciais do Código: 

—mecanismos eficientes de prevenção dos 
desajustes no mercado de consumo; 

— responsabilidade civil objetiva pura, 
tanto para os vícios de qualidade por insegu- 
rança (acidentes de consumo), como para os 
vícios de qualidade por inadequação (vícios 
redibitórios no Direito Tradicional). Ade- 
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mais, veda-se, nas excludentes de responsa- 
bilidade, aexccção dos "riscos de desenvolvi- 
mento", não se admitindo, ainda, qualquer, 
teto ou limite no dever de reparar; 

— controle pioneiro e efetivo da publici- 
dade, proibindo-se e pudindo-se tanto a enga- 
nosa como a abusiva; 

—ataque rígido às práticas e cláusulas abu- 
sivas, mantendo-se o controle administrativo 
preventivo, abstraio e geral do Ministério Pú- 
blico para estas últimas, independemente do 
tipo de contrato utilizado; e 

— repressão penal aos crimes de consumo 
como delitos autónomos, adotando-se a con- 
cepção de que as relações oriundas de tais 
vínculos jurídicos constituem bem jurídico 
com individualidade própria. 

Desta forma, somos pela aprovação parcial 
do Substitutivo da Câmara, pelas razões con- 
tidas neste Parecer, e segundo a análise indi- 
vidualizada das diversas emendas, conforme 
segue: 

Art.'l" Exige a concorrência das condi- 
ções de adquirente e usuário de produtos ou 
serviços para caracterização de consumidor. 
Conceito restritivo que exclui, entre outros, 
os tutelados economicamente. Pela rejeição. 

Parágrafo único. (art. 2°). O texto é concei- 
tuadaraente confuso podendo ensejar perple- 
xidades quando de sua aplicação prática. Pela 
rejeição. 

Art. S9 A conceituaçáo de fornecedor 
não corresponde á abrangência déla exigida 
para a efeliva defesa dos direitos do consu- 
midor. Pela rejeição. 

— § l9 (art. 3"). A palavra "bera", no 
seu significado técnico (jurídico e económico) 
dispensa qualquer adjetivaçâo suplementar. 
Pela rejeição. 

— § 2? (art. 39). A conceituaçáo técnica 
da palavra "serviço" é objeto de definição 
económica bastante precisa. Logo, é desne- 
cessária qualquer adição conceituai. Pela re- 
jeição. 

Art. 49 A inserção das palavras "de, rela- 
ção" não configura razão suficiente para vali- 
dar emenda, o texto do artigo no Substitutivo 
pçrnjanece idêntico ao original. Logo, a boa 

técnica legislativa recomenda o não ■acolhi- 
mento. Pela rejeição. 

— Inciso 1 (art. 49). Kedação de idêntico 
teor ao do mesmo artigo e inciso no PLS 
97/89. 

1 — Inciso II; 
— Alínea a. Redação já consagrada no art. 

49, inciso II do PLS 97/89. 
— Alínea b. Redação já consagrada no 

art. 49, inciso II do PLS 97/89. 
— Alínea c. A presença do Estado deve 

dar-se no campo econôrpico como agente re- 
gulador e fiscalizador das alividades. 

Sua presença como consumidor não é, por 
si, capaz de assegurar qualquer proteção. Pe- 
la rejeição. 

— Alínea d. Redação já consagrada no 
art. 4', inciso II. do PLS 97/89. 

— Inciso III (do art. 4 ). Redação já consa- 
grada no art. 49, inciso 111. do PLS 97/89. 

— Inciso IV (do art. 49). Redação já consa- 
grada no art. 49, inciso IV, do PLS 97/89. 

— Inciso V (do art. 5 ). Ao adotar a pala- 
vra produto em substituição à palavra bem 
—já consagrada conceituadamente no léxico 
jurídico e económico — a redação incorre 
em impropriedade terminológica. Pela rejei- 
ção. 

— Inciso VI (do art. 4"). Há redundância 
na redação, pois a utilização indevida já pre- 
sume a causação de prejuízos a terceiros. Pela 
rejeição. 

— Inciso VII (do art. 49). Redação já con- 
sagrada no art. 49, inciso VII. PLS 97/89. 

— Inciso VIII (do art, 4"). Redação já con- 
sagrada no art. 4', inciso VIII, PLS 97/89. 

Art. 5" e incisos. O disposto no artigo 
em pauta apenas reproduz as normas progra- 
máticas da política nacional de consumo con- 
sagradas no artigo 49 do PLS 97/89. Pela rejei- 
ção. 

— § 1° (art. 5°). O propósito colimado 
encontra-se melhor atendido no texto do arti- 
go 59 do PLS 97/89. Pela rejeição. 

— § 2° (art. 5°). Trata-se de norma já 
constante de legislação específica. Pela rejei- 
ção. 

Art. 69 e incisos de I a VIL Guardam 
relação de identidade com o mesmo artigo 
e incisos do PLS 97/89, exccto por pequenas 
preferências semânticas que em nada alteram 
ou inovam o conteúdo. 

1 — Inciso VIII (art. 6°). A redação cons- 
tante do Substitutivo sujeitou o princípio da 
inversão do ónus da prova à discricionarie- 
dade judicial, restringindo, desta forma, o 
alcance do mecanismo no objetivo a que se 
propõe, qual seja, a defesa do consumidor. 
Pela rejeição. 

— Inciso IX e X (art. 6"). Redação idêntica 
ao dos mesmos incisos e artigo no PLS 97/89. 

Art. 79 Redação idêntica ao do mesmo 
artigo no PLS 97/89, 

— Parágrafo único (art. 7"). A norma visa 
a explicitar a responsabilidade solidária dos 
agentes económicos causadores do dano. Pe- 
la aprovação, 

Art. 89 Consagra redação idêntica ao do 
mesmo artigo no PLS 97/89. 

— Parágrafo único. (art. 8'). O dispositivo 
reforça a responsabilidade do fabricante na 
medida cm que explicita a obrigação de infor- 
mar sobre as características do produto. Pela 
aprovação. 

Art. 9" O texto é omisso quanto à forma 
de veiculação de informe a que se refere. 
Pela rejeição. 

Ari. 10. e Parágrafos. A norma contém- 
preceitos tutelares da segurança dos consumi- 
dores era geral. Pela aprovação. 

Art. 11. Ao explicitar que a retirada do 
mercado de produto que apresente alto grau 
de nocividade ou periculosidade será efeti- 
vada pelo fornecedor, às suas expensas, o 
texto cria mecanismos preventivos de defesa 



dos consumidores mediante a penalização 
económica do agente faltoso. Pela aprova- 
ção. 

Art. 12. Ao excluir de responsabilidade o 
comerciante, o texto adota tratamento dife- 
renciado para agentes económicos que são 
msitamente solidários no processo de oferta 
pública dc bens e serviços. Pela rejeição. 

— § 1" e Incisos 1 a III (do art. 12). Aò 
definir o que seja produto defeituoso, o Subs- 
titutivo restringiu o campo, de responsabili- 
dade do fabricante ou agente a ele equipa- 
rado. Vetifica-se, da leitura do artigo, que 
tão-somente a falta de segurança do bem é 
capaz de caracterizá-lo como defeituoso, ex- 
cluída, portanto, qualquer outra circunstân- 
cia que o torne impróprio ao consumo. Pela 
rejeição. 

— § 2° (do art. 12). A redaçâo, nos ter- 
mos em que se coloca, ensejará discussões 
intermináveis quando de sua aplicação práti- 
ca. é que ao explicitar o óbvio, dá margem 
a condutas deslcgais de produção como a re- 
duzida durabilidade programada para o pro- 
duto ou serviço. Pela rejeição. 

— § 3" (do art, 12). Desnecessário, por- 
quanto a responsabilidade objetiva consagra- 
da no texto original presume a existência de 
um dano perpetrado pelo agente e o nexo 
de causalidade entre aquele e o fato. Pela 
rejeição. 

Art.; 13. Pela rejeição, conforme razões 
relativas ao art. 12. 

— Parágralo único (do art. 13). A norma 
reproduz o disposto no parágrafo 3o, artigo 
12, do PLS 97/89, 

Art. 14. O Substitutivo apenas reitera, 
com outtav. palavras, a responsabilidade obje-! 

liva já consagrada, de forma genérica, no pa-! 
rágrafo 1° do artigo 8' com o princípio infor- 
mador e cogente de toda a atividade empre- 

1 sarial. Portanto, desnecessária se faz a repeti- 
ção. Pela rejeição. 

— § 1" e incisos I a III (art. 14). Apli- 
cam-se as mesmas razões já declinadas para 
justificar a rejeição do parágrafo 1', incisos 
I a III do artigo 12. Pela rejeição. 

— § 2 ' e 3" (art. 14). Conforme razões ex-' 
plicitadas na análise dos parágrafos 2' e 3o 

do art. 12, Pela rejeição. 
Art. 15. Redação idêntica à contempla- 

da no parágrafo 3" do art. 13 do PLS 97/89. 
Art. 16. O valor estipulado para multa- 

endeuso de comprovada alta peficulosidade 
do produto ou serviço é mais compatível com 
as necessidades de plena reparação dodano. 
Pela aprovação. 

Art. 17. Já está contido no parágrafo 1' 
' dos artigos ,12 e 13. Pela rejeição. , 

Ari. 18. Não se sustenta o tratamento di- 
ferenciado para nenhum dos agentes econõ-' 
micos. Pela rejeição. 

— § 1° (do art. 18). É inadimissível com- 
pelir o adquirente de um bem danificado ou 
defeituoso a ter que aceitá-lo reparado ou 
consertado. Pela rejeição. 1 

— Incisos I, II e III (parágrafo 1". art. 18). 
Reproduzem a redação das alíneas a, 
do art. 14 do PLS 97780. 
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— § § 2°, 3° e 4" (art. 18), Trata-se de 
dispositivos que complementam a norma con- 
tida no parágrafo Io do artigo 18, cuja incon- 
veniência já foi apontada. Pela rejeição. 

— § 59 (art. 18). As peculiaridades que 
caracterizam o circuito de distribuição dos 
produtos In natura, onde o afastamento geo- 
gráfico inclusive, entre produtor c consumi- 
dor é cada vez maior e a presença de interme- 
diários uma constatação irrefutável, desacon- 
selham totalmente a adoção da proposta. Pe- 
la rejeição. 

— Parágrafo6?cincisoI (art. 18). Redação: 
idêntica ao art. 14, parágrafo 2" e alínea ado 
PLS 97/89. 

— Inciso II do § 6" (art. 18). Improprie- 
dades semânticas que fatalmente irão se tra- 
duzir na inaplicabilidade do dispositivo quan- 
do considerada a adjetivação que qualifica 
os produtos à sua destinação. Pela rejeição. 

— Inciso III do § 6° (art. 18). Reproduz 
a alínea e do § 2° do art. 14 do PLS 97/89. 

Art. 19. Exclui o comerciante de respon- 
sabilidade, gerando tratamento diferenciado. 
Pela rejeição. 

— Incisos 1, UI e IV (art. 19). Reproduzem 
as alíneas a, b e c do art. 15 do PI S 97/89. 

— Inciso II (art. 19). Não se justifica, pela 
impossibilidade de aplicação prática a toda 
a gama de produtos ofertados no mercado. 
Pela rejeição. 

— § 1° (art.,19). Pela rejeição, conforme 
análise do § 4° do art. 18, ao qual se faz 
remissão* 

-—^ I 29 (art. 19). Reproduz o parágrafo 
único do artigo 15 do PLS 97/89. 

Art. 20. A definição de vícios dc quali- 
dade dos serviços é restritiva, o que reduz 
o alcance da proteção ao consumidor. Pela 
rejeição. 

— Incisos 1, II, III e § 1" (art. 20), Repro 
duzem as alíneas a, b, c e parágrafo 1" do 
art. 16 do PLS 97/89. 

— § 29 (art. 20). A redação é inadequada, 
de vez que remete a matéria ao discutível 
campo da interpretação, ao introduzir a pala- 
vra "prestabilidade". Pela rejeição. 

Art. 21. Considerando que a grande 
maioria de produtos, principalmente os in- 
dustrializados, se faz acompanhar de "especi- 
ficações técnicas do fabricante", mesmo após 
ojiso, a redação introduz um artifício capaz: 
dêjreçtringir.ou frustrar a finalidade.a que 
se píooõc. PelaTeieiçat): ■ I 

Art. 22. e Parágrafo único. Reforçam a 
responsabilidade dos prestadores de serviços 
públicos na medida em que explicitam a obri- 
gação de assegurar a continuidade dos servi- 
ços essenciais. Pela rejeição. 

Art. 23, Reforça 0 princípio da respon- 
sabildiade objetiva do fornecedor. Pela rejei- 
ção. 

Art. 24. Amplia o campo de proteção do 
consumidor ao vedar a inserção de cláusula 
contratual exoneradora de responsabilidade. 
Pela aprovação. 

Art. 25 e §§. Aplicam-se o comentário an- 
'erior. Pela aprovação. 
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dersc á redução dos lapsos temporais deca- 
denciais e prescricionários. Pela rejeição. 

Art. 28 e §§. O substitutivo, com maior 
propriedade redacional, disciplina a extensão 
subjeliva da responsabilidade dos agentes 
económicos. A matéria já se encontra con- 
templada no art. 24 do PLS n' 97/89, Todavia, 
julgamos que a forma adotada pelo substi- 
tutivo precisa os casos onde haverá o juiz 
de desconsiderar a personalidade jurídica, 
obrigando o acionista controlador, o sócio- 
majoritário, os Sócios-gerentes, os adminis- 
tradores societários e as empresas coligadas 
a arcarem com os ónus dtíressarciraento devi- 
do. São as seguintes as hipóteses onde dar- 
sc-á a desconsideração da personalidade jurí- 
dica: abuso dê direito, excesso de poder, in-' 
fração da lei, fato ou ato ilícito ou violação 
dos estatutos ou contrato societário. 

Ao contrário do que se tem alegado, o insti- 
tuto vem sendo progressivamente reconhe- 
cido no Direito pretoriano brasileiro, confor- 
me se vê do Acórdão transcrito às páginas 
105 c seguintes da Revista de Direito Mer- 
cantil n° 51: 

"O juiz, ante o fato de que a pessoa 
jurídica é utilizada para fins contrários 
ao direito, pode, em casos específicos, 
desconsiderar a personalidade jurídica e 
equiparar o sócio, e a sociedade, para 
coibir o abuso de direito. 

A assertiva de que a sociedade não 
se confunde com a pessoa dos sócios é 
um princípio jurídico, mas não pode ser 
um tabu, a entravar, a própria açáo do 
Estado, na realização de perfeita e boa 
justiça, que outra não é a atitude do juiz 
procurando esclarecer os fatos para ajus- 
tá-los ao direito." 

Também o ex-Consultor-Geral da Repú- 
blica, posteriormente Ministro da Corte Su- 
prema, Clóvis Ramalhete, no Parecer n' 
63/81, invocando lições da doutrina, prece- 
dentes judiciários e a interpretação analógica 
— integrativa do ordenamento jurídico, con- 
cluiu ter pertinência ao Direito Brasileiro a 
teoria da desconsideração da personalidade 
jurídica para evitar a consecução, por via 
transversa, dé fim vedado em lei. 

Ademais, o sempre citado "BlackV Law 
Dictionary" ao tratar do conceito jurídico de 
"Piercing the corporate veiT* dá noTfcia de 
pelo menos um precedente na jurisprudéncTít' 
americana (Hansen V. Bradley, 298, Massa- 
chussets, 371, 381, IONE 2', 259, 264), onde 
"ficou textualmente decidido que a justiça po- 
de desconsiderar a personalidade jurídica pa- 

i fa reparar a fraude, o erro, o ua injustiçarv 
(vide Black's Law Dictionary, 5' edição, pági- 
frn-10-33). Pela aprovação. 

Art. 29. A norma é despicienda, porquanto 
a proteção do público em geral contra a publi- 
cidade enganosa ou as práticas abusivas: vem 
devidamente^disciplináda.nas secções especí- 
ficas correspondentes. Pela rejeição. 



Art. 30. Reproduz ná essência o artigo 25, 
salvo irrelevante questão semântica. 

Art. 31. A definição de oferta em geral, 
vinculante para o responsável (anunciante) 
é mais abrangente e explícita no substitutivo. 
Pela aprovação. 

Art. 32. Parágrafo únic». Ao estabelecer 
"um prazo razoável de tempo" para a manu- 
tenção da oferta de peças de reposição, o 
texto remete a questão ao campo de interpre- 
tação, privilegiando a valoração subjetiva. 
Pela rejeição. 

Art. 33. Reproduz o § 2? do art. 31 do 
PLS n? 97/89, 

Art. 34. Reproduz o § 3' do art. 31 do 
PLS n" 97/89. 

Art. 35 e Incisos 1 a III. Reproduzem o 
art. 28, alíneas a, b, c do PLS n" 97/89. 

Art. 36 e Parágrafo único. Fixam critério 
objetivo no que tange à forma de veiculação 
da publicidade, bem como obrigam o forne- 
cedor a manter em seu poder, para informa- 
ção aos interessados, todos os dados que dão 
sustentação à mensagem. Pela aprovação, 

Art. 37 e §§ 1 ■ a 4o Proíbem explicitamente 
a publicidade enganosa ou abusiva e define 
em seus §§ 1?, 2V e 3' os respectivos conceitos, 
bem como fixam a responsabilidade de inde- 
nizar no parágrafo 4o Pela aprovação. 

Art. 38. Explicita a obrigação de provar 
a veracidade e correção dos informes publici- 
tários pelo respectivo patrocinador. Pela 
aprovação, 

Art. 39, incisos I a X e Parágrafo único. 
A redação adotada pelo substitutivo tem o 
mérito de declinar de forma extensiva o elen- 
co de práticas comerciais tidas como abusi- 
vas, facilitando, desta forma, a identificação, 
pelo caminho, da conduta ilícita. Pela apro- 
vação. 

Art. 40, capnt. Reproduz integralmente o 
texto adotado pelo art. 33 do PLS n" 97/89. 

— § 1? Amplia o prazo de validade do orça- 
mento para execução de serviços. Pela apro- 
vação. 

— §§ 2' e 3' Reproduzem os §§ 29 e 3° 
do art. 33 do PLS 97/89. 

Art. 41. Reproduz o artigo 34 do PLS n- 
97/89. 

Art. 42 e Parágrafo único. O dispositivo 
contempla, de forma clara, precisa e objetivá, 
a conduta vedada ao particular da cobrança 
de dívidas, bem como define a sanção aplicá-| 
ve! aos transgressores do preceito. Pela apro- 
vação. 

Art. 43, caput. Reproduz o caput do art. 
23 do PLS n' 97/89. 

§ l"(art. 43). A norma veda a manutenção 
nos bancos de dados, por período superior 
a cinco anos, dos informes subjetivamente 
tidos como negativos. Entendemos ser mais 
adequado o § 1' do art. 23 do PLS n° 97/89, 
que encampa uma proibição genérica de raq- 
nutenção de dados referentes a período supe- 
rior a cinco anos. Pela rejeição. 

§§ 2', 3° e S9 (art. 43). Reproduzem os §§ 
2', 3° e 4" do art. 23 do PLS n9 97/89. 

— § 4' A norma contida no dispositivo visaj 
assegurar o direito de recurso ao habeas-data 
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ue torma indireta. Entendemos mais apro- 
priada a orientação perfilhada no PLS n' 
97/89 que, em seu artigo 71, expressamente; 
consigna a faculdade. Pela rejeição. 

Art. 44 e § 1? Cria-se um mecanismo,suple- 
mentar de defesa dos interesses do consu- 
midor, ou seja, uma contrapartida ao SPC, 
o que enseja um maior equilíbrio entre as 
partes. Pela aprovação. 

— § 2° (do art. 44). Por uma questão de 
coerência, não tendo sido o artigo precedente! 
aprovado na íntegra, opinamos pelo não-aco- 
Ihimento deste parágrafo. Pela rejeição. 

Art. 45. Estabelece, de maneira objetiva 
e clara, as sanções a que ficara sujeitos os! 
infratores das disposições contidas no Capí- 
tulo. Pela aprovação. 

Art. 46. Reproduz o caput do artigo 36 
do PLS n9 97/89. 

Art. 47. Reproduz o §. 1' do art. 36 do 
PLS n9 97/89. 

Art. 48. Reproduz o § 29 do art. 36 do 
PLS n9 97/89. 

Art. 49 e Parágrafo único. Reproduzem 
o caput 31 do artigo 31 e § l9 do PLS n9 

97/89. 
Art. 50 e Parágrafo único. Trata-se de 

norma que deixa explícito ser a garantia con- 
tratual meramente complementar da legal. 
Ademais, define exaustivamente o conteúdo 
do termo de garantia, fato que se constitui 
em proteção eficaz aos legítimos interesses 
dos consumidores. Pela aprovação. 

Art. 51, caput. Reproduz, com pequena 
alteração semântica, o teor do caput do art. 
37 do PLS n9 97/89. 

— Inciso 1 (art. 51). A expressão restritiva 
apresentada na parte final do inciso torna 
vulnerável a posição jurídica do consumidor 
na relação de consumo. Pela rejeição. 

— Incisos II e III (art. 51). Reproduzem 
o texto dos incisos correspondentes no art. 
37 do PLS n9 97/89. 

— Inciso IV. Introduz componente de sub- 
jetividade na definição do conceito de iniqui- 
dade. Pela rejeição. 

— Inciso V (art. 51). Çria proteção suple- 
mentar para o consumidor na medida em que 
veda a inserção de cláusulas capaz de sur- 
preender o consumidor no que tange à seus 
direitos ou obrigações. Pela aprovação. 

— Inciso VI (art. 51). Reproduz o inciso 
IV do art. 37 do PLS n9 97/89. 

— Incisos VII. VIII, IX, X, XI, XII, XIII, 
XIV, XV e XVI, e §§ 1% 29, 39 e 49 (art. 
51). 

O substitutivo enumera e veda a inserção, 
nos contratos, de uma série de 

hipóteseá configuradoras de abuso de direito, 
em detrimento do consumidor. Outrossim, 
define a posição institucional do Ministério 
Público no que tange à defesa de interesses 
individuais ou coletivos. Pela aprovação. 

Art. 52 e Incisos 1 a III. Reproduzem o 
art. 38, caput, e respectivas alíneas do PLS 
n9 97/89. 

§ l9 (art. 52). O dispositivo merece acolhi- 
mento porque restringe o montante de multa 

moratória a que ficam sujeitos os consumi- 
dores, íoibindo abusos. Pela aprovação. 

— §§ 29 e 39 (art. 52). Reproduzem pará- 
grafos correspondentes do art. 38 do PLS n9 

97/89. 
Art. 53. Reproduz o caput do art. 39 do 

PLS n9 97/89. 
§ l9 (art. 53). É explicitado que, na hipótese 

de resolução contratual, o devedor fará juz 
à compensação ou restituição das parcelas 
previamente pagas, acrescidas de correção 
monetária. Pela aprovação. 

§ 29 (art. 53). O dispositivo em causa tem 
por objetivo evitar que, nos sistemas de aqui- 
sição de bens por meio de consórcio, fiquem 
todos os participantes obrigados a arcar com 
os ónus decorrentes da inadimplência do con- 
sorciado faltoso. Pela; aprovação. 

§ 39 (art. 53). O cruzeiro tem curso forçado 
e legal no território brasileiro, sendo, portan- 
to, desnecessária a reiteração do princípio. 
Pela rejeição. 

Art. 54 e §§ de l9 a 59 A tutela geral e 
específica dos chamados Contratos de Ade- 
são é ampla e abrangente, merecendo acolhi- 
mento por dispensar tratamento mais favo- 
rável àqueles que, na prática, não dispõem 
de meios para negociar o conteúdo das clau- 
sulas. Pela aprovação. 

Art. 55, caput. O substitutivo deixou de 
contemplar a publicidade dentre práticas 
aquelas sujeitas à regulamentação adminis- 
trativa. Pela rejeição. 

§ l9 (art. 55). A definição da competência 
do Estado em matéria normativa e fiscali- 
zadora encontra-se definida de forma mais 
ampla. Pela aprovação. 

§ 29 (art. 55). A estipulação de prazo de 
dois anos para a revisão das normas referidas 
no § l9 prejudica o dispositivo, uma vez que 
o razoável será a revisão de acordo cora a 
dinâmica do mercado. Pela rejeição. 

§ 39 (art. 55). Reproduz o § 29 do art. 42 
do PLS n9 97/89. 

§ 49 (art. 55). A limitação contida na parte 
final pode comprometer a defesa da incolu- 
midade física ou saúde do consumidor. Pela 
rejeição. 

Art. 56, caput e Incisos I, II, III, IV, VI, 
VII, VIII, IX, X, XI, XII. Reproduzem o 
caput e as alíneas I de a até 1 do PLS n9 

97/89. 
— Inciso V (art. 56). Trata-se, neste inciso, 

de dotar a autoridade pública de mecanismo 
suplementar na prevenção das infrações das 
normas de defesa do consumidor. Pela apro- 
vação. 

— Parágrafo único (art. 56). Constitui pre- 
ceito que pode ensejar arbitrariedadé, exces- 
so ou abuso de poder, notadamente quando 

hão sujeita a prática à prévio pronunciamento 
judicial. Pela rejeição. 

Art. 57. A redação proposta pelo substi- 
tutivo tem o mérito de definir o destinatário 
final das multas que vierem a ser aplicadas. 
Pela aprovação. 

— Parágrafo único (art. 57). Amplia consi- 
deravelmente o valor da multa a aue ficam 



sujeitos os imratores da lei, tendo portanto 
efeito dissuasório mais eficaz. Pela aprova^ 
çáo. 

Art. 58. O artigo inova ao explicitar o 
direito constitucional à ampla defesa em to- 
dos os procedimentos administrativos, tendo 
por objeto o apenamento de empresas as 
quais sejam imputadas infrações à lei. Pela 
aprovação. 

Art. 59. As mesmas razões que reco- 
mendaram o acolhimento do artigo anterior 
aplicara-se ao artigo cm pauta. Pela apro- 
vação. 

§ 1' (art. 59). Reproduz o § único do arti- 
go 46 do PLS 97/89. 

§ 2' (art. 59). Define de modo preciso 
os casos de aplicação da pena de intervenção 
administrativa. Pela aprovação. 

5 3? (art. 59). O dispositivo consagra 
princípio jurídico-processual que impede a 
execução de penalidade administrativa en- 
quanto não dirimida a questão pelo Judiciá- 
rio. Pela aprovação. 

Art. 60. caput, e §§ 2' e 3'. Reproduzem 
basicamente o teor do art. 47 e parágrafos 
2' e 3' do PLS 97/89. 

§ 1' (art. 60). A norma não especifica a 
forma e o meio de divulgação da contra-pro- 
paganda. Pela rejeição. 

Art. 61. A norma é despicienda por- 
quanto apenas reitera que as condutas ilícitas 
descritas nos artigos seguintes constituem cri- 
me. Pela rejeição. 

Art*. 62 a 74. Os dispositivos do Substi- 
tutivo abrandam consideravelmente as san- 
ções penais a que estão sujeitos os infratores 
das normas de proteção 40 consumidor. En- 
tendemos que o indispensável efeito dissua- 
sório dos fatos penalmente típicos não é ple- 
namente atendido com as cominações pre- 
vistas na iniciativa oriunda da Câmara dos 
Deputados. Pela rejeição. 

Art. 75. O preceito relativo ao concurso 
de agentes já se encontra previsto na parte 
geral do Código Penal. Pela rejeição. 

Art. 76. O Substitutivo define hipóteses 
de agravantes específicas, aprimorando assim 
o sistema repressivo. Pela aprovação. 

Art. 77. O critério adotado pelo Substi- 
tutivo submete à ampla discricionaridade ju-. 
dicial a cominação de pena de multa. Pela 
rejeição. 

Art. 78. As sanções complementares à 
pena principal devem observar o previsto na 
parte geral do Código Penal. Pela rejeição. 

Art. 79. Os critérios gerais de outorga 
de fiança devera observar as normas contidas 
no Cógigo Penal. Pela rejeição. 

Art. 80. Reproduz o teor do disposto no 
art. 65 do PLS 97/89. 

Art. 81 a 90. Basicamente, os artigos re- 
produzem o Capítulo 1 do Título III do PLS 
97/89. 

Arf. 91 a 100. Basicamente, os artigos 
reproduzem o Capítulo II do Título III do 
PLS 97/89. 
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Art'. KW e 102. Basicamente, os artigos 

reproduzem o Capítulo III do Título III do 
PLS 97/89. 

Art'. 103 e 104. Basicamente, os artigos 
reproduzem o Capítulo IV do Título 111 do 
PLS 97/89. 

Art'. 105 e 106 incisos I a XIII e parágrafo 
único. Em que pese a intenção do Substi- 
tuiivo ser meritória por pretender conferir, 
de imediato, um arcabouço organizacional 
específico à tutela das relações de consumo 
pelo Estado, é inconstitucional a iniciativa 
por versar sobre matéria da competência ex- 
clusiva do Presidente da República (art. 61, 
inciso II, alínea e, C.F.). Pela rejeição. 

Art. 107. caput, e parágrafos I', 2", 3° 
e art. 108. Reforçam o caráter pioneiro e 
de modernidade que se pretendeu conferir 
ao texto. Promovem a adequação do Código 
às novas realidades de mercado, decorrentes, 
das transformações verificadas na sociedade. 
Através destes artigos se reconhece, efetiva-- 
mente, a tendência de organização dosconsu: 

midores em grupos de compra capazes de 
estimular positivamente o mercado, impul- 
sionando melhorias nas relações de consumo 
e fortalecendo o seu poder de barganha, tudo 
num contexto onde a socialização do Direito 
se impõe como elemento balizador dos inte- 
resses coletivos. 

Art. 109 a 115. Basicamente, são repro- 
duzidos os arts. 90 a 95 do Título V do PLS 
97/89. 

Art. 116. Introduz norma explicitadora 
de responsabilidade no caso de litigância de 
má-fé. Pela aprovação. 

Art. 117. Reproduz o art. 96 do PLS 
97/89. 

Art. 118. Prevê-se um período de vaca- 
lio legis excessivamente longo. Pela rejeição. 

Art. 119, Reproduz o art. 98 do'PLS 
97/89. 

Assim sendo, concluímos: 
Pela aprovação: artigo lv, parágrafo único 

dos artigos 7° e 8V, artigos 10, 11, 16, 22, 
23, 24, 25, 28, 31, 36, 37, 38, 39, 40 e 42, 
caput e parágrafo 1" do artigo 44, artigos 45 
e 50, incisos V, VII. VIII, IX, X, XI, XII, 
XIII, XfV, XV, XVI e parágrafos 1", incisos 
I, M e III, 2'', 3° e á" do artigos 51, parágrafos 
1" do artigo 52, parágrafos K e 2" do art. 
53, artigo 54, parágrafo 1" do art. 55, inciso 
V do artigo 56, artigos 57 e 58, caput do 
art 59 e parágrafos 2". e 3", artigos 76, 107; 
108e 116. 

Pela rejeição: todos os demais artigos, pa- 
rágrafos, incisos e alíneas não constantes da 
relação supramencionada, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o presente 
Código tem por finalidade, além do seu obje- 
tivo específico, auxiliar o nosso País a ingres- 
sar na modernidade não só das relações de 
consumo interno como também em relação 
à posição do Brasil no contexto internacional. 

O nosso País, mercê da sua economia hoje 
tão definida como cartorial, oligopolista, aca- 
bou tendo certo descuido em relação à quali- 
dade-dos produtos. Enquanto nos países de 
economia desenvolvida se toleram 200 defei- 
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cado aqui, no nosso País, a ocorrência é de 
30 a 50 mil defeitos por milhão de unidades 
de produto fabricado. 

Isto deixa muito a desejar na abertura que . 
a economia brasileira está alcançando em re- 
lação ao contexto internacional inclusive para 

Çatualizar-se. Tanto é verdade que o Brasil, 
rquánto à competitividade, na ordem dos no- 
ivos países industrializados, está perdendo pa- 
ra Cingapura, Formosa, Hong Kong, Coréia, 
Malásia, Tailândia, México e indonésia. E 
somente depois da Indonésia é que se classi- 
fica o Brasil na ordem da qualidade e compe- 
titividade dos produtos a nível internacional, 
c logo depois do Brasil vem a Índia. 

Esta realidade precisa ser modificada, e 
há um entendimento pacífico de que a quali- 
dade dos produtos só melhora sob pressão, 
a inovação só acontece sob pressão e desafios. 

Este Código é um instrumento de aperfei- 
çoamento da qualidade dos produtos brasi- 
leiros e, como tal, provoca certa situação de 
desconforto ao empresariado nacional, que 
acaba sentindo-se como réu de um instru- 
mento desta natureza. Tal instrumento não 
é dirigido ao empresariado nacional compe- 
tente, àqueles que cumprem o seu dever, que 
buscam a qualidade e que têm os seus produ- 
tos à disposição dos consumidores para pro- 
porcionar o bem-estar de todos. 

Portanto, as penalidades e as restrições 
deste Código não são dirigidas à média e à 
qualidade do empresariado nacional, são exa- 
tamente dirigidas aos desvios, ao ilícito, aos 
setores que lesam os interesses dos consumi- 
dores brasileiros. 

Portanto, o Código está situado exatamen- 
te nó sentido de defender os interesses dos 
consumidores que pertencem a uma socie- 
dade que não democratizou o seu sistema 
de informação. Se fosse um país desenvolvido 
o nosso Brasil, não estaríamos fazendo um 
Código de Defesa dos consumidores, estaría- 
mos elaborando um Código de Direito dos 
Consumidores. Portanto, aí se situa a circuns- 
tância do hipossuficiente perante o poderoso, 
perante o poder. É neste aspecto que se situa 
dimensão tutelar deste Código que ora esta- 
mos propondo. 

Há diversos aspectos sobre os quais pode- 
ríamos discutir e oferecer a nossa opinião re- 
lativa a cada um. Tomaria aqui alguns, ape- 
nas para fazer referência, quando são esten- 
didas as penas, numa condição de o Juiz po- 
der desconsiderar a pessoa jurídica e, portan- 
to, gravar as penalidades sobre acionistas 
principais de empresas, ela exatamente está 
interpretando aquilo que é usual na economia 
de qualquer país e, particularmente, na eco- 
nomia brasileira. 

Quando um conjunto de pessoas se articu- 
lam e se reúnem para aprovar ou para cons- 
tituir uma empresa, normalmente o fazem 
ccTnrò menor capital possível, porque a em- 
presa, essa instituição empresarial, é uma es- 
pécie de instituição abstraia. O concreto são 



cts seus aciomstas, seus dirigentes, seus pro- 
prietários. 

De modo que, para preservar o consumi- 
dor que fosse lesado por uma dessas empresas 
e que não pudesse suportar os encargos e 
prejuízos causados e que deveriam ressarcir, 
é que nós adotamos este aspecto de gravar, 
de responsabilizar o acionista principal ou os 
constituintes da referida empresa, e é impor- 
tante que isto seja situado desta forma, por- 
que, por ocasião da liberação dos contratos 
de risco, no tempo do Governo Geisel, para 
exploração e prospecção de petróleo, tivemos 
empresas multinacionais que constituíram 
aqui, no Brasil, empresas próprias para a 
prospecção, específicas para a prospecção, 
e o capital de uma delas — tenho aqui regis- 
trado, não cito o nome da empresa porque 

ié apenas uma observação genérica — foi de 
exatamente 10 cruzeiros. Se essa empresa 
causasse prejuízos a pessoas do País, se elá 
fosse fábricar algum produto que causasse 
danos aos consumidores brasileiros, confor- 
me a extensão dos danos, acima dos 10 cruzei- 
ros, ela não teria condições de responder e 
seria um obstáculo insuperável se não pudés- 
semos desconsiderar a pessoa jurídica pac»; 
atingirmos, não só os seus acionistas como 
as suas matrizes, inclusive no estrangeiro. 

De modo que, neste aspecto, é absoluta- 
mente correta a posição da propositura do 
código. 

Por outro lado, gostaria de encerrar este 
relatório abordando a questão das penalida- 
des. 

Nós, aqui, no nosso País, temos, pelo Códi- 
go Penal, um conjunto de penalidades cujo 
diminuto tempo de pena permite a prescrição 
quase generalizada dos apenados primários 
— réus primários, ou daqueles que, come- 
tendo uma contravenção penal, cuja penali- 
dade seja.a detenção por uns 6 meses, 1 ano; 
pela tramitação da matéria penal no Brasil, 
quando se chega ao final de um processo des- 
ses, já se pode requerer a prescrição —, por- 
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que a prescrição ocorre num lapso oe tempo 
equivalente à pena maior definida no código, 
portanto se estabelece aquilo que a sociedade 
brasileira definiu como impunidade. Se tra- 
balharmos com penas muito pequenas, va- 
mos consagrar ó instituto da impunidade. É 
preciso que a penalização contida nesse códi-1 
go não tenha o sentido retributivo ou reposi- 
tório, mas que ela tenha, sim, o sentido dis- 
suasório, porque é uma penalidade forte que 
vai dissuadir os delitos relativos a interesses 
de consumidores. 

De modo que, ao colocar as penalidades' 
um pouco mais severas do que a proposta 
da Câmara dos Deputados, simplesmente 
atende-se o aspecto reclamado por toda li 
sociedade brasileira, e devida pelos represen^ 
tantes no jCongresso Nacional de extinguir 
a impunidade. 

Tenho percebido que quase todas as legis- 
lações produzidas pelo Congresso Naétònad 
flbt últimos tempos contém capítulos penais 
ngorqsos, inclusive em legislação que, tradi- 
çjqnahnente, não tratava de questões penais; 
é agora, dado os reclamos da sociedade, v£m 
tratando em diversas ordens de legislação que 
tradicionalmente não se utilizava desse insti- 
tuto. 

Portanto, reafirmamos que procurtMnos 
aproveitar toda a contribuição feita pela so- 
ciedade, quer na Comissão Especial Tempo- 
rária instituída pelo Senado Fcdéral, que ela- 
borou o básico deste código, quer a contri- 

i buição da Câmara dos Deputados. E tão-so- 
mente aqui modificamos aquilo que nâo era 
muito objetivo, isto é, aquilo que remetia' 
à interpretação do juiz. Ora, se remetermos 
à interpretação do juiz uma condição, uma 
circunstância qualquer, normalmente um juí- 
zo vem em função das correlações de forças 
existentes na sociedade onde atua esse juiz, 
é nós protelaríamos e criaríamos labirintos 
para que os consumidores não fossem aten- 
didos rapidamente nos seus interesses e nos 
seus reclamos. 

Portanto, apenas objetivamos mate, trata- 
mos de objetivar absolutamente as questões 
que foram remetidas para.outros aspectos 
qde demandariain mais tempo, criariam obs- 
táculos e não interessariam aos consumido- 
res. O que se fez aqui, a única coisa qite 
se fez aqui, no Sdnado, por este relator, nesta 
altuça da tramitação do Código de Defesa 
do Consumidor, foi tão-somente ajustar me- 
lhor aos interesses dos consumidores. 

Sabemos que esta matéria e conflitante, 
-que os interesses da sociedade conflitam nes- 
te aspecto, porque o consumidor tem ura uni- 
verso de interesses diferente dos produtorc» 
« tambéúi dos industriais, dos empresários, 
em certos aspectos, mas temos aqui uma defi- 
nição que é, por princípio, a de defender 
aqueles que são bipossuficientes, aqueles que 
oâe são iguais perante o poder económico. 
Se tòdo cidadão é igual perante á lei, todos, 
os cidadãos não são iguais perante as relações 
Económicas, porque uns têm poder econó- 
mico, e outros, sequer, têm salários. 

De modo que, dentro deste espírito, que- 
tíamús Seixar, com absoluta clareza, que o 
que se/fez aqui foi exaumente no sentido 
de prpxcger e defender os interesses dos con- 
sumidores. 

Embora possa causar algum tipo de preo- 
çupaçioa setores empresariais do nosso País, 
queremos dizer, com toda a tranquilidade e 
segurança, que este código 6 para o bem dos 
empresários brasileiros, qlie só vão produzir 
melhor e cora mais poder de competição se 
tiverem realmente uma vigilância, do ponto 
de vista institucional, legal e da sociedade, 
sobre o processo produtivo. 

pm nenhuma parte do Mundo isso aconte- 
ceu sem esses aspectos, e ê por isso quedeferu, 
demos esta.visáo, por acharmos mais ajustada 
à modernioade e à realidade brasileira. 

Sr. Presidente, Srs. Schadorcs, pedimos se 
encaminhe a votação, no sentido da aprova- 
ção deste relatório. 

Era o que tínhamos a (Kzer. Sr. Presidente. 

SINOPSE DA SEGUNDA TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL 

1 990 (S F ) P R 0 T 0 C 0 L 0 i... E GIS L A T l V 0 < S F > í P L E G ) 
SENADOA SUBSTITUTIVO DA CAMARA AO PROJETO, 

1990 (SF) PLENÁRIO (PLEN > 
1 500 LEIT URA DA EH E M DA DA CA H AR A D0S DEPUT ADOS- 

2 7 06 1 990 < S F ) H E S A DIR E T Q R A 
1500 DESPACHO A COMISSÃO TEMPORÁRIA.// 
DCN2 23 06 PAG 3522. 

10 07 1990 (SF) SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES <S'F) (.S.CP) 
ENCAMINHADO A SSCLS ■> A PEDIDO- 
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01 08 1990 <.VF) SERVIÇO COHISSÕES PERMANENTES <SF) (SCP)     — 
ENCAMINHADO A COMISSaO TEMPORÁRIA. PARA EXAME DO 
S U B S TIT U TIV O D A C A M A R A . 

01 08 1990 íSF> COMISSÃO TEMPORÁRIA 
RELATOR SEN DIRCEU CARNEIRO. 

07 08 1990 (SF) PLENÁRIO ÍPLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RO. 241. DOS LIDERES SEN FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO. MAURO BENEVIDES, MARCO MACIEL E 
MAURICIO CORREA, DE URGÊNCIA. DEVENDO A MATÉRIA SER 
INCLUÍDA NA ORDEM DO DIA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA 
SUBSEQUENTE. 
DCN2 08 08 PAG 4036. 

08 08 1990 (SF) COMISSÃO TEMPORÁRIA 
PARECER FAVORÁVEL PARCIALMENTE AO SUBSTITUTIVO DA CAMARA. 

Q9 08 1990 (SF) PLENÁRIO ÍPLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO ÚNICO, DEPENDENDO 
DE PARECER. 

09 08 1990 (SF) PLENÁRIO ÍPLEN) 
PARECER ORAL DA COMISSÃO TEMPORÁRIA FAVORÁVEL AO 
PRIMEIRO; PARAGRAFO ÚNICO DOS ARTS. SÉTIMO E OITAVO; 
ARTS. 10. 11, 16, 22 A 25, 28, 31, 36 A 40 E 42; CARUT E 
PARAGRAFO PRIMEIRO DO ART. 44; ARTS. 45 E 50; INCISOS V, 
VII A XVI E PARAGRAFOS PRIMEIRO, INCISOS I A III, 
SEGUNDO, TERCEIRO E QUARTO DO ART. 51; PARÁGRAFOS 
PRIMEIRO DD ART. 52; PARAGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO DO 
ART. 53; ART. 54; PARAGRAFO PRIMEIRO DO ART. 55; INCISO V 
DO ART. 56; ARTS. 57 E 58; CARUT DO ART. 59 E PARAGRAFOS 
SEGUNÇO E TERCEIRO; ARTS. 76. 107, 108 E 116 E PELA 
REJEIÇÃO DOS DEMAIS ARTIGOS, PARAGRAFOS, INCISOS E 
ALÍNEAS. 

09 08 1990 (SF) PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN MATA 
MACHADO, JUTAHY MAGALHÃES, JOSE FOGAÇA. JARBAS 
PASSARINHO E CID SABÓIA DE CARVALHO. 

O 9 O 8 1 9 9 O ( S F ) P!.. E N A RIO (P L E N) 
LEITURA DE REQUERIMENTOS DE DESTAQUES RQ. 260, DO SEN 
ROBERTO CAMPOS E OUTROS, PARA REJEIÇÃO DE EXPRESSÃO 
CONSTANTE DO ART. TERCEIRO DO SUBSTITUTIVO; RQ. 261, DO 
SEN ROBERTO CAMPOS E OUTROS, PARA REJEIÇÃO DE EXPRESSÃO 
CONSTANTE DO PARAGRAFO PRIMEIRO DO ART. TERCEIRO DO 
SUBSTITUTIVO; RQ. 262. DO SEN CID SABÓIA DE CARVALHO E 
OUTROS, PARA REJEIÇÃO DOS INCISOS V E VIII DO ART. SEXTO 
DO SUBSTITUTIVO; RQ. 263, DO SEN CID SABÓIA DE CARVALHO, 
PARA REJEIÇÃO' DA EXPRESSÃO CONSTANTE DO ART. 12, DO 
SUBSTITUTIVO; RQ. 264, DO SEN ROBERTO CAMPOS E OUTROS. 
PARA REJEIÇÃO DE EXPRESSÃO CONSTANTE DO ART. 12 DO 
S U BS TITU TIVO; R Q. 26 5. DO S E N ROBE RTO CAM POS E OU T ROS, 
PARA REJEIÇÃO DE EXPRESSÃO CONSTANTE DO ART. 12 DO 
SUBSTITUTIVO; RO. 266, DO SEN ROBERTO CAMPOS E OUTROS, 
PARA REJEIÇÃO DE EXPRESSÃO CONSTANTE DO ART. 13 DO 
SUBSTITUTIVO; R0. 267, DO SEN CID SABOIA DE CARVALHO E 
OUTRO, PARA REJEIÇÃO DO ART. 14 DO SUBSTITUTIVO; RQ. 268 
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dITSEN ROBERTO CAMPOS Ê ' ocPrROS . pARA RE JEicÃo DE 
EXPREPSAO CONSTANTE DO ART. 14 DO SUBSTITUTIVO: RO. 269, 
DO SEM CID SABÓIA DE CARVALHO E OUTROS. PARA REJEICAO DE 
EXPRESS aO CONSTANTE DO ART.," 28 E PAR AGRAFOS DO 
SUBSTITUTIVO; RO. 270. DO SEM CID SABÓIA DE CARVALHO E 
OUTROS, PARA REJEIÇÃO DA SEÇÃO V (ART. 28 E SEUS 

XDoftéotáAti"- A F O S ) D O S U B S TIT U TIV O ; R O . 2 71 , D O S E N J A R B A S 
PASSARINHO, PARA REJEIÇÃO DO PARAGRAFO PRIMEIRO DO ART. 
28 DO SUBSTITUTIVO: RO. 272. DO SEN CID SABÓIA DE 
CARVALHO E OUTROS, PARA REJEIÇÃO DOS ARTS. 33 A 35 E 
SEUS INCISOS I A III DO SUBSTITUTIVO; RO. 273, DO SEM 
CID SABÓIA DE CARVALHO E OUTROS. PARA REJEIÇÃO DO ART. 
49 E SEU PARAGRAFO ÚNICO DO SUBSTITUTIVO: RO. 274, DO. 
SEN CID SABÓIA DE CARVALHO E OUTROS PARA REJEIÇÃO DO ART. 
53 E SEUS PARAGRAFOS DO SUBSTITUTIVO; RO. 275. DO SEM 
ROBERTO CAMPOS E OUTRO. PARA REJEIÇÃO DE EXPRESSÃO 
CONSTANTE DO ART. 53 DO SUBSTITUTIVO; RO. 276. DO SEN 
NELSON CARNEIRO, PARA REJEIÇÃO DO INCISO V DO ART. 56 E 
DE EXPRESSÃO CONSTANTE DO ART. 58 DO SUBSTITUTIVO; RO. 
277. DO SEN JARBAS PASSARINHO E OUTRO. PARA REJEIÇÃO NA 
APRECIAÇÃO DOS SEGUINTES DISPOSITIVOS ALTERADOS PELA 
CAMARA TITULO II - DAS INFRACõES PENAIS E 'ARTS. 61 A 80; 
RO. 278, DO SEN CID SABÓIA DE CARVALHO E OUTROS, PARA 
REJEIÇÃO DO INCISO I. DO ART. 101 DO SUBSTITUTIVO. 

09 08 1990 (SF) PLENÁRIO ÍPLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO. EM GLOBO. NOS TERMOS DO RO. 279, DO SEN 
DIRCEU CARNEIRO, OS DISPOSITIVOS DO SUBSTITUTIVO DE 
PARECER CONTRARIO DA COríISSÃO; IGUALMENTE. SÃO APROVADOS 
OS DISPOSITIVOS DO SUBSTITUTIVO DE PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO, NOS TERMOS DO RO. 280. DO SEN DIRCEU CARNEIRO, 
PARA VOTAÇÃO EM GLOBO; REJEITADOS OS RO. 260 h 263. 265 A 
267. 269, 272 A 274, 276 E 278; PREJUDICADOS OS RO. 264, 
268, 270. 271 E 275. SENDO RETIRADO O RO. 277. 

09 08 1990 <SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A SANÇÃO. 
DCN2 10 08 PAG 4138. 

21 O 8 1 9 9 O (S F > S U B S E C R E T A RIA D O E X P E DIE N T E < S F ) í S S £ X P > 
REMESSA MSG SM 147 AO PRESIDENTE DA REPUBLICA, 
ENCAMINHANDO AUTÓGRAFOS. 

21 08 19,90 < SF > SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE <SF><SSEXP) 
REMESSA OF. SM 267 AO" PRIMEIRO SECRETARIO DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS, COMUNICANDO A APROVAÇÃO DO PROJETO E O SEU 
ENCAMINHAMENTO A SANÇÃO. 
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Que dispõe sobre a proteção do consumiaor e dá outras providências. (Código do Consumidor) 
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Senador N9 da Emenda 

AFONSO SANCHO 6,43,58 e 60 

CARLOS DE*CARLI 1 a 4. 7 a 9, 11,14, 
15,20,23,24,31 a 37( 

39 e 40. 

GERSON CAMATA 22 

MEIRA FILHO 10,19 e 30 

ODACIR SOARES 5,12,13,16,17,21,25, 
26,28,30,41,42,44 a 
55,57,59,61 e 62. 

WILSON MARTINS 18,27,29 e 56 

• " LMi.iiUA 1 i9 03 (SUBSTITUTIVO) 
PROJETO DE LEI N? .. . , de  ■  

INSTITUI 0 CÕDIGO Dl; Dl-THSA 00 CONSUMIDOR 
E DA PROVIDENCIAS CORREI,ATAS 

TÍTULO I 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 - A presente lei estabelece normas do protegão e defesa 
do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos do 
art. 59, inciso XXXII, 170; inciso V, Constituição Federal, e art. 
48 de suas disposições, transitórias. 

Art. 29 - As normas a serem elaboradas visando ã , efetivação dos 
princípios fixados no artigo anterior, bem como as editadas até a 
publicação da presente lei, relacionadas com a proteção'ao consu 
midor, passam a fazer parte integrante do presente Código, desde 
que com ele compatíveis, a medida que foram revisadas e consolida 
das. 

Art. 39 - A relação de consumo é protegida pela: 

I - Colocação no mercado de bens e serviços satisfatórios e segu 
ros paira o uso que lhes for indicado, promovidos," apresentados e 
oferecidos de maneira a permitir ao consumidor fazer escolha .con£ 
ciente; ' . 

SANADO PEDUHAl 
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II - Participação de segmentos sociais interessados na tomada de 
decisões governamentais relativas à especificação técnica e preço 
de bens e serviços; 

III - Responsabilidade por danos causados ao consumidor. 

Art. -t9 - Consinnidor^é toda a pessoa física ou jurídica que adqql 
rc ou utiliza bens ou serviços. 

Paragrafo Onico- Equipara-se a consumidor a coletividade de pes 
soas, ainda que indetermináveis, que se encontre sujeita ou pro 
pensa a intervir nas relações de consumo. 

Art. 5? - Fornecedor e toda pessoa física ou jurídica, privada ou 
pública, bem como o Estado e todo organismo público , descentra 
lizado ou não, empresa pública , de economia mista, concessiona 
ria de serviço público, que desenvolva atividade de produção, 
montagem, transformação, importação, distribuição ou comercializa 
ção de produtos e prestação de serviços. 

Parágrafo 1? - Produto e qualquer bem, movei ou imóvel, material 
ou imaterial, inclusive os de natureza bancária, financeira, de 
credito e securitária. 

Parágrafo 2? - Serviço e qualquer atividade fornecida no mercado 
de consumo, mediante remuneração, salvo as decorrentes das rela 
ções de caráter trabalhista. 

Parágrafo 3? - Incluem-se entre os fornecedores os consõr 
cios privados ou governamentais e os organismos binacionais 
ou multinacionais. 

Art. 6?.- Para a execução da Política Nacional de Defesa do Consu 
midor, deverá o Poder Público: 

a) manter Assistência Jurídica, gratuita'para o consumidor caren 
te ; 

b) instituir Curadorias de Proteção ao Consumidor no âmbito do 
Ministério Público; 

c) criar Juizados Especiais de Pequenas Causas; 

d) conceder estímulos à criação c desenvolvimento das Associa 
ções de Defesa do Consumidor; 

e) fiscalizar Pesos e Medidas, observada a competência normativa 
da União; 

f) criai Delegacias de Polícia especializadas no atendimento de 
consumidores vítimas de irifrações penais referentesã relações 
dc consumo. 

Pa rágr : fo Hn i (•'> - Os Estados c Munirínios manterão õr^ãos gratui 
tos dc atendimento, orientação e conciliação dos consumidores. 

P L.S. N."  

 ^ 



CAPÍTULO-II 
DOS DIREITOS BÁSICOS DOS CONSUMIDORES 

Art. 7? - São direitos básicos dos consumidores: 

I - A proteção da vida, saúde e segurança contra os Yiscos provo 
cados por produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

II - A informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 
serviços, com especificação correta de quantidade, característi 
cas e recomendações sobre o adequado uso; 

III - A educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produ 
tos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a, igualdade 
nas contratações; 

IV - A proteção contra a publicidade enganosa, métodos desleais, 
bem como contra práticas e cláusulas abusivas no fornecimento de 
produtos e serviços; 

V - A cfetiva prevenção e reparação de danos individuais, eoleti 
vos ; 

VI - 0 acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vis 
tas à prevenção ou reparação de danos individuais, eoletivos, a£ 
segurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos neces 
si tados ; 

VII - A facilitação da defesa de seus direitos; 

VIII - A participaçãocconsulta na formulação das políticas que 
os afctem diretamente, e a representação de seus interesses por 
intermédio das entidades públicas ou privadas de proteção ou dcf£ 
sa do consumidor; 
IX - A adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

CAPÍTULO III 
DA PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR E DA"REPARAÇÃO DOS DANOS 

SECAO I 
DA PROECAO A SAÚDE E SEGURANÇA 

Art. 8? - Os bens e serviços colocados no mercado de. consumo não 
acarretarão riscos a saúde ou segurança dos consumidores, exceto 
os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natu 
reza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipote 
se, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito. 

Art. 99-0 fornecedor de bens e serviços potencialmente nocivos 
ã saúde ou perigosos deverá, nos rotulos, informar, de maneira 
clara, a respeito da nocividade ou periculosidade, sem 'prejuízo 
da adoção de outras informações cabíveis. 

Art, 10 - 0 fornecedor de bens e serviços que, posteriormente a 
sua inrtodução no mercado de consumo, tiver conhecimento da no£i 
vidade, periculosidade ou riscos que apresentem, deverá comunicar 
o fato imediatamente ao público c ãs autoridades compctcn 
tes, para as devidas providências. 

SEÇÃO II 
DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO 

Art. 11-0 fabricante, o comerciante e o importador respondem pe 
la reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos de 
correntes de projeto, fabricação, construção, montagem, formulas, 
manipulação, apresentação, acondicionamento ou cstocagem de s.eus 
prodMt rv , l-o r:» co?»» infornações inadequadas sobre sua utiliza 
ção. 

Parágrafo 1? - Para os efeitos deste artigo, cquiparam-se aos con 
sumidores todas as vítimas do evento. 

Paragrafo 29 - H vedada a estipulação contratual de cláusula que 
exonere totalmente a obrigação de indenizar prevista neste artj. 
go- 

Parágrafo 39 - Aquele que efetivar o pagamento terá direito de re£ 
ver dos demais responsáveis, segundo sua participação no evento 
danoso. 

Parágrafo 49 - Quando a utilização do produto causar dano irrepa 
rável a bem movei, imóvel ou semovente do consumidor, a indeniza 
ção compreenderá o seu valor integral. 

SECAO III 
DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO SERVIÇO 

Art. 12-0 prestador de serviços responde pela reparação dos da 
nos causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação 
dos serviços, bem como por informações inadequadas sobre sua frui 
ção. 

Paragrafo 19 - Para os efeitos previstos neste artigo, equiparam- 
-sc aos consumidores todas as vítimas do evento. 

Parágrafo 29 - £ vedada a estipulação contratual de cláusula que 
impossibilite ou exonere totaImante a obrigação de indenizar previs 
ta neste artigo". 

Parágrafo 39 - Aquele que efetivar o pagamento terá dircitoderca 
ver dos demais responsáveis, segundo sua participação no evento 
danoso. 

Parágrafo 49 - A responsabilidade dos profissionais liberais, ob 
servados os regulamentose características desses serviços, será 
apurada mediante processo para verificação da culjja. 

SEÇÃO IV 
DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIOS DOS BENS 

Art. 13-0 produtor, o fabricante, o importador e o comerciant 
de bens de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidarija 
mente pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ou inade? 
quados ao consumo a que se destinam ou lhes diminua o valor, as_ 
sim como por aqueles decorrentes de disparidade com as indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem pu 
blicitária, podendo o consumidor exigir a reparação do defeito 
do produto ou, na impossibilidade de promovê-la, a substituição 
do produto por outro em perfeito estado ou o abatimento, proporcio 
nal do preço. 

Parágrafo 19 - Consideram-se impróprios ao uso e consumo os bens 
alterados, avariados, falsificados, ou, por qualquer outra razão, 
em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distri. 
buição ou apresentação. 

Parágrafo 29 - A substituição do bem por outro de cspccie, marca 
ou modelo diversos somente será feita mediante complementação ou 
restituição de eventual diferença dc preço. 

SEÇÃO V 
DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIOS DOS SERVIÇOS 

Art. 14-0 prestador dc serviços responde pelos vícios dc quaH 
dade ou de segurança que os tornem impróprios ou inadequados ao 
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consumo ou lhes diminuam o valor, podendo o consumidor exigir a 

reparação das irregularidades dos serviços, ou, em não sendo po£ 

sívelja reexecução dos serviços, sem custo adicional ou p abaH 

mento proporcional do preço. 

Parágrafo 1? - A reexecução dos serviços poderá ser confiada a 
terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do fornece 
dor do serviço. 

Parágrafo 2? - Consideram-se impróprios ao consumo os serviços 
prestados em desacordo com as respectivas normas regulamentares. 

Art. 15 - Quando o fornecimento de serviços tiver por objeto a 
reparação de qualquer bem, considerar-se-â implícita a obrigação 
de empregar componentes de reposição novos, salvo autorização em 
contrário do consumidor. 

Art. 16 - Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessio 
nârias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreend^ 
mento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, se 
guros e, quanto aos essenciais, co"ntínuos. 

Parágrafo (Inico - Nos casos de dcscumprimcnto, total ou parcial, 
das obrigações referidas neste artigo, serão os órgãos o empresas 
mencionados no "caput" deste artigo, compelidos a cumpririas e a 
reparar os danos causajos, na forma prevista no Título III. 

SP.CAO VI 
DA PRPSCIUCAO 

Art. r - Prcs^lurc cm óõ (trintaJ dias o direiiu dc reclamar po 
los vícios aparentes ou dc fácil constatação dos produtos o servi 
ços, contados da entrega efetiva dos produtos ou do termino da 
execução dos serviços. 

Parágrafo 1? - Interrompem a prescrição: 

I. - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor peran 
te o fornecedor de bens e serviços; 
II - a notificação judicial pu extrajudicial; 

III - a reclamação formalizada perante os órgãos ou entidades com 
atribuições de defesa do consumidor; 

Parágrafo 2? - Quando os produtos ou serviços forem forneceidos me 
diante termo de garantia, a contagem do prazo previsto no presen 
te artigo inicia-se a partir do seu término. 

Parágrafo 3? - Tratando-se de vício oculto, o prazo prescricional. 
inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 18 - A prescrição do direito ã reparação pelos danos causa 
dos por defeitos dos produtos ou serviços, rege-se pêlo art. 177 
do Código Civil, iniciando-se a contagem c(o. prazo a partir da ma 
nifestação do dano. 

SECAO VII 
DA CORRANCA EXTRAJUDICIAL DE DÍVIDAS 

Art. lil - Na cobrança do débitos do consumidor ó proibida a utiH 
zucão Jc afirmações falsas, incorretas ou enganosas, bom como dc 
qualquer tipo do procodimonto ameaçador ou ridicularizanto. 

Parágrafo flnfcp - As infrações ao disposto neste artigo, deverão 
sor imediatamente comunicadas aos órgãos competentes, o acarreta 
rão indenização por danos morais e impossibilidade de cobrança 
dos juros o outras vantagens sobre a dívida. 
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SEÇÃO VIII 
DOS BARCOS DE DADOS E CADASTROS 

Art. 20-0 consumidor terá acesso, sobretudo nos serviços de 
proteção ao credito, aos cadastros, fichas, registros e dados pes 
soais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas 
respectivas fontes. 

Parágrafo 1? - Os cadastros e dados de consumidores devera ser re 
digidos em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter in 
formações relatiavs a período superior a cinco anos. 

Parágrafo 2? - A abertura de cadastro e dados pessoais não solicjl 
tada deverá ser comunicada por escrito ao consumidor. 

Parágrafo 3? - Os erros- e omissões cadastrais serão corrigidos e 
sanados gratuitamente, a pedido do consumidor, devendo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ser comunicado aos eventuais destinatá 
rios das informações incorretas. 

Parágrafo 4? - Sempre que os fatos supervenientes justifiquem a 
medida, poderá o consumidor pedir as retificações nos registros, 
o que se fará na forma do parágrafo anterior. 

Parágrafo 59 - Consumada a prestação relativa a cobrança de dcbjL 
tos do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistc 
mas dc Proteção ao Credito, quaisquer informações que possam ira 
pedir ou dificultar novo acosso ao credito junto aos fornecedores. 
Parágrafo 09 - As infrações ao disposto neste artigo, aplicara-sc 
as mesmas sanções previstas no parágrafd único do antigo anterior. 

Art. 21 - Os õrgãos públicos de defesa dos direitos do consumidor 
iiianlcrao òistcuia uu rrotuçau ao Consuialdor, com o cadastro dos 
fornecedores de bens e serviços, infratorcs das normas dc defesa 
do consumidor, contendo as informações disponíveis para orienta 
ção e consulta por qualquer interessado. 

Parágrafo Único - Aplicnm-se a este artigo, no que couber, as mes 
mas regras enunciadas no artigo anterior. 

CAPÍTULO IV 
DAS PRATICAS COMERCIAIS 

SECAO I 
DA OFERTA E PUBLICIDADE 

Art. 22 - Toda informação ou publicidade veiculada por qualquer 
forma ou meio de comunicação com relação a bens e serviços ofere 
eidos ou apresentados obriga o fornecedor e integra o contrato 
<iue vier a ser celebrado. 

•Art. 23 - Na oferta e apresentação de produtos ou serviços, o for 
neccdor deve informar os consumidores de modo correto, claro, pre 
ciso, ostensivo e cm língua portuguesa sobre as características, 
qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de va 
lidade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentem a saúde e segurança. 

Art. 24 - Os fabricantes c importadores.deverão assegurar a ofer 
tu do componentes c peças dc reposição enquanto não cessar a fa 
bricação ou importação do produto. 

Paragrafo Único- Cessadas a produção ou importação, a oferta deve 
ra-ser mantida por período radc tempo, cm função da durabi 
lidado do produto. 

Aft. 25 - Quando o fornecedor de bens ou serviços se utilizar de 
publicidade enganosa, o consumidor poderá pleitear indenizaçãopr 



danos sofridosi bem como a abs-tonção da pratica do ato, sob pena 
de execução específica, para o caso de inadimplemento, sem prejuí 
zo da sanção pecuniária cabível. 

Parágrafo Onico - É enganosa qualquer modalidade de informação pu 
comunicação de caráter publicitário, mesmo por omissão, 'capaz de 
induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, característ^ 
cas, qualidade, quantidade, propriedades, origem e quaisquer ou 
tros dados sobre bens e serviços. 

Art. 26 - Se o fornecedor de bens ou serviços recusar cumprimen 
to â oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá exji 
gir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos daoferta, apre 
sentaçio ou publicidade ou, em não sendo possível,- exigir outro 
bem ou prestação de se-rviço equivalente ou a rescisão do contrato, 
com direito ã restituição da quantia eventualmente antecipada, 
acrescida de correção monetária e perdas e danos. 

Art. 27-0 termo de garantia ou equivalente deve esclarecer era 
que consiste a mesma garantia, bem como a forma e o lugar em que 
pode ser exercitada, sendo entregue ao consumidor, pelo fornece 
dor, no ato da aquisição do bem ou serviço. 

Art. "28 - A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o con 
sumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal. 

parágrafo Onico - 0 fornecedor, na publicidade de seus produtos 
ou serviços, deixará, ã disposição dos consumidores, os dados fá 
ticos, técnicos c científicos que dão sustentação ã mensagem, res 
guardado o segredo industriai. 

■ 
shcao II 

DAS PRÁTICAS ABUSIVAS 

' rt. li' - ír vedado ao fornecodor de bens ou serviços: 
I - condicionar o fornecimento de bem ou de serviço ao fornecimen 
to de outro bem ou serviço; 

II - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação previa, 
qualquer bem, ou fornecer qualquer serviço, ressalvada a remessa 
de ampstras grátis; 

III - executar serviços sem a previa elaboração de orçamento e 
autorização expressa do consumidor; 

IV - colocar, no mercado de consumo, qualquer bem ou serviço sem 
observância das normas previstas pelos órgãos técnicos competen 
tes; 

V - praticar quaisquer outros atos definidos em lei como condutas 
abusivas. 

Parágrafo Único - Os bens remetidos ou'entregues ao consumidor,na 
hipótese prevista no inciso II, equiparam-se as amostras grátis, 
inexistindo obrigações de pagamento. 

Art. 30 - 0 fornecedor de serviços será obrigado a entregar ao 
consumidor orçamento prévio,discriminando o valor da mão de obra, 
dos materiais e equipamentos a serem empregados, as condições de 
pagamento, bem como as datas de início e tórmino dos serviços*. 

Parágrafo 1? - Salvo estipulação em contrário, o valor orçado te 
rá validade pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do seu re 
cebiiiicnto pelo consumidor. 

Parágrafo 29 - Uma vez aprovado peio consumidor, o orçamento obri. 
ga os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre nego 
ciação das partes. 

Parágrafo 39-0 consumidor não responde por quaisquer ónus ou 
acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros , 
não previstas no orçamento prévio. 

CAPÍTULO V 
DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

SECÁO I 
DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 31 - Os contratos que regulam as relações de consumo não 
obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de 
tomar conhecimento prévio de seu conteúdo. 

Art. 32 - São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais ré 
lativas ao fornecimento de bens e serviços que: 

I - exonerem totalmente a responsabilidade do fornecedor por da_ 
nos ou vícios de qualquer natureza dos béns ou serviços fornecei 
dos; 

II - subtraiam -ao consumidor a opção de reembolso da quantia já 
paga, nos casos previstos nesta lei; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações iníquas, lesivas ou, de qualquer modo, 
abusivas aos interesses dos consumidores;, 

Art. 33 - No fornecimento de produtos ou serviços que envolva 
outorga de credito ou concessão de financiamento ao consumidor, o 
fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo previa e 
adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço cm moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora c da taxa anual de juros; 

III - acréscimos legalmchte previstos; 

IV - número e pcrindicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com c sem financiamento. 

Parárrafo 19 - Pica assegurada ao consumidor a liquidação antcci 
pada do debito, total ou parcialmente, mediante redução proporcio 
na 1 dos juros e demais acréscimos. 

Parágrafo 29-0 fornecedor ficará sujeito a multa e perda dos ju 
ros, alem de outras sanções cabíveis, -se descumprir o disposto nes 
te artigo. 

secao n 
DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 34 - Contrato de adesão e aquele cujas cláusulas tiverem si^ 
do aprovadas por autoridade competente ou estabelecidas unilate 

ralmente pelo fornecedor de bens ou serviços, sem que o consunú 

dor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

Art. 35 - Os contratos de adesão serão redigidos em termos claros 

e com caracteres ostensivos e legíveis, de, modo a facilitar sua 

compreensão nelo consumidor. 

Art. 36 - A inserção de cláusulas no formulário do contrato de 

adesão não desfigura sua natureza, 

/ 
CAPÍTULO/VI / 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 37 - A União, os Estados e o Distrito Federal, cm carátcr 

concorrente c nas suas respectivas áreas de atuação administrati^ 



va, baixarão normas relativas a produção, industrialização, dis 

tribuição, publicidade c consumo de bens e serviços. 

Paragrafo 1? - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni 

cípios fiscalizarão e controlarão o mercado de consumo no interes 

se da preservação da vida", saúde, segurança, informação e - bem-e's 

tar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. 
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Paragrafo 2? - As penak" oifadus" ifU ^'uapirf^" s o's e rã o èfetivadas de 
pois de exercido o direito de defesa pelo suposto infrator. 

Art.43 - As penas de revogação de concessão ou permissão e de 
cassação de licença do estabelecimento ou atividade serão aplica 
das quando o, estabelecimento industrial, comercial ou profissio 
nal reincidir na pratica das infrações de maior gravidade previs 
tas em lei, derpois de exercido o direito de defesa pelo suposto 
infrator. 

Paragrafo 2? - Os órgãos federais, estaduais e municipais com atri 

buições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão 

comissões permanentes pára a elaboração, revisão e atualização das 
normas referidas no parágrafo anterior, sendo obrigatória, a parti 

cipação dor consumidores e-fornecedores. 

Parágrafo 3? - Os órgãos oficiais poderão expedir notificações 

aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem in 

formações sobre questões de interdsse do consumidor. 
Art. 38 _ As infraçõbs das normas, de defesa do consumidor ficam 
sujeitas, conforme o caso, ãs seguintes.sanções, sem prejuízo das 
dc natureza civil e. penal: 

a) multa; 

Iv> ;.p acv,Ui.ao bw..;; 
cl inutilização do bem: 

d) suspensão temporária de fornecimento de bem ou serviço; 

e) revogação de concessão oú permissão; 

f) 'cassação do licença do estabelecimento ou de atividade; 

g) cassação de registro do bem junto ao órgão competente; 

h) interdição temperaria do estabelecimento; 

i) suspensão temporária de atividade empresarial; 

j) imposição de contra-propaganda. 

Parágrafo Onico - As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente. 

Art. 39 - A pena de multa, graduada de acordo com a gravidadé da 
infração, a vantagem auferida e a condição económica do fornece 
dor, será aplicada mediante procedimento administrativo no qual 
se assegurará ampla defesa. 

Art. 40 - A pena de apreensão do bem será aplicada quando forem 
constatados vícios que o tornem impróprio ao uso a que se destina. 

Art. 41 - As penas de inutilização do bem e suspensão temporária 
dc seu fornecimento ou de serviço serão aplicadas quando for con^ 
tatada nocividade ou periculosidade, capazes de ameaçar a saúde e 
segurança das pessoas. 

Parágrafo Onico - Sc ficar provada a nocividade ou periculosidade 
Irremediável do bem, ao fim do processo administrativo, a pena 

mencionada no "caput" pode ser convertida cm cassação dp registro 
do bem junto ao órgão competente. 

Arf. '2 . de interdição temporária do ostabcleé imento c 
suspensão temporária dc atividade serão aplicadas quando fprem 
constatadas irregularidades na produção, comercialização ou prés 
tação de serviços que impliquem o aparecimento dc vícios nos pro 
dutos ou serviços capazes de causar dano a segurança ou ã saúde. 

Parágrafo 19-0 prazo dc interdição ou suspensão será fixado pe 
la autdridade administrativa, ouvido o titular do estabelecimento 
é da atividade, de modo a possibilitar a reparação das irregulari 
dades citadas no "caput" deste artigo. 

Parágrafo Onico - Não poderão ser consideradas, para o fim de se 
caracterizar a reincidência, condutas que, embora tenham sido con 
denadas como infrações. na esfera administrativa, estejam sendo 
discutidas no âmbito do Poder Judiciário, ate que haja definitiva 
condenação, esgotada a possibilidade de recurso. 

Art. 4 4 - A imposição dc contra-propaganda está cominada quando o 
fornecedor incorrer na pratica dé publicidade enganosa, sempre ãs 
expensas do infrator. 

Parágrafo 19 - A rctificação será divulgada pelo responsável no 
mesmo veículo dc comunicação utilizado com as mesmas caractcrísti^ 
cas empregadas, no que se refere ã duração, espaço, local c hora 
rio. 

Parágrafo 29 - A contra-propagandq será aplicada pelos órgãos pú 
blicos competentes dc proteção ao consumidor, mediante proccdimcn 
to'administrativo, asscgurando-sc-lhe ampla defesa, mhs somente 
será publicada por expressa determinação do Ministro dc Estado da 
respectiva arca de atuaçao administrativa. 

Parágrafo 39 - Enquanto não promover a contra-propaganda, o forn£ 
cedor , alem de outras sanções cabíveis, ficará impedido dc efe 
tuar, por qualquer meio, publicidade de seus bens e serviços. 

TÍTULO II 
DAS INFRACOES PENAIS 

Art. 4S - Constituem crimes contra as relações de consumo previs 
tas nesta lei, sem prejuízo do disposto no Codigo Penal e leis 
especiais, as condutas tipificadas nos artigos sevuintes. 

Art. 46 - Colocar no mercado, fornecer ou expor para fornecimento 
produtos ou serviços impróprios ao consumo: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo Onico - Se o crime e culposo: 
Pena - Detenção de três meses a um ano ou multa. 

Art. 47 - Omitir dizeres ou • sinais sobre a nocividade ou periculosidade 
de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publi 
cidade: 

Pena - Detenção dc seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo 19 - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar dc alertar, 
mediante recomendações, escritas ostensivas, sobre a pcriculosida 
do do serviço a -sor prestado. 

Parágrafo 29 - Sc o crime e culposo: 

Pena - Detenção dc um a seis meses ou multa. 

Ari. 1" !.■ çopMp iir ã autoridade rompotento c aos consu 
midorcs a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conheci 
mento seja posterior i sua colocação no mercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois ançs e multa. 

Parágrafo Onico - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de reti_ 
rar do mercado, imediatamente, quando determinado pela autoridade 



competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma deste art_i 
go- 

Art. m9 - Executar serviço de alto grau de periculosTdade, contra 
riando determinação de autoridade competente. 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 50 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação 
relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quantida 
de, segurança, desempenho, validade ou garantia de produtos ou 
serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Paragrafo 1? - Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a publ^i 
cidade. 

Parágrafo 2? - Se o crime e culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 51 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber 
ser enganosa: 

Pena - Detenção de três meses a um ano-e miilta. 

Parágrafo Onico - Incorrerá nas mesmas penas quem fizer ou promo 
ver publicidade de modo que dificulte,sua identificação imediata/ 

Art. 52 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber 
.-c.r ça pa• ia.l'.; ir o umiibT a conqxortar de forma projudi 
ciai ou perigosa ã sua saúde ou .segurança: 

Pena - Detenção de seis meses ã dois anos e multa. 

Art. 53 - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científi. 
cos que dão base à publicidade, assim como impedir ou dificultar 
seu acesso aos consumidores: 
Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. 54 - Empregar, na reparação de produtos, peças ou componen 
tes de reposição usados, sem autorização do consumidor: 
Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 55 - Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, 
constrangimento físico ou moral, afirmações falsas, incorretas ou 
enganosas: 

Pena - Detenção de três. meses*a um àno e multa. 

Art. 56 - Impedir ou dificultar o acesso, do consumidor ãs- infor 
mações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas 
e registros: 

Pena - Detenção de seis meses a um ano e multa. 

Art. 57 - Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consu 
midor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros 
que sabe serem inexadas: 

Pena - Detenção dc um a seis meses c"multa. 

Art. 58 - Deixar de entregar ao consumidor o termo dc garantia 
adequadamente preenchido c com esjíeci ficação clara dc seu contou 
do; 

Pena - Detenção dc um a seis meses c multa. 

Art,. 59 - Quem, dc qualquer, forma, concorrer para os crimes refe 
ridos nesta lei, incide nas penas a eles cominadas na medida dc 
sua culpa, bem como o diretor, administrador ou gerente da pessoa 
jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo aprovar o 
fornecimento, oferta, exposição ã venda ou manutenção.em depósito 
dc produtos ou a oferta c prestação dc serviços nas condições por 
ela proibidas. 

Art. 60 - São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados nes 
ta lei: 

I - serem cometidos por ocasião de calamidade pública; 

II - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 

III.- quando cometidos por militar ou .funcionário-público. 

Art. 61 - A pena de multa poderá ser elevada ate o dêcuplo, se o 
juiz verificar que, fixada no limite máximo previsto no Código Pe 
nal, seria ineficaz em face da situação económica do rêu. 

Art. 62 - A pena privativa de'liberdade poderá ser convertida em 
prestação social alternativa, pelo período de sua duração, sem as 
restrições do art. 44 do Código Penal, com a redação dada pela 
Lei n? 7.209, de 11 de julho de 1.984: 

Art. 63-0 valor da fiança, nas infrações» de que trata cst*a lei, 
será fixado pelo juiz entre 100 Ccem) e 2.000 (duas mil) vezes o 
valor do Bónus do Tesouro Nacional - BTN. 

Parágrafo Único - Sc assim recomendar a situação económica do 
rêu, a fiança poderá ser: 

I - reduzida ate metade de seu valor nrínimo; 

II - aumentada ate a metade dc seu valor máximo. 

Art. 64 _ No processo penal atinente ao:; crimes previstos nesta 
lei, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam rela 
ções de consumo, poderão intervir, como*assistentes do Ministério 
Público, as associações de" defesa do consumidor, ãs quais c faciil. 
tada a proposnura ue açau penai subsidiária, se a denuncia não 
for oferecida no prazo legal. 

TÍTULO III 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM-JUÍZO 

CAPÍTULO "l 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 65 - A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e 
das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a tjl 
tulo coletivo. 

Parágrafo 19 - A defesa coletiva *será exercida quando se tratar 
de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efe^ 
tos desta lei, os transindividuais, de natureza indivisível, de 
qUe sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas, porcircuns. 
tâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, paraefe^ 
tos desta lei., os transindividuais de natureza indivisíycl. de que 
seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre 
si Ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; 
III - interesses oú direitos individuais homogéneos, assim enten 
didos os decorrentes dc origem comum. 

Parágrafo 2? - Em caso dc litigância dc má-fc, a associação c os 
consumidores autores, c os dirotores responsáveis"pela propositu 
ra da ação serão solidariamente condenados aó dccuplo das custas, 
sem prejuízo da responsabilidade por.perdas e danos. 

Art. 06 - Para os fins do art. 65,_ parágrafo 19, são .legitimados 
concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 
li. - a balão, o. !!. r.s, os" Municípios, o Distrito Federal c os 
Territórios; 

III - as entidades e órgãos da administração pública, cíireta ou 
indircta, ainda que.sem personalidade jurídica, especifica 
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mente destinadas ã defesa dos interesses e direitos protegidos pr 
esta lei ; 

IV - as associações legalmente constituídas ha pelo menos um ano 
e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interes; 
ses e direitos protegidos por esta lei. 

Paragrafo 1? - Admitir-se.-a o 1 itisconsorcio facultativo .entre os 
Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interes 
ses e direitos de que cuida esta lei. 

Paragrafo 2? - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta as exigen 
cias legais, mediante cominações que terão eficãcia de título " ex 
trajudicial. 

Art. 67 - Para a defesa dos direitos e interesses prptegidos por 
çsta lei são admissíveis todas as especies de ações capazes de 
propiciar sua adequada e éfetiva tutela. 

Paragrafo Único - Poderá ser ajuizada, pelos legitimados no arti^ 
go anterior, ação visando o controle abstrato das condições ge 
rais dos contratos de adesão, sempre que abusivas. 

Art.- 68 - Xa acão'que tenha por objeto o cumprimento de obrigação 
.de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinnrá providências que assegurem o resultado 
nrfíticu equivalente ao do adimplemento. 

Parágrafo 1? - A conversão da obrigação cm perdas e danos será 
admissível se por elas optar o autor ou se impossível a tutela ejs 
pccifica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 

Parágrafo 29 - A indenização por perdas e danos .se fará sem pre 
juízo da multa (art. 287, do CPC). 

Parágrafo 3? - Sendo relevante' o"fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, e lícito ao 
juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação previa, 
citando o rêu. 

Parágrafo 49-0 juiz poderá, na hipótese do parágrafo 3? ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente, compatível e proporcional ao valor 
da obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do precei.- 
to. 

Parágrafo 59 - Para a tutela específica ou para a obtenção do re 
sultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas 
necessárias, tais como. busca e apreensão, remoção de coisas e pe^ 
soas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, alé*m 
de requisição de força policial. 

Art. 69- Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas físicas ou 
jurídicas que lesem direito líquido e certo, individual ou coleti 
vo , previsto nesta lei, caberá ação específica regulada nos ter 
mos da. lei. 

Art. 70 - Nas ações coletivas de que trata esta lei não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários-periciais e quais 
quer outras despesas. 

Parágrafo Único - 0 juiz condcnajá o autor a pagar ao rcu os hono 
rários advocatícios,.arbitrados na conformidade do Parágrafo 49, 
do artigo 20, do CPC, quando reconhecer que a pretensão c manj. 
festamente infundada. 

Art. 71 _ Nas hipóteses previstas nesta lei, 
a ação de regresso poderá ser ajuizada em prd 
cesso autónomo, facultada a possibilidade de prosseguir^se" nos 
mesmos autos. 

Art. 7-2 _ As normas deste Título aplicam-se, no que for cabível, 
a outros direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais 
homogéneos, tratados eoletivamente. 

Art. 73 _ Aplicam-se-ãs ações previstas neste Título as normas do 
Código de Processo Civil e da Lei n9 7.347, de 24 de%julho de 
1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo que 
não contrariem suas disposições. 

CAPÍTULO II 
DAS AÇOES COLETIVAS PARA A DEFESA 

DE INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS 

Art. 74.- Os legitimados de que trata o art. 66 poderão propor, 
èm nome próprio e no interesse das-vítimas ou seus sucessores, 
ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos ihdividulamen 
te sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 

Art. 75-0 Ministério Publico, se não ajuizar a ação, atuara sem 
pre como fiscal da lei. 

Parágrafo Úrfico - Aplica-se ã ação prevista no artigo anterior o 
art. 59, Parágrafos 29 a 69, da Lei n9-7.347, de 24 de julho de 
1.985. 

Art. ..76 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, c compctcn 
te para a causa a justiça local: 
I - no foro do Distrito Federal para os danos de âmbito nacional; 

II - no foro da Capital do Estado', no do-Distrito Federal ou no da 
Capital do Território, para os danos de âmbito regional, . aplican 
do-se as regras do Código .de Proçesso Civil aos casos de competên 

III - no foro do lugar onde ocorreu o dano, quando de âmbito lo 
cal. 
Art. 77 - Proposta a ação, será publicado edital a fim de que os 
interessados possam intervir no processo como litisconsortes. 

Art. 78 - Transitada em julgado à sentença condenatória, será pu 
blicado edital, observado o disposto no art. 77, 

Art. 79 _ a liquidação da sentença, promovida pela vítima e seus 
sucessores, será por artigos, podendo ser proposta no fofo do do 
micílio do liquidante, a quem cabe provár o nexo de causalidade, 
0 dano e seu montante. 
Art. 80 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos 
legitimados' de que trata o art. 66 desta lei e abrangendo as vjí 
timas cujas indenizãções já tiverem sido fixadas era sentença de 
liquidação, sem prejuízo do ãjuizamento de outras execuções. 

Parágrafo 19 - À execução coletiva far-se-á com base* em certidão 
das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência 
•ou não do tránsitb em julgado. 

Parágrafo 29 - Ê competente para a execução o juízo: 

1 - da liquidação da sentença ou da ação cóndénatória, no caso de 
execução individual; 

It w da ação condenatória, quando coletiva a execução. 

Art. 81 - Em caso de concurso de créditos decorrentes da condena 
ção prevista na Lei n9 7.317,. dc 24 de julho.de 1985, e das inde 
nizaçõos pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo evento 
danoso, estas terão preferencia no pagamento. 

CAPÍTULO III 
DAS ACOES DE RESPONSABIL!DADE DO FORNECEDOR 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 82 - Na ação de responsabilidade civil do fornecedor dc bens 
e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste 
Título, serão observadas as seguintes normas:- 



I - A ação pode ser proposta no domicílio do autor; 

II - Se o réu alegar que o fato danoso é imputável a terceiro, po 
dera admitir-se a citação deste ultimo para integrar o contradi. 
torio como litisconsorte passivo, sendo facultada a denunciaçio 
da lide. 
IH _ Poderá o réu,que houver contratado seguro de responsaM 
lidadefchamar ao processo.o segurador, vedada a integração do con 
traditorio pelo Instituto de Resseguros do Brasil; ocorrendo a hi. 
potese, a setença que julgar procedente o pedido valerá como títu 
lo executivo, em favor do que satisfizer a dívida, para exigí-la 
integralmente do devedor principal, ou de cada um dos co-devedo 
res a sua cota, na proporção que lhes couber, de acordo com o que 
dispõe o art. 80, do Código Civil. 

Parágrafo Onico -Se o réu houver sido declarado 
falido, o síndico poderá ser intimado a informar sobre 
a existência de seguro de responsabilidade, possibilitândo-se^ em 
caso afirmativo, o ajuizamcnto da açao de ãndenização diretámente 
contra o segurador, sempre vedada a dcnunciação da lide ao Insti. 
tuto de Resseguros do Brasil. 

Art.. "83 - Cabe ação civil de iniciativa publica .cm defesa do con 
sumidur, de acordo com o disposto no art. 129," III, da ConstitujL 
ção da República, sempre que, para além das relações cxclusivamcn 
te privadas entre consumidor c ^'0^nccc^0r,o dano causado por produ 
tos ou serviços que tenha rcpercifssão c. relevância públicos. 
Parágrafo 1? - A ação civil de iniciativa pública visa a exigir 
do fornecedor,a alteração na composição, estrutura, fórmula ou acon 
dicionamcnto dc produto cujo uso normal se revele nocivo ã saúde 
pública e ã incolumidadc pessoal, dc modo a eliminar-lhe os vícios 
e torná-lo satisfatório ao consumo. 

Parágrafo 2? - Os fornecedores poderão ingressar no feito como as 
sistentes. 

Parágrafo 39 - Deferida a prova pericial, os laudos do perito e 
dos assistentes técnicos serão entregues diretámente em cartório, 
no prazo máximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias a .contar do 
termo final para a apresentação de quesitos (árt. 421, Parágrafo 
19, do CPC). 

.Parágrafo 49 - Se ficar demonstrada a impossibilidade de remover o 
vício do produto ou, em sendo possível fazê-lo, se o fornecedor não 
promover as alterações necessárias no prazo fixado na . decisão ju 

al, o Ministério Público dará aviso a União Federal para que 
eive a proibição da produção e venda do produto. 

Parágrafo 59-0 retardamento pela autoridade competente, por 
mais de 60 (sessenta) dias, do cumprimento de decisão judicial 
com trânsito em julgado em ação de que trata este artigo, confi^ 
gura crime de responsabilidade nos termos da lei. 

CAPÍTULO IV 
DA COISA JULGADA 

Art. 84 - Jías nções cojctivas dc que '«-ata esta lei, a sentença 
fará coisa julgada: 

I -r erga onmcs, cxceto se o pedido Cor julgado Improcedente por 
insuficiência dc provas, hipótese cm que qualquer legitimado pode 

rá intentar outra ação, com idêntico fundamento, valcndo-se do no 
va prova, na hipótese do inciso I, do Parágrafo 19, do art.,65; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou cTas 
se, ■ "• I V!' i ;■ a«-•.-! por i n i .■ i ãnc i a de. provas, aos ti-rmos 
do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inc^ 
so II, do Parágarafo 19, do art, 65; 

III - erga ocnes , apenas no caso dc procedência do pedido, para 
beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do in 
ciso IJI, do Parágrafo" 19, do art..65. 

Parágrafo 19 - Os efeitos da. coisa julgada previstos nos incisos 
I e II não prejudicarão interesses e direitos individuais dos in 
tegrantes da coletividade, do grupo, categoria -ou classe. 

Parágrafo -29 - Na hipótese prevista no inciso III,.em caso de im 
procedência do pedido, os interessados que não tiverem intervin 
do no processo como litisconsortes poderão propor ação de inden^ 
zaçao a título individual. 

Parágrafo 39 - Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art.16, 
combinado com o art. 13, da Lei n9 7.347, de 24 de julho de' 
1.985, não prejudicarão as ações de indenização por danos pessoa^ 
mente sofridos, propostas individualmente -ou na forma prevista 
nesta lei mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e 
seus sucessores, que poderão proceder a liquidação e ã execução. 

Parágrafo 49 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior B sen 
tença penal condenatória. 

Art. 85 - As ações eoletivas, previstas nos incisos I e II, do Pa 
rágrafo 19, da art. 65, não induzem litispcndcncia para as ações 
individuais, mas os efeitos da coisa julgada ergaomnes ou ultra 
partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não be 
heficiarão os autores das ações individuais, sc 'não for requerida 
sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência 
nos autos do ajuizamcnto da ação coletiva.. 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19 - O preambulo da Lei n9 7.347, de 24 de julho dc 1.985, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Disciplina a ação civil pública dc responsabilidade por danos 
causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico,as 
sim como a qualquer outro interesse difuso .ou coletivo, e dá ou 
tras providências." 

Art. 29 - Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 19 da Lei n9 
7.347, de 24 de julho de 1.985: 
"IV - a qualquer outro interesse difuso ou èoletivo." 

Art. 39-0 inciso II, do art. 59, da Lei n9 7. 347., de 24 de ju 
lho de 1.985, passa a ter a seguinte redação; 

"II - inclua, entre suas- finalidades institucionais, a proteção 
ao meio ambiente, ao.consumidor, ao patrimônio artístico, esté.ti_ 
có, histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer outro inte 
resse difuso ou coletivo." 

Art. 49-0 parágrafo 39, do art. 59, da Lei n9 7.347, de 24 de 
julho de 1.985, passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo 3? - Em caso.de desistência infundada ou abandono da 
ação por associação legitinurda, o Ministério Público ou outro lo 
gitimado assumirá a titularidade ativa." 

Art. 59 - Acrescente-se os seguintes parágrafos 49, 59 e 69, ao 
art. -59,da Lei n? 7. 54 7 , dc 24 dc julho dc 1985: 

"Parágrafo 49 - Admitir-sc-á o 1itisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da .União c dos Estados na defesa dos intcrcs. 
ses e direitos'de. que cuida está lei." 

"Parágrafo 59-0 Ministério Público poderá aceitar nos casos pre 
vistos nesta lei, compromisso dos- interessados que será tomado 
por termo e terá eficácia dc título, executivo extrajudicial." 
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"Parágrafo 6? - Copia do termo do compromisso ref-erido no parágra 
fo anterior será enviada, no prazo improrrogável de dez dias, pe 
Io respectivo orgão ao Conselho Superior do Ministério Publico"- 

Art. 6? - 0 art. .15, da Lei n? 7.347; de 24 de julho de 1.985,pa£ 
sa a ter a.seguinte redação: 

"Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado 
da sentença condenatória, sem que a associação autora lhe promo 
va a execução, deverá fazê-lo o Ministério Publico ou outro legi_ 
timado". 

Art.; 7? - Acrescente-se ã Lei n? 7. 347, de 24 de julho de 1.985, 
o seguinte dispositivo, renumerando-se bs seguintes: 

"Art. 21 - Aplicam-se ã defesa dos direitos e interesses difusos, 
coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do 
Título III da Lei n?   de   de 1.989, que instituiu o 
Código de Defesa do Consumidor". 

Art. 8? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com a Constituição Federal, "o Estado .promoverá, na for 
ma da lei, a defesa do consumidor", t decorrendo, também, de nor 
ma constitucional a obrigatoriedade de'elaboração, cm curto prazo, 
de um "Código ,do DcCesa do Consumidor" (Disposições Constitiicio 
nais. Transitórias, artigo 48j. 

í;,portanto, inelutável a edição de tal "código". 

Diante dessa realidade, a Igumas . ob^c rvacõcs acorrem, dcscic logo, 
relativamente ao assunto. 

A primeira delas diz rcspçíto a própria terminologia adotada na 
Constituição Federai. 

Há que entender-se" por código, não uma mera lei, mas um conjunto de 
normas "enfeixadas num só corpo e destinadas a reger a matéria, 
que faz parte, ou que ó objeto" de um ramo do Direito" (cf. Vocabu 
lário Jurídico - Plácido e Silva - 10? edição - vol. I/II - pág. 
448), 

Neste ponto, faz-se necessário lembrar que contamos, em nosso or 
denamento jurídico, com vasta legislação visando a proteger os in 
teresses do consumidor em diversas circunstâncias, como e o caso 
das normas que se referem a: 

1. saúde e vigilância sanitária; 

2. peso, medida, normalização e qualidade de produtos; 

3. preços e abastecimento; 

4. comercialização e publicidade; 

5. crimes contra a economia popular, usura e abuso-do poder eco 
nõmico ;. 

6. atividades nos mercados financeiro, de seguros, de previdên 
cia privada e imobiliário; 

7. distribuição gratuita de prémios; 

8. prestação de serviços públicos; 

9. prestação de serviços turísticos etc. 

Assim, para garantir a proteção ao consumidor, cumprindo o manda 
mento do art. 48, do Ato das Disposições Constitucionais Transito 
rias , "dq"Constituição da República, afigura-se-nos conveniente 
aproveitarmos o disponível -acervo de normas, muitas das quais 
avançadas cm conteúdo o orientação-jurídica. Assim, propomos a 
revisão c a consolidação das regras vigentes,-que passariam a 

constituir partes específicas do Código do Consumidor, desde que 
compatíveis com as disposições gerais que se pretende . instituir. 
Partes integrantes do citado Código seriam também todas as normas 
fnturamente- cditndas , tendo cm vista o aperfeiçoamento dá prote 
çâo ao consumidor. 

Pode-se dizer, portanto, que a parte específica de um Código -de 
Defesa do Consumidor já se encontra entre nós, passível obviamen 
te de aprimoramento. 

A edição do Código teria como mérito•fornecer a parte geral da ma 
téria, correlacionada com regras de direito civil e penal, e com 
pilar as leis esparsas já existentes, dando corpo ã uma parte es 
pecífica. Desta forma ficaria possibilitado o acesso^a um conjun 
to de normas razoavelmente, unificado e menos sujeito-a còntradi. 
ções. 

De acordo com o presente projeto, que aproveita asidéias lança 
das sobre o assunto nas duas Casas do Congresso Nacional, resta 
ciará a responsabilidade- do produtor e do prestador de serviços 
pelo resultado de sua atividade - produto ou serviço -, asseguran 
do-sé ao consumidor meios para a satisfação de seus direitos, 
dtravés de normas exequíveis em face de nossa realidade. 

Procurou-se garantir â sociedade segurança nas. relações de consu 
mo e justiça na apuração dé irregularidades ou danosi sem abrir 
mão do rigor, mas também sem atribuir um caráter "policialesto" ao 
projeto. 

Por meio de uma participação positiva na regulamentação do princí 
pio de defesa do consumidor, pretendemos,com as dirctrizes traça 
das neste projeto,garantir a colocação no mercado de produtos e 
serviços aptos ao consumo, cm respeito.ao ser humano e ã socicda 
de.. 

EMENDA N9 02 - , 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nn 97 , DE 1989 

Suprima-se o inciso V do art. 6°. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente proposta pelo fato de não 
se poder admitir modificações em cláusulas contratuais unilate 

ralmente, sob pena de se subverter a ordem jurídica, principal 
mente em se considerando que os contratos s3o livremente pactua 
dos entre as partes. Quanto à revisão por fatos supervenientes, 

também há de ser inadmitido, pois o segmento produtivo sem dúvi 

da alguma acabará arcando com pesados ónus, haja.vista a situa 

çSo do país, provocada pela política económica governamental. 

IMUNDA N9 0 3' 

HMENDA AO INCISO V 110 ARTIGO 6' DO PROJKTO Dl- UU DO SliNADO N* 
97/89. 

Suprima-sc o inciso V do art. 6Ç. 

JUSTIFICATIVA 

A inserção de. tal norma, além de temerária, é inéqua. As que£> 
tões decorrentes de cláusulas contratuais têm foro competente pa 
ra sua solução: o Poder Judiciário. 
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EMENDA NQ 04 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 97 , DE 1989. 

Suprima-se o §03 do art. 69. 

JUSTIFICATIVA 

A simples alegação do consumidor de quç seu direi 

to foi lesado será motivo suficiente para se instaurar medida 
administrativa ou judicial contra o produtor,, importador, comei: 

ciante ou.prestador de serviços. Todavia, é princípio de direito 

processual que o ónus da prova incumbe ao acusador, menos nos 

projetos em questão. Em se mantendo tal inversão do ónus.da pr£ 

va, estará se exigindo do suposto culpado, a produção de prova 

negativa, que em direito se procura evitar, tendo em vista as di_ 

ficuldades de sua produção. Se não bastasse isso, referida invej: 

são do ónus da nrova será. fonte de constante atrito e instabil_i 

dade social. Melhor seria que nesse aspecto o projeto respeita^ 
se os princípios gerais cqnsqgrados no "direito que se assenta na 
premissa de que todos são inocentes até prova em contrário. 

EMENDA N9 05 
EMENDA MODIFICATIVA 
Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências. 

Dê-se ao artigo 70 a seguinte redação: 

Art. 7Q - Os direitos previstos nesta lei, não excluem outros decor 
rentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja 
signatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos expedi 
dos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que 
derivem dos princípios gerais do direito, analogia costumes e eqíiida 
de, respeitado, ém qualquer hipótese, o disposto nos artigos 5<3 e 6© 
da Lei de Introdução ao Código Civil. 

JUSTIFICATIVA 

A concessão exagerada de poderes a burocracia deu ao Brasil uma orga 
nização legislativa sui-generis, em que portarias revogam leis, circu 
lares e normas constitucionais, Impõe-se, portanto, a limitação des; 
ses poderes, de molde, inclusive, a evitar que as próprias prerrogati, 
vas do Congresso Nacional sejam usurpadas. 
Por. outro lado, deve-se garantir que os princípios elencados na Lei 
de Introdução ao Código Civil sejam levados em conta na interpretação 
da lei, razão para a sua remissão expressa no presente artigo. 

EMENDA N? 06 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, no PLS 97/89 o 
seguinte artigo: 

Art. ... - É livre a comercialização, cm Lodo o território na- 
cional, do bebidas e alimentos dietéticos ou de baixa caloria , 
registrados no órgão competente. 

Parágrafo único - Os aditivos utilizados para n fabricação do 
bebidas c alimentos dietéticos deverão ser obrigatoriamente ideji 
tificados, per extenso e nas respectivas embalagens ou rótulos,* 
pelo nome usualmente conhecido, bem como por sua marca r^glsiia 
da, classe e quantidade ou peso por unidade. 

Justificação 

As bebidas e alimentos dietéticos são cada vez mais necessários 
para que determinados grupos do pessoas posham ter uma vida mo- 
nos sacrificada. 
Entre tais grupos incluimos principalmente os diabéticos-c os obe 
sos que devem viver submetidos a dietas alimentares rigorosas , 
sob pena de desencadearem uma série enorme do doenças, algumas 
fatais. 
O diabético costuma ter o endurecimento prococro das artérias , 
além do problemas circulatórios, cardíácos o renais, 
doenças dos olhos , dos nervos etc. As estatísticas compro 
vam ainda que a esterilidade pede ser outra sequela do diabete, 
quando adquirido na idade jovem. 

Do outra parte, o obeso, cuja lonycviíliulu na proporção ili ro- 
ta do sou grau do obesidade, está mais sujeito a doenças das coroná- 
rias, a pressão saguínea mais alta o a maior tendência a desenvolver 
tumores, entre outras complicações. 
A situação dessos grupos 6 mais gravo num País, como o nonr.o , («ido 
uni terço da população não tom acesso regular aos serviços de saúde c 
são escassas as opções do mercado de alimentos o bebidas dietéticas, 
reconhecidamente incipiente. 
0 legislador, portanto, não'pode ficar indiferente aos graves proble 
mas desse contingente cada vez maior de pessoas .'|UO, mais do quo no 
consumidor comum, deve ser garantido o'acesso a produtos que lho sao 
indispensáveis, bem como ã corfeta informação sobre o que estão con- 
sumindo (esta assegurada polo parágrafo único do artigo proposto). 

Em, 09 de.junho de.1989 

^e enador AFONSO SANCHO 

CHCNDA N9 07 

P.MFNPA AO S Z'. HO ARTIGO 12 1)0 PROJl-TO I1H l-Hl 1)0 SI-NAIIO N* 97/S!) 

Sala das Comissões, em Of C/ 7*7 
P 

'SenádoY' Odadir Soares 

Dc-sc ao § 2', do art. 12 a seguinte redação: 

*•§ 2» - Os responsáveis determinados no "caput" deste artigo se 
eximem de responsabilidade, demonstrando culpa do consumidor, de 
usuário ou de terceiro ou a ocorrência de caso fortuito ou força 
maior". 
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JUSTIFICATIVA 

resente emenda é o dc inserir a 0 objetivo da p 
caso fortuito ou força maior como causas 

ocorrência de 
eximidoras de responsa- 

bilidade do fabricante ou importador, do comerciante e do forne- 
cedor de serviços. 

A própria.caracterização jurídica de tais eventos que se reves 
tem de imprevisibilidade e da irrcsistibilidade dos fatos, estão 
a justificar a proposta ora apresentada. 

EKKNDA N9 08 

■ .n , 2. .. 

Dê-se ao § 2'. do art. 12. a seguinte redação; 

..5 2, - o fabricante ou importador se exime de responsabilidade. § 2V U raorr . . terceiro ou a ocorrencr- 
demopstrando culpa do consumidor ou de 
de caso fortuito ou força maior". 

■HISTIFICATIVA 

0 objetivo da presente emenda 5 o de ^^^^'^",'poLabÍ 
so fortuito ou força maior como causas ^ ^ do f

P
ornece. 

lidade do fabricante ou importador, do comprcian 
dor de serviços. 

a justificar a proposta, ora apresentada. 

UMLNDA N? 09 

HMr.NDA AO "CAIHIT" DO ARI. 14 DO PROJl-TO HH l.EI 00 SF.NAIX) N» 97/89 

Dô-sc ao "caput" do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14-0 produtor, o fabricante, o importador o o comcrcian 
te dc bens dc consumo duráveis ou não duráveis respondera solida 
riamente pelos vícios de,qualidade que os tornam impróprios 
inadequados ao"consumo a que se destinam ou lhes diminua o 
lor, assim como por aqueles decorrentes de disparidade com as in 
dicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou 
mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir a reparaçao 
do defeito do produto ou, na impossibilidade de promove-la, a 
substituição do produto por outro em perfeito estado ou o abati_ 
mento proporcional do preço". 

JUSTIFICATIVA 

0 texto do projeto pode levar a exageros os mais variados por 
parte do consumidor. Assim, a presente emenda objetiva colocar 
limites devidos as suas exigências em caso de ocorrência de vi 
cios- de qualidade e'quantidade. Inicia-se com a exigência de re 
paração dos defeitos, contemplando-se, posteriormente, a hipÓte 
se de substituição do produto, por outro em perfeito estado ou 
o abatimento proporcionjal 'do preço, no caso da verificação de 
impossibilidade dc reparação. 

ou 
va 

EMUNDA N? 10 
EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 
sobre proteção do consumidor e 
dá outras providencias. 

Dê-se ao artigo 14 a seguinte redaçãos 

"Art. 14-0 fabricante e o comerciante respondem pelos vícios que, 
comprovadamente, afetem o produto quando seu conteúdo líquido ou quan. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

Bâ-wS-* *n. 

FLS. t J + 

tidade sejam inferiores às indicações, constantes do recipiente, da 
embalagem, rotulagem òu mensagem publicitária, excetuando-se aqueles 
cuja natureza ou composição acarretem*perda da característica, inclu 
sive peso, odor, sabor, volume, sem que ocorra perda de suas proprie 
dades. 

Parágrafo 1Q - A responsabilidade dos fabricantes dos produtos a que 
se refere este artigo fica limitada à: 

I - observância das normas de fabricação aplicáveis; 
II - verificação de peso, medida e outras características 

no momento em que o produto deixa a fábrica; e 
III - advertência correspondente nos rótulos ou embalagens 

do produto. 

Parágrafo 20 - A responsabilidade do comerciante é limitada às merca 
dorias que medir ou pesar e embalar 

JUSTIFICATIVA 

A modificarão introduzida no caput do artigo faz-se necessária, em 
face da exigência de comprovação do vício alegado, até mesmo por uma 
questão de economia processual. De resto, trata-se de assegurar que 
ninguém será considerado culpado até prova em contrário. A presunção 
de inocência deve ser observada em todos os casos, conforme determina 
a Constituição Federal, 

Quanto às .ressalvas, estabr'.ecidas nos parágratos desta emenda, é preci- 
so esclarecer que determiridos produtos perdem algumas de suas caracte 
rísticas com o passar do tempo, sem, entretanto, perder suas proprieda 
des. Exemplo típico desses produtos c o sabonete que, da fábrica até 
ser consumido, perde peso e volume. Assim, esses produtos sujeitos à 
modificações do suas características, ficam subordinados à adverten 
cia deste fato nos respectivos rótulos ou embalagens. 

Além disso, a responsabilidade do comerciante deve ficar limitada aos 
casos em que efetuar a pesagem ou medição do produto, evitando-sc que 
responda por erros que não deu causa. 

Sala das Comissões, em 

EMENDA N? 11 

EMENDA AO CAPUT DO ART, 14 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 97/89 

De-se ao Art. 14 e alíneas, a seguinte redação: 

Art. 14 - 0 produtor, o fabricante, o importador e o comerciante de 
bens de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidãriamente pe^ 
los vícios de qualidade que o tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes diminua o valor, assim como por - 
aqueles decorrentes de disparidade com as indicações constantes do 
recepiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitaria, poden- 
do o consumidor exigir, respeitando-se necessariamente a seguinte ' 
ordem: 
a - Ate 90 (noventa) dias, a-partin-da aquisição do bem ou produto , 
para o conserto atravêz da Assistência Técnica Autor.izada pelo fabri_ 
cante; 
b - A substituição do bem por outro da mesma espécie, marca ou modêi 
lo, em perfeitas condições de uso; • 
c - 0 abatimento proporcional do preço do bem, caso o substituído - 
não seja da mesma espécie, marca ou modelo, do originalmente adquiri_ 
do; 
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-Id - A restituição imediata da quantia paga monetariamente atualizada 
sem prejuizo de eventuais perdas e danos. 

JUSTIFICATIVA 

0 texto do projeto pode levar a exageros os mais variados por parte' 
do consumidor. Assim, a presente emenda objetiva colocar limites de- 
vidos as suas exigências em caso de ocorrência de vícios de qualida- 
de e quantidade. Inicia-se com a exigência de reparação de defeitos, 
contemplando-se, posteriormente, a hipótese de substituição do produ^ 
to, por outro em perfeito estado ou o abatimento proporcional do pre 
ço, no caso da verificação de impossibilidade de reparação, e inclu- 
sive, mantendo-se a redação original, estar-se-ia,. acabando com as 
Assistências -Técnicas Autorizadas^:8-.-.^**.. 

KMENDA N? 12 

EMENDA ADITIVA 
Ao PLS 97 de 1989, que dis- 
põe sobre a proteção do con 
sumidor e dá outras provi- 
dências . 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo,renumerando-sc os demais. 

Art. - O produtor ou fornecedor de serviços não poderá ser respon 
sabilizado pelos danos ou prejuízos sofridos pelo consumidor ou pejs 
soa a ele equiparado, se provar que: 

Justificação 

O comerciante não pode ser solidariamente responsável oelos ví- 
cios que os bens apresentem, uma vez que não é ele quem detém as in- 
formações, pertinentes ao produto, que devem chegar ao consumidor. 

O comerciante age como os demais consumidores, se baseando nas 
informações aos fabricantes ou importadores. 

O fato de informar sobre o produto, suas características ineren 
tes bem como suas alterações decorrentes de sua natureza cabe ao fa- 
bricante ou importador, cabendo, portanto, a estes a responsabilida- 
de . 

Sala das Comissões, em 09.06.89 

ervad.OT Odacir Soares 

LHLNDA N? 14 

EMENDA AO ".CAPUT" DO ART. 19 DO PROJETO DF. LEI DO STINADO N9 97/89 

Dc-se aoMcaput" do art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19 - Prescreve em 30 (trinta) dias o direito de reclamar 
por vícios aparentes ou de fácil constatação dé bens e serviços, 
contados da entrega efetiva dos bens ou do término da execução 
dos serviços". 

I - não colocou o produto ou serviço em circulação; 
II - não ocorria o defeito quando foi introduzido no mer- 

cado o produto ou serviço; 
III - o defeito decorre da obediência a normas compulsóri- 

as; 
IV - o produto não fòi produzido para ser vendido; 
V - o defeito não podia ser identificado à época da pro- 

dução do bem ou prestação do serviço, devido ao estado da ciência 
ou da técnica; 

VI - o defeito é causado por peça ou produto fornecido por 
terceiro. 

§ lo . A responsabilidade só alcançará bens móveis produzi, 
dos industrialmente. 

§ 20 . Um produto ou serviço apresentará defeito sc não ofe 
recer a segurança que se possa esperar, levando-se em conta todas 
as circustânçias, especialmente a apresentação do prociuto ou servji 
ço,.sua utilização normal, o preço e a época em que foi posto em 
circulação ou oferecido. 

S 3o . Um produto ou serviço não poderá ser considerado de 
feituoso por ter sido posteriormente apresentado no mercado um pro 
duto ou serviço semelhante, mas aperfeiçoado. 

Justificação 

O presente dispositivo é inspirado pela legislação europ- 
proteção ao consumidor. Considerada uma das mais aperfei 

mundo, alia á preocupação om defender o consumidor a preocupação 
com o funcionamento da indústria, comércio e serviços, evitando , 
assim, a sua inviabilização. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
LMLNDA N? 13 

Dc-se ao parágrafo único do art. 15 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 15   

Parágrafo único - a responsabilidade do comerciante nos- casos 
previstos neste artigo depende do prova de sua culpa, salvo quando 
feita por ele a pesagem ou medição, o instrumento utilizado não esti 
ver aferido segundo os padrões oficiais." 

ad 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o nosso Código "Civil o prazo para reclamar por v_í 
cios redibitórios, ou seja, ocultos ê de 15 dias, contados da en 
trega da coisa. 

0 prazo é realmente exíguo e há necessidade de distinguir-se en 
tre hipóteses de vícios aparentes e ocultos . 

.Mas não se pode pretender, sob pena de exagero e comprometimentó 
da prova, que o prazo prescricional para reclamar de vícios apa 
rentes passe para cento e oitenta dias. 

Em sendo aparente, ele pode ser imediata ou rapidamente indenti- 
fiçado, não havendo razão que justifique um lapso de tempo supe- 
rior a 30 dias. 

Repetimos que prazos excessivamente dilatados podem comprometer 
por completo a produção de provas, sobretudo no caso de produtos 
perecíveis. 

EMENDA N9 15 

EMENDA AO "CAPUT" DO ART. 19 DO PROJETO DE EEI DO SENADO N9 97/89 

Dc-se ao "caput" do art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19 - Prescreve em 30(trinta) dias o direito de reclamar por 
vícios aparentes ou de fácil constatação de bens e serviços, con 
tados da entrega efetiva dos bens ou do término da execução dos 
serviços". 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o novo Código Civil o prazo para reclamar por ví 
cios redibitóriôs, ou seja, ocultos é de 15 dias, contados da en 
trega da coisa# 



o prazo é realmente exíguo e há necessidade de distinguir se en 
tre-hipóteses de vícios aparentes e ocultos. 

Mas não se podo pretender, sob pena de exagero e comprometimento 
da prova, que o prazo prescricional para reclamar de vícios apa- 
rentes passe par-a um ano. 

Em sendo aparente, ele .poder ser imediata ou rapidamente identi- 
ficado, não havendo razão que justifique um lapso de tempo supe- 
rior a 30 dias 

Repetimos que prazos exccss ivamcnte dilatados podem comprome ter 

por. completo a produção de provas, sobretudo no caso de produtos 
perecíveis. 

A eliminação do § 2Q deixará livro o fabricante para dar garantias por 
prazos mais longos. 

ala das Comissões, em 09.06.89 

SenatícXr HJdàc-ir Sòares 

EKLNDA N? 18 
EMENDA ADITIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe sobre 
a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 

EMENDA GUlíSTITUTIVA EMENDA-N9 16 

Dc-so ao art. 19 c § lo do PL 97/89, a seguinte redação; 

Art. 19 - Proscrevo cm 30 dias o direito de reclamar pelos vícios apa 
rentes de fácil constatação dos bens c serviços, contados da entrega 
ofetiva dos bons ou do término da oxoouçao .dos; serviços. 

§ 10 - A reclamação formalizada perante órgão ou entidade com atribui 
ções do defesa do consumidor interrompe n proscrição por 30 (trinta) 
dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

O próprio enunciado da. matéria contem a justificativa da modificação 
proposta, vícios aparentes ou de fácil constatação devem ser objoto 
do reclamação imediata. Manter o direito os|>e<: i ricamente quanto a es- 
ses vícios,* será, no mínimo, um estímulo aq1 desleixo, alem-de consti- 
tuírem um passivo contigente dos fabricantes c comerciantes, impos- 
sível do avaliar e determinar. 

Quanto ao § 10, não é justo que ao garantir-so ao consumidor seu di- 
reito de reclamar pelos vícios aparentes ou do fácil constatação dos 
bens. e serviços, pcrpetuc-se, indefinidamente no tempo, a responsabi- 
lidade do fornecedor de saná-los. 

0. sentido da presente emenda c limitar cm 30 dias o prazo de su^spon-- 
são da prescrição, limitnndo-se, por conseguinte, o tempo do responsabi- 
lidade do fornecedor - jp qiie se tratam de vícios aparentes e de fá- 
cil constatação - c assegurar dessa forma, o melhor entendimento o sa 
tisfação do consumidor. 

Inclua-se no § 30 do art. 19 entre as palavras "reclamação" e "compro 
vadamente" as palavras "expressa e fundamentada", ficando cora a se 
guinte redação: 

"§ 30 - A reclamação expressa e fundamentada, comprovadamente formula 
da pelo consumidor perante o fornecedor de bens e serviços, suspende 
a prescrição até a resposta negativa que deve ser transmitida de for 
ma inequívoca". 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa a dar maior precisão ã forma como deve ser foi 
ta a reclamação, já que o texto, da maneira como está, permite varias 
interpretações. 

Sala das Comissões, em 09 de junho de I9B9.. 

^ O iU^—- Uj 
SENADOR WILSON MARTINS 

EMENDA N9 19 

LU' i 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Ao PLS 97/89 de 1989, que 
dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras pro 
vidências. 

Dê-se ao § 40 do art. 19, a seguinte redação: 

EMENDA SUEUESSiVA EMENDA N9 17 
Art. 19 

Suprima-se o parágrafo 20, do art. 19, do n, 97/99 o, cm consequência, 
rcnumcrcrsc os domain. 
O parágrafo a suprimir diz: 

"§ 20 - Quando os bens ou serviços forem fornecidos mediante termo de 
garantia, a contagem do prazo previsto no presenle artigo Inicia-so a 
partir do seu término". 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se, para dizer o mínimo, de um absurdo. Nos casos cm que o pro- 
duto ou serviço é fornecido modianto termo do garantia^, a responsabir 
lidado do fornocodor termina, com a expiração desta. Esse é o propósi- 
to, diga-se do passagem, do'torrao -do garantiaíOlerqcer a ambas as par- 
tes uma data limite dentro do qual o comprador pode obter, satisfação 
de suas reclamações o a partir da qual cessa a responsabilidade do fu 
bricante. 
Se a lei estabelecer um prazo tão longo como o de 1 (um) ano para re- 
clamações quento a vícios "aparento ou de fácil constatação", seu re- 
sultado provável será subsbituir-se â garantia dada polo fabicanto , 
om muitos casos ato de um anu ou mais (como é o caso dos automóveis). 

§ 40 - Tratando-se de vício oculto o prazo prescricional será 
trinta dias contados da tradição da coisa. 

de 

JUSTIFICAÇÃO 

O fato do prazo prescricional inioiar-se no momehto da evidência do 
defeito trará grande insegurança.às relações jurídicas. 
Ocorrerá, com certeza, situações em que'o fabricante se verá obriga 
do, a ressarcir perdas e danos por vício oculto alegado pelo consumi 
dor, após 10 anos de uso do bem, quando, em função do próprio tempo 
não há grandes possibilidades de se aferir sua veridicidade. 
Tal' como ora regulado resçuarda-se plenamente o direito do consumi 
dòr e viabiliza-se o cumprimento da lei. 

Sala das Comissões, em 
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EMENDA N? 20 

Dõ-se ao § 49 do art. 19 a seguinte redação: 

49 - Tratando-se de vício oculto, o prazo prescricional inicia-se no 
nomento er, que ficar evidenciado o defeito, tode que esteja o 
bem ou serviço dentrodo período de garantia." 

JUSTIFICATIVA 

0 texto originalmente apresentado não previ o. tempo m| 
ximo para apresentação pelo consumidor de reclamação, conquanto ha vt. 
cio oculto, e em assim sendo, com a inclusão deste período p-oposto 
não dã margens a dúvidas interpretativas. 

EMENDA N9 21 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS nQ 97, de 1989, que dispõe so 
bre a proteção do consumidor e dá ou 
tras providências. 

Parágrafo único - Para os fins previstos 
.neste artigo, as entidades referidas deverão, ao 
prestarem informações sobre pessoa física p.u jurí. 
dica», fornecer elementos que qualifiquem e indiv^i 
dualizem o devedor de forma precisa." 

JUSTIFICAÇÃO 

É comum os credores ajuizarem ações de cobrança 

contra pessoas que, na realidade, nada devem aos autores da demanda. 

Este tipo de situação, decorre",. na maior parte das 

vezes, da insuficiência das informações prestadas pelos 'Serviços de 
Proteção ao Crédito. Estas entidades não têm o suficiente cuidado 

de colher dados sobre as pessoas cadastradas que permitam a devida 
Identificação. Nestas condições, ocorre, que muitos dos seus acion^ 

dos Qa Justiça não passam de homónimos dos verdadeiros devedores. 

Dê-se ao art.20 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art.20 - A prescrição do direito â reparação pelos danos causados 
por defeitos dos bens ou serviços, prevista neste capítulo é de 
5 anos, iniciando-se a contagem do prazo a partir da entrega do bem 
ou da efetivação do serviço. 

A presente emenda tem por finalidade sanar ' tal 

falha na medida em que obriga a todas as entidades do género a man 
terem cadastros capazes de permitir a correta iden£ificação e indi- 

vidualização das pessoas. 

JUSTIFICATIVA 

A forma tal como prevista no projeto estipula um prazo prescricional 
quase infinito. Isto porque o início da contagem do prazo de prescr_i 
^ão, ou seja, 20 anos, é proposto a partir da manifestação do' dano. 
Ex: Se um bem após 7 anos de use apresentasse um defeito, o •consumi 
dor teria mais 20 anos para reclamar perdas-e danos. 

A presente emenda visa a evitar a grande insegurança jurídica que es^ 
te fato acarretaria. 

SALA DAS COMISSÕES, EM 12/maio/89 

A. 

SENADOR GERSON'CAMATA 

Sala das Comissões, em 09.06.89 

r 
cari Soare 

EMENDA Na 22 

fio Projeto de Lei do Senado na 97, 
de 1989, que "dispõe sobre a protj; 
ção do consumidor e dá outras pr£ 
vidênclas". 

EMENDA N9 23 

SUPRIMA-SE 0 ART. 23 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 97/89 

JUSTIFICATIVA 

E da melhor tradição do nosso Direito, a clara distinção entre a Pessoa- 
JurTdica, e a pessoa de seus Sócios, neste sentido verifica-se que sômen 
te em situações exepcíonais, e desconsiderada a personalidade jurídica 
(vide art. 10 da Lei das Sociedades por Cotas), assim acredita-se que o 
principio da não incidência de responsabilidade dos sõcios-gerentes, de- 
ve ser encarada restritivamente nos termos da legislação pertinente. 

EMENDA N9 2M 

SUPRIMA-SE DO § 19 DO ART. 26 A EXPRESSÃO "MESMO POR OMISSÃO". 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - As entidades que tenham por 
objeto social realizar o cadaètramento^de consunú 
dores, fornecendo aos usuários dados sobre qual^ 
quer tipo^de inadimplência ou falta de pagamento 
de prestações, ficam obrigadas a.manter seus r£ 
gistros de tal sorte a permitir a perfeita iden 
tificação das pessoas tidas como devedoras. ' 

JUSTIFICATIVA 

E extremamente subjetivo o que viria a ser omissiyo em 
uma peça publicitaria, pois sem duvida em toda e qualquer publicida- 
de pode ser identificada alguma omissão,sendo impossível que se esg£ 
te em uma propaganda todas as informações sobre determinado produto. 
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EMENDA N? 25 

EMENDA ADITIVA 
Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providencias. 

Inclua-se no § 15 do art. 30 a expressão "descontadas as despesas efe 
tuadas pelo fornecedor, produtor ou prestador de serviços". 

A redação do parágrafo.passa a ser a seguinte: 

§ 15 - Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 
neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer titulo, du 
rante o prazo de reflexão, serão devolvidos de* imediato,"mone.tariamen 
te atualizados, descontadas as despesas efetuadas pelo fornecedor 
produtor ou prestador de serviços. 

do, ou aceitar a 'devolução do produto, ficará sujeito às sanções ci^ 
vis cabíveis, bem como multa proporcional à gravidade da infração, co 
minada pelo juiz, na ação proposta por qualquer dos legitimados à de 
fesa do consumidor em juízo. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 159 do Código Civil obriga aquele que causar dano, por ação ou 
omissão, a repará-lo. Além disso, o prorpio projeto ora mencionado pre 
vê diversas penas. Desnecessárias, portanto, a repetição dessas çan 
ções, que serão, sem dúvida, aplicadas pela autoridade competente. 

Sala das Comissões, em 09.de junho de 1989 

nu 

SENADOR WILSON MARTINS 

EMENDA SUrUESSiVA EMENDA N? 28 

JUSTIFICATIVA. 

O pedido realizado junto ao fornecedor implica uma série de despesas, 
como o pagamento de impostos, frete e armazenagens, entre outras. Se 
o texto legal tem como objetivo proteger c consumidor, não pode por 
outro lado, punir além do justo, o fornecedor sob pena de inviabili 
zar as formas de contrato espeèifiçadas no artigo 30. 

S^la das Comissões, em 09.06.89 

Senador Odacir Soares 

EMENDA N9 25 

EMENDA SUPRESSIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 
sobre proteção do consumidor e 
dá.outras providencias; 

Suprima-se integralmente o inciso II do arr. jj. 

JUSTIFICATIVA 

A falta de géneros por vezes obriga-© comerciante a limitar suas ven 
das, para que possa atender a um número maior de consumidores. 

O disposto no presente inciso é conduta já reprimida pela Lei Delega 
da n5 4 e pela lei 1521/51. Desnecessária, portanto, a sua repetição, 
máximo tendo em conta qué o Executivo já oropõs, inclusive, a atuali. 
zação daqueles diplomas legais. 

bala das Comissões, em Q9'06- ^ 

Senador Odacir Soares 

EMENDA N9 27 
EMENDA MODIFICATIVA 
Ao PLS 97, de 1989, que dispõe sobro 
a proteção do consumidor e dá outras 
orovidências. 

nodifique-se a redação do art. 34,' que passará a sen 'ã(-.Seguinte 

Art. 34 - Ocorrendo as infrações previstas nesta e na seção anterior, 
e não se prontificando o responsável a çeparar o eventual 'dano causa 

Do art. 36 do PL 97/88, suprimam-sc os incisos IV o V e o inciso III 
passa a ter a segui»to redação; 
.1X1 transfiram, indevidamente responsabilidades a terceiros. 

juutificacAo 

Injusta a proibição da transferência da responsabilidade a tcrcciror» 
quando com perdão da repetição, a responsabilidade for de terceiro. 
O inciso IV fere o disposto na Carta Magna o.os princípios gerais do 
Direito, eis que o ónus da prova devo sor sempre do quem acusa, não ■ 
podendo simples contratos firmados entro particulares derrogar tais 
preceitos, ainda não haja proibição nesse sentido no Código. 

Por outro lado, o inciso V trata genericamente a matéria, sem defi- 
nir, as práticas condenadas. 

'sala das Comissõe^,/em 09.06.89 

acir Soares 

EMENDA N9 29 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências. 

Substitua-se o texto do inciso 2 do art. 36 pelo .seguinte: 

2 - estejam em desacordo bom as disposições deste código. 

■TUSTIPICATIVA 

interess ^ ^ ^ 56 3 ligações "abusivaç dos interesses dos consumidores" de^ forma muito vaga, sem defini-las In 
£2su devem ser disposições legais, e em especial as deste projeto q^ 

função presipua defender o consumidor e estabelecer seus direitoa 

Sala das Comissões, em 09 de junho de 198S 

Loc Aí-C c^ u. 
SENADOR WILSON MARTINS 
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EMENDA N? 30 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 
sobre proteção do consumidor e 
dá outras providências. 

Substitua-se integralmente o Capítulo VI do Título I, pelos 
tes artigos, renumerando-se os demais: 

seguin 

EMENDA N9 3l 

EMENDA * Al-INHA "h" DO ARTIGO ^2 DO PROJETO DE l.EI DO SENADO 
97/8,9. 

De-se ã alínea "h" do artigo 42, a seguinte redação: 

"h - interdição temporária do estabelecimento 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art.   - Os infratores do disposto neste Código 
ficam sujeitos às seguintes penalidades: 

e seu regulamento 

I - Obrigação de reparar ou substituir por outro- novo o bem 
que apresente vícios de fabricação que impeçam o seu uso dentro da.es; 
pecificação do produto ou seu equivalente; 

II - advertência; 

III - multa; 

IV - recolhimento das partidas ou séries de produtos que apre 
sentem vícios ou defeitos, e substituição gratuita das partes ou com 
ponentes, se suficiente, ou do todo, se necessário para reparar o ví^ 
cio ou defeito. 

§ lo - A obrigação de substituição do bem por outro novo é linú 
tada ao período de garantia constante do compromisso do produtor. Ej5 
se limite não se aplica aos casos do inciso IV. 

S 20 - A pena de advertência será aplicada pela autoridade adrtd 
nistrativa, nos casos de retardamento indevido de providências a car 
go do produtor ou do varejista, respectivamente. 

S 30. - A ..pena de multa será aplicada pela autoridade administra 
tiva e terá como limite, na primeira infração, o valor do bem ou ser 
viço; constante da nota fiscal, corrigido monetariamente até a data 
da sua efetiva liquidação. Essa pena será aplicada em dobro em caso 
reincidência. 

§ 40 - A pena. de recolhimento de partidas ou séries séra impoj; 
ta pela autoridade administrativa, sempre que a repetição do mesmo ví 
cio seja atribuída a defeito material da mesma parte ou componente do 
bem. 

. § 50 - Não incorre em perdas e danos o fabricante que, aponte 
sua, promover o recolhimento a que se refere o § 40, antes de lhe ser 
imposta a referida obrigação. 

Art.   - Convicta a autoridade administrativa de que o vício do 
produto ou serviço é atribuível a culpa, dolo, n^fé ou desleixo do 
fabricante, depositário, transportador ou varejista, representará ao 
órgão competente do Ministério Público, o qual, se julgar os indícios 
suficientes, promoverá o inquérito çivil e a ação civil pública para 
a proteção dos interesses dos consumidores afetados, ainda que difu 
sos e não personalizáveis. 

JUSTIFICATIVA 

A moderna tendência do Direito Penal é pela substituição das penas de 
detenção e reclusão por penas restritivas de direitos e de multa. a 
repressão aos abusos cometidos contra o consumidor deve ser feita a 
través da legislação penal já existente, utilizando-se, por exemplo , 
da figura do estelionato e ^apropriação indébita para reprimir e punir 
os maus fornecedores. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 texto original prevê a "interdição, total ou parcial, de esta 
belecimento ou de atividade industrial". 

Há que se estabelecer uma limitação de tempo na sançao, pois uma 
interdição absoluta caractefiza-s-r como uma cassaçao, sançao que 
já está prevista no projeto: 

Parece-me, outrossim, imprápria a expressão "interdirão de atxvi 
dade empresarial", razão pela qual e a mesma suprimida. Alem. do 
mais. já está prevista a "suspensão temporária de atividade em 
presarial"» nã alínea "j". 

. Senador CARLOS DE' CARLI 

EMENDA N? 32 

EMENDA A ALÍNEA "h" DO ARTIGO 42- DO PROJETO DE LEI DO SENADO N9 
97/89. 

Dê-se à alínea "h" do art. 42a seguinte redação: 

"h - interdição temporária do estabelecimento" 

JUSTIFICATIVA 

0 texto original prevê a "interdição, total ou parcial, de esta 
belecimento ou de atividade industrial". 

Há que se estabelecer uma limitação de tempo na sanção, pois uma 
interdição absoluta caracteriza-se como uma cassação, sanção que 
já está prevista no projeto. 

■ EMENDA N9 33 

EMENDA A ALÍNEA "i" DO ARTIGO 4 2 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N' 
97/89 

Suprima-se a állriea "i" do art. 42 db-P.L.S. n? 97/89 

Sala das Comissões, em JUSTIFICATIVA 

0 inciso provê,- dentre as inúmeras sanções, a que estão sujeitos 
os infratores das normas de defesa do consumidor, a iritervencãc 
administrativa. 
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Cumpre ressaltar que as penalidades previstas, nas diversas ali 
neas do art. 42, nada mais são que formas de intervenção admini£ 
trativa. Assim sendo, concluimos"ser totalmente desnecessário 
estabelecer sanção de conceito genérico, que por sua abrangência 
desmesurada, poderá ensejar, ãs autoridades incumbidas da inter- 
venção, o cometimento de desmandos insanáveis na gestão das em 
presas, mesmo apos o desenlace de procedimento•judicial. 

SÍÍdor CARLOS DE' CARLI 

EMLNDA N? 31 

EMENDA A Al-lNEA "M" DO ARTIGO 3 2, DO PROJETO DE LEI DO SENADO N? 
97/89. 

Suprima-se a alínea "m" do artigo 42. do Projeto de Lei do Sena 
do n' 97/89. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão ora proposta tem por mero objetivo evitar a repetição 
de sanções no texto, desde que o inciso "e" do mesmo artigo jã 
prevê, expressamente a "revogação de concessão e perjpissão" 

«Senador CARLOS DE' CARd 

EMENDA N9 35 

PMmunn AO PARAG^™ Omm DO ARTTHO 43, DO PROJ^O DE LEI DO SE 
NADO N9 97/89. 

Suprlma-se o parágrafo único do artigo 43, do Projeto de Lei <Jo 
Senado nÇ 97/89. 

JUSTIFICATIVA 

o "caput" do artigo já estabele, ordenada e criteriosamente, re 
gras orientadoras para a aplicação das penas de multa. 

ida CARLOS TE' CARLI 

EMENDA N9 3S 

EMENDA AOS ARTIGOS 44 A 46 DO PROJETO DE LEI 1)0 SENADO N° 97/39 

Substituam-se os artigos 44 a 46 do Projeto de Lei do Senado n' 
97/89, pelos seguintes, reenumerando-se os domais: 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA oe ARQUIVO 

N '.Hl:. 19.W 

FLS 

Art. - As penas de inutilização do bem e suspen 
são temporária de seu fornecimento ou de serviço serão aplicadas 
quando for constatada nocividade ou periculosidade, capazes de 
ameaçar a segurança das pessoas. 

Paragrafo Onico - Se ficar provada a nocividade ou periculosida 
de irremediável do bem, ao fim do processo administrativo, a. p£ 
na mencionada no "caput" pode ser convertida em cassação do ré 
gistro do bem junto ao orgão competente. 

Art. - As penas de interdição temporária do estabelecimento e 
suspensão temporária da atividade serão aplicadas quando forèm 
constatadas irregularidades na produção, comercialização ou pres_ 
tação de serviços que impliquem o. aparecimento de vícios nos pro 
dutos ou serviços capazes de causar dano ã segurança ou ã saú- 
de. 

§ l9 - 0 prazo de interdição ou suspensão serã fixado pela auto 
ridade administrativa, ouvido o titular do estabelecimento e da 
atividade, de modo a possibilitar a reparação das irregularida - 
des citadas no "caput" deste artigo. 

§ 2.9 - As penas citadas no "caput" so serão efetivadas depois de 
exercido o direito de defesa pelo suposto infrator. 

Art. - As penas de revogação de concessão ou permissão e de 
cassação de licença do estabelecimento ou atividade serão aplica 
das quando o estabelecimento industrial, comercial ou profissio- 
nal reincidir na prática das infrações de maiór gravidade previ£ 
tas em lei, depois de exercido o direito de defesa pelo suposto 
infrator. 

Parágrafo Único - Não poderão ser consideradas, para o fim de se 
caracterizar a reincidência, condutas que, embora tenham sido 
condenadas como infrações na esfera administrativa, estej.am sen 
do discutidas no âmbito do Poder Judiciário. 

Art. - A imposição de contra-propaganda ^será cominada quando 
o fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa, nos 
termos do disposto nesta lei, sempre ãs expensas dò infrator. 

§ l9 A retificação será divulgada pelo responsável no mesmo ve£ 
culo de comunicação utilizado com as mesmas características em 
pregadas, no que se refere a duração, espaço, local e horário. 

§ 2"9 - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos públicos 
competentes de proteção ao consumidor, mediante procedimento ad 
ministrativo, assegurande-se-lhe ampla defesamas .somente . será 
publicado por expressa determinação do Ministro de Estado da rcs 
pectiva ãrea de atuação administrativa. 

§ 39 - Enquanto não promover a contra-propaganda, o fornecedor, 
alem de outras sanções cabíveis, ficará impedido de efetuar, por 
qualquer meio, publicidade de seus bens e serviços. 

JUSTIFICATIVA 

Preliminarmente impõe-sc o esclarecimento dc que a emenda ê 3pr£ 
sentada a tod^ o final do título do Projeto de Lei, que trata 
das "sanções administrativas" a fim de dar maior organicidade ao 
texto, no que concerne ã aplicação das referidas sanções. 

Tivemos por objetivo primeiro deixar mais claros os tipos de pc 
nalidade e sua aplicação suprimindo, de acordo com princípio ju£ 
tificado em outra emenda de nossa autoria, aquela que se refere, 
de maneira fática, ã "intervenção administrativa". 

Art. - A pena de apreensão do bem será aplicada quando forem 
constatados vícios que o tornem impróprio ao uso a que se desti, 
na. 

0 projeto de lei "sub examine" insere nos mesmos artigos, os de n9 48e 
49, as penas de apreensão, de inutilização de bem ou serviço e 
de revogação de concessão ou permissão. Através da emenda, hou 
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vemos por bem desdobra-las desde que entendemos que cada penali- 
dade administrativa deve corresponder a uma conduta lesiva deter 
minada, com uma gradação lógica e equilibrada 

Finalmente, no que concerne ã contra-propaganda mantivemos o tex 
to original por entendermos que atende perfeitamente aosobjeti - 
vos do projeto. 

Senador CARLOS Dl:' CARLI 

EMENDA N9 37 

EMENDA AOS ARTIGOS 44 A 46 DO PROJETO DE LEI DO SENADO N? 97/89 

Substituam-se os artigos 44 a 46 do Projeto de Lei do Senado n9 

97/89, pelos seguintes, renumerando-sc os demais: 

Art. 44 - A pena de apreensão do bem será aplicada quando forem 
constatados vícios que o tornem impróprio ao uso a que se desti^ 
na. 

Art. 45 - As penas de inutilização do bem e suspensão temporária 
de seu fornecimento ou de serviço serão aplicadas quando for consi 
tatada nocividade ou periculosidade, capazes de ameaçar a segu - 
rança das pessoas. 

Parágrafo Onico - Se ficar provada a nocividade ou pexiculosida- 
de irremediável do bem, ao fim do—processo administrativo,.a p£ 
na mencionada no "caput" pode ser convertida em cassação do re 
gis-tro do bem junto ao órgão competente. 

Art. 46 - As penas de .interdição temporária do estabelecimento e 
suspensão temporária da atividade serão aplicadas quando forem 
constatadas irregularidades na produção, comercialização ou pres^ 
tação de serviços què impliquem a aparecimento de vícios nos pro 
dutos ou serviços capazes de causar dano ã segurança ou â saúde. 

S l9 - 0 prazo de interdição ou suspenisão será fixado pela auto 
ridade administrativa, ouvido o titular do estabelecimento e da 
atividade, de modo a possibilita*r a reparação das irregularida - 
des citadas no "caput" deste artigo, 

§ 29 - As penas citadas no "caput" só serão efetivadas depois de 
exercido o direito de defesa pelo suposto infrator. 

Art. 47 - As penas de revogação de concessão ou permissão e de 
cassação de licença do estabelecimento ou atividade serão aplica 
das quando o estabelecimento industrial, comercial ou profissio^. 
nal reincidir na prática das infrações de maior gravidade previs- 
tas em lei, depois de exercido o direito de defesa pelo suposto 
infrator. 

Parágrafo Onico - Não poderão ser consideradas, para o fim de 
se caracterizar a reincidência, condutas que, embora tenham sido 
condenadas como infrações na esfera administrativa, estejam sen 
do discutidas no âmbito do Poder Judiciário. 

Art. 48 - A imposição de contra-propaganda será cominada "quando 
o fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa, nos 
termos do disposto no art. 26, e seu parágrafo l9, desta lei, sem 
pre ãs expensas do infrator. 

S l9 - A retificação será divulgada pelo responsável no mesmo veí 
culo de comunicação utilizado com as mesmas carcterísticas empre 
gadas, no que se refere a duração, espaço , local e horário. 

S 29 - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos públicos 
competentes de proteção ao consumidor, mediante procedimento ad 
ministrativo, assegiirando-se-lhe ampla defesa, mas somente será 
publicado por expres*sa determinação do Ministro de Estado da res^ 
pectiva área de atuação administrativa. 

§ 39 - Enquanto não promover a contra-propaganda, o fornecedor , 
alem de outras sanções cabíveis, ficará impedido de efetiiar.por 
qualquer meio, publicidade de seus bens e serviços. 

JUSTIFICATIVA 

prpliminarmonte impõo-se o esclarecimento de que a emenda 5 apre 
sentada a toda o final do título VI do Projoto de Lei, que trata 
das "sanções administrativas" a fim de dar maior organicidade aó 
texto, no que concerne ã apreciação das referidas sanções. 

Tivemos por objetivo primeiro deixar mais claros os tipos de pe 
nalida.de e sua aplicação suprimindo, de acordo com princípio ju£. 
tificado em outra, emenda de nossa autoria, aquela quê-se refere, 
de madeira fática, â "intervenção administrativa". 

0 Prõjeto de Lei "sub examine" insere num mesmo artigo, .o de nt 
44, as penas de apreensão, de inutilização de bem ou serviço e 
de revogação de concessão ou permissão. Através da emenda, houv£ 
mos por bem desdobra-las desde que entemos que cada penalidade 
administrativa deve correponder a uma conduta lesiva determinada 
com uma gradação lógica e equilibrada. 

Finalmente, no que concerne â contra-propaganda mantivemos o tex 
to originai por entendermos que atende perfeitamente aosobjeti 
VOS do projeto. 

««W 

LHLNDA N'.' 38 
EMENDA SUDSTITUTIVA 

Ao PUS ns 97, de 1989, que dlspbe so 
bre a proteção do consumidor e dá ojj 
trás providências. 

Dê-se ao Art. 47 do PUS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 47 - Colocar ao mercado bens que, devido a imperícia, ne 
gligência, displicência ou desrespeito às normas que regulamen 
tam a produção,transporte e armazenagem, coloquem em risco a in 
columidade-física ou moral do consumidor. 
Pena: Multa de 10 a 1.000 BT^s. 

justificação 

O Titulo II "Das Infrações Penais", trata de con- 
dutas indevidas na relação produção consumo o objetiva a 
penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo. de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz ê a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações1 onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros ,' as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 
humana. Nesses casps, o Código Penal atende perfeitameri 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente código penas privativas de 
liberdade é no rainirao revisar a legislação penal já exis 
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tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 
nando-© capaz do convívio social e em consonância com os 
princípios da sociedade como ura todo. 

Sala das Comissões, em 09.06.89 

Senador Odatir Soares 

opMADO 
SUBSFXRETAW OF, ARQUWO 

<í,l N " •  08 ,9- 

: L S .11/  

de, segurança, desempenho, validade ou garantia de produtos ou 
-serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa- 

Parágrafo lç - Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a pu 
blicidade. 

Parágrafo 2' - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção dc um a seis meses ou multa. 

Art. 53 - Fazer ou promover publicidade que sab.e ou deveria sa 
ber ser enganosa: 

EMENDA N9 39 

EMENDA AOS ANTIGOS 47 A 63 DO PR0JHT0 DE LEI DO SENADO N9 97/89 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem fizer ou pro 
mover publicidade de modo que dificulte sua identificação imedia 
ta. 

Substituam-sc os artigos 47 a 63 do Projeto de Lei do Senado n9 

9'//8i) poios seguimos, rcnUiUoranUo-se os domais 

DAS INFRAÇOES PENAIS 

Art. 47 - Constituem çrimes contra as relações de consumo previs^ 
tas nesta lei, sem prejuízo do disposto no Cõdigo Penal c leis 
especiais, as condutas tipificadas nos artigos seguintes. 

Art. 48 - Colocar no mercado, fornecer ou expor para fornecimen- 
to produtos ou serviços impróprios ao consumo: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único - Se o crime e culposo: 

Pena - Detenção de três meses a um no ou multa. 

Art. 49 - Omitir dizeres ou sinais soore a nocividade ou peri 
culosidade de produtos, nas embalagens, nos invõlucros, recipien 
tes ou publicidade: 

Pena - Detenção dc seis.meses a dois anos e multa. 

Parágrafo l9 - Incorrera nas mesmas penas quem deixar de aler 
tar, mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a pericu- 
losidade do serviço a ser prestado. 

Parágrafo 29 - Se o crime é culposo: 

Pena - detenção dc um a seis meses ou muita. 

Art. 50 - Deixar dc comunicar ã autoridade competente e aos con 
sumidorcs a nocividade ou periculosidade dc produtos cujo conhc- 

;»•?.» posterior a su;i colocacão no mercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único r Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de ret^ 
rar do mercado, imediatamente, quando determinado pela autorida- 
de competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma deste 
artigo. 

Art. 51 - Executar serviço de alto grau de periculosidade, con 
trariando determinação de autoridade competente. 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 54 - Faze.r ou promover publicidade que sabe ou deveria- sa 
ber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa ã sua saúde ou segurança: 

Pena - Detenção dc seis meses a dois anos e multa. 

Art. 55 - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científi^ 
cos oue 'dão base ã publicidade, asssim como impedir ou difieul - 
tar seu acesso aos consumidores; 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. 56 - Empregar, na reparação de produtos, peças ou componen- 
tes de reposição usados, sem autorização do consumidor: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 57 - Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação , 
constrangimento físico ou moral, afirmações falsas, incorretas ou 
enganosas. 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 58 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor ãs infor 
mações que sobre ele constem cm cadastros, banco de dados, fi_ 
chas e registros: 

Pena - Detenção de seis meses a um ano c multa- 

Art. 59 - Deixar dc corrigir imediatamente informação sobre con 
.sumidor constante de cadastro banco de dados, fichas ou regis 
tros que sabe serem inexatas; 

Pena - Detenção dc Um a seis meses e multa. 

Art. 60 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia 
adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conteú 
do; 

Pena - DEtenção de Um a seis meses e multa. 

ARt. 61 - Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes refe 
ridos nesta lei, incide nas penas a eles cominadas na medida de 
sua culpa, bem como o diretor, administrador ou gerente 
da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo 
aprovar o fornecimento, oferta, exposição â venda ou manutenção 
em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas 
condições por ela proibidas. 

Art. 52 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação 
relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quantida 

Art. 62 - São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados 
nesta lei; 
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I - serem cometidos por ocasião de calamidade pública; 
II - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 

III - quando cometidos por militar ou funcionário público. 

Art. 63 - A pena de multa poderá ser elevada até o décuplo, se 
o juiz verificar que, fixada no limite máximo previsto no Códi 
go Penal, seria ineficaz em face da situação económica do réu. 

Art. 64 - A pena privativa de liberdade poderá ser convertida 
em prestação social alternativa, pelo período de sua duração, sem 
as restrições do art. 44 do Código Penal, com a redação dada pe 
la Lei n9 7,209, de 11 do julho de 1.984. 

Art. 65 - 0 valor da fiança, nas infrações de que trata esta lei. 
será fixado pelo juiz entre 100 (cem) c 2.000, (duas mil) vezes 
0 valor i!o nônus do Tesouro Nacional - BTN . 

Parágrafo único - Se assim recomendar a situação económica do 
reu, a fiança poderá ser: 

1 - reduzida ate metade,de seu valor mínimo; 
II - aumentada ate a metade.de seu valor máximo. 

Art. 66 - No processo penal atinente aos crimes previstos #nesta 
lei, bem como a outros crimes e contravençõès que envolvam rela 
ções de consumo, poderão intervir, como assistentes do Ministério 
Público, as associações de defesa do consumidor, ãs "quais é fa 
cultada a propositura de ação penal subsidiária, se a denúncia 
nãó for oferécida no prazo legal. 

JUSTIFICATIVA 

Mantendo todos os tipos delituosos que o projeto de lei prevê, a 
presente emenda objetiva claramente estabelecer, com maior equji 
líbrio.a gradação das penas em função dos fatos violadores dos 
.preceitos legais. Há que se fixar, enfim, uma proporcionalidade 
lógica entre a pena e o delito pratiçado,'sobre tudo quando se le 
va em consideração que as disposições do Codigo Penal poderão * 
ser aplicadas quando cabíveis. Assim é que retiramos do Proje 
to de Lei todas as penas de reclusão nele previstas, desde que 
as condutas delituosas não estão a justificar a aplicação de tal 
espécie de pena privativa de liberdade. 

Por fim, inova a emenda ao propor a possibilidade de substitui - 
ção de pena privativa de liberdade por prestação social alterna- 
tiva. pois, afinal do contas, mais interessa ã sociedade a garan 
tia de seus direitos pela reparação de danos pelos responsáveis 
o vn.-i punirão, sem que haja nccc.ssidndc, e^m todos os casos, de 
que ela se efetive pelo cerceamento da - liberdade, sobretudo se 
levarmos em conta qucfa princípio,trata-se de pessoas que traba 
lham, que lutam por seus empreendimentos e que dariam melhor con 
tribuição sujeitando-se a umà prestação social. 

yS ^ •xLOs DE' CARLI 

EMENDA N9 40 

EMENDA AOS ARTIGOS 47 A 64 DO PROJETO.DE LEI DO SENADO N9 97 /89 

S.ibsi it;:,;:::-sc os artigos 47 a 64 do Projeto de Lei do Senado n' 
97/89 pelos seguintes, renumerando-se os demais. 

DAS INFRAÇ0ES PENAIS 

Art. - Constituem crimes contra as relações de consumo previ^ 
tas nesta lei. sem prejuízo do disposto no Codigo Penal e leis 
especiais, âs condutas 'tipificadas nos artigos seguintes. 

Art. - colocar no mercado, fornecer ou expor para fornecimen- 
to produtos ou serviços impróprios ao consumo: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de três meses a um ano ou multa. 

Art. - Omitir dizeres ou sinais sobre a nocividade ou pericu- 
losidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipien - 
tes ou publicidade: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo l9 - Incorrerá rias mesmas penas quem deixar de alei^ 
tar, mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a pericu- 
losidade do serviço a ser prestado. 

Parágrafo 29 - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. - Deixar de comunicar a autoridade competente e aos con 
sumidorcs a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhe- 
cimento seja posterior ã sua colocação no mercado: 

Pena - .Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de reti^ 
rar do mercado, imediatamente, quando determinado pela autorida- 
de competente, os produtos nocivos ou perigosos, nã forma deste 
artigo. 

Art. - Executar serviço de alto grau de periculosidade, con 
trariando determinação de autoridade competente. 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informa - 
ção relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quan- 
tidade, segurança, desempenho, validade ou garantia de produtos 
ou serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Parágrafo l9 - Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a pu 
blicidade. 

Parágrafo 29 - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses cu multa. 

Art. - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria sa 
ber ser enganosa: 

Pena - Detenção de três meses a um ano c multa- 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem fizer ou pro 
mover publicidade de modo que dificulte sua identificação imedia 
ta. 

Art. - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria sa - 
ber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa ã sua saúde ou segurança: 
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Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e cientí- 
ficos que dão base à publicidade, assim como impedir ou dificul- 
tar seuacesso aos consumidores: 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. - Empregar, na reparação de produtos, peças ou componen- 
tes de reposição usados, sem autorização do consumidor: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. _ - Utilizar, na cobrança de dividas, de ame-aça, coação, 
constrangimento físico ou moral, afirmações falsas, incorretas 
ou enganosas. 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. . - Impedir ou dificultar 'o acesso do consumidor as infor 
mações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fi^ 
chas e registros: 

Pena - Detenção de scis':jneses a um ano e multa» 

Art. - Deixar-de corrigir imediatamente informação sobro con 
sumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou regis 
tros que sabe serem inexatas: 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

\rt. - Deixar de entregar no consumidor o termo de garantia 
adequadamente preenchido c com especificação clara dc seu conteú 
do: 

Pena - Detenção de um a seis meses e multa. 

Art. - Quem, dc qualquer forma, concorrer para os crimes ref£ 
ridos nesta lei, incide nas penas cominadas na medida de 
sua culpa, bem como ò diretor, administrador ou gerente 
da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo 
aprovar o fornecimento, oferta, exposição â venda 01^ manutenção 
em deposito de produtos ou a oferta e prestação de serviços ^nas 
condições por ela proibidas. 

Art. - São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados 
nesta lei: 

I - serem cometidos por ocasião de calamidade publica; 
II - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 
III - quando cometidos por militar ou funcionário público. 

Art. - A pejia de multa poderá ser elevada até o décuplo, se 
0 juiz verificar que, fixada no limite máximo previsto no Cod_i 
go Penal, seria ineficaz em face da situação económica do réu. 

Art. - A pena privativa de liberdade poderá ser convertida em 
prestação social alternativa, pelo período de sua duração sem as 
restrições do art. 44 do Código Penal, com a redação dada pela 
Lei n9 7.209, dc 11 de julho dc 1.984. 

Art. - 0 valor do fiança, nas infrações dc que trata esta lei, 
será fixado peio juiz entre 10n(cem) o *,000(duas mi 1 Laço-Z-çs-.«fl ^ • jdnaíW CmulO.. U.. 
valor do Bónus do Tesouro Nacional - BTN. 

Parágrafo único - Se assim recomendar a situação económica do 
réu, a fiança poderá ser: 

1 - reduzida ate metade de seu valor mínimo; 
II - aumentada até a metade de seu valor máximo. 
Art. - No processo penal atinente aos crimes previstos nesta 
lei, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam rela 
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ções de consumo, poderão intervir, como assistentes do Ministé - 
rio Público, as associações de defesa do consumidor, ãs quais 
é facultada a propositura de ação penal subsidiária, se a denún- 
cia não for oferecida no prazo legal. 

JUSTIFICATIVA 

Mantendo todos os. tipos delituosos que o projeto de lei prevê,- a 
presente emenda objetiva claramente e.stabeleccr, com maior equi- 
líbrio, a gradação das penas em função dos fatos violadores dos 
preceitos legais. Há que se fixar, enfim, uma proporcionalidade 
lógica entre a pena e o delito praticado, sobretudo quando se le 
va em consideração que as disposições dd Código Penal poderão ' 
ser aplicadas quando cabíveis. Assim é que retirámos do Proj£ 
to de Lei todas as penas de reclusão nele previstas, desde que 
as condutas delituosas não estão a justificar a aplicação de.tal 
espécie dc pena privativa de liberdade. 

Por fim, inova a emenda ao propor a possibilidade de substitui - 
ção dc pena privativa de liberdade por prestação social alterna- 
tiva, pois, afinal de contas, mais interessa ã sociedade a garan 
tia dc seus direitos pela reparação dc danos pelos rcsppnsáveis 
e sua punição, sem que haja necessidade, em todos os casos, dc 
que ela se efetive pelo cerceamento da liberdade, sobretudo se 
levarmos em conta que, a princípio, trata-se de pessoas que traba- 
lhara, que lutam por seus omprccndimcntçs e que dariam melhor con 
tribuição sujeitando-sc a uma prestação social. 

EMENDA N9 .Í41 

EMENDA SUDSTITUTIVA 

Ao PLS N2 97t de 1989, que dispõe so 
brea proteção do consumidor e dá ou 
trás providências. 

Dê-se ao Art. A8 do PLS 97/89 a seguinte redaçao: 

Art. A8 - Omitir dizeres 6u sinais sobre a eventual nocividade 
ou periculosidade do produto, se manuseado ou utilizado sob cer 
tas condlçSes, nas embalagens, invólucros ou recipientes. 
Pena: Multa de 10 a 500 BTN's. 

§ 19 - Passando a ser Parágrafo Onico. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Título II HDas Inffações Penais", trata de con- 
dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 
penalização do atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 
humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen- 

te, tratando exaustivamente da matéria. 
Incluir no presente Código penas privativas de 

liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exi£ 
tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 
nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 
princípios da sociedade como um todo-. 

Sala das- Comissões, em 09.06.89 
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EMENDA W9 H2 
EMENDA SUPSTITUTIVA 

Ao PLS N2 97, de 1989, que dispõe S£ 
bré a proteção do consumidor e dá ou 
♦ras providências. 

Dê-se ao Art. A9 do PLS 97/89 a seauinte redação: 

"Art. A9 - Deixar de comunicar à auto-ridade competente, e 
consumidores, a nocividade ou periculosidade de bens,-cujo 
nhecimento seja posterior à sua colocação no mercado. 
Pena: Multa diária de 10 a 100 BIN's, retroativa à data em 

foi constatada a periculosidade ou nocividade. 

Parágrafo Único - Mantido. 

A indústria de alimentos, por exemplo, atende diretamente apenas ce£ 
ca de 10% da rede varejista. Qualquer desestíraulo à distribuição acar^ 
retariá prejuízo para os consumidores. 

aos 
CO 

que 

justificação 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 
dutas indovidas na relação produção consumo e objetiva a 
penalização de aios lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 
humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exis 
tente e, ademais, cerrar os olhos â crise do sistema^pe- 
nltenclária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 
nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 
princípios da sociedade como um todo. 

das Comissões, em 09.06.89 Sa 

Sènadofudacir Soares 

EMENDA N? U3 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

O parágrafo único do artigo 49 do PL 97/89 passa a vigoraç. com a se- 
guinte redação: 

"Incorrerá nas mesmas penas o fabricante e/ou comerciante que se recu 
sarem a aceitar devolução de mercadoria, conforme determinação das 
autoridades competentes. 
Pena: Multa de 10 a 100 BTN'sn 

Em, 09 de junho de 1989. 

'Senador AFONSO SANCHO 

EMENDA N? At 
EMENDA 5UDSTITUTIVA 

Ao PUS NS 97, de 1989, que dispõe^ so 
bre ã proteção do consumidor e dá oij 
tras providências. 

Oê-se ao Art. 50 do' PLS 97/89 a seguinte redaçao: 

"Art. 50 - Executar serviço de alto grau de periculosidade, con 
trariando determinação de autoridade competente: 
Pena: Multa de 100 a 500 BTN's, sem prejuízo das sançdes admi 

nistrativas ca'bíveis. 

JUSTIFICAÇÃO 

■O Título 11 "Das Infrações Penais", trata de con- 
Cutrô indevidas na relação produção consumo e objetiva a 
penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz ê a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente 'a pessoa 
humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 
te. tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade é no mínimo revisar .a legislação penal já exis 
tente e, adémais, cerrar os.olhos a crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento era que^se discute a 
real validade da aplicação de sanções do genero, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar o reu, tor- 
nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 
princípios da sociedade como um todo. 

Ta das Comissões, em 09.06.69 

IsenadoryOdacir Soaré 

EMENDA N? MS 
EMENDA SUI3STITUTIVA 

Justificação 

A alteração ou proposta justifica-se pelo fato de ser impossível o 
fabricante retirar os produtos de todós õs pontos-de-venda, como exi 
ge o texto devido a características de distribuição geográfica e dis; 
tãncia. As empresas se sentirão desestimuladas a atuarera em pontos- 
de-venda que não atendem diretamente. 

AoPtS NS 97, de 1989, que dispõe so 
bre a preteçDo do consumidor e dá ou 
tfas providências. 

Dê-se ao Art. 51 do PLS 97/89 a seguinte redaçao: 

"Art. 51 - Fazer, propositadamente, afirmação falsa ou enganosa,, 
ou omitir informação sobre a natureza, característica, qualida^ 
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de, quantidade, segurança, desempenho, durabilldadé, preço ou 
garantia de bens ou serviço, que, acessível, ao consumidor, o de 
moveria da compra. 
Pena: Multa de 100 a 1.000 BIN's. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Titulo.II."Das Infrações Penais", trata de con- 
dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 
penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 
humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já .exijs 
tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, to 
nando-o capaz do convívio social e em" consonância co os 
princípios da sociedade coroo um todo. 

Sala^das Comissões, em 09.06.89. 

Owr/ V^seqaoOr Oaacir Soares 

EKEMDA N9 U6 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PIS N9 97, d". 1989, que dlspbe so 
bre a proteção do consumidor e dá ou 
trás providências, 

Dê-se ao flrt. 52 do PLS 97/89 a seguinte reoaçSo: 

"flrt. 52 - Fazer ou promover publicidade saoendo-se incapaz de 
atender à demanda. 
Pena: Multa de 10 a 500 BIN's. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", tra^a de con- 
dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 
penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesara diretamente a pessoa 
humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exijs 
tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 
nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 
princípios da sociedade como ura todo. 

Sala das Comissões, em 09.06.89 

OÍooffif/ 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

fio PLS N? 97, de 1989,,que- dispbe so 
bre a proteção do consumidor e dá ou 
tras providências. 

Dê-se ao flrt. 53 do PLS 97/89 a seguinte redação; 

"flrt. 53 - Deixar de-organizar dados fáticos, técnipos e cienH 
ficos que dão base à publicidade, assim como impedir ou dificul 
tar seu acesso aos consumidores. 
Pena: Multa de 10 a 500 BTN's. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 
dutas indeyidas na relação produção consumo e objetiva . a 
punalizaçuo òo atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 
ção que surte" efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 
humana. Nesses casos, o Código.Penal atende perfeitamen 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade é no mínimo revisar a legislação penal 'já exijs 
tente e, ademais, cerrar os olhos à .crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se-discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena .é reeducar o réu, tor- 
nando-© capaz do convívio social e em consonância com os 
princípios da sociedade como um todo. 

Sala das Comissões, em 09.06.89 

Çíomx/ 
Senador Odacir Soares 

EMENDA N9 18 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS N9 97, de 1989, que díspBe so 
bre a proteção do consumidor e dá ou 
tras providências. 

Oê-se ao flrt. 5fl do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 54 - Estipular em contrato cláusula que fruste a implemen 
tação do pactuado. 
Pena: Multa de 10 a 1000 BTN's por negécio ajustado. 

Parágrafo Onlco - Se o resultado for obtido, em detrimento do 
consumidor, aumenta-se a pena até o dobro. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Título II "Das Jnfrações Penais", trata de con- 
dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 
penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 
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ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 
humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exij» 
tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 
nando-© capaz do convívio social e.em consonância com os 
princípios da sociedade como um todo. 

.06.89 

EMENDA N9 MO 
EMENDA SU13STITUTIVA 

Ao PLS N2 97-, de 1989, que dispõe sc) 
bre a proteção do consumidor e dá ou 
trás providências. 

Dê-se ao Art. 55 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

«flrt. 55.- Empregar, na reparação de bens, peças ou componen 
tes de reposição usados, sem.autorização do consumidor. 
Pena: Multa de 10 a 500 BIN's. 

justiiicaçAo 

o Titulo II "Das Infrações Penais", trata do con- 
dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 
penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo de relaçao , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 
humana. Nesses casps, o Código Penal atende perfeitamen 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade é no mínimo revisar a legislação penal ja exis 
tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar ò réu, tor- 
nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 
princípios da sociedade como um todo. 

qualquer outro procedimento que exponha o consumidor injustlfi 
cadaraente, a ridículo. 
Pena: Multa de 10 a 500 BTN's. 

justiiicaçAo 

0 Titulo II "Das Infraçõos Penais", trata de con- 
dutas indevidas.na relação produção consumo e objetiva. a 
penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 
humana. Nesses casps, o Código Penal atende perfeitamen 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade é no mínimo revisar a legislação penal ja exis 
tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena ê reeducar o reu, tor- 
nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 
princípios da sociedade como um todo.. 

Sal, ComissSes, em 09.06.89 

ador Odacir Soares 

EMENDA N? 51 
EMENDA SUDSTITUTIVA 

.Ao PLS N2 -97, de 1989, que dlspãe so 
bre a proteção do consumidor e dá ou 
tras providências. 

Dê-se ao Art. 57 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 57 - Impedir ou dificultar, propositadamente( o acesso do 
consumidor ^s informaçSes que sobre ele constem em cadastros, 
banco de dados, fichas e registros. 
Pena: 10 a SOOBTN-s. 

Parágrafo Único será mantido. 

Sala missões, em 09.06.89 

dor Odacir Soares 

EMENDA N9 ,50 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS N9 97, de 1989, que dispõe so 
bre. a proteção do consumidor e dá ojj 
tras providências. 

Dê-se ao Art. 56 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 56 - Utilizar, na cobrança- de dividas, violência ou. gr£ 
ve ameaça, afirmações falsas, incorretas ou enganosas, ou de 

justiiicaçAo 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 
dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 
penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo de relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pessoa 
humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade ê no mínimo revisar a legislação penal já exis^ 
tente e, ademais, cerrar os olhos ã crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 
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.nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 
princípios da sociedade como um todo. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA 0£ arquivo 

£k3_. N 0 Cfk .. áa 19^ 

FLS. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sala^das ComlssSes, em 09.06.89 

enador Odacir Soares 

EMONllA N9 b2 
EMENDA SUDSTITUTIVA 

Ao PUS N3 97, de 1989, que dispSe so 
bre à proteção do consumidor e dá ou 
trás providências. 

Dê-se ao flrt. 58 do PLS 97/89 a seguinte redaçSo: 

"Art. 58 - Inserir informaçães sobre consumidor constante de'ca 
dastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ser inexa 
ta. 
Pena: Multa de 10 a 500 BTN^s. 

Parágrafo Onico será mantido. 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 
dutas indevidas na' relação produção consumo e objetiva a 
penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo de relação , onde o lucro ê o objetivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesam diretaraente a pessoa 
humana. Nesses casps, o Código Penal atende perfeitaraen 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exij» 
tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
era vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 
nando-© capaz do convívio social e em consonância com os 
princípios da sociedade como um todo. 

Sala das Comissões, em 

JUSTIFICAÇÃO Sérrâdo Odacir Soares 

O Título II "Das Infrações Penais", trata de con- 
dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 
penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo de relação , onde o iucro é o objetivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações- praticadas lesam diretamente a pessoa 
humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade é no mínimo revisar a legislação penal já exij; 
tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 
nando-© capaz do convívio social e em consonância,com os 
princípios da sociedade como um todo. 

Sala.das Comissões, em 09/06/89 

dor oares 

EMENDA N9 5A 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PUS Ne 97, de 1989, que dispõe so 
bio q proteção do consumidor e dá ou 
tras providências. 

Dê-se ao Art. 60 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 60 - Sem prejuízo das previstas no Cádigo Penal, são cir 
cunstâncias que sempre agravam as penas previstas nesta lei: 

I - serem os crimes cometidos em época de grave crise econõmi 
ca ou por ocasião de calamidade; 

II - provocarem os crimes grave dano individual ou coletivo; 

III- serem os crimes cometidos mediante dissimulação da nature 
za ilícita do procedimento. 

JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA N9 53 
emenda substitutiva 

Ao PLS N9 97, oe 1989, que dispõe so 
bre a proteção do consumidor e d.â ou 
tras providências. 

Dê-se ao Art. 59 do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"Art. 59 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia 
adequadamente preenchido e com especificação clara de seu con 
teúdo. 
Pena: Multa de 10 a A00 BTN's. 

0 Título II "Das Infrações Penais",, trata de con- 
dutas indevidas na relação produção consumo e objetiva a 
penalização de atos lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo do relação , onde o lucro é o objetivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuízos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesam diretamente a pesspa 
humana. Nesses casos, o Código Penal atende perfeitamen 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade é no minimo revisar a legislação penal já exis 
tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistema pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, tor- 



nando-o capaz do convívio social e em consonância com os 
princípios da sociedade como ura todo. 

Saladas Comissões, em 09/06/39 

ODACIR SOARES 

i;rii:Hi)A nv os 

EMENDA 5UD5TITUTIVA 

fio PLS NS 97, do 1989, que dispBe so 
bre a proteção do consumidor e dá ou 
tras providências. 

Dê-se ao firt. do PLS 97/89 a seguinte redação: 

"flrt. 61 - Se do crime doloso de perigo comum resulta lesão cor 
poral a pena é aplicada em dobro, se resulta morte, é aplicada 
em quádruplo. No, caso de culpa, sé resulta lesão corporal a pe 
na aumenta-se de metade, se' resulta morte, apllca-se em dobro. 

JUSTIFICAÇÃO 
O disposto no inciso III do art, 66 fere frontalmente os pressupostos 
processuais para a postulação em juízo, constituindo enorme absurdo . 
Pois como pode entidade sem existência jurídica ser legitimada a re 
presentar interesse de terceiros em juízo? A entidade estará autoriza 
d^ a praticar todos os átos processuais, mas em caso de litigância de 
ma-fé,quem arcará com aè custas e as sanções? Quem outorgará a" procu 
ração aos advogados para que entidade.fantasma possa litigar? Tais rei 
zoes exigem a supressão de tal expressão, çm nome do bom senso e da 
boa doutrina jurídica. 

Sala das Comissões, em 09 de junho de 1989 

ti 

SLNADOR WILSON. MARTINS 

LMLNDA NV 87 

EMENDA SUPRESSIVA 

JUSTIFICAÇÃO ■ Suprim.-j-nn o nrt. 7fl ilo Pi. 17/89 intoq ml mento. 

O Titulo II "Das Infrjicões Penais", trata de conr 
dutas indevidas na relação produção consumo e objotiva a 
penalização de .atos . lesivos ao consumidor. Ora, nesse 
tipo Uc relação , onde o lucro 5 o objotivo maior, a san- 
ção que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de prejuizos fi- 
nanceiros, as ações praticadas lesam diretámente a pçssoa 
humana. Nesses casps, o Código Penal atende perfeitamen 
te, tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas de 
liberdade é no mínimo revisar a legislação penal jã exis^ 
tente e, ademais, cerrar os olhos à crise do sistçma pe- 
nitenciária brasileiro, num momento em que se discute a 
real validade da aplicação de sanções do género, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar.o réu, tor- 
nando-o capaz do convivio -social e em. consonância com os 

los da sociedade como ura todo. 

alAdas Comissões, em.09/06/89 

principie 

ares 

LMLNDA.N9 S6 
EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências. 

Substitua-.se no,item III do art. 66 a expressão "ainda que sem perso 
nalidade jurídica" pela expressão "com personalidade jurídica", pajs 
sando o texto a ter a seguinte redação: 

Art. 66 - 

III - As entidades e órgãos da administração pública direba e indire 
ta, com personalidade jurídica, especificamente destinados a defesa 
dos interesses e direitos protegidos por esta lei. 

Junliíf icaçãó 

Na era.da espionagem industrial e da tecnologia que progride sem ces 
sar, o dispositivo ensejará ponnanonten abusos, pois será meio fácil 
e "idóneo" para a obtenção de segredos comerciais. 

Sala das Comissões, em 09.06.89 

enâBer udBcir^Soares 

LMLNDA NV Sb 

'EMENDA SUBSTITUTIVA 

O art. 77 do PL 97/89, suprimidos os incisos, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 77 - A competência para as causas será sempre da Justiça Fede- 
ral." 

Justificação 

A distribuição de produtos, face às desigualdades existentes entre as 
diferentes regiões, é feita.nacionalmente.. Dar competência ao foro 
do lugar onde ocorreu ou ocorrerá o dano, para o processamento das 
causas, inviabilizará o acesso ao consumo de regiões carentes. Deses^ 
tiraularã as empresas a enviarem seus produtos a todo o Brasil. A di- 
mensão dos mercados poderá não compensar os riscos envolvidos. 

de (junho * de 1985 09 Em 

Senador AFONSO SANCHO 
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F.Mi-iNDA N° 5T 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dis- 
põe sobre' a proteção do con- 
sumidor e dá outras providên 

SENA F£DER 
IA 

RQUIVO LS 
cfi) 

ns. 

EMLNDA N9 61 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências. 

-se ao parágrafo único do artigo 83 a seguinte redação: Dê 

Art. 83 - 

s único - Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da im- 
portância recolhida ã Fundação de que trata o título IV desta Lei ou 
aos fundos estaduais de proteção ao consumidor, ficará sustada enquan 
to pendentes de decisão final as ações de indenização pelos danos in 
dividuais. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os dispositivos processuais criados pelo presente Codigo impedem quaj.. 
quer avaliação do número de consumidores que sofreram danos e que po 
derão pleitear indenização. Avaliar o patrimônio do réu como manifes 
tamente suficiente para responder' pela integralidade das indeniza- 
ções é conceito subjetivo que não•leva èm conta a realidade dos nego 
cios, podendo, inclusive inviabilizá-los. Necessário, portanto, que 
o pagamento seja sempre sustado até o trânsito em julgado da decisão 
final. Além disso, o Código de Processo Civil estabelece os casos em 
que a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo. O disposto 
no presente artigo ê, além de arbitrário, contrário às normas, pre- 
ceitos e garantias processuais. 

Dê-se ao texto do art.108 a seguinte redação: 

Art. 108 - Esta lei entrará em vigor 45 dias após a sua promulgação. 

JUSTIFICATIVA 

As profundas modificações, no ordenamento jurídico, que o presente 
projeto de código trará, se transformado em lei, exigem seja dado 
maior prazo para sua entrada em vigor. Viger imediatamente significará 
cuasar transtornos a todos os participantes da vida económica, inclusi. 
ve os próprios consumidores. 

Sala das Comissões, em O^ .Dê. V 

nadoT.Odácir'Soares 

EMENDA N9 62 

Sala das Comissões, em Cí.QÓ EMENDA ADITIVA 

en^dcH. .Odocir soares 

EMENDA N? 60 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

No Art. 86 do PL 97/89,, substitua-se a expressão "os legitimados a 
anir nn- forma desta lôi" por "o Ministério Público Federal pode- 
rá..i" 

Justificação 

A distribuição de produtos, face ás desigualdades existentes entre 
as diferentes regiões, é feita nacionalmente. Dar competência ao 
foro do lugar onde -ocorrerá dano, para o processamento das cuasas, 
inviabilizará o acesso ao consumo de regiões carente. Desestimula- 
rá as empresas a enviarem seus produtos a todo o Brasil. A dimen- 
são dos mercados poderá compensar os riscos envolvidos. 

DV\ de junho de 1989 Em 

Senador AFONSO SANCHO 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências. 

Inclua-sc entre as disposições finais o» seguinte artigo: 

Art-. As disposições da presente lei não se aplicam aos produtos colo 
cados era circulação antes da sua entrada em vigor. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação estrangeira - especialmente aquela recomendada pela Cornu 
nidade Económica Europeia - é frequentemente citada pelo legislador 
pátrio, ao justificar a pertinência e razoabilidade de certos disposi 
tivos do presente projeto, além de provar a sua modernidade. O presen 
te dispositivo faz parte daquelas recomendações e permite aos produto 
res e comerciantes adaptação às exigências da nova lei. 

Sala das Comissões, em 

ir Soares 

PUBLICADO NO DCN SEÇiO II DE 1/7/89 

400/7/89 
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SENADO VEDER, 
SUB SECR ET A a! AXKXÍRQUIVO 

piS N 3 CUí\do 19Í 

 1SSL 

SENADO FEDERAL 

PARECER DE PLENÁRIO 

r 

Da Comissão Temporária sobre emenda da Câmara dos Depu- 
tados (substitutivo) ao Projeto de Lei n.0 3.683-A, de 1989 (PLS 
n.0 97/89 na Cara de origem), que "dispõe sobre a proteção ao 
consumidor e dá outras providências". 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB — SC. Para emitir parecer.) — 
Sr. Presidente, Srs. Senadores a codificação dos princípios que regem as 
relações de consumo no mundo moderno, assim como o estabelecimento 
das normas operacionais destinadas a assegurar o desejável equilíbrio às 
ações decorrentes dessas relações, constituem-se em precioso instrumental 
cuja importância e eficácia não se esgotam na proteção pura e simples 
ao consumidor. 

Assim é que, quanto mais desenvolvida a economia, mais severas e 
exigentes são as legislações que disciplinam as relações de consumo e 
formalizam o direito do consumidor. Isto porque a lógica capitalista, onde 
qualidade, preço e eficiência são os principais condicionadores da real 
eficácia da concorrência, utiliza o conjunto normativo disciplinador das 
relações de consumo como elemento qualificador dos padrões de produção 
e estimulador do desenvolvimento de produtos e serviços, maximizando- 
ihe as funções. 

Ao mesmo tempo em que privilegia os padrões competitivos, a legisla- 
ção adotada pelos países industrializados favorece a profissionalização e a 
especialização dos agentes económicos, com resultados extremamente posi- 
tivos para o mercado como um todo. Assim, ganham os consumidores por 
terem viabilizado o acesso a bens e serviços de qualidade e ganham os 
empresários, na medida em que têm assegurado, via disponibilidade de 
medidas legais disciplinadoras, a competitividade dentro de padrões de 
transparência e lealdade, uma vez que o objetivo das penahdades arbi- 
tradas pelos códigos modernos é o residual amador que, beneficiando-se 
da desorganização do mercado e da boa fé dos consumidores, ocupa espa- 
ços na maioria das vezes, na economia informal, comprometendo a repu- 
tação da classe empresarial através de práticas inadequadas. 

No momento em que uma nova política industrial e de comércio exte- 
rior é posta em marcha no País, é sumamente importante que o setor 
produtivo seja estimulado a elevar a qualidade dos bens e serviços produ- 
zidos, a partir de um mercado interno mais exigente porquanto consciente 

CH 
V 

EXEMPLAR ÚNICO 
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dos seus direitos, e que seja capaz de servir como termómetro para as 
vantagens comparativas — mais facilmente evidenciadas pela concorrên- 
cia externa — indicador indispensável aos aprimoramentos e avanços pro 
cessados pelas economias industriais. 

Desta forma, o Código deverá interpretar a modernidade económica 
e jurídica que se pretende conferir ao País, ao estimular, com a nova polí- 
tica industrial, a ruptura da ordem económica ineficiente e cartorial, onde 
a estrutura fortemente oligopolizada e protecionista conferiu à dinâmica 
produtiva interna um perfil de capitalismo de estado, deixando os consu- 
midores ao desamparo e o setor produtivo defasado e ineficiente. 

Esta modernidade, evidentemente presume o afastamento de antigas 
e perversas formas de sustentação que historicamente prevaleceram nas 
relações de consumo. 

No âmbito estrito da defesa do consumidor os referenciais básicos 
devem refletir os mecanismos eficientes de prevenção dos desajustes no 
mercado de consumo, a responsabilidade objetiva pura — base de susten- 
tação à inversão do ónus da prova —, o controle pioneiro e efetivo da 
publicidade, com ênfase ao combate à propaganda enganosa, a real inibi- 
ção ao abuso do poder económico e a repressão aos crimes de consumo 
como delitos autónomos. 

Dentro desta compreensão do que seria o papel de um Código de Defe- 
sa do Consumidor numa sociedade em transformação, rumo à moderni- 
dade, é que analisamos o substitutivo oferecido pela Câmara dos Deputados. 

A redação oriunda da Câmara dos Deputados basicamente mantém 
a estrutura fundamental do texto original, aprovado nesta Casa, introdu- 
zindo algumas alterações de sistematização, de nomenclatura e de trata- 
mento das questões de implementação. 

Ao longo do trabalho, cuidou-se de evitar qualquer tipo de redação 
que expressasse uma postura de valoração subjetiva — indesejável quanto 
à eficácia do Código — e remetesse para o campo da interpretação ques- 
tões fundamentais, o que poderia propiciar o desequilíbrio entre as partes 
e situações de abuso do poder económico. 

No caso específico da dosimetria das penas previstas para os crimes 
contra o consumidor, a reflexão que se coloca pode ser traduzida na seguin- 
te indagação: "Quão importante é a questão da proteção à vida, à saúde, 
à segurança, à integridade e ao bem-estar do consumidor?", uma vez que 
a dosimetria das penas deve, obrigatoriamente, traduzir esta reflexão. Vale 
lembrar, ainda, que ela vise não o empresariado nacional e internacional, 
assim entendida a imensa maioria que, de forma competente e honrada, 
produz empregos e gera a riqueza desta terra, mas, sim, os amadores resi- 
duais que, aproveitando-se da desorganização do mercado, da boa fé dos 
consumidores e da inexistência de punição, atuam de maneira predatória 
no mercado de consumo. 

Do mesmo modo, impropriedades conceituais, definições restritivas e 
alguns equívocos semânticos capazes de comprometer o espírito do Código 
e reduzir indesejavelmente o seu impacto, foram corrigidos pelo relator. 

Finalmente, visando fortalecer a coerência da estrutura formal da 
matéria e a consistência de sua lógica interna, alguns artigos foram algu- 
mas vezes reagrupados por este relator, no interesse de sua clareza e com 
vistas a protegê-los, sempre que possível, da remessa ao campo invaria- 
velmente discutível da interpretação. 

De modo geral, o texto final que ora submetemos à apreciação desta 
instituição reflete uma condensação do que houve de melhor na contri- 
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buição de ambas as Casas e procura oferecer uma combOiSçãod23^a»deró| 
dos diferentes segmentos da sociedade qnd]. ít um impjii 11■<»<«! 
transcende, como dissemos inicialmente, ninli1"!'1!! nos con- 
sumidores e não poderia de forma algiu**# ftlffCTbuizar tãc-somente um 
instrumento de direitos aparentes. 

A contribuição oferecida pela Câmara dos Deputados através da inser- 
ção do Título IV — Da Convenção Coletiva de Consumo — reforçou o 
caráter marcantemente pioneiro e de modernidade que se pretendeu con- 
ferir ao texto. Ao promover a necessária atualidade do instrumento disci- 
plinador, reconheceu-se as transformações que se vêm processando no seio 
da sociedade brasileira, onde a tendência rumo à organização tem progres- 
sivamente compreendido ações de consumidores com vistas à identificação 
de grupos formais e informais de compradores, capazes de estimular posi- 
tivamente o mercado no que concerne à formação de preços e quilificação 
dos padrões de produção. Esta nova postura modifica o perfil das relações 
de consumo, porquanto redefine o espaço e as interfaces do mercado e 
oportuniza formas alternativas de suprimento das demandas, num quadro 
onde a socialização do direito se impõe como elemento balizador dos inte- 
resses coletivos homogéneos. 

Era que pese a intenção da Comissão Mista de conferir um arcabouço 
organizacional específico ao disposto no Código, mediante a inclusão do 
Título IV — Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor —, a obrigação 
de zelar pela salvaguarda dos preceitos constitocionais orientou a exclusão 
integral do título, uma vez que o mesmo invade competência cuja inicia- 
tiva está reservada ao Presidente da República (art. tsl, inciso II, alínea e, 
CF), o mesmo ocorrendo com alguns artigos esparços, cuja inconstitucio- 
nalidade, na condição de Casa revisora, coube ao Senado Federal fazer 
expungir. 

Em síntese, são os seguintes os pontos essenciais do Código; 
— mecanismos eficientes de prevenção dos desajustes no mercado de 

consumo; 
— responsabilidade civil objetiva pura, tanto para os vícios de quali- 

dade por insegurança (acidentes de consumo), como para os vícios de 
qualidade por inadequação (vícios redibitórios no Direito Tradicional). Ade- 
mais, veda-se, nas excludentes de responsabilidade, a exceção dos "riscos 
de desenvolvimento", não se admitindo, ainda, qualquer teto ou limite no 
dever de reparar; 

— controle pioneiro e efetivo da publicidade, proibindo-se e punindo-se 
tanto a enganosa como a abusiva; 

— ataque rígido às práticas e cláusulas abusivas, mantendo-se o con- 
trole administrativo preventivo, abstrato e geral do Ministério Público para 
estas últimas, independentemente do tipo de contrato utilizado; e 

— repressão penal aos crimes de consumo como delitos autónomos, 
adotando-se a concepção de que as relações oriundas de tais vínculos jurí- 
dicos constituem bem jurídico com individualidade própria. 

Desta forma, somos pela Aprovação Parcial do Substitutivo da Câmara, 
pelas razões contidas neste parecer, e segundo a análise individualizada das 
diversas emendas, conforme segue: 

Art. I.0 Exige a concorrência das condições de adquirente e usuário 
de produtos ou serviços para caracterização de consumidor. Conceito res- 
tritivo que exclui, entre outros, os tutelados economicamente. Pela Rejeição. 

Parágrafo único (Art. 2.°) O texto é conceitualmente confuso podendo 
ensejar perplexidades quando da sua aplicação prática. Pela Rejeição. 
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Art. 3.° A conceituação de íornecedor não corresponde à abrangência 
dela exigida para a efetiva defesa dos direitos do consumidor. Pela Re- 
jeição. 

— § 1.° (Art. 3.°). A palavra "bem", no seu significado técnico (ju- 
rídico e económico) dispensa qualquer adjetivação suplementar. Pela Re- 
jeição. 

— § 2.° (Art. 3.°). A conceituação técnica da palavra Serviço é ob- 
jeto de definição económica bastante precisa. Logo, é desnecessária qual- 
quer adição conceituai. Pela Rejeição. 

Art. 4.° A inserção das palavras "de, relação" não configura razão su- 
ficiente para validar emenda, o texto do artigo no Substitutivo permanece 
idêntico ao original. Logo, a boa técnica legislativa recomenda o não aco- 
lhimento. Pela Rejeição. 

— Inciso I (Art. 4.°). Redação de idêntico teor ao do mesmo artigo 
e inciso no PLS n.0 97/89. 

— Inciso 11: 
— Alínea a. Redação já consagrada no art. 4.°, inciso II do PLS n.0 

97/89. 
— Alínea b. Redação já consagrada no art. 4.°, inciso II do PLS 

n.0 97/89. 
— Alínea c. A presença do Estado deve dar-se no campo económico 

como agente regulador e fiscalizador das atividades. Sua presença como con- 
sumidor não é, por si, capaz de assegurar qualquer proteção. Pela Rejeição. 

— Alínea d. Redação já consagrada no art. 4.°, inciso II, do PLS 
n.0 97/89. 

— Inciso III (do art. 4.°). Redação já consagrada no art. 4.°, inciso 
III, do PLS nP 97/89. 

— Inciso IV (do art. 4.°). Redação já consagrada no art. 4.°, inciso 
IV, do PLS nP 97/89. 

— Inciso V (do art. 5.°). Ao adotar a palavra produto em substituição 
à palavra bem — já consagrada conceitualmente no léxico jurídico e eco- 
nómico — a redação incorre em impropriedade terminológica. Pela Re- 
jeição. 

— Inciso VI (do art. 4.°). Há redundância na redação, pois a utilização 
indevida já presume a causação de prejuízos a terceiros. Pela Rejeição. 

— Inciso VII (do art, 4.°). Redação já consagrada no art. 4.°, inciso 
VH, PLS nP 97/89. 

— Inciso VIII (do art. 4P). Redação já consagrada no art. 4.°, in- 
ciso VIII, PLS nP 97/89. 

Art. 5.° e incisos. O disposto no artigo em pauta apenas reproduz 
as normas programáticas da política nacional de consumo consagradas no 
art. 4.° do PLS nP 97/98. Pela Rejeição. 

§ IP (art. 5.°). O propósito colimado encontra-se melhor atendido 
no texto do art. 5P do PLS nP 97/89. Pela Rejeição. 

— § 2P (art. 5.°). Trata-se de norma já constante de legislação es- 
pecífica. Pela Rejeição. 

Art. 6.° e incisos de I a VII. Guardam relação de identidade com o 
mesmo artigo e incisos do PLS nP 97/89, exceto por pequenas preferências 
semânticas que em nada alteram ou Inovam o conteúdo. 
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— Inciso VIII (art. 6.°). A redação d 
o princípio da inversão do ónus da prova à 
tringindo, desta forma, o alcance do mecanismo no objetivo a que se propõe, 
qual seja, a defesa do consumidor. Pela Rejeição. 

— Incisos IX e X (art. 6.°). Redação idêntica ao dos mesmos incisos 
e artigo no PLS n.0 87/89. 

Art. 7.° Redação idêntica ao do mesmo artigo no PLS n.0 97/89. 
— Parágrafo único. (art. 7.°). A norma visa a explicitar a responsa- 

bilidade solidária dos agentes económicos causadores do dano. Pela Apro- 
vação. 

Art. 8.° Consagra redação idêntica ao do mesmo artigo no PLS 
no 97/89. 

— Parágrafo único (art. 8,°). O dispositivo reforça a responsabilidade 
do fabricante na medida em que explicita a obrigação de informar sobre as 
características do produto. Pela Aprovação. 

Art. 9.° O texto é omisso quanto à forma de veiculação do informe 
a que se refere. Pela Rejeição. 

Art. 10 e parágrafos. A norma contém preceitos tutelares da segu- 
rança dos consumidores em geral. Pela Aprovação. 

Art. 11. Ao explicitar que a retirada do mercado de produto que apre- 
sente aito grau de nocividade ou periculosidade será efetivada pelo forne- 
cedor, às suas expensas, o texto cria mecanismos preventivos de defesa 
dos consumidores mediante a penalização económica do agente faltoso. Pela 
Aprovação. 

Art. 12. Ao excluir de responsabilidade o comerciante, o texto adota 
tratamento diferenciado para agentes económicos que são insistentemente 
solidários no processo de oferta pública de bens e serviços. Pela Rejeição. 

— § 1.° e Incisos I a III (do art. 12). Ao definir o que seja produto de- 
feituoso, o Substitutivo restringiu o campo de responsabilidade do fabri- 
cante ou agente a ele equiparado. Verifica-se, da leitura do artigo, que tão- 
somente a falta de segurança do bem é capaz de caracterizá-lo como defei- 
tuoso, excluída, portanto, qualquer outra circunstância que o torne impróprio 
ao consumo. Pela Rejeição. 

— § 2.° (do art. 12). A redação, nos termos em que se coloca, ensejará 
discussões intermináveis quando de sua aplicação prática. É que ao explicitar 
o óbvio, dá margem a condutas desleais de produção como a reduzida du- 
rabilidade programada para o produto ou serviço. Pela Rejeição. 

— § 3.° (do art. 12). Desnecessário, porquanto a responsabilidade obje- 
tiva consagrada no texto original presume a existência de um dano perpe- 
trado pelo agente e o nexo de causalidade entre aquele e o fato. Pela 
Rejeição. 

Art. 13. Pela rejeição, conforme razões relativas ao art. 12. 

— Parágrafo único (do art. 13). A norma reproduz o disposto no pa- 
rágrafo 3.°, artigo 12, do PLS n.0 97/89. 

Art. 14. O Substitutivo apenas reitera, com outras palavras, a res- 
ponsabilidade objetiva já consagrada, de forma genérica, no parágrafo 1.° 
do artigo 8.° como princípio informador e cogente de toda a atividade em- 
presarial. Portanto, desnecessária se faz a repetição. Pela Rejeição. 
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— § 1.° e Incisos I a III (art. 14). Aplicam-se as mesmas razões já de- 
clinadas para justificar a rejeição do parágrafo 1.°, inciso I a III do artigo 12. 
Pela Rejeição. 

— § 2.° e 3.° (art. 14). Conforme razões explicitadas na análise dos 
§1 2.° e 3.° do art. 12. Pela Rejeição. 

Art. 15. Redação idêntica à contemplada no parágrafo 3.° do art. 13 
do PLS n.0 97/89. 

Art. 16. O valor estipulado para multa em caso de comprovada alta 
periculosidade do produto ou serviço é mais compatível com as necessidades 
de plena reparação do dano. Pela Aprovação. 

Art. 17. Já está contido no parágrafo 1.° dos artigos 12 e 13. Pela 
Rejeição. 

Art. 18. Não se sustenta o tratamento diferenciado para nenhum dos 
agentes económicos. Pela Rejeição. 

— § 1.° (do art. 18). É inadmissível compelir o adquirente de um hem 
danificado ou defeituoso a ter que aceitá-lo reparado ou consertado. Pela 
Rejeição. 

— Incisos I, II e III (parágrafo 1.° art. 18). Reproduzem a redação 
das alíneas a, b, c do art. 14 do PLS n.0 97/89. 

— §§ 2.°, 3.° e 4.° (art. 18). Tratam-se de dispositivos que complemen- 
tam a norma contida no parágrafo 1.° do artigo 18, cuja inconveniência já foi 
apontada. Pela Rejeição. 

— § 5.° (art. 18). As peculiaridades que caracterizam o circuito de dis- 
tribuição dos produtos "in natura", onde o afastamento geográfico inclusive, 
entre produtor e consumidor é cada vez maior e a presença de intermediários 
uma constatação irrefutável, desaconselham totalmente a adoção da proposta. 
Pela Rejeição. 

— Parágrafo 6.° e inciso I (art. 18). Redação idêntica ao art. 14, pará- 
grafo 2.° e alínea a do PLS n.0 97/89. 

— Inciso II do § 6.° (art. 18). Impropriedades semânticas que fatal- 
mente irão se traduzir na inaplicabilidade do dispositivo quando considera- 
da a adjetivação que qualifica os produtos à sua destinação. Pela Rejeição. 

— Inciso III do § 6.° (art. 18). Reproduz a alínea e do § 2.° do art. 14 
do PLS n.0 97/89. 

Art. 19. Exclui o comerciante de responsabilidade, gerando tratamento 
diferenciado. Pela Rejeição. 

— Incisos I, III e IV (art. 19). Reproduzem as alíneas a, b e c do 
art. 15 do PLS nP 97/89. 

— Inciso II (art. 19). Não se justifica, pela impossibilidade de aplica- 
ção prática à toda a gama de produtos ofertados no mercado. Pela Rejeição. 

— § 1.° (art. 19). Pela rejeição, conforme análise do § 4.° do art. 18, ao 
qual se faz remissão. 

— § 2.° (art. 19). Reproduz o parágrafo único do artigo 15 do PLS 
n.0 97/89. 

Art. 20. A definição de vícios de qualidade dos serviços é restritiva, o 
que reduz o alcance da proteção ao consumidor. Pela Rejeição. 

— Incisos I, II, III e § 1.° (art. 20). Reproduzem as alíneas a, b, c e 
parágrafo 1.° do art. 16 do PLS nP 97/89. 
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Art. 21. Considerando que a grande maioria de produtos, principal- 
mente os industrializados, se faz acompanhar de "especificações técnicas do 
fabricante", mesmo após o uso, a redação introduz um artifício capaz de 
restringir ou frustrar a finalidade a que se propõe. Pela Rejeição. 

Art. 22 e parágrafo único. Reforçam a responsabilidade dos prestado- 
res de serviços públicos na medida em que explicitam a obrigação de as- 
segurar a continuidade dos serviços essenciais. Pela Rejeição. 

Art. 23. Reforça o princípio da responsabilidade objetiva do fornecedor. 
Pela Rejeição. 

Art. 24. Amplia o campo de proteção do consumidor ao vedar a inser- 
ção de cláusula contratual exoneradora de responsabilidade. Pela Aprovação. 

Art. 25 e §§. Aplica-se o comentário anterior. Pela Aprovação. 
Arts. 26, 27 e respectivos §§. A razão básica que recomenda o não 

acolhimento prende-se a redução dos lapsos temporais decadenciais e pres- 
cricionários. Pela Rejeição. 

Art. 28 e §§. o Substitutivo, com maior propriedade redacional, dis- 
ciplina a extensão subjetiva da responsabilidade dos agentes económicos. 
A matéria já se encontra contemplada no art. 24 do PLS n.0 97/89. Todavia, 
julgamos que a forma adotada pelo Substitutivo precisa os casos onde ha- 
verá o juiz de desconsiderar a personalidade jurídica, obrigando o acionista 
controlador, o sócio-majoritário, os sócios-gerentes, os administradores so- 
cietários e as empresas coligadas a arcarem com os ónus do ressarcimento 
devido. São as seguintes as hipóteses onde dar-se-á a desconsideração da 
personalidade jurídica; abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, 
lato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato societário. 

Ao contrário do que se tem alegado, o instituto vem sendo progressi- 
vamente reconhecido no Direito pretoriano brasileiro, conforme se vê do 
Acórdão transcrito às págs. 105 e seguintes da Revista de Direito Mercantil 
n.0 51: 

"O juiz, ante o fato de que a pessoa jurídica é utilizada para 
fins contrários ao direito, pode, em casos específicos, desconside- 
rar a personalidade jurídica e equiparar o sócio, e a sociedade, para 
coibir o abuso de direito. 

A assertiva de que a sociedade não se confunde com a pessoa 
dos sócios é um princípio jurídico, mas não pode ser um tabu, a 
entravar a própria ação do Estado, na realização de perfeita e boa 
justiça, que outra não é a atitude do juiz procurando esclarecer 
os fatos para ajustá-los ao direito." 

Também o ex-Consultor-Geral da República, posteriormente Ministro 
da Corte Suprema, Clóvis Ramalhete, no Parecer n.0 63/81, invocando lições 
da doutrina, precedentes judiciários e a interpretação analógica — inte- 
grativa do ordenamento jurídico, concluiu ter pertinência ao Direito Brasi- 
leiro a teoria da desconsideração da personalidade jurídica para evitar a 
consecução, por via transversa, de fim vedado em lei. 

Ademais, o sempre citado "Black's Law Dictionary" ao tratar do con- 
ceito jurídico de "Piercing the corporate veil" dá notícia de pelo menos um 
precedente na jurisprudência americana (Hensen V. Bradley, 298, Massa- 
chussets, 371, 381, IONE 2.°, 259, 264), onde ficou textualmente decidido que 
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a Justiça pode desconsiderar a personalidade jurídica para reparar a fraude, 
o erro, ou a injustiça, (vide Black's Law Dictionary, 5.a edição, pág. 10-33). 
Pela Aprovação. 

Art. 29. A norma é despicienda, porquanto a proteção do público em 
geral contra a publicidade enganosa ou as práticas abusivas vem devida- 
mente disciplinado nas Secções específicas correspondentes. Pela Rejeição. 

Art. 30. Reproduz na essência o art. 25, salvo irrelevante questão se- 
mântica . 

Art. 31. A definição de oferta em geral, vinculante para o responsável 
(anunciante) é mais abrangente e explícita no substitutivo. Pela Aprovação. 

Art. 32 e parágrafo único. Ao estabelecer "um prazo razoável de tem- 
po" para a manutenção da oferta de peças de reposição, o texto remete a 
questão ao campo de interpretação, privilegiando a valoração subjetiva. 
Pela Rejeição. 

Art. 33. Reproduz o i 2.° do art. 31 do PLS n.0 97/89. 
Art. 34. Reproduz o § 3.° do art. 31 do PLS n.0 97/89. 
Art. 35 e incisos I a III. Reproduzem o art. 28, alíneas a, b e c do 

PLS n.0 97/89. 
Art. 36 e parágrafo único. Fixam critério objetivo no que tange à 

forma de veiculação da publicidade, bem como obrigam o fornecedor a 
manter em seu poder, para informação aos interessados, todos os dados 
que dão sustentação à mensagem. Pela Aprovação. 

Art. 37 e §§ 1.° a 4.°. Proíbem explicitamente a publicidade enganosa 
ou abusiva e define em seus §§ 1.°, 2.° e 3.° os respectivos conceitos, bem 
como fixam a responsabilidade de indenizar no § 4.° Pela Aprovação. 

Art. 38. Explicita a obrigação de provar a veracidade e correção dos 
informes publicitários pelo respectivo patrocinador. Pela Aprovação. 

Art. 39, incisos I a X e parágrafo único. A redação adotada pelo Subs- 
titutivo tem o mérito de declinar de forma extensiva o elenco de práticas 
comerciais tidas como abusivas, facilitando, desta forma, a identificação, 
pelo consumidor, da conduta ilícita. Pela Aprovação. 

Art. 40, caput. Reproduz integralmente o texto adotado pelo art. 33 
do PLS n.0 97/89. 

— § 1.° Amplia o prazo de validade do orçamento para execução de 
serviços. Pela Aprovação. 

— §§ 2.° e 3.° Reproduzem os §§ 2.° e 3.° do art. 33 do PLS n.0 97/89. 
Art. 41. Reproduz o art. 34 do PLS n.0 97/89. 
Art. 42 e parágrafo único. O dispositivo contempla, de forma clara, 

precisa e objetiva, a conduta vedada no particular da cobrança de dívida, 
bem como define a sanção aplicável aos transgressores do preceito. Pela 
Aprovação. 

Art. 43, caput. Reproduz o caput do art. 23 do PLS 97/89. 
— § 1.° (art. 43). A norma veda a manutenção nos bancos de dados, 

por período superior a cinco anos, dos informes subjetivãmente tidos como 
negativos. Entendemos ser mais adequado o § 1.° do art. 23 do PLS n.0 97/89, 
que encampa uma proibição genérica de manutenção de dados referentes a 
período superior a cinco anos. Pela Rejeição. 

— Parágrafos 2.°, 3.° e 5.° (art. 43). Reproduzem os §§ 2:°, 3.° e 4.°, 
do art. 23 do PLS nP 97/89. 
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Art. 44 e § 1.°. Cria-se um mecanismo suplementar de defesa dos in- 
teresses do consumidor, ou seja, uma contrapartida ao SPC, o que enseja 
um maior equilíbrio entre as partes. Pela Aprovação. 

— § 2.° (do art. 44). Por uma questão de coerência, não tendo sido o 
artigo precedente aprovado na íntegra, opinamos pelo não-acolhimento deste 
parágrafo. Pela Rejeição. 

Art. 45. Estabelece, de maneira objetiva e clara, as sanções a que ficam 
sujeitos os infratores das disposições contidas no Capítulo. Pela Aprovação. 

Art. 46. Reproduz o caput do art. 36 do PLS n.0 97/89. 

Art. 47. Reproduz o § 1.° do art. 36 do PLS n.0 97/89. 
Art. 48. Reproduz o § 2.° do art. 36 do PLS n.0 97/89. 

Art. 49. e parágrafo único. Redroduzem o caput 31 do art. 31 e § 1.° 
do PLS n.0 97/89. 

Art. 50 e parágrafo único. Trata-se de norma que deixa explicito ser a 
garantia contratual meramente complementar da legal. Ademais, define 
exaustivamente o conteúdo do termo de garantia, fato que se constitui em 
proteção eficaz aos legítimos interesses dos consumidores. Pela Aprovação. 

Art. 51, caput. Reproduz, com pequena alteração semântica, o teor do 
caput do art. 37 do PLS n.0 97/89. 

— Inciso I (art. 51). A expressão restritiva apresentada na parte final 
do inciso toma vulnerável a posição jurídica do consumidor na relação de 
consumo. Pela Rejeição. 

— Incisos II e III (art. 51). Reproduzem o texto dos incisos corres- 
pondentes no art. 37 do PLS n.0 97/89. 

— Inciso IV. Introduz componente de subjetividade na definição do 
conceito de iniquidade. Pela Rejeição. 

— Inciso V (art. 51). Cria proteção suplementar para o consumidor 
na medida em que veda a inserção de cláusula capaz de surpreender o con- 
sumidor no que tange à seus direitos ou obrigações. Pela aprovação. 

— Inciso VI (art. 51). Reproduz o inciso IV do art 37 do PLS n.0 97/89. 

— Incisos VII, VIII, IX, X, XI. XII, XIII, XIV, XV e XVI, e §§ 1.°, 
2.°, 3.° e 4.° (art. 51). 

O Substitutivo enumera e veda a inserção, nos contratos, de uma série 
de hipóteses configuradoras de abuso de direito, em detrimento do consu- 
midor. Outrossim, define a posição institucional do Ministério Público no 
que tange à defesa de interesses individuais ou coletivos. Pela Aprovação. 

Art. 52 e incisos I a III. Reproduzem o art. 38, caput, e respectivas 
alíneas do PLS n.0 97/89. 

— § 1.° (art. 52). O dispositivo merece acolhimento porque restringe 
o montante de multa moratória a que ficam sujeitos os consumidores, coi- 
bindo abusos. Pela Aprovação. 
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—• §i 2.° e 3.° (art. 52). Reproduzem parágrafos correspondentes do 
art. 38 do PLS n® 97/89. 

Art. 53. Reproduz o caput do art. 39 do PLS n.® 97/89. 

— § 1.® (art. 53). É explicitado que, na hipótese de resolução contra- 
tual, o devedor fará jus à compensação ou restrição das parcelas previa- 
mente pagas, acrescidas de correção monetária. Pela Aprovação. 

— § 2.® (art. 53). O dispositivo em causa tem por objetivo evitar que, 
nos sistemas de aquisição de bens por meio de consórcio, fiquem todos os 
participantes obrigados a arcar com os ónus decorrentes da inadimplência 
do consorciado faltoso. Pela Aprovação. 

-— § 3.® (art. 53). O cruzeiro tem curso forçado e legal no território 
brasileiro, sendo, portanto, desnecessária a reiteração do princípio. Pela 
Rejeição. 

Art. 54 e §§ 1.® a 5.°. A tutela geral e específica dos chamados Contra- 
tos de Adesão é ampla e abrangente, merecendo acolhimento por dispensar 
tratamento mais favorável àqueles que, na prática, não dispõem de meios 
para negociar o conteúdo das cláusulas. Pela Aprovação. 

Art. 55, caput. O substitutivo deixou de contemplar a publicidade den- 
tre práticas aquelas sujeitas à regulamentação administrativa. Pela Rejeição. 

— § 1.® (art. 55). A definição da competência do Estado em matéria 
normativa e fiscalizadora encontra-se definida de forma mais ampla. Pela 
Aprovação. 

— § 2.® (art. 55). A estipulação de prazo de dois anos para a revisão 
das normas referidas no § 1.® prejudica o dispositivo, uma vez que o razoá- 
vel será a revisão de acordo com a dinâmica do mercado. Pela Rejeição. 

— § 3.® (art. 55). Reproduz o § 2.® do art. 42 do PLS n.° 97/89. 

— § 4.® (art: 55). A limitação contida na parte final pode comprome- 
ter a defesa da incolumidade física ou saúde do consumidor. Pela Rejeição. 

Art. 56, caput, e incisos I, II, III, IV, V, VI, VII. VIII, IX, X, XI, XII. Re- 
produzem o caput e as alíneos de a até 1 do PLS n.® 97/89. 

— Inciso V (art. 56). Trata-se, neste inciso, de dotar a autoridade pú- 
blica de mecanismo suplementar na prevenção das infrações das normas de 
defesa do consumidor. Pela Aprovação. 

— Parágrafo único (art. 56). Constitui preceito que pode ensejar arbi- 
trariedade, excesso ou abuso de poder, notadamente quando não sujeita a 
prática à prévio pronunciamento judicial. Pela Rejeição. 

Art. 57. A redação proposta pelo substitutivo tem o mérito de definir 
o destinatário final das multas que vierem a ser aplicadas. Pela Aprovação. 

— Parágrafo único (art. 57). Amplia consideravelmente o valor da 
multa a que ficam sujeitos os infratores da lei, tendo portanto efeito dis- 
suasórios mais eficaz. Pela Aprovação. 

Art. 58. O artigo inova ao explicitar o direito constitucional à ampla 
defesa em todos os procedimentos administrativos, tendo por objeto o 
apenamento de empresas as quais sejam imputadas infrações à lei. Pela 
aprovação. 

Art. 59. As mesmas razões que recomendaram o acolhimento do artigo 
anterior aplicam-se ao artigo em pauta. Pela aprovação. 

— I 1.® (art. 59). Reproduz o parágrafo único do art. 46 do PLS n.® 97/89. 
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do intervenção administrativa. Pela aprovação. 
— § 3.° (art. 59). O dispositivo consagra princípio jurídico-processual 

que impede a execução de penalidade administrativa enquanto não dirimida 
a questão pelo Judiciário. Pela aprovação. 

Art. 6.°, caput, e §§ 2.° e 3.°. Reproduzem basicamente o teor do art. 47 e 
§§ 2.° e 3° do PLS n.0 97/89. 

— § 1.° (art. 60). A norma não especifica a forma e o meio de divul- 
gação da contra-propaganda. Pela rejeição. 

Art. 61 A norma é despicienda porquanto apenas reitera que as condu- 
tas ilícitas descritas nos artigos seguintes constituem crime. Pela rejeição. 

Arts. 62 a 74. Os dispositivos do substitutivo abrandam consideravelmen- 
te as sanções penais a que estão sujeitos os infratores das normas de pro- 
teção ao consumidor. Entendemos que o indispensável efeito dissuasório 
dos fatos penalmente típicos não é plenamente atendido com as cominações 
previstas na iniciativa oriunda da Câmara dos Deputados. Pela rejeição. 

Art. 75. O preceito relativo ao concurso de agentes já se encontra 
previsto na parte geral do Código Penal. Pela rejeição. 

Art. 76. O substitutivo define hipóteses de agravantes específicas, apri- 
morando assim o sistema repressivo. Pela aprovação. 

Art. 77. O critério adotado pelo substitutivo submete à ampla discri- 
cionariedade judicial a cominação da pena de multa. Pela rejeição. 

Art. 78. As sanções complementares à pena principal devem observar 
o previsto na parte geral do Código Penal. Pela rejeição. 

Art. 79. Os critérios gerais de outorga de fiança devem observar as 
normas contidas no Código Penal. Pela rejeição. 

Art. 80. Reproduz o teor do disposto no art. 65 do PLS n.0 97/89. 
Arts. 81 a 90. Basicamente, os artigos reproduzem o Capítulo I do Títu- 

lo III do PLS n.o 97/89. 
Arts. 91 a 100. Basicamente, os artigos reproduzem o Capítulo II do 

Título III do PLS n.0 97/89. 
Arts. 101 a 102. Basicamente, os artigos reproduzem o Capítulo III do 

Título III do PLS nP 97/89. 
Arts. 103 a 104. Basicamente, os artigos reproduzem o Capítulo IV 

do Título III do PLS n.0 97/89. 
Arts. 105 e 106 incisos I a XIII e parágrafo único. Em que pese a 

intenção do substitutivo ser meritória por pretender conferir, de imediato, 
um arcabouço organizacional específico à tutela das relações de consumo 
pelo Estado, é inconstitucional a iniciativa por versar sobre matéria da 
competência exclusiva do Presidente da República (art. 61, inciso II, alínea e, 
C.P.). Pela rejeição. 

Art. 107, caput, e §§ 1.°, 2.°, 3.° e art. 108. Reforçam o caráter pioneiro e 
de modernidade que se pretendeu conferir ao texto. Promovem a adequação 
do Código às novas realidades de mercado, decorrentes das transformações 
verificadas na sociedade. Através destes artigos se reconhece, efetivamente, a 
tendência de organização dos consumidores em grupos de compra capazes 
de estimular positivamente o mercado, impulsionando melhorias nas rela- 
ções de consumo e fortalecendo o seu poder de barganha, tudo num contexto 
onde a socialização do Direito se impõe como elemento balizador dos inte- 
resses coletivos. 

- 11 - 

§ 2.° (art. 59). Define de modo nrecis 



- 12 - 

Arts. 109 a 115. Basicamente, são reproduzidos os arts. 90 a 95 do Títu- 
lo V do PLS n.° 97/89. 

Art. 116. Introduz norma explicitadora de responsabilidade no caso de 
litigância de má fé. 

Art. 117. Reproduz o art. 96 do PLS n.0 97/89. 
Art. 118. Prevê-se um período de vacatio legis excessivamente longo. 

Pela rejeição. 
Art. 119.Reproduz o art. 98 do PLS n.0 97/89. 
Assim sendo, concluímos. 

Pela aprovação, art. 1.°, parágrafo único dos arts. 7.° e 8.°, arts. 10, 11, 
16, 22, 23, 24, 25, 28, 31, 36, 37, 38, 39, 40 e 42; caput e § 1.° do art. 44; arts. 45 
e 50; incisos V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI e §§ 1.°, inci- 
sos I, II e III, 2.°, 3.° e 4.° do art. 51; § 1.° do art. 52; §§ 1.° e 2.° do art. 53; 
art. 54, § 1.° do art. 55; inciso V do art. 56; arts. 57 e 58, caput do art. 59 e 
§§ 2.° e 3.°; arts. 76,107,108 e 116. 

Pela rejeição: todos os demais artigos, parágrafos e incisos e alíneas não 
constantes da relação supramencionada. 

Sr, Presidente, Srs. Senadores, o presente Código tem por finalidade, 
além do seu otajetivo específico, auxiliar o nosso País a ingressar na moder- 
nidade não só das relações de consumo interno como também em relação à 
posição do Brasil no contexto internacional. 

O nosso País, mercê da sua economia hoje tão definida como cartorial, 
oligopolista, acabou tendo certo descuido em relação à qualidade dos pro- 
dutos. Enquanto nos países de economia desenvolvida se toleram 200 defei- 
tos por milhão de unidades de produto fabricado aqui, no nosso País, a 
ocorrência é de 30 a 50 mil defeitos por milhão de unidades de produto fa- 
bricado. Isto deixa muito a desejar na abertura que a economia brasileira 
está alcançando em relação ao contexto internacional, inclusive para atua- 
lizar-se. Tanto é verdade que o Brasil, quanto à competitividade, na ordem 
dos novos países industrializados, está perdendo para Cingapura, Formosa, 
Hong Kong, Coréia, Malásia, Tailândia, México e Indonésia. E somente de- 
pois da Indonésia é que se classifica o Brasil na ordem da qualidade e com- 
petitividade dos produtos a nível internacional, e logo depois do Brasil vem 
a índia. 

Esta realidade precisa ser modificada, e há um entendimento pacífico 
de que a qualidade dos produtos só melhora sob pressão, a inovação só 
acontece sob pressão e desafios. 

Este Código é um instrumento de aperfeiçoamento da qualidade dos 
produtos brasileiros e, como tal, provoca certa situação de desconforto ao 
empresariado nacional, que acaba sentindo-se como réu de um instrumento 
desta natureza 

Tal instrumento não é dirigido ao empresariado nacional competente, 
àqueles que cumprem o seu dever, que buscam a qualidade e que têm os seus 
produtos à disposição dos consumidores para proporcionar o bem-estar de 
todos. 

Portanto, as penalidades e as restrições deste Código não são dirigidas 
à média e à qualidade do empresariado nacional, são exatamente dirigidas 
aos desvios, ao ilícito, aos setores que lesam os interesses dos consumidores 
brasileiros. 

Portanto, o Código está situado exatamente no sentido de defender os 
interesses dos consumidores que pertencem a uma sociedade que não demo- 
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cratizou o seu sistema de informação. Se fc 
Brasil, não estaríamos fazendo um Código 
faríamos elaborando um Código de Direita c 
aí se situa a circunstância do hipossuficiente perante o poderoso, perante o 
poder. É neste aspecto que se situa a dimensão tutelar deste Código que ora 
estamos propondo. 

Há diversos aspectos sobre os quais poderíamos discutir e oferecer a 
nossa opinião relativa a cada um. Tomaria aqui alguns, apenas para fazer 
referência. Quando são estendidas as penas, numa condição de o Juiz poder 
desconsiderar a pessoa jurídica e, portanto, gravar as penalidades sobre 
acionistas principais de empresas, ela exatamente está interpretando aquilo 
que é usual na economia de qualquer país e, particularmente, na economia 
brasileira. 

Quando um conjunto de pessoas se articulam e se reúnem para aprovar 
ou para constituir uma empresa, normalmente o fazem com o menor capital 
possível, porque a empresa, essa instituição empresarial, é uma espécie de 
instituição abstraía. O concreto são os seus acionistas, seus dirigentes, seus 
proprietários. 

De modo que, para preservar o consumidor que fosse lesado por uma 
dessas empresas e que não pudesse suportar os encargos e prejuízos cau- 
sados e que deveriam ressarcir, é que nós adotamos este aspecto de gravar, 
de responsabilizar o acionista principal ou os constituintes da referida em- 
presa, e é importante que isto seja situado desta forma, porque, por ocasião 
da liberação dos contratos de risco, no tempo do Governo Geisel, para ex- 
ploração e prospecção de petróleo, tivemos empresas multinacionais que 
constituíram aqui, no Brasil, empresas próprias para a prospecção, especí 
ficas para a prospecção, e o capital de uma delas — tenho aqui re- 
gistrado, não cito o nome da empresa porque é apenas uma observação 
genérica — foi de exatamente 10 cruzeiros. Se essa empresa causasse 
danos aos consumidores brasileiros conforme a extensão dos danos, aci- 
ma de 10 cruzeiros, ela não teria condições de responder e seria um obs- 
táculo insuperável se não pudéssemos desconsiderar a pessoa jurídica para 
atingirmos, não só os seus acionistas como as suas matrizes, inclusive no 
estrangeiro. 

De modo que, neste aspecto, é absolutamente correta a posição da pro- 
positura do Código. 

Por outro lado, gostaria de encerrar este relatório abordando a questão 
das penalidades. 

Nós, aqui, no nosso País, temos, pelo Código Penal, um conjunto de 
penalidades cujo diminuto tempo de pena permite a prescrição quase ge- 
neralizada dos apenados primários — réus primários, ou daqueles que, 
cometendo uma contravenção penal, cuja penalidade seja a detenção por 
uns 6 meses 1 ano; pela tramitação da matéria penal no Brasil, quando 
se chega ao final de um processo desses, já se pode requerer a prescrição 
—, porque a prescrição ocorre num lapso de tempo equivalente à pena 
maior definida no Código, portanto, se estabelece aquilo que a sociedade 
brasileira definiu como impunidade. Se trabalharmos com penas muito 
pequenas, vamos consagrar o instituto da impunidade. Ê preciso que a 
penalização contida nesse Código não tenha o sentido retributivo ou repo- 
sitório, mas que ela tenha, sim, o sentido dissuasório, porque é uma pena- 
lidade forte que vai dissuadir os delitos relativos a interesses de consu- 
midores. 

De modo que, ao colocar as penalidades um pouco mais severas do que 
a proposta da Câmara dos Deputados, simplesmente atende-se o aspecto 
reclamado por toda a sociedade brasileira, e devida pelos representantes 
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no Congresso Nacional de extinguir a impunidade. Tenho percebido que 
quase todas as legislações produzidas pelo Congresso Nacional nos últimos 
tempos contêm capítulos penais rigorosos, inclusive em legislação que, tra- 
dicionalmente, não tratava de questões penais, e agora, dado os reclamos 
da sociedade, vêm tratando era diversas ordens de legislação que tradicio- 
nalmente não se utilizava desse instituto. 

Portanto, reafirmamos que procuramos aproveitar toda a contribuição 
feita pela sociedade, quer na Comissão Especial Temporária instituída pelo 
Senado Federal, que elaborou o básico deste código, quer a contribuição 
da Câmara dos Deputados. E tão-somente aqui modificamos aquilo que 
não era muito objetivo, isto é, aquilo que remetia à interpretação do juiz. 
Ora, se remetermos à interpretação do juiz uma condição, uma circuns- 
tância qualquer, normalmente um juízo vem em função das correlações de 
forças existentes na sociedade onde atua esse juiz, e nós protelaríamos e 
criaríamcs labirintos para que os consumidores não fossem atendidos rapi- 
damente nos seus interesses e nos seus reclamos. 

Portanto, apenas objetivamo.s mais, tratamos de objstivar absoluta- 
mente as questões que foram remetidas para outros aspectos que deman- 
dariam mais tempo, criariam obstáculos, e não interessariam aos consu- 
midores. O que se fez aqui, a única coisa que se fez aqui, no Senado, por 
este Relator, nesta altura da tramitação do Código de Defesa do Consumi- 
dor, foi tão-somente ajustar melhor aos interesses dos consumidores. 

Sabemos que esta matéria é conflitante, que os interesses da sociedade 
conflitam neste aspecto, porque o consumidor tem um universo de interes- 
ses diferente dos produtores e também dos industriais, dos empresários, em 
certos aspectos, mas temos aqui uma definição que é, por princípio, a de 
defender aqueles que são hipossuficientes, aqueles que não são iguais pe- 
rante o poder económico. Se todo cidadão é igual perante a lei, todos os 
cidadãos não são iguais perante as relações económicas, porque uns têm 
poder económico, e outros, sequer, têm salários. 

De modo que, dentro deste espírito, queríamos deixar com absoluta 
clareza, que o que se fez aqui foi exatamente no sentido de proteger e de- 
fender os interesses dos consumidores. 

Embora possa causar algum tipo de preocupação a setores empresa- 
riais do nosso País, queremos dizer, com toda a tranquilidade e segurança, 
que este Código é para o bem dos empresários brasileiros, que só vão pro- 
duzir melhor e com mais poder de competição se tiverem realmente uma 
vigilância, do ponto de vista institucional, legal e da sociedade, sobre o 
processo produtivo. 

Em nenhuma parte do mundo isso aconteceu sem esses aspectos, e é 
por isso que defendemos esta visão, por acharmos mais ajustada à moder- 
nidade e à realidade brasileira. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, pedimos se encaminhe a votação, no 
sentido da aprovação deste relatório. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 

Publicado no DCN (Seçáo II), de 10-8-90 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Ns 2591 
REQUERENTE: Confederação Nacional do Sistema Financeiro - 

COSINF 

REQUERIDOS: Presidente da República 
Congresso Nacional 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso 
Nacional, 

A fim de instruir o processo acima mencionado, 
solicito o pronunciamento de Vossa Excelência, de acordo 
com o artigo 10 da Lei n2 9.868/99, sobre o alegado na 

petição cuja cópia acompanha este ofício. 

Atenciosamente, 

Ministro MA 
Presi 

(Artigo 13, VIII, do 
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lente 

I .egimerií Interno/STF) 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Congresso Nacional 
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Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Texto inconstitucional: "inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária". 
expressão constante do § 2o do art. 3o da Lei n ° 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, M ordinária, por lesar o 
comando constitucional do art. 192 da Constituição 
Federal, que reservou à lei complementar a regulação 
do Sistema Financeiro Nacional, que abrange aquelas 
atividades. 

Contrariedade ao que ficou decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal na ADIn n.0 4, determinando, para 
essas hipóteses, a observância da legislação anterior à 
Constituição de 1988, recebida como complementar, 
até o advento da lei reguladora do Sistema Financeiro 
Nacional, que, por sua vez, deverá dar tratamento 
global à matéria através de uma única lei especial, com 
observância de todas as normas do caput, dos incisos e 
dos parágrafos do art. 192 CF (Tribunal Pleno: RTJ 
147/719-858). 

A Lei n.0 8.078/90 é inconstitucional ao criar novos e 
maiores encargos e obrigações e ao imputar mais 
responsabilidades às instituições financeiras, sendo lei 
ordinária, quando a Constituição Federal exige, 
textualmente, lei complementar. 

A expressão impugnada viola o princípio da 
razoabilidade, sede material do devido processo legal 
(art. 5o, LIV, da Constituição Federal), já que se 
manifesta como meio legislativo inadequado para 
regular tal matéria por não observar as peculiaridades 
das atividades desenvolvidas pelas instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional a justificar 
a impossibilidade de se equipará-las às atividades de 
consumo. 

Pedido de suspensão liminar fundado em razões de 
conveniência, em precedentes desta Suprema Corte e 
no periculum in mora superveniente, depois que aquele 
comando da lei ordinária passou a ser aplicado pelo 

SF.NADO.PEDBTlAIi 
Protocolo LegisUtivo r/Q 

P L. S. NX.Z /.JL/ 
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judiciário de primeiro grau e prestigiado pelos 
tribunais, inclusive recentemente, pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contrariando o entendimento do 
Supremo Tribunal Federal na ADIn n.0 4 e em outras 
decisões. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA 

FINANCEIRO - CONSIF, entidade sindical de grau superior (does. 1 a 4), 

sediada em Brasília - DF, no SCS, Q. 01, DL. H - Edifício Mdrro Vermelho, 14° e 

15° andares, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 03.860.033/0001-08 (doe. 5), por seus 

advogados (doe. 6), vem, respeitosamente, com fundamento no art. 103, IX, da 

Constituição Federal, e nos arts. Io, 2o, IX, e seguintes da Lei n.0 9.868, de 10 de 

novembro de 1999, ajuizar a presente 

visando à declaração da inconstitucionalidade formal da expressão "inclusive as 

de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária", constante do art. 3o, 

§2°, da Lei ordinária n.0 8.078/90 (doe. 7), e da inconstitucionalidade material 

dessa expressão diante da sua total incompatibilidade com o disposto no art. 192, 

caput e incisos II e IV, da Constituição Federal, que, consoante interpretação desse 

Egrégio Tribunal na ADIn n.0 4, reservou à lei complementar a regulação do 

Sistema Financeiro Nacional, abrangente daquelas atividades, e também por violar 

o art. 5o, LIV, da Constituição Federal, que consagra o devido processo legal em 

sentido substantivo, como se passa a demonstrar. 

I. DA LEGITIMIDADE ATIVA E DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA 

103, IX, da Constituição Federal, está legitimada para deflagrar o controle 

concentrado de constitucionalidade, por configurar entidade sindical,, nos termos 

do art. 535 da Consolidação das Leis do Trabalho, com registro no Ministério do 

Trabalho (doe. 8). Consta, outrossim, no art. Io de seu Estatuto Social, a previsão 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 

com requerimento de medida liminar 

1. A requerente é entidade que, nos termos do art. 

2 
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de congregar as Federações que agrupam as entidades sindicais representativas das 

instituições financeiras, bancárias, de crédito e securitárias, como provam os 

documentos anexos (doe. 4). 

Representantes da requerente (doe. 1), faz-se prova de que é integrada pelas 

seguintes Federações: 

Federação Nacional dos Bancos - FENABAN; " 

Federação Nacional das Empresas Distribuidoras de Títulos e Valores 

Mobiliários - FENADISTRI; 

Federação Interestadual das Instituições de Crédito, Financiamento e 

Investimento - FINACREFI; 

Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e 

Capitalização - FENASEG. 

reconhecida na ADIn n." 2.394/MG, a despeito de referida ação não ter merecido 

conhecimento por questões outras, que não a atinente ao direito da ora requerente 

de suscitar o controle concentrado de constitucionalidade. No processo 

mencionado, o eminente Ministro Relator Exmo. Sr. CELSO DE Mello, na esteira 

de precedentes dessa Corte, não conheceu da ação por aferir a existência de 

interesses conflitantes entre as Federações filiadas à requerente. No presente caso, 

todavia, a situação experimentada é outra, pois todas as Federações filiadas à 

requerente estão unidas no intento de extirpar a expressão impugnada da ordem 

jurídica brasileira. 

4. Atendido, também, se encontra o vínculo da 

pertinência temática, representado pelo liame entre o objeto da ação e a atividade 

de representação exercida pela entidade requerente. 

2. Por meio da ata de reunião do Conselho de 

3. A legitimidade da entidade requerente já foi 

5. Com efeito, a presente ação direta impugna a 

expressão "inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitárid\ 
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que, incluída no conceito de serviço estabelecido no §2° do art. 3o da lei ordinária 

em questão, enquadra tais atividades entre as relações de consumo, gerando 

obrigações, ónus e responsabilidades aos integrantes das Federações filiadas à 

requerente e causando enorme perturbação ao Sistema Financeiro Nacional, de que 

fazem parte, em franca desobediência ao disposto no art. 192, II e IV, da 

Constituição Federal, e ao princípio da razoabilidade, consagrado pelo devido 

processo legal, no art. 5o, LIV, da Constituição Federal. 

6. > Sendo os objetivos da entidade requerente, nos 

termos do art. 3o, V, de seus atos constitutivos, "propor qualquer tipo de ação qpe 

vise defender e resguardar os direitos e interesses das categorias económicas 

representadas, inclusive Ação Direta de Inconstitucionalidade, Mandado de 

Segurança Coletivo e outras, na forma da lei", verifica-se que a temática da 

presente ação está perfeitamente inserida na finalidade institucional da requerente, 

ajustando-se ao disposto no inciso IX do art. 103 da Constituição Federal, na defesa 

de suas entidades filiadas. 

II. DA NECESSIDADE DE IMPUGNAR TÃO-SOMENTE A 

EXPRESSÃO "INCLUSIVE AS DE NATUREZA BANCÁRIA, 

FINANCEIRA, DE CRÉDITO E SECUR1TÁR1A" 

§2°, da Lei n.0 8.078/90, presente na redação original e inalterada pelas 

modificações posteriores havidas na referida lei, uma vez sendo declarada 

inconstitucional, fará com que nenhuma outra disposição constante desse diploma 

possa ser aplicada às atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária. 

8. As demais normas constantes da lei impugnada 

consubstanciam-se, portanto, em verdadeira inconstitucionalidade por derivação, 

isto é, todos os dispositivos da Lei n." 8.078/90 não se aplicarão mais às entidades 

realizadoras de atividades "... de natureza bancária, financeira, de crédito e 

7. A expressão ora impugnada constante do art. 3o, 

SANADO FEDERAL 
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securitária", sem a necessidade de impugnação específica de cada uma das 

disposições. 

âmbito da pertinência temática da requerente, excluir as aplicações 

(inconstitucionais) de tais dispositivos, porquanto lesivos aos interesses de todas as 

Federações filiadas à requerente. O meio de se alcançar essa pretensão é extirpar a 

disposição que permite que todas as regras da Lei n.0 S.OVS/QOqiossam ser aplicadas 

em relação às aludidas atividades, ou seja, declarando-se inconstitucional o §2° de 

seu art. 3o. 

10. Aclaradas as necessárias preliminares de 

cabimento da presente ação direta, a requerente passa a aduzir os argumentos que 

levam à indiscutível procedência da ação. 

III. DO ATO LEGISLATIVO IMPUGNADO EM VIRTUDE DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL 

dispõe sobre as normas de proteção e defesa do consumidor, estabelece, em seu art. 

2o, que consumidor "é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final", equiparando a esse conceito "a coletividade 

de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de 

consumo,\ 

12. No art. 3o, o referido diploma conceitua 

fornecedor como sendo "toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem 

atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 

prestações de serviços". 

9. Em outras palavras, o que se pretende é, no 

11. A Lei n.0 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 

SENADO FEDERAR 
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13. 0 parágrafo segundo desse dispositivo, 

conceituando "serviço", estabelece que: 

"Ari. 3° 

§1°. 

§2°. Serviço é qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, 
inclusive qs de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo "as decorrentes das 

> relações de caráter trabalhista" (grifamos). 

14. Ao incluir todas as atividades (qualquer 

atividade) de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária no conceito de 

serviço abrangido pelas relações de consumo, a lei ordinária pretendeu alcançar 

as relações próprias do Sistema Financeiro Nacional, invadindo campo 

reservado à lei complementar, além de violar o art. 5o, LIV, da Constituição 

Federal, lesionando o princípio do devido processo legal. 

IV. DA VIOLAÇÃO AO ART. 192, II e IV, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

15. Com efeito, reza o art. 192 da Constituição 

Federal, no caput e nos incisos II e IV, que: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado 
de forma a promover q desenvolvimento equilibrado 
do País e a servir aos interesses da coletividade, será 
regulado em lei complementar, que disporá, 
inclusive, sobre: 

I- 

II - autorização e funcionamento dos 
estabelecimentos de seguro, resseguro, previdência e 

capitalização, bem como do órgão oficial 
fiscalizador: 

III- 

SENADO FEDEHAL 
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IV - a orsanizacão, o funcionamento e qs atribuições 
do Banco Central e demais instituições financeiras 
públicas e privadas " . 

16. Com o referido dispositivo, o constituinte de 

1988 inovou, incluindo um capítulo específico a respeito do Sistema Financeiro 

Nacional, com duplo obietivo. De um lado, ao estabelecer que esse sistema será 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do país e a servir 

os obietivos da coletividade, para vincular a sua atuação a tms objetivos e, de outro, 

ao atribuir competência à lei complementar para conformar tanto o perfil 

organizacional dos órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do setor 

Financeiro, como o complexo de normas disciplinadoras da própria atividade 

financeira, para conferir-lhe maior higidez. 

17. Celso Ribeiro Bastos, comentando esse 

dispositivo, destaca que: 

dispositivo já foram definidos pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.0 4, proposta pelo Partido Democrático Trabalhista - PDT, 

da relatoria do eminente Ministro SYDNEY SANCHES, tendo ficado decidido que 

somente lei complementar poderia dar concreção a todas as matérias 

pertinentes ao Sistema Financeiro Nacional, contidas no art. 192 da 

Constituição. E mais, que o regramento infraconstitucional, exigido pelo 

constituinte, deveria ser objeto de uma única lei complementar, afastada a 

hipótese de regulações tópicas, ou normas extravagantes ou especiais para 

cada uma das prescrições impostas pelo comando constitucional daquele 

artigo. Ou seja, quaisquer ónus, encargos, obrigações ou regulações de qualquer 

Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra da Silva Martins, Comentários à Constituição do 

"Sobre as particularidades do sistema financeiro do 
ângulo jurídico, ninguém pode pôr em dúvida a sua 
existência. Embora seja uma atividade privada, a 

intermediação financeira caracteriza-se por uma 

forte regulamentação estatal". 1 

18. Na verdade, o conteúdo e o alcance desse 

Brasil. 2' ed., Saraiva, T ed., p. 350. 
SANADO FEDERA& 
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espécie referentes às instituições financeiras públicas e privadas somente poderão 

ser realizados por meio de lei complementar, nunca por meio de lei ordinária. 

19. A mencionada ADIn teve por objeto atacar o 

Parecer SR n.0 70, do então Consultor-Geral da República, Dr. SAULO RAMOS, que 

sustentou o entendimento da não auto-aplicabilidade do §3° do art. 192, bem como 

das demais disposições do caput, incisos e parágrafos, todos dependentes de 

norma de integração em nível complementar. 

> 

20. Aprovado o parecer pelo Senhor Presidente da 

República, tomou-se obrigatória sua observância, com força normativa, para toda a 

Administração Federal, o que provocou a Circular n.0 1.365, de 6 de outubro de 

1988, do Banco Central, determinando que as instituições financeiras do país 

continuassem a cumprir a legislação anterior à Constituição de 1988, recebida 

como complementar pelo novo sistema constitucional. 

21. A referida circular, também atacada na ADIn n.0 

4, tem o seguinte teor: 

"Enquanto não for editada a lei complementar 

reguladora do Sistema Financeiro Nacional, prevista 
no art. 192, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, as operações ativas, passivas e acessórias 
das instituições financeiras e demais entidades 

sujeitas à autorização de funcionamento e 

fiscalização do Banco Central do Brasil 

permanecerão sujeitas ao regime das Leis n0s 4.595, 

de 31.12.64, 4.728, de 14.7.65, 6.385, de 7.12.76, e 

demais disposições legais e regulamentares vigentes 

aplicáveis ao Sistema Financeiro Nacional. "2 

22. Decidindo a arguição de inconstitucionalidade do 

parecer e da circular, o Supremo Tribunal Federal decretou, como demonstram os 

principais tópicos da ementa daquele julgado, que: 

"6. Tendo a Constituição Federal, no único artigo 
em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 

SENADO FEDERAII 
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Í92). estabelecido que este será regulado por lei 

complementar, com observância do que determinou o 

caput, nos seus incisos e parágrafos, não é de se 
admitir a eficácia imediatamente isolada do disposto 

em seu parágrafo 3°, sobre taxa de juros reais (12% 
ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só 
q tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, 
na futura lei complementar, com observância de 
todas qs normas do caput, dos incisos e parágrafos 
do art. 192, é que permitirá a incidência da referida 
norma sobre juros reais e desde que estes também 
sejam conceituados em tal diploma. 

* 7. Em consequência, não são inconstitucionais os 
atos normativos em questão (parecer da Consultoria- 
Geral da República, aprovado pela Presidência da 
República e circular do Banco Central), o primeiro 
considerando não auto-aplicável a norma do 
parágrafo 3f sobre juros reais de 12% ao ano, e a 

segunda determinando a observância da legislação 
anterior à Constituição de 1988, até q advento da lei 
complementar reguladora do Sistema Financeiro 

Nacional" 3 (grifamos). 

23. • Embora doutrinariamente não haja divergência, 

anota-se que, no julgamento da ADIn n.0 4, ficou assente que esta legislação (Lei 

n.0 4.595/64) foi recebida como lei complementar, como consta expressamente do 

voto vencedor do Ministro MOREIRA ALVES, do qual se destaca o seguinte trecho: 

"Quando examinei esse artigo, Sr. Presidente, 
pareceu-me à primeira vista que o parágrafo 2o. dele 
dispensava a regulamentação por lei complementar. 
Impressão, porém, equivocada, pois sem a disciplina 
do sistema financeiro determinada no caput do 
dispositivo não haveria os recursos a que se refere 
esse parágrafo. Ele, porém, está em vigor por causa 

da legislação existente a respeito que - em 
conformidade com a jurisprudência desta Corte - é 

recebida como lei complementar"^ (negritos do 
original). 

24. No voto do Relator, Ministro SYDNEY SANCHES, 

ficou consignado que: 

sfnado federal 

3 Tópicos da ementa do v. acórdão, publicado na RTJ 147/720. 
4 RTJ 147/853. 
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"O art. 192, em sua inquebrantável unidade, para 
que seja aplicado, depende de legislação 
infraconstitucional. 

Ou seja, de lei complementar referida no cayut. 

Não se pode dissolver a vinculação entre as partes 
que o integram, sob pena de ir-se ao arrepio do 

método jurídico, do qual flui a técnica legislativa" 
(negritos do original, grifamos). 

25. A decisão foi tomada" por maioria. Os quatro 

Ministros vencidos "sustentaram o entendimento de que o § 3o do art. 192, pelo 

conteúdo proibitivo, destacava-se do comando do caput e era auto-aplicável. A 

matéria ficou, entretanto, ensolaradamente clara: todos os comandos do art, 192 

da Constituição dependiam de |ei de concreção. 

26. Em nenhum momento, admitiu-se que a 

interpositio legislatoris fosse materializada através de lei ordinária. A norma 

integradora é a lei complementar. 

27. No voto do Ministro CÉLIO BORJA, ficou 

consignado que: 

"O legislador Constituinte deferiu essa tarefa - isso 
está dito no caput e não podemos esconder - ao 
Congresso, no exercício de sua capacidade ordinária 
de dar leis ao País, no caso, leis complementares. 
Nenhuma outra autoridade poderá fazê-lo, penso 

eu "6 (negritos do original). 

28. Assim, as matérias pertinentes ao Sistema 

Financeiro Nacional, que abrangem as atividades bancárias, financeiras, de 

crédito e de seguros, não podem ser reguladas em nenhuma lei ordinária, quer 

especial, quer em disposições incidentais, posto que constituiria lesão frontal 

ao comando do art. 192 da Constituição da República, de acordo com o 

conceito que figura no parecer do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, adotado 

no voto do Ministro SYDNEY SANCHES: 

SENADO FEDERAL 
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"Por 'sistema financeiro nacional', entende-se 

complexo de regras e normas, coordenadas entre si, 
que disciplinem o conjunto de operações praticadas 
no mercado financeiro do País, bem assim o conjunto 
de instituições públicas e privadas que operem em tal 

mercado." 7 

29. É de se constatar que tal recepção como lei 

complementar é justamente o meio para se evitar que a citada norma incidisse na 

inconstitucionalidade formal superveniente, não aceita ^ por essa Corte 

Constitucional, como se depreende da ementa da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.0 438, relatada pelo eminente Ministro SEPÚLVEDA 

Pertence: 

"Ação Direta de Inconstitucionalidade: 
descabimento, segundo o entendimento do STF, se 
a norma questionada é anterior à da Constituição 
padrão. 

1. Não há inconstitucionalidade formal 

superveniente. 

2. Quanto a inconstitucionalidade material, firmou- 

se a maioria do Tribunal (ADIn 2, Brossard, 6.2.92) - 

contra três votos, entre eles do relator desta -, em 

que a antinomia da norma antiga com a 

Constituição superveniente se resolve na mera 

revogação da primeira, a cuja declaração não se 

presta a ação direta. 

3. Fundamentos da opinião vencida do relator 

(anexo), que, não obstante, com ressalva de sua 

posição pessoal, se rende a orientação da Corte. "8 

30. O mesmo se poderá dizer quanto ao Decreto-lei 

73 de 21 de novembro de 1966, que institui o Sistema Nacional de Seguros 

Privados disciplinando a regulação, fiscalização e funcionamento da atividade de 

seguro e resseguros objeto do art. 192 da Constituição Federal - se a teor da 

liminar deferida na ADIN 2223-7 vier a ser homologada, pelo Pleno,no 

julgamento em curso. 

7 

8 

Parecer do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, adotado no voto do Ministro SYDNEY SANCHES 
(RTJ 147/801). SANADO FEDERAL 
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31. Ora, se, conforme reconhecido pela 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, as matérias pertinentes ao Sistema 

Financeiro Nacional, abrangente das atividades bancárias, financeiras, de crédito e 

de seguros, hão de ser disciplinadas por lei complementar a teor do art. 192 da 

Constituição da República, e se, de acordo com o entendimento do mesmo 

Tribunal, a Lei n.0 4.595/64 foi recepcionada com esse status, - resta evidente que 

o § 2o do art. 3o da Lei n.0 8.078/90, ao pretender equiparar todas as atividades 

de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária a relações de 

consumo para o fim de regulá-las, padece de inconstitucionalidade por invadir 

área reservada à lei complementar, sendo insusceptível de derrogar a lei 

recepcionada, que desfruta desse status. 

32. Nesse sentido, é pacífica a Jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, fixada por seu Plenário, no RE 101.0839, quando 

reconheceu a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.0 1.438/75, na redação do 

Decreto-Lei n.0 1.582/77, que criava a incidência do ISTR, por conflitar com o 

Código Tributário Nacional, recepcionado como lei complementar. Eis a ementa do 

julgado: 

"Tributário. ISTR. Transporte de bens do próprio 
proprietário do veículo transportador. 
Inconstitucionalidade do disposto no inciso III do art. 
3o do Decreto-Lei n" 1.438/75, na redação dada pelo 
Decreto-Lei n" 1.582/77). 

Dispondo o inciso III do art. 3o do Decreto-Lei n° 
1.438/75, na redação que lhe deu o Decreto-Lei n" 

1.582/77, que incide o imposto previsto no 'caput' 
daquele artigo, sobre o transporte rodoviário de 
mercadorias ou bens próprios destinados à 
comercialização ou industrialização posterior, 
ampliou o fato gerador deste imposto para abranger 
também a execução de tal serviço, já que não cabe 

considerar-se como havendo prestação de serviços 

no transporte de bens e veículos do próprio 
proprietário de tais bens. Assim, entrando em 

choque com o que a respeito dispõe o Código 

Tributário Nacional, e havendo invasão de 

competência pela legislação ordinária em matéria 

que só poderia ser disciplina por lei complementar, 

é de se declarar a inconstitucionalidade o 
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mencionado inciso III art. 3o do aludido Decreto- 

Lei."lG (grifamos) 

33. Tal entendimento restou reiterado pelo Pleno, ao 

julgar o MS 20382-0, declarando inconstitucional a Lei n.0 7.040/82, que 

pretendera alterar a Lei Orgânica da Magistratura na parte em que incorporara, com 

status de lei complementar, o Decreto-Lei n." 1.003/69, alterado pela Lei n.0 

6.621/78. Desse julgado destaca-se trecho do voto do Ministro MOREIRA ALVES, 

seu eminente Relator, nos termos seguintes: 

atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária a 

disciplina que conflita com a da Lei n.0 4.595/64 - diploma recebido como lei 

complementar - pretendeu derrogar referido diploma, incidindo no mesmo 

vício apontado na jurisprudência supra transcrita. Resta, portanto, 

demonstrada a manifesta inconstitucionalidade formal do dispositivo 

impugnado, por invadir competência da lei complementar prevista no art. 192, 

II e IV, da Constituição Federal, e por pretender derrogar ato legislativo 

recepcionado com esse status, contrariando a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal sobre a matéria. 

V. DA DISTINÇÃO IMPLÍCITA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ENTRE CONSUMIDOR E CLIENTE DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA 

"Consagrou, assim, a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional de modo inequívoco, a organização da 
magistratura militar federal preexistente, que é a do 

Decreto-Lei 1.003/69, com as alterações da Lei 
6.621/78. E, por havê-la incorporado a seu próprio 

texto, tomou essa organização insusceptível de ser 
alterada por lei ordinária, que não pode ingressar 
no âmbito da competência da Lei complementar e 
que portanto, nesse âmbito, não pode derrogá-la, 
sob pena de inconstitucionalidade, por invasão de 

competência. íj u f rVr "11 

34. O dispositivo ora impugnado, por submeter as 

SFNADO federai 
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35. Para além de desbordar de sua competência, o 

legislador ordinário não levou em conta a adequada distinção, procedida pela Carta 

de 1988, entre Ordem Económica e Ordem Financeira. 

36. Efetivamente, o título VII, da Constituição 

Federal, intitulado "Da Ordem Económica e Financeira", está dividido em quatro 

capítulos, os três primeiros referentes à Ordem Económica e o último ao Sistema 

Financeiro Nacional. É no primeiro capítulo que o art 170 consagra como um dos 

princípios gerais áa Ordem Económica defesa do consumidor", em relação à 

qual, aliás, o ail 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias determina 

que seja elaborado um Código, ou seja, uma lei ordinária. 

37. Ao contrário, no capítulo referente ao Sistema 

Financeiro Nacional, a Constituição Federal determina que o mesmo seja regulado 

por lei complementar "í/e forma a promover o desenvolvimento equilibrado do 

País e a servir aos interesses da coletividade", abrangendo, pois, lógica e 

necessariamente, no texto da lei complementar, a proteção do cliente das 

instituições financeiras. Conclui-se daí, ainda, que o mencionado texto de lei 

complementar, por sua vez, só poderá ser regulamentado por resolução do 

Conselho Monetário Nacional, descabendo qualquer inovação por lei ordinária, 

conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADIn n.0 1.376-9, ao 

reconhecer a constitucionalidade da resolução que criou o PROER. 

38. Na realidade, justifica-se a distinção entre 

consumidor de produtos e usuários de serviços e clientes de instituições financeiras 

12, em virtude de razões de ordem constitucional e pelas situações peculiares 

existentes em cada caso. 

39 E de se ressaltar, por exemplo, que as instituições 

financeiras não trabalham com dinheiro próprio, mas de terceiros. A pretensão de 

12 Também a doutrina estrangeira trata do cliente de banco e, não, do consumidor, nas operações financeiras, 
como se verifica por várias obras como a de Maria del Mar Andreu Marti, La protección dei cliente de 
banco. Madrid, Ed. Tecnos, 1998. Por sua vez, Eduardo Antonio Barbiser, no seu livro Contratación 
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aplicar-lhes regras de consumo - que não se amoldam às peculiaridades das 

operações bancárias - pode atingir, de rigor, os correntistas e aplicadores que 

ofertam recursos ao sistema para serem repassados, mediante guarda ou aplicação, 

em vez de mantê-los guardados em casa ou no cofre das empresas. Vale dizer, a 

proteção a alguns "consumidores" representaria, na verdade, violação ao direito de 

outros "consumidores", ou seja, dos demais usuários da instituição, titulares dos 

recursos do sistema. Não há, pois, como admitir o exercício do direito do 

consumidor contra o próprio consumidor, ou, o que é pior, de forma a pôr em risco 

os direitos dos correntistas e investidores. Por esta razão é que só o órgão 

encarregado de controlar o sistema financeiro, que é o Banco Central, pode cuidar 

da fiscalização nessa matéria, que está disciplinada no art. 192 da Constituição 

Federal, em consonância com o art. 164 da Constituição Federal, e, não, no art. 170 

da Constituição Federal. 

40. Assim, do mesmo modo que o constituinte fez a 

distinção entre o consumidor (do qual trata o art. 170) e o usuário de serviços 

públicos (definido no art. 37, §3°, II, com a redação da Emenda Constitucional n.0 

19), também esclareceu a diferença de regime jurídico entre o consumidor e o 

cliente de instituições que exercem atividades financeiras, como bancos e 

seguradoras, este atualmente regido pelo art. 192 da Constituição, pela Lei n.0 

4.595/64 e pelas resoluções do Conselho Monetário Nacional. Aliás, a este 

respeito, foi baixada a Resolução n.0 2.878, de 26.7.01, modificada pela Resolução 

n.0 2.892, de 27^9.01, que dispõe: 

pela Suprema Corte do país, não podia o legislador ordinário ter incluído na 

Lei n.0 8.078, de 11 de setembro de 1990, o §2° do art. 3o, pois, ao mencionar 

todas as atividades (qualquer atividade) de natureza bancária, financeira, de 

bancaria - Consumidores e usuários (Buenos Aires, Astrea (editora), 2000, p. 72), reconhece que "os bancos 

"sobre yrocedimentos a serem observados pelas 

instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil na contratação de operações e na prestação 
de serviços aos clientes e ao público em ser ai" 

41 Diante desta disciplina constitucional, já consagrada 

são, em principio, estranhos à relação de consumo". SENADO FEDERAI» 
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crédito e securitária, a Lei n.0 8.078/90, que é lei ordinária, passou a regulá-las, 

alterando as normas da legislação complementar própria do Sistema 

Financeiro Nacional, visto que as incluiu no regramento dos direitos do 

consumidor. 

VI. DA VIOLAÇÃO DO ART. 5o, INCISO LIV, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

42. O legislador ordinário onerou os integrantes do sistema 

financeiro com o conjunto de obrigações previstas na Lei n.0 8.078/90, 

incompatíveis com as peculiaridades do setor financeiro. A teor de "suas 

disposições, os depósitos bancários, os contratos de mútuo, as cadernetas de 

poupança, os cartões de crédito, os contratos de seguro, de abertura de crédito e 

todas as operações bancárias, ativas e passivas, passaram a ser consideradas 

relações de consumo. 

43. • Ampliou, ademais, o leque de legitimados a questionar 

em nome próprio e, sobretudo, em nome alheio a atuação das entidades integrantes 

do Sistema Financeiro Nacional. 

44. Tal disciplina, sob ambos os aspectos, encontra-se em 

conflito grave e frontal com as normas do Banco Central do Brasil e do 

Conselho Monetário Nacional, a que estão sujeitas as instituições financeiras 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, de acordo com as disposições da 

Lei n.0 4.595/64, recepcionada como lei complementar, a teor do art. 192 da 

Constituição Federal. 

45. Enfatize-se que as atividades bancária, financeira, de 

crédito e securitária têm perfil nitidamente diferenciado das demais atividades 

económicas, estando estreitamente vinculadas à política monetária adotada no 

país. Daí a razão pela qual a Lei n.0 4.595/64, reconhecida como aquela de que 

trata o art. 192 da Constituição Federal, atribuiu ao Banco Central - titular do 

poder de exercer a competência da União para emitir moeda e regular as 

senado fedehae. 
i 
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condições de sua oferta, nos termos do art. 164 da Constituição Federa 

também a tarefa de órgão controlador do Sistema Financeiro Nacional. 

v 

46. Quanto às peculiaridades e à necessidade de regulação e 

fiscalização específicas, diferentes das vigentes para as demais atividades, valem as 

considerações do economista CARLOS LONGO, citado por CELSO BASTOS, do 

seguinte teor: 

"Em princípio o banco é entidade que dá liquidez ao 
sistema. Liquidez, por sua vez, é a capacidade de 

> pasamento, de liberação imediata de uma transação 
financeira a partir da emissão de um chegue ou da 
entrega de uma nota em papel-moeda. O banco, 
portanto, tem uma função bastante diferente de 
qualquer outra alividade, por exemplo, de um 
comerciante, de um industrial, de um profissional 
liberal na medida em que ele serve de intermediário 
para qualquer transação de natureza comercial ou 

financeira. Nesse sentido a atividade bancária exige 
uma regulação. Por que? Ora, se todos os 

depositantes de uma instituição bancária, em 
determinado dia resolverem sacar - e têm direito de 
sacar seus depósitos - o banco não tem 
necessariamente recursos para fazer frente a essa 
liquidação precipitada ou antecipada. Isto porque ele 
aplicou esses recursos, provenientes do depósito à 
vista, a prazo. Emprestou para desconto de 
duplicata, para financiamento de capital de giro, a 
um prazo de 30, 60, 90, 180 dias. Esse descompasso, 
portanto, entre depósito à vista e aplicação a prazo é 
que provoca, que requer q regulamentação do 
sistema a partir de uma instituição, pode ser q Banco 
Central, pode ser q próprio Governo através do 

Ministério da Fazenda " 13 ( grifamos). 

47. Compreende-se, pois, a razão de a Constituição 

ter exigido que uma única lei complementar (art. 192) dê o perfil definitivo de 

todas as relações do sistema com seus usuários, sob o controle do mesmo órgão 

conformador da política monetária nacional. 

48. Ora, a regulação pela Lei n.0 8.078/90, 

conferindo o trato legal a tais atividades da mesma maneira que às demais 

atividades económicas, que não ostentam as mesmas peculiaridades, não se mostra 

SENADO FEDERAL 
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razoável, quer em face dessa sistemática constitucional, quer sob o aspScttr 

material das operações celebradas no âmbito do sistema financeiro, violando o 

princípio do devido processo legal substantivo (art. 5o, LIV, da Constituição 

Federal). 

da razoabilidade encontram-se observados quando há satisfação de três requisitos 

sucessivos, a saber: (i) a necessidade do ato normativo, (ii) a adequação de sua 

elaboração e (iii) a proporcionalidade em sentido estrito, aferida pela ponderação 

de eventual restrição de direito com o atendimento de um interesse que o legislador 

considera que deve ser protegido. 

regulamentação pertinente à defesa dos direitos dos usuários das instituições 

financeiras, expedida pelos órgãos de controle contemplados nos atos legislativos 

com eficácia de lei complementar, o que afasta o requisito da necessidade, a 

inadequação se revela quer por ser incabível procedê-la por meio da legislação 

ordinária, como é o caso da Lei n.0 8.078/90, quer por haver referida lei 

submetido temas tão distintos a disciplina idêntica. À toda evidência, o texto 

atacado revela-se inconstitucional por malferir o citado princípio. 

51. Reitere-se que as instituições financeiras, 

especialmente os bancos e instituições de crédito, negociam basicamente com a 

moeda e p crédito, realizando uma atívidade de repasse que fazem, aos seus 

clientes, dos recursos nelas depositados ou por elas captados. É p que caracteriza as 

suas operações, nos precisos termos do art. 17 da Ld n^ 4.595/64, razão pela qual 

elas integram p Sistema Financeiro Nacional (art. Io da mencionada lei). 

52. Não se pode, pois, confundir tais instituições com 

os demais fornecedores de produtos ou serviços, já que aqueles não podem garantir 

a boa qualidade de sua mercadoria, que é a moeda, produzida, garantida - e 

algumas vezes, no passado, manipulada - pelo Estado. 

13 Celso Rikeiro Bastos e Ives Gandra da Silva Martins, Comentários h Consiitnicão do 

49. Com efeito, os princípios da proporcionalidade e 

50. No presente caso, para além de já existir 

SKNADO FEDERAEi 
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53. Tampouco se lhes pode exigir que concedam 

I 

créditos a todas as pessoas, pois a relação creditícia é baseada na confiança que o 

banqueiro deve ter no cliente, sob pena de ser acusado de gestão temerária, que, na 

área financeira, constitui crime. 

sendo, muitas vezes, casadas as condições e os regimesp respectivamente, dos 

recursos captados pelos bancos e dos valores que eles emprestam a terceiros, como 

acontece, por exemplo, no caso da correção cambial, nem sempre é possível 

desconstituir os mútuos bancários ou modificar a posteriori as suas condições e o 

seu prazo, pois estão vinculados aos depósitos recebidos ou às operações 

internacionais de médio ou longo prazo, que não podem sofrer alteração. 

55. Numa época de grande volatilidade e de 

globalização, a segurança jurídica e o respeito aos contratos são condições de 

existência de um sistema bancário saudável, que é da maior importância para o país 

e para toda a sua população. 

56. Para constatar a inadequação da disciplina em 

face das atividades desenvolvidas no âmbito do sistema financeiro, basta atentar, a 

título de simples exemplos, para as obrigações e responsabilidades previstas nos 

artigos 20, §2°, 21, 23, 35, 6o, inciso V, 51, §1°, inciso III, e 117 do Código de 

Defesa do Consumidor, que analisaremos a seguir. 

A) 57. Os arts. 20 a 23 referem-se à responsabilidade do 

fornecedor nos seguintes termos: 

54. Tratando-se de repasse de recursos alheios, 

"Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos 

vícios de qualidade que os tomem impróprios ao 
consumo ou lhes diminuam o valor,  

§1°. 

§2°. São impróprios os serviços que se mostrem 
inadequados para os fins que razoavelmente deles se 

Brasil. 2a ed., São Paulo, Saraiva, 7o vol., p. 367. 
SENADO FEDEKA» 
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esperam, bem como aqueles que não atendam Tis 
normas regulamentares de prestabilidade. 

Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por 
objetivo a reparação de qualquer produto 
considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor 
de empregar componentes de reposição originais 
adequados e novos, ou que mantenham as 
especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a 
estes últimos, autorização em contrário do 
consumidor. 

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios 
de qualidade por inadequação dos produtos e 
serviços não o exime de responsabilidade." 

58. A simples leitura das disposições supra evidencia 

que não se pode equiparar a instituição financeira ao fornecedor, não cabendo a 

incidência das normas pelas quais é garantida a qualidade do serviço ou da 

mercadoria - que é o dinheiro. 

B) 59. O mesmo é verificado no art. 35, que tem a 

seguinte redação: 

"Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços 
recusar cumprimento à oferta, apresentação ou 
publicidade, o consumidor poderá, alternativamente 

e à sua livre escolha: 

I - exigir p cumprimento forçado da obrigação, nos 
termos da oferta, apresentação ou publicidade: 

U - aceitar outro produto ou prestação de serviço 
equivalente; 

60. Ora, a propaganda das instituições financeiras 

não pode obrigá-las à concessão de crédito ou seguro a qualquer um, pois é 

necessária a verificação das condições do candidato ao financiamento, ou do risco 

ao que pretende firmar um contrato de seguro. Mesmo na abertura de conta 

bancária devem ser hoje obedecidas as normas baixadas pelo Conselho Monetário 

Nacional e pelo Banco Central, até para evitar a lavagem de dinheiro. 
SENADO FEDERAI) 
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C) 61. O art. 6o do Código de Defesa do Consumidor 

permite a revisão do contrato quando, em virtude de fato superveniente, sua 

execução se tome excessivamente onerosa para o devedor, mesmo que não haja 

enriquecimento correspondente do credor, inovando assim em relação às 

disposições dos arts. 478 a 480 do novo Código Civil. 

62. Por sua vez, o art. 51, §1°, III, do Código de 

Defesa do Consumidor, estabelece que: 

"Art. 51  

§1°. Presume-se exagerada, entre outros casos, a 
vantasem que: 

I -  

II -  
III - se_ mostra excessivamente onerosa para p 
consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo 

do contrato, o interesse das partes e outras 
circunstâncias peculiares ao caso." 

63. Não constando no Código de Defesa do 

Consumidor a condição prevista no novo Código Civil, que exige, para a resolução 

ou a revisão dos contratos, a manutenção do equilíbrio entre as prestações das 

partes, seria possível que a instituição financeira viesse a receber uma remuneração 

inferior àquela que ela contratou para compensar o uso dos recursos por ela 

captados, colocando-se em risco o bom funcionamento do sistema, baseado no 

respeito e no cumprimento dos contratos. 

D) 64. Finalmente, o Código de Defesa do Consumidor 

ampliou o leque de legitimados a questionar, em nome alheio, a atuação das 

entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Somente para corroborar a 

assertiva, basta observar que o parágrafo único do art. 2o dispõe: 

"Art. 2o.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a 
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, 

que haja intervindo nas relações de consumo." 

SENADO FEDEHAL 
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65. O uso indiscriminado da ação civil pública pelo 

Ministério Público e pelas associações de mutuários ou consumidores, para discutir 

as condições de empréstimos depósitos ou seguros, passou a lastrear-se no art. 117 

do Código de defesa do Consumidor, não obstante tratar-se de direitos disponíveis, 

decorrentes de operações peculiares dependentes , em cada caso, de condições 

vantagens e obrigações próprias de cada um dos contratantes, depositantes, 

mutuários e segurados. A generalização de soluções, no particular, constitui um 

grave risco que o sistema financeiro não pode correr, especialmente numa época 

em que vários juizes, desobedecendo frontalmente ao disposto na Súmula 596 do 

Supremo Tribunal Federal, reduzem os juros, nas operações bancárias, a 12%, 

usurpando a competência do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central, 

como já foi reconhecido pelo Excelso Pretório. 

66. Assim, Ministério Público, as associações e os 

institutos de consumidores se auto-outorgaram legitimidade para representar, 

coletivamente, em juízo, os usuários de serviços bancários, os contratantes de 

operações financeiras e os portadores de cartões de crédito, aplicando a essas 

operações a disciplina jurídica comum aos atos de consumo que, se é benéfica para 

as situações próprias, é inteiramente incompatível com as peculiaridades das 

relações bancárias, creditícias e securitárias . Estas são submetidas à disciplina 

da Lei n.0 4.595/64 - e, como salientado acima, reguladas e fiscalizadas pelo 

órgão formulador da política monetária nacional, que é o Banco Central do 

Brasil - que não permite ações coletivas para reivindicar direitos individuais 

disponíveis. 

67. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica em reconhecer que as operações praticadas com instituições de crédito, 

públicas ou privadas, funcionam sob o estrito controle do Conselho Monetário 

Nacional14 e sob a fiscalização do Banco Central do Brasil, como se vê do seguinte 

trecho do voto do Ministro CARLOS VELLOSO, na ADIn n.0 449-2: 

"Nos artigos 9o, 10, 11, estabeleceu a Lei 4.595/64 a 
competência do Banco Central. Do rol de atribuições 
conferidas ao Banco Central, ressai que a ele 

RE 78.053, Aud. de publ. de 9.4.75. 
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compete a prestação de serviço público, no cumprir e 
fazer cumprir as disposições que lhe são atribuídas 
pela legislação em vigor e as normas do Conselho 
Monetário Nacional (art. 9o) e, sobretudo, no 
fiscalizar as instituições aplicando as penalidades 
previstas. O Banco Central do Brasil é, pois, o banco 
dos bancos, o fiscal das instituições financeiras, 
lecionando Geraldo Ataliba e Adilson Abreu 

Dallari^: 'Em síntese, o Banco Central foi 
legalmente investido de funções fiscalizadoras, 
sancionadoras e regulamentares; desempenha 

importante parcela do ppder de polícia da União, no 

setor financeiro"16 

68. A lei impugnada - se aplicadas suas disposições 

às atividades do sistema financeiro - instaura um evidente conflito com as regras 

que, respaldadas na Lei n.0 4.595/64, são baixadas pelo Conselho Monetário 

Nacional por meio das Resoluções n.0 2.878, de 26.7.01, e n.0 2.892, de 27.9.01. 

Tais regras, relativas aos procedimentos a serem observados pelas instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil na contratação de operações e na prestação de serviços aos clientes e ao 

público em geral, cuidam da defesa dos usuários de serviços de instituições 

financeiras de forma compatível com a materialidade desses serviços (does. 9 e 

10). 

69. Acresce que o Superior Tribunal de Justiça tem 

entendido que as mencionadas resoluções não se aplicam quando conflitam com o 

Código de Defesa do Consumidor, criando, assim, profunda insegurança jurídica 

para os meios bancários e para os seus clientes. 

70. Constituem, as regras estabelecidas nas aludidas 

resoluções, disciplina ampla, genérica e abrangente da defesa dos usuários de 

serviços bancários em todas as modalidades, mas que não se coadunam com todas 

as regras de consumo estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor, que 

permitem a desistência do contrato, a legitimidade de representação a associações e 

15 

16 

Geraldo Ataliba e Adilson Abreu Dallari, Regime Jundico do Pessoal do Banco Central 
do Brasil, in Revista de Direito Público, 97/64.    „ 
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ao Ministério Público e até o direito de arrependimento, o que se toma teratológico, 

por exemplo, em contrato de mútuo em moeda estrangeira. 

71. Ademais, os comandos constitucionais do art. 

192 encontram disciplina na Lei n.0 4.595/64 , recebida como lei complementar, 

estatuto infraconstitucional no qual, sobretudo, está definida a competência 

atribuída, pela Lei Maior, ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do 

Brasil. 

► 

72. Vejamos: 

Art. 192, I e II, e §1°, da Constituição, sobre a competência para 
✓ 

conceder autorização e funcionamento - E regulado pelo art. 10, IX e 

§1°, pelo art. 18 da Lei n.0 4.595/64, e pelo art. 74 do Decreto-lei 

73/66 . 

Art. 192, III, da Constituição, referente à autorização para 

funcionamento de instituições financeiras estrangeiras e sua 

participação no capital de instituições financeiras nacionais - É 

regulado pelo art. 10, §2°, e caput do art. 18 da Lei n.0 4.595/64. 

Art. 192, IV, primeira parte, da Constituição, que trata da 

competência e atribuições do Banco Central - É regulado pelos arts. 

8o, 9o, 10, 11, 12 e 13 da Lei n.0 4.595/64. 

Art. 192, IV, segunda parte, da Constituição, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições das instituições financeiras públicas e 

privadas - É regulado pelos arts. 17, 19 a 41, da Lei n.0 4.595/64. 

Art. 192, V, da Constituição, que estabelece os requisitos para a 

designação de diretores do Banco Central e demais instituições 

financeiras, bem como seus impedimentos após o exercício do cargo - 
SENADO FEDER Ais 
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É regulado pelos arts. 10, XI, 14, 15, 21, 22, § 2o, 32 e 33 da Lei n. 

4.595/64. 

Art. 192, VIII, da Constituição, que dispõe sobre o funcionamento e 

os requisitos das cooperativas de crédito - É regulado pelos arts. 40 e 

55 da Lei n.0 4.595/64. 

Art. 192, § 3o, que tabela os juros reais - É regulado pela legislação 

vigente, de acordo com a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal. 

que ainda restam a ser concretizadas em lei complementar, nada existe que possa 

ser remetido ao Código de Defesa do Consumidor e à legislação ordinária, 

visto que tudo está reservado à lei complementar e à competência do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, salientando-se que tal 

competência, consagrada em nível constitucional, é privativa para disciplinar 

todas e quaisquer atividades das instituições financeiras públicas e privadas, 

que constituem os principais integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

74. Ao julgar o Conflito de Atribuições n.0 35, o 

Supremo Tribunal Federal negou competência ao Poder Judiciário para limitar a 

taxa de juros do cheque especial e confirmou, mais uma vez, a do Conselho 

Monetário Nacional, que, por ser privativa, é excludente das demais.17 

75. Até mesmo em questões mais simples, 

rotineiras, administrativas, como, por exemplo, a fixação de horários de 

abertura e fechamento das agências bancárias, esta Suprema Corte negou 

legitimidade aos Municípios para regulá-las, entendendo que até esta 

A ementa do referido acórdão é a seguinte: 
"Conflito de Atribuições. Operações entre Bancos e clientes. Juiz de Direito do Estado do Rio de 
Janeiro que, em ação civil pública, movida pela Curadoria de Justiça dos Consumidores 
(Ministério Público estadual) (Lei n.° 7.347, de 24.7.85), fixa, a título de medida liminar, normas 
genéricas de conduta, a serem seguidas por Bancos privados, perante seus clientes, em conflito 
com as já fixadas pelo Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. 
Conflito de Atribuições conhecido em parle, declarada a competência do Conselho Monetário 
Nacional e Banco Central do Brasil (já exercitada), tudo por maioria de votos" (RTJ 130/485). 

73. Tanto nas matérias já reguladas, como naquelas 

senado federal 
25 Protocolo Legislaliyo, 
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particularidade está abrangida pela competência do Conselho Moneta 

Nacional e do Banco Central do Brasil. É o que se vê no Recurso Extraordinário 

n0 79.253, em que o Ministro Aliomar BALEEIRO declara que; 

"111 - A atividade bancária, pela sua conexão com os 
problemas de moeda, crédito, inflação, câmbio, 
balanço de pagamentos, etc., está comandada 
discricionariamente por órgão da União, o Banco 

Central." 18 

76. > Vejam-se também, relatados pelo Ministro Eloy 

DA ROCHA, pontualmente sobre a questão, os Recursos Extraordinários n0s 73.787 

e 80.991, publicados no DJ em 20.5.77 e 27.5.77, respectivamente. 

77. Tomou-se a exigência de regulamentar o sistema 

financeiro mais severa com a edição da Constituição de 1988, visto que o art. 192, 

além de exigir regulamentação por lei complementar, é expresso ao declarar que 

nela se inclui também a respectiva estruturação, ao explicitar no comando: "O 

Sistema Financeiro Nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento 

equilibrado do País..." (grifamos). 

VII. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

78. Fica, pois, evidenciado que a Lei ordinária n.0 

8.078/90, na medida em que cria obrigações e encargos aos componentes do 

sistema financeiro incompatíveis com o perfil e a natureza que ostenta a atividade 

por eles desenvolvida, encontra-se em aberto confronto, sob o aspecto formal, com 

o art. 192, caput, II e IV, da Constituição Federal, segundo o qual a regulação do 

sistema financeiro cabe a lei complementar - sendo textual o inciso IV, no sentido 

de que tal regulação versará sobre suas atribuições. 

79. Sob o aspecto material, também se observa a 

inconstitucionalidade, por violação do art. 5o, LIV, da Constituição Federal, pelo 

fato de sua disciplina, não sendo compatível com as peculiaridades do Sistema 

SENADO FEDERAL 
— Protocolo LegisUjtivp q. 
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Financeiro Nacional - em que não vigora a mesma liberdade de contratar que se 

verifica nas demais atividades comerciais, industriais e de serviços propriamente 

ditas não se mostrar razoável, desafiando o devido processo legal em sentido 

substantivo. 

80. O legislador não podia dispor em norma de 

hierarquia inferior, isto é, em lei ordinária, a pretexto de regular serviços nas 

relações de consumo, sobre todas as atividades bancárias, financeiras, de crédito e 

securitárias, tal como enunciou no §2° do art. 3o da Lei n.0 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, nem aplicar a tais atividades a disciplina estabelecida nos^ demais 

dispositivos da lei. 

81. Justificável e louvável é a tentativa de se 

fomentar a necessária defesa do consumidor, em geral, e dos usuários de serviços e 

clientes de bancos, em particular, todavia, o açodamento do legislador por conta da 

relevância da questão não pode ser justificativa para se desrespeitar as mais 

elementares diretrizes do processo legislativo previstas na Constituição. 

82. Ao regulamentar por lei ordinária matéria afeita 

unicamente à lei complementar, pecou o legislador. Sua falha, em matéria de 

processo legislativo, acarretou inconstitucionalidade formal e vulneração ao art. 

192, caput, II e IV, e acabou, também, por equiparar de modo totalmente 

! equivocado o consumidor aos clientes e usuários das instituições financeiras, 

olvidando-se da especificidade inequívoca do trato que deve ser conferido a esses 

últimos, como tem sido reconhecido pela Constituição, pela lei complementar e 

pela doutrina19. 

Humberto Tueodoro júnior, Açao Civil Pública. Operação Bancária de Caderneta de Poupança. 
Inaplicabilidade de Ação Civil Pública. Inocorrência de Relação de Consumo. Direitos Individuais 
Homogéneos, Carência de Ação e Coisa Julgada. Parecer publicado in RT 747/110 - janeiro/l998. 
Galeno Lacerda, Ação Civil Pública e Contrato de Depósito em Caderneta de Poupança. Impossibilidade do 
uso daquela via nessa matéria. O contrato de depósito é estranho às relações de consumo. Limites à 
legitimação do Ministério Público na ação civil pública. Os interesses difusos ou coletivos não abrangem os 
interesses ou direitos individuais homogéneos. Parecer publicado in RT 715/108 - maio/1995. 
Paulo Brossard, Defesa do Consumidor = Atividade do Ministério Público - Incursão em operações 
bancárias e quebra de sigilo - Impossibilidade de interferência. Parecer publicado in RT 718/88 - agosto/1995. 
Miguel Reale, Consulta sobre o Decreto n.° 43092 e o Cabimento de Ação Civil Pública para assegurar, aos 
aposentados e pensionistas da previdência social, reajuste em seus proventos, (org.) Gilmar Ferreira 
Mendes, in APOSENTADORIAS E PENSÕES DO 1NSS - O reajuste de 147%. São Paulo, Ministério da 
Previdência Social, editora Resenha Tributária, maio/1992. SENADO FEDERAti 
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83. Essa equiparação inadequada entre consumida! 

de um lado, e depositante e mutuário ou usuário de serviços bancários, de outro, é 

fomentada pela Lei n.0 8.078/90, em particular, pela inconstitucional expressão ora 

impugnada, sendo os consectários dessa equiparação facilmente perceptíveis. 

84. Com efeito, tratar de forma igual ao consumidor 

o depositante, o mutuário e o arrendatário mercantil é tão equivocado quanto 

equiparar consumidor a contribuinte. 

> 

85. Assim, se, na defesa dos direitos do consumidor, 

mostra-se cabível o ajuizamento de ação civil pública, o mesmo não se pode dizer 

das relações oriundas do contrato de mútuo, de arrendamento mercantil ou das 

relações fiscais. 

86. Essas hipóteses prestigiam relações pautadas em 

direitos pessoais e disponíveis, nas quais inexiste um direito ao crédito. Essa é, 

inclusive, a compreensão dessa Corte Constitucional em relação à matéria 

tributária, conforme se depreende do julgamento do Recurso Extraordinário n.0 

195.05620. 

87. É bem de ver que, diante das disposições da Lei 

n.0 8.078/90, surgiram imediatamente espertos hermeneutas, que suscitaram, 

perante o Poder Judiciário, litígios contra as instituições financeiras, sobretudo em 

ações coletivas, por meio de representantes de clientes de bancos, para obter, com 

base no Código de Defesa do Consumidor, sentenças modificativas de contratos 

celebrados de acordo com os mandamentos do Banco Central do Brasil. 

88. Por este meio estão sendo atacadas não apenas as 

partes contratantes, mas a própria disciplina do Sistema Financeiro Nacional, pois a 

esta aquelas estão submetidas quando contratam. 

Vejam-se, nesse sentido, os votos dos Ministros CARLOS VELLOSO, MAURÍCIO CORRÊA e 
Sepúlveda Pertence, publicados, respectivamente, na Revista de Direito Bancário, ano 1, n.0 3., 
set-dez, 1998, p.169; Revista de Direito Bancário, Ano 2, n." 4, jan-abr, 1999, p.189; e, Revista de 
Direito Bancário, Ano 3, n." 8, abr-jun, 2000, p. 163. SF.NADO FEDERAL 
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89. A rebeldia contra a ordem constitucional vem 

aumentando a cada nova decisão judicial que acolhe, no direito bancário, as 

disposições, modelos, fundamentos e conceitos concebidos para as relações de 

consumo e, não, para operações e serviços bancários, embasados em outros 

princípios e em concepções técnicas diversas. Tanto é assim que são disciplinados 

em lei especial, recebida como complementar, e sobre os quais a norma ordinária 

não pode incidir sequer por analogia, nem muito menos, como o faz o texto 

impugnado, de forma direta, afastando por inteiro a regência hierarquicamente 

superior. 

90. Apenas como um demonstrativo do ora aduzido, 

citam-se os recursos especiais oriundos de ações coletivas que visam à revisão 

judicial de contratos celebrados entre os bancos e correntistas e entre aqueles e os 

contratantes de arrendamento mercantil; Recurso Especial 106.888, Recurso 

Especial 163.231, Recurso Especial 296.163 e Recurso Especial 138.030, dentre 

uma miríade de precedentes conexos. 

91. Outrossim, a Egrégia Terceira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça acaba de manter decisão do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro que julgou procedente ação civil pública, a qual considerou nula a 

cláusula de correção cambial em contratos de arrendamento mercantil financiados 

por recursos externos. Trata-se de decisão de 16.08.2001, no REsp n.0 268.661, 

decidido por maioria, com um voto vencido, que pretendia que o ónus da correção 

fosse dividido entre ambas as partes (doe. 11). 

92. Ademais, a imprensa vem, desde o início do ano, 

esclarecendo que: 

Tribunal de Justiça, que são recentes, datando a maioria delas de 2001, pode tomar 

inviável a totalidade das operações de financiamento em moeda estrangeira. Além 

de divergirem de jurisprudência sedimentada da Corte Suprema, que foi mantida 

"O STJ reforça posição de que contrato bancário é 
relação de consumo" (doe. 12). 

93. A multiplicação dessas decisões, no Superior 

SENADO PEDEItAL 
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durante mais de vinte anos21, essas decisões proferidas em ação civil publida— 

ameaçam impedir todo o fluxo de financiamentos internacionais dos quais o país 

precisa para o seu desenvolvimento e dos quais os banqueiros internacionais não 

querem assumir o risco de ver anulada a cláusula de correção cambial. O que 

também pode causar prejuízos incomensuráveis aos bancos nacionais repassadores, 

os quais receberão os débitos sem correção cambial e deverão pagá-la aos seus 

credores no exterior, numa fase de grande variação do valor do dólar no país. 

94. > Existem numerosas outras ações nas quais há 

decisões judiciais mandando aplicar a Lei da Usura aos bancos, em desobediência à 

Corte Suprema e à jurisprudência dominante. 

95. No Rio de Janeiro, foi intentada pelo Ministério 

Público ação civil pública para desconstituir os efeitos financeiros da privatização 

do BANERJ e, consequentemente, da alienação de suas ações ao BANCO ITAÚ, 

ameaçando abalar toda a estrutura da operação22. 

96. Ocorre, ainda, que a incidência do Código de 

Defesa do Consumidor, em relação às instituições financeiras, só se tomou efetiva 

com as recentes decisões de última instância no plano infraconstitucional, o que 

explica que somente agora o problema seja suscitado no Supremo Tribunal Federal. 

97. Ficam, assim, evidenciadas tanto a relevância 

jurídica do pedido, quanto a urgência da solução, por se tratar de situação na qual 

há uma séria ameaça ao bom funcionamento do sistema financeiro, ensejando, no 

momento, maiores encargos para os próprios mutuários, em virtude dos riscos que 

as instituições financeiras estão correndo com a insegurança jurídica reinante. Tais 

riscos e a inadimplência decorrente acabam aumentando o custo do dinheiro. 

21 A jurisprudência do Superior Tribunal Federal é mansa e pacífica há mais de 20 anos. 
Efetivamente, a validade da correção cambial no caso de repasse de recursos captados no exterior 
foi reconhecida nos acórdãos do RE n." 93.203, julgado em 10.2.81 (RTJ 101/765), do RE n." 
93.763-3 (RT 552/255) e dos embargos interpostos contra esta última decisão mediante julgamento 
pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 13.8.81 (RT 99/1371). No mesmo sentido RTJ 
102/1 ia SENADO FEDERAL 
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98. A presente ação direta não pretende ser um 

recurso contra as mencionadas decisões, posto que as partes interessadas 

certamente agirão da forma adequada para defender seus interesses. Aqui se 

defende a ordem jurídica e as decisões citadas apenas demonstram o quanto 

está sendo desrespeitado o sistema constitucional brasileiro e a própria 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, porque numerosas decisões dos 

demais tribunais entenderam aplicar, em casos concretos, as normas legais de 

lei ordinária em situações reservadas para lei complementar. 

> 

99. Demonstra-se, pois, a desordem implantada no 

sistema pela total inconstitucionalidade das normas impugnadas e de sua 

aplicação concreta. 

100. Além da inconstitucionalidade, acentua-se a 

rebeldia das instâncias inferiores contra a decisão desta Suprema Corte na ADIn n.0 

4, afrontando o disposto no parágrafo único do art. 28 da Lei n.0 9.868, de 10 de 

novembro de 1999, que deu às decisões do Supremo Tribunal Federal eficácia 

contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário. 

101. No sentido de exigir lei complementar para 

aplicar o disposto no art. 192, §3°, da Constituição Federal, manifestou-se o 

Supremo Tribunal Federal em inúmeras decisões recentes. Trazem-se os seguintes 

julgados, a título estritamente ilustrativo, confirmando a posição consolidada nessa 

Corte Constitucional: Agravo Regimental em Agravo de Instrumento n.0 275635, 

relator: Min. MAURÍCIO CORRÊA (DJ de 4.5.01, p. 00012); Agravo Regimental em 

Recurso Extraordinário n.0 281.744, relator Min. ILMAR GALVÃO (DJ de 4.5.01, p. 

00032), Agravo Regimental em Agravo de Instrumento n.0 314.964, relator Min. 

NÉRI DA SILVEIRA; Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário n." 

262.711, relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE e Recursos Extraordinários n.0 

318.099, 317.820, 316.872, 316.551, 313.953, 302.926, 301.095 e 300.582. Essas 

últimas decisões não foram publicadas. 

^ Processo n.0 2000.51.01.030509-7 - 2' Vara Federal - Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 
senado federal 
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102. Por fim, imperioso mencionar dois precedentes 

trazidos à colação pelo Advogado-Geral da União, quando do recente exame, pelo 

Plenário dessa Corte, em 18.10.01, da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.0 

2.223, em que se pugna pelo reconhecimento da inconstitucionalidade de 

disposições da Lei n.0 9.932/99, que versa sobre a privatização do IRB - Brasil 

Resseguros S.A. 

103. Os precedentes invocados são as Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade n.0 449 (Relator Ministro CARLOS VELLOSO, DJ 

22.11.1996, ementário n.0 1851-01) e n.0 1.312 (Relator Ministro MOREIRA 

ALVES, ementário n.0 1810-02). 

104. Uma análise mais acurada dessas decisões não só 

leva à conclusão de que os precedentes não se aplicam ao presente caso, como 

reafirmam a necessidade de lei complementar para regulamentar as matérias 

específicas atinentes ao Sistema Financeiro Nacional. 

105. A Ação Direta de Inconstitucionalidade n.0 449 

tratou da inconstitucionalidade de se excluir do então plenamente vigente Regime 

Jurídico Único dos Servidores, estatuído pela Lei n.0 8.112/90, os funcionários do 

Banco Central. 

106. Ficou consignado na ADIn n.0 449 que a questão 

relacionada ao pessoal do Banco Central não estava ligada à lei complementar, 

pois, na expressão do Ministro NÉRI DA SILVEIRA, "/Va Constituição, art. 39, não 

há nenhuma ressalva a viabilizar tratamento distinto para um ente autárquico"2?'. 

107. Em relação à tese aqui defendida, tem-se, na ação 

direta supra, o seu reforço nas palavras do Ministro CARLOS VELLOSO: 

RTJ 162/434. 
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'Wo que toca à organização, o funcionamento e as 
atribuições do Banco Central, as normas constantes 
da Lei 4.595, de 1964, têm status de lei 
complementar. 

No que diz respeito, entretanto, ao pessoal do Banco 
Central, assim não ocorre, dado que essa matéria 
não se inclui naquelas postas, expressamente, no 

inciso IV do qrt 192 da Constituição ... "24 (negrito 
do original, grifamos). 

108. O Ministro MOREIRA*ALVES arremata a questão, 

também na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.0 449, deixando expresso que: 

a Lei n." 4.595, na parte concernente ao regime 

jurídico dos funcionários do Banco Central já não 
tinha a natureza de lei complementar sob a vigência 

da Emenda Constitucional n." 1/69, e, à semelhança 

das normas penais ali contidas, as normas relativas a 
esse regime jurídico foram recebidas como normas 
de lei ordinária, podendo, portanto, ser modificadas 

pela lei do regime único que também é lei 

ordinária ".25 

109. Dificultoso não é depreender que a questão 

relacionada à lei ordinária é somente a de pessoal, mas que "a organização, o 

funcionamento e as atribuições do Banco Central e demais instituições financeiras 

públicas e privadas", previstos no art. 192, IV, são reservados estritamente a lei 

complementar. 

110. Por meio da expressão da Lei ordinária n.0 

8.078/90, ora impugnada, não se criam atribuições às instituições financeiras? 

Como, então, não concluir pela sua completa incompatibilidade com a 

Constituição? 

111. Na ADIn n.0 1312, o que mais desperta a atenção 

é a expressão usada pelo Ministro MOREIRA ALVES, ao mostrar espécie com o 

tratamento dispensado ao Conselho Monetário Nacional por medida provisória: 

"Impressiona, é certo, a tese de que o Conselho Monetário Nacional compõe p 

  SENADO FEDERAL 

9;/ ,19. 
24 RTJ 162/432 Protocolo Lsgi^i^tjVj 
25 ptt f --S. N. RTJ 162/436. 
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sistema financeiro, cuia disciplina foi reservada à lei complementar, o que como é 

consensual - elide a hipótese de seu tratamento normativo por medida provisória" 

(grifamos). 

discutir a situação do Conselho Monetário Nacional no Sistema Financeiro 

Nacional, para concluir que, para seus integrantes, a regulação operar-se-á 

integralmente mediante lei complementar: 

públicas e privadas, as que interessam à requerente, só não foram mencionadas na 

consideração do Ministro MOREIRA ALVES, porquanto a discussão cingiu-se à 

aplicação da Lei n.0 4.595/64 no âmbito da Administração Pública. Em sentido 

contrário, pela exegese feita da expressão "instituições públicas", inscrita no art. 

192, IV, necessário é concluir que para as instituições privadas a regulamentação 

também deve ser feita por meio da referida lei, tanto mais que a lei, no seu art. Io, 

equipara os bancos privados aos públicos. 

114. Impende repisar, ainda, que a requerente, por 

meio da presente ação, não pretende obter um salvo conduto para seus associados, 

liberando-os da obediência às normas de disciplina para suas atuações, nem eximi- 

los de responsabilidades. Aspira-se tão-somente a fazer imperar a norma 

constitucional e a regulamentação adequada. 

112. Segue o Ministro MOREIRA ALVES, ainda, ao 

"Não basta à solução do problema que o art. 192, IV, 
CF, haja incluído, no âmbito da lei complementar do 

sistema financeiro, 'q organização, p funcionamento 
e qs atribuições do Banco Central e demais 
instituições financeiras públicas e privadaso inciso 

pode, ao contrário, ser interpretado no sentido de 
que só o Banco Central e as instituições financeiras 
públicas - expressão que não compreende o Conselho 
Monetário -, é que, em razão dele, foram subtraídos 
da regra geral da competência da lei ordinária para 
a organização e o funcionamento da administração 

federal. "2^ 

113. Destaque-se que as instituições financeiras 

senado fedbkax. 

RTJ 166/129. 
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115. Efetivamente, pretende a requerente, sim, a 

subsunção de suas filiadas, no exercício de suas funções, a um Estado de 

Direito, a normas promanadas de um devido processo legislativo e a leis 

formalmente adequadas ao tema nelas contido. Esperam-se atos do legislador 

complementar, submetidos à regulamentação pelo Conselho Monetário 

Nacional, e, não, regulamentados por obra do legislador ordinário. 

VIII. DO CABIMENTO DA SUSPENSÃO LIMINAR E DA ADOÇÃO DO 

RITO DO ART. 12 DA LEI N0 9.868/99 

seria admissível ponderar-se a desnecessidade de suspensão liminar das expressões 

normativas impugnadas. 

urgente o provimento cautelar, diante da avalanche de decisões contrárias à 

Constituição fundadas no texto inconstitucional, não atacada antes a disposição ora 

impugnada pela justificável presunção de que o Judiciário não aplicaria, incidentur 

tantum, norma inconstitucional e pela certeza de que as instâncias inferiores 

conheciam a jurisprudência da nossa Suprema Corte e obedeceriam às diretrizes 

fixadas nas suas decisões. 

118. Para casos como este, em que se torna 

indiscutível o cabimento da providência cautelar, ao menos ex nunc, há os 

precedentes deste próprio e Excelso Tribunal, a começar pela decisão abaixo 

citada, que teve o voto condutor do ilustre Ministro MOREIRA Alves: 

y 

116. Em se tratando de lei editada há uma~década, 

117. No entanto, na espécie, tomou-se relevante e 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 
Medida liminar. Inciso X do parágrafo único do 
artigo 118 da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro. Não há dúvida de que há relevância jurídica 
nas questões de saber se, em face da atual 

Constituição, persiste a necessidade da observância 
pelos Estados das normas federais sobre o processo 
legislativo nela estabelecido, bem como se o preceito 
do §7° do artigo 144 da Carta Magna Federal, o 
qual alude a lei ordinária, se aplica à Lei Orgânica 
da Policia Civil Estadual. oTrKTATto at senado federal 
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- Dada a relevância jurídica dessas questões, que 
envolvem o alcance do Poder Constituinte 
Decorrente que é atribuído aos Estados, é possível, 
como se entendeu em precedentes desta Corte, 
utilizar-se do critério da conveniência, em lugar do 
periculum in mora, para a concessão de medida 

liminar, ainda quando o dispositivo impugnado já 
esteja em vigor há anos. Pedido de liminar deferido, 
para suspender, ex nunc e até a decisão final desta 
ação, a eficácia do inciso X do parágrafo único do 
artigo 118 da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro" (Relator Min. MOREIRA ALVES ADln 

2.314/RJ). 
> 

119. Com igual relevo, são as ponderações do 

eminente Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.0 293, trazendo de modo claro que, além do juízo de 

conveniência e de oportunidade, essa Corte deve atentar-se para o fato de que, 

estando a Constituição lesionada por normas infraconstitucionais, tem-se, desde já, 

caracterizado o periculum in mora, ensejador do provimento liminar, haja vista a 

insustentabilidade, em um Estado de Direito, da mantença dessa lesão: 

Senhor Presidente, em vários precedentes, nesta 
Casa, tenho acentuado que, na ação direta de 
inconstitucionalidade, se manifesta a 
inconstitucionalidade arguida, a suspensão liminar 
se impõe sem outros requisitos. 

Parece-me com efeito, que, se a mera plausibilidade 
da arguição a legitima, quando somada a razões de 
conveniência, sejam elas, ou não, as do periculum in 
mora, a evidência da inconstitucionalidade impõe a 
suspensão imediata, porque traz em si mesma a 
necessidade de pôr cobro, de logo, à ofensa já 
verificada da ordem jurídica fundamental. 

A essa conclusão, Senhor Presidente, não afasto que 
possa haver temperamentos e objeções, se se cuida 
de norma que afeie interesses privados, reparáveis. 
Mas, a mim, ela me parece indiscutível, quando se 
cuida do restabelecimento de princípios básicos do 
regime constitucional de poderes, cuja ofensa 
continuada é, por si mesma, o maior periculum in 

mora que se possa configurar. "27 

senado federal 
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120. No mesmo sentido, todas estas outras decisões 

desta Corte, fundadas na conveniência em razão da relevância da matéria e dos 

distúrbios que causam a continuidade da aplicação da lei: 

ADlnMC 1.087: "DADA A RELEVÂNCIA JURÍDICA 
DESSAS QUESTÕES, QUE ENVOLVEM O 
ALCANCE DO PODER CONSTITUINTE 
DECORRENTE QUE É ATRIBUÍDO AOS 
ESTADOS, É POSSÍVEL - COMO SE ENTENDEU 
NO EXAME DA MEDIDA LIMINAR REQUERIDA 
NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA- 
LIDADE N." 568 - UT1UZAR-SE DO CRITÉRIO DA 
CONVENIÊNCIA, EM LUGAR DO 'PERICULUM 
IN MORA', PARA A CONCESSÃO DE MEDIDA. 
CAUTELAR, AINDA QUANDO O DISPOSITIVO 
IMPUGNADO JÁ ESTEJA EM VIGOR HÁ ALGUNS 
ANOS." 

ADlnMC 2.314: "Dada a relevância jurídica dessas 
questões, que envolvem o alcance do Poder 
Constituinte Decorrente que é atribuído aos Estados, 
é possível, como se entendeu em precedentes desta 
Corte, utilizar-se do critério da conveniência, em 
lugar do 'periculum in mora', para a concessão de 

medida liminar, ainda quando o dispositivo 

impugnado já esteja em vigor há anos." 

ADlnMC 568: "A alta relevância da questão - 
alcance do poder constituinte decorrente atribuído 
aos Estados-membros - toma possível invocar o juízo 

de conveniência, que constitui critério adotado e 

aceito pelo Supremo Tribunal Federal, em sede 
jurisdicional concentrada, para efeito de concessão 
da medida cautelar. Precedentes." 

ADlnMC 1.137:"Norma que, embora editada há 

certo tempo, restringe a percepção de verba 

alimentar a justificar a conveniência de sua 
suspensão cautelar até o julgamento definitivo da 

causa." 

ADlnMC 1.960: "Ocorrência do requisito da 
conveniência da suspensão requerida." (Obs.: trata- 

se, no caso, de lei de 1992, cuja suspensão cautelar 

foi deferida em 1999.) 

ADlnMC 1.879: "Ocorrência do requisito da 
conveniência para a suspensão dos dispositivos 
legais impugnados." (Obs.: conveniência da 

PANADO FEDERAL 
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suspensão cautelar dada a manifesta plausibilidade 
do pedido.) 

ADlnMC 2.157: "Conveniência da concessão da 
liminar." (Obs.: conveniência da suspensão cautelar 
dada a repercussão financeira das normas em 
questão.) 

ADlnMC 1.659: "Ocorrência do requisito da 
conveniência da suspensão de sua eficácia." (Obs.: 
conveniência da suspensão cautelar pelo grande 
número de ações de restituição do tributo indevido.) 

ADlnMC 493: "RELEVÂNCIA JURÍDICA DA 
ARGUIÇÃO E CONVENIÊNCIA DA CONCESSÃO 
DA MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA." {Obs.: 
conveniência da suspensão cautelar pela 
multiplicidade de ações que já começam a ser 
propostas.) 

ADlnMC 1.942: "Ocorrência do requisito da 
conveniência para a concessão da liminar." (Obs.: 
conveniência da suspensão cautelar por se tratar de 
segurança pública - ação direta ajuizada em 1999 
contra lei de 1996.) 

ADlnMC 1.623:"Por outro lado, manifesta-se a 
conveniência da concessão da liminar, inclusive pela 
possibilidade de aumento dos distúrbios sociais que 
vêm causando a aplicação dessa lei." (Obs.: ação 
direta ajuizada em 1997 contra lei de 1992.) 

121. No presente caso, sobreleva-se de importância o 

substrato fático em que incide a presente instauração do procedimento de 

fiscalização abstraía da constitucionalidade. Conforme destacado, há uma 

verdadeira enxurrada de contendas judiciais, imputando às instituições filiadas às 

federações agremiadas pela à requerente a aplicação das disposições 

inconstitucionais do Código de Defesa do Consumidor. 

122. Por todo o exposto, requer-se a suspensão 

cautelar ex nunc da eficácia da expressão "inclusive as de natureza bancária, 

financeira, de crédito e securitária" do §2° do art. 3o da Lei n.0 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, até decisão final desta ação, por lesar os comandos do art. 192, 

caput, II e IV, e 5o, LIV, da Constituição da República. 
SENADO FEDERAL 
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efe es 123. Acresce que, pela sua própria natureza, os 

da aplicação do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras não 

podem ser desconstituídos ou compensados a posteriori, não havendo como os 

bancos se ressarcirem de perdas decorrentes de liminar em ação civil pública, pois 

deveriam entrar com milhares de ações que ainda viriam a sobrecarregar ainda mais 

o Judiciário, sem grande possibilidade de reaverem o que deixaram de lhes pagar. 

124. No âmbito processual, como -pedido alternativo, 

tendo em vista o requerimento de medida liminar e tendo em vista a importância 

social e económica que a questão trará, roga-se ao eminente relator que adote o rita 

processual previsto no art. 12 da Lei n.0 9.868/99, verbis: 

"Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o 
relator em face da relevância da matéria e de seu 

especial significado para a ordem social e a 
segurança jurídica, poderá, após a prestação das 
informações, no prazo de dez dias, e a manifestação 
do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral 
da República, sucessivamente, no prazo de cinco 
dias, submeter o processo diretamente ao Tribunal, 
que terá a faculdade de julgar definitivamente a 
questão" (grifamos). 

IX. DO PEDIDO 

125. Em face do articulado na presente ação direta, 

requer-se: 

a) a concessão de medida liminar, suspendendo, com eficácia ex-nunc, a 

expressão "inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária", constante do art. 3o, §2°, da Lei n.0 8.078/90; 

b) a prestação de informações dos requeridos (Presidente da República e 

Congresso Nacional), no prazo de 05 dias, para fins da aplicação do 

procedimento previsto no art. 12 da Lei n.0 9.868/99; 

SENADO FEDERAL 
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c) a oitiva do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da* 

República, no prazo de 5 dias cada, em atenção ao procedimento 

previsto no art. 12 da Lei n.0 9.868/99; e, 

d) a apreciação definitiva do mérito, julgando-se procedente a ação para 

declarar, com eficácia ex tunc, a inconstitucionalidade da expressão 

"inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária", constante do art. 3o, §2°, da bei n.0 8.078/90, em face da 

afronta aos comandos do art. 192, caput, II e IV, da Constituição da 

República, e, ainda, ao princípio do devido processo legal em sentido 

substantivo, consagrado no art. 5o, LIV, da Constituição Federal. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Brasília, £G • U 0 U 

OAB/DF 1474-A OAB/SP 11.178 OAB/DF 222 

Ffrs/adin (versão 28-11-2001) 
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OFÍCIO n° /2002-PRES 

Brasília/DF, 22 de janeiro de 2.002. 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

(-onrrlenBdnrifl de Registros 
e informares Pror.essuars 

imm mil mil lllll mil llll llll 

Senhor Presidente 

Em resposta ao Ofício n.° 36/P, de 16 de janeiro de 

2 002 encaminho a Vossa Excelência as informações preparadas 

pel Advocacia do Senado Federal, por determ.naçao^ desta 

Presidência, para a instrução a ça 

Inconstitucionalidade n." 2591, requerida pela Confederação 

Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 

protestos de alto apreço e consideração. 

Senador EDISON LOBÃO 

Io Vice-Presidente do Senado Federal 

no exercício da Presidência 

sedentíssimo Senhor 

inistro MARCO AURÉLIO 

D Relator da ADIN 2591 

ESTA 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.0 2591 

REQUERENTES: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA 

FINANCEIRO - CONSIF 

REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

CONGRESSO NACIONAL 

Informação nos autos da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade 

sob n0 2591, ajuizada pela 

Confederação Nacional do 

Sistema Financeiro, que pretende 

expungir do mundo jurídico a 

expressão "inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de 

crédito e securitária" constante 

do parágrafo segundo do artigo 

terceiro da Lei n.0 8.078/90 ao 

tempo em que requer medida 

liminar. 

Senhor Advogado-Geral, 

Cuidam, estas informações, de enfrentar 

exclusivamente o pedido específico de liminar, constante da peça 

inicial, dentro do qíiinqúídio legal, não adentrando, de modo algum, 

no terreno meritório da prestação jurisdicional buscada, senão na 
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parte em que se perquire do fumus boni iuris, como pressuposto 

essencial para a concessão da medida liminar. 

Persegue, a Confederação Nacional do Sistema 

Financeiro - CONSIF, declaração de inconstitucionalidade pela via 

direta, no Supremo Tribunal Federal, da expressão "inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária", constante do 

parágrafo segundo do artigo terceiro da Lei n.0 8.078/90, ao 

argumento de que a Constituição Federal reservou a regulamentação 

do sistema financeiro à Lei Complementar. 

Aduz, a Autora, que a expressão constante do 

preceito impugnado ''inclusive as de natureza bancária, financeira, 

de crédito e securitária" viola o art. 5o, LIV, da Constituição 

Federal, "que consagra o devido processo legal em sentido 

substantivo" (sic), e por fim arrola como "periculum in mora" o 

fato de que "há uma verdadeira enxurrada de contendas judiciais, 

imputando às instituições filiadas às federações agremiadas pela 

requerente a aplicação das disposições inconstitucionais do Código 

de Defesa do Consumidor. " (sic), requerendo, enfim, a suspensão 

cautelar ex nunc da eficácia da expressão. 

Apesar de a exordial vir subscrita por três nomes 

consagrados da nossa literatura jurídica, data vénia, apenas isso é 

digno de nota. A peça, entretanto, é totalmente imprestável ao fim a 

que se propõe. 

Frise-se, portanto, ab initio, que o que pretende a 

autora é tão somente mover por via direta aquilo que é próprio do 

controle difuso, e assim usar a ação direta de inconstitucionalidade 

como mais um recurso processual, para, quem sabe, reverter todas as 

decisões que tenham sido proferidas contrariamente aos seus 

interesses. Assim, o controle concentrado de norma abstraía não tem 

por fim atender ao interesse processual individual desta ou daquela 

parte. 

Dessa forma, não existe aqui qualquer fumaça de 

bom direito, necessária para a concessão da medida liminar, porque 

toda a argumentação arrostada pela Autora, data vénia, é 

insustentável diante da realidade fática e jurídica com que se depara 
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qualquer cidadão que, evidentemente, não esteja a serviço das 

instituições financeiras. 

De fato, por mais que se perquira na peça inicial, 

nem de longe se vislumbra, em momento algum, o fumus boni iuris 

e o yericulum in mora, que deveriam ser demonstrados com 

objetividade. 

A jurisprudência por diversas vezes tem deixado 

patente que a concessão de liminar em sede de ação direta de 

inconstitucionalidade deve levar em consideração, como requisitos 

inafastáveis, os critérios que se encontram lançados no inciso II do 

art. 7o da Lei n0 1.533/91, exigindo-se do autor que demonstre, na 

inicial, tanto o periculum iii mora, como o fumus boni iuris, ou, 

ainda, na linguagem atinente à representação de 

inconstitucionalidade, demonstrar, a toda evidência, que a vigência 

da lei alvejada ou dos dispositivos atacados acarreta graves 

transtornos, com lesão de difícil reparação. 

Cumpre ressaltar também que a lei impugnada não 

dispõe, não restringe e nem altera quaisquer das garantias inseridas 

na Carta Política e que digam respeito aos chamados direitos 

fundamentais (liberdade de ir e vir, liberdade de crença etc.), razão 

pela qual oportuno relembrar o duplo padrão {double standard) de 

análise consagrado pela Suprema Corte americana, que, em termos 

de controle de constitucionalidade, sempre submete a um controle 

rígido que convoca até a uma idéia prévia de inconstitucionalidade, 

somente as leis que, por algum modo, possam afetar, com a sua 

vigência, os interesses fundamentais agasalhados pela ordem 

constitucional. 

Comentando o instituto do double standard 

consagrado pela Suprema Corte americana, assim disserta Paulo 

Fernando Silveira: 

"Aqui prevalece a regra de que a 

lei é presumivelmente 

constitucional, a menos que se 
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comprove ser arbitrária e 

irracional (não razoável). 

Na área económica, esse é o 

padrão que passou a ser adotado 

desde 1937, pelas Cortes Hughes, 

Stone, Vinson, Warren e Burger. 

Fora da área económica e 

principalmente na preservação 

dos direitos e liberdades civis, a 

Suprema Corte manteve 

firmemente vivo o substantivo 

devido processo legal" {in. 

Devido Processo Legal, ed. 

Livraria Del Rey Editora, Belo 

Horizonte, 1996, pág.127), 

DA AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS 

O item 9 da peça inicial esclarece o que pretende a 

autora: "(...) excluir as aplicações (inconstitucionais) de tais 

dispositivos, porquanto lesivos aos interesses de todas as 

Federações filiadas à requerente. O meio de se alcançar essa 

pretensão é extirpar a disposição que permite que todas as regras 

da Lei 8.078/90 possam ser aplicadas em relação às aludidas 

atividades, ou seja, declarando-se inconstitucional o § 2o de seu 

art. 3 o. " 

. Curioso é perceber que a autora afirma que a lei é 

lesiva aos seus interesses, o que significa dizer que seus interesses 

são lesivos aos consumidores. Todavia, o ponto principal é que, ao 

contrário do que afirma, a Lei 8.078/90 não veio regulamentar o 

sistema financeiro. A ementa da referida lei deixa claro que ela 

dispõe sobre a proteção do consumidor, e seu artigo primeiro frisa 

que o Código estabelece normas de proteção e defesa do 

consumidor, de ordem pública e interesse social. Portanto, a mera 

referência a serviços de natureza bancária, financeira de crédito e 

securitária, feita no § 2o do art. 3o não significará que o Código do 

Consumidor pretenda regulamentar o sistema financeiro, como não 

pretende regulamentar os demais setores da sociedade a que o 

Código se aplica, a exemplo dos serviços educacionais, de saúde, de 
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transporte, etc. A estes serviços todos se aplicam legislações 

específicas e regulamentações próprias, sem, entretanto, excluir a 

incidência do Código do Consumidor. 

Todavia, afirma a Autora, que o art. 192 da 

Constituição Federal reservou a regulamentação do Sistema 

Financeiro à Lei Complementar. Isso é fato. E nem pretende o 

Código do Consumidor, regulamentar tal setor. 

De fato, o Sistema Financeiro, costumeiramente têm 

sido regulado por normas do Banco Central e do Conselho 

Monetário Nacional. Fato é, também, que o preceito questionado, 

§2° do art. 3o, é plenamente constitucional porque não objetiva 

regular sistema financeiro e nem substituir normas do Banco 

Central. Objetiva, tão somente, proteger os direitos dos 

consumidores quando da prestação de serviços por instituições 

financeiras. 

É de notar que nenhum outro setor, nas últimas 

décadas, obteve tanto favor do Estado quanto o banqueiro. Ainda 

assim, a imprensa exibe que os lucros dos bancos nunca foram tão 

grandiosos, portanto estando sempre livres de sua cota de sacrifícios 

para o desenvolvimento do país. E, ao mesmo tempo em que obtêm 

lucros tão escandalosos, são recordistas em causar descontentamento 

de consumidores: enquanto o PROCON/DF informa que no ano de 

2.001 recebeu 1 1.376 denúncias do setor de finanças, o PROCON de 

São Paulo informa que foram 9.979 consultas e 1,654 reclamações. 

Não é demais destacar que o Código de Defesa do 

Consumidor é um diploma jurídico avançado, que longe ainda de 

alcançar sua plenitude, já tem sua participação assegurada no 

desenvolvimento económico do país, que deve ser feito com respeito 

aos direitos do homem e do cidadão. O professor Luiz Otávio de 

Oliveira aponta que o Direito do Consumidor no Brasil está 

estruturado nos seguintes princípios: 

I) Princípio da vulnerabilidade do consumidor (art. 

4o, I, CDC): este é o princípio dos princípios, não se trata de 

presunção legal (logo inadmissível prova em contrário), mas de 
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pressuposto fático necessário à justa equação das relações de 

consumo. 

O consumidor já por definição é vulnerável, sendo, 

pois, esta a sua característica imanente, sua qualidade intrínseca e 
r 

indissociável. E, enfim, a aplicação plena do princípio 

natural/constitucional da isonomia (tratar desigualmente segundo as 

desigualdades); 

II) Princípio do dever governamental (art. 4o, II, VI 

e VII, CDC): é da responsabilidade do Estado, enquanto organizador 

e regulador da sociedade (poder de polícia, p. ex.), promover meios 

para a efetiva proteção do consumidor, inclusive diante do próprio 

Estado (enquanto fornecedor); 

III) Princípio da garantia de adequação (art. 4o, 

caput): é direito do consumidor a plena adequação dos produtos e 

serviços ao binómio da segurança/qualidade. E um dos fins deste 

microssistema de proteção, sendo dever dos fornecedores e do 

Estado enquanto fiscal; 

IV) Princípio da boa-fé nas relações de consumo 

(art. 4o, III, perpassando vários dispositivos do CDC): antiquíssimo 

princípio geral de Direito, mas agora positivado. A transparência e a 

harmonia nas relações de consumo, enquanto meta da Política 

Nacional do setor (art. 4o, CDC) será resultante desta regra geral de 

comportamento entre os homens, verdadeira essência do regime do 

CDC; 

V) Princípio da ampla informação (arts. 4o, 6o, III; 

8o; 9o; 10°; 12; 13; 18; 19; 20; 30; 31; 35; 36; 37; 38; 56; 60; 63; 64; 

66; 67 e 72): pela presença deste princípio expressamente em muitos 

dispositivos do CDC pode-se avaliar a sua relevância. Está 

diretamente ligado à educação do- consumidor, à divulgação, à 

publicidade (afins) e ao conexo princípio da veracidade (que baniu 

o dolus bónus, ou menos mau). O princípio da ampla informação 

assume a relevância transcendental da afirmação da liberdade no ato 

de consumo, sendo assim, importante aspecto do moderno conceito 
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de cidadania (participação consciente na formulação de 

políticas/decisões governamentais e mesmo no simples ato de 

consumidor). E princípio cuja responsabilidade é do Estado e dos 

fornecedores. 

VI) Princípio do acesso efetivo e diferenciado à 

Justiça (arts. 6o, VII, VIII; 5o, I; 43, § 4o; 117) é princípio que 

deriva necessariamente do microssistema protetivo determinado pela 

Constituição Federal (art. 5o, XXXII; 170, V; 48/ADCT) e 

recomendado pela Resolução 39/248/85 das Nações Unidas (ONU, 

16.04.85), item 3, c. 1 

Os princípios relacionados apontam para um 

equilíbrio nas relações contratuais, ainda que os tribunais, 

reiteradamente tenham resistido à aplicação do Código do 

Consumidor nas relações com o as instituições financeiras. 

O fato é que a evolução das forças sociais veio 

exigir que os bancos tratem os cidadãos com mais respeito, do que 

simplesmente lhes impor o que quiser unilateralmente. Essa 

necessidade refletiu-se na expedição de regulamentação pelo 

Conselho Monetário Nacional, consubstanciada na resolução 2.878 

que dispõe sobre procedimentos a serem observados pelas 

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil na contratação de 

operações e na prestação de serviços aos clientes e ao público em 

geral. Tal resolução veio enquadrar a atividade bancária no âmbito 

da proteção do Código de Defesa do Consumidor. 

Quando se percebe que anteriormente à edição de 

tal regulamentação os tribunais resistiam em aplicar o Código de 

Defesa do Consumidor nas relações dos bancos com clientes, e que 

agora existe uma aplicação mais ostensiva, de forma que mobiliza a 

Autora, é porque em verdade os tribunais não aplicam o CDC em 

detrimento da regulamentação do sistema financeiro, mas sim porque 

a própria regulamentação do sistema financeiro foi ampliada para 

proteger o consumidor, na forma da citada norma do BCB. 
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Vislumbra-se, então, que o propósito da Autora é, 

como ela mesma diz, livrar-se de toda e qualquer regulamentação, 

eis que a própria recente regulamentação do Conselho Monetário 

respeita os princípios estabelecidos no CDC. 

Reafirme-se, portanto, que a presente ação é 

imprestável ao objetivo pretendido pela autora porque uma 

declaração de inconstitucionalidade do preceito questionado não a 

livrará das condenações a que se sujeita quando prejudica os direitos 

do consumidor porque o entendimento adotado pelo Conselho 

Monetário Nacional já é reflexo do que pensam não apenas os 

tribunais, mas também o próprio Poder Público. Em entrevista 

concedida ao "Correio Braziliense" em 18/01/2002, o i. Min. Da 

Justiça, Aloysio Nunes Ferreira defendeu que a relação dos bancos 

com o consumidor seja orientada pelo Código de Defesa do 

Consumidor: 

"O BC não é órgão de defesa do 

consumidor. Ele tem outras 

atribuições como a regulação do 

sistema financeiroafirmou o 

Ministro, referindo-se ao 

argumento dos bancos de que 

cabe ao BC regular o setor. 

Segundo ele, o os órgãos de 

defesa do consumidor atuam sob 

áticas diferentes e essa atuação 

não se sobrepõe. " 

"Queixas de altas tarifas, 

obrigatoriedade do uso de caixas 

eletrônicos e demora nas filas 

podem e devem ser levadas aos 

Procons 

De fato, é inadmissível, o que pretende a Autora: 

que seja excluído o parágrafo segundo do artigo terceiro do Código 

do Consumidor, e então nem mesmo a reclamação sobre o valor de 

tarifas por serviços, muitas vezes, nem prestados pelos bancos, não 

possa ser reclamado nos PROCONS. 
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Ademais, ainda que fosse declarada a 

inconstitucionalidade pretendida, não seria isso uma garantia de 

sucesso ao propósito da Autora, qual seja, adotar a ADI como um 

terceiro recurso processual porque o juiz, até agora, não está 

adstrito ao princípio do stare decisis. 

Ora, não existindo no Brasil a súmula vinculante, e 

em função do que dispõem o art. 4o do Código Civil {quando a lei 

for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os 

costumes e os princípios gerais de direito), juntamente com o art. 

126 do CPC {o juiz não se exime de sentenciar ou despachar 

alegando lacuna ou obscuridade da lei. No julgamento da lide 

caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as havendo, recorrerá à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito), mesmo 

um eventual sucesso por parte da Autora na presente ação, não 

implica dizer que os tribunais passarão a decidir de outra forma, 

justamente porque sendo o preceito de lei impugnado, sob 

determinada ótica absolutamente constitucional, a impugnação que 

pode ser feita pela Requerente é unicamente pela via do controle 

difuso, ou seja, em cada caso concreto poderá até socorrer-se do 

Recurso Extraordinário. Mas abstratamente a norma é 

completamente válida. 

Como se vê, afastado desde logo está o alegado 

direito da Autora. Muito menos se vislumbra o que seria o fumus 

boni iuris, isto é, aquele direito irrefragável que salta aos olhos. 

Não é apenas porque seus objetivos não são dos 

mais admiráveis, já que no momento em que o Estado de Direito 

caminha para a mais ampla regulamentação a Autora pretende 

desvencilhar-se de qualquer norma jurídica, alegando, inclusive, a 

desnecessidade de qualquer edição de Lei Complementar para 

regular o Sistema Financeiro, que a sua ação não merece 

procedência. Também porque os seus argumentos são totalmente 

fúteis, muitas vezes criados a partir de hipóteses inverossímeis, com 

o mero fim de iludir o julgador sobre determinadas situações que na 

prática não acontecem. 

Veja-se, pois, que não assiste razão à Requerente. 

Alega que o texto impugnado lesa o comando constitucional do art. 
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192 da Constituição eis que este reservou à lei complementar a 

regulamentação do Sistema Financeiro. 

O artigo 192 da Constituição estabelece que o 

Sistema Financeiro Nacional deve ser estruturado de forma a: 

- promover o desenvolvimento equilibrado do país; 

- servir os interesses da coletividade. 

E ainda, que será regulado em lei complementar, que 

disporá, inclusive, sobre; 

I - a autorização para o 

funcionamento das instituições 

financeiras, assegurado às 

instituições bancárias oficiais e 

privadas acesso a todos os 

instrumentos do mercado 

financeiro bancário, sendo 

vedada a essas instituições a 

participação em atividades não 

previstas na autorização de que 

trata este inciso; 

II - autorização e funcionamento 

dos estabelecimentos de seguro, 

resseguro, previdência e 

capitalização, bem como do órgão 

oficial fiscalizador. 

III - as condições para a 

participação do capital 

estrangeiro nas instituições a que 

se referem os incisos anteriores, 

tendo em vista, especialmente: 

a) os interesses nacionais; 

b) os acordos internacionais; 

IV - a organização, o 

funcionamento e as atribuições do 

Banco Central e demais 

instituições financeiras públicas e 

privadas; 
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F - os requisitos para a 

designação de membros da 

diretoria do Banco Central e 

demais instituições financeiras, 

bem como seus impedimentos 

após o exercício do cargo; 

VI - a criação de fundo ou 

seguro, com o objetivo de 

proteger a economia popular, 

garantindo créditos, aplicações e 

depósitos até determinado valor, 

vedada a participação de 

recursos da União; 

VII - os critérios restritivos da 

transferência de poupança de 

regiões com renda inferior à 

média nacional para outras de 

maior desenvolvimento; 

VIII - o funcionamento das 

cooperativas de crédito e os 

requisitos para que possam ter 

condições de operacionalidade e 

estruturação próprias das 

instituições financeiras. 

§ Io - A autorização a que se 

referem os incisos I e II será 

inegociável e intransferível, 

permitida a transmissão do 

controle da pessoa jurídica 

titular, e concedida sem ónus, na 

forma da lei do sistema financeiro 

nacional, a pessoa jurídica cujos 

diretores tenham capacidade 

técnica e reputação ilibada, e que 

comprove capacidade económica 

compatível com o 

empreendimento. 

§ 2o - Os recursos financeiros 

relativos a programas e projetos 

de caráter regional, de 
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responsabilidade da União, serão 

depositados em suas instituições 

regionais de crédito e por elas 

aplicados. 

§ 3o - As taxas de juros reais, 

nelas incluídas comissões e 

quaisquer outras remunerações 

direta ou indiretamente referidas 

à concessão de crédito, não 

poderão ser superiores a doze por 

cento ao ano; a cobrança acima 

deste limite será conceituada 

como crime de usura, punido, em 

todas as suas modalidades, nos 

termos que a lei determinar. 

Não se lê, em nenhuma frase e nem mesmo 

entrelinhas, que os direitos do consumidor, ou do consumidor 

bancário serão regulados por qualquer lei complementar. Portanto, 

como já se disse, a Lei Complementar prevista na Constituição 

regulamentará o funcionamento das instituições financeiras, não os 

direitos do consumidor! 

Já a alegação de lesão ao princípio do "devido 

processo legal" é redundante, eis que consubstancia a mesma 

alegação de inconstitucinalidade. Tanto é assim que não mereceu 

por parte da Requerente fundamentação própria. 

Em outro momento, a Autora invoca o julgamento 

da ADIn n.0 4, que não a socorre de qualquer maneira. Isso porque 

naquele julgamento apreciou-se, tão somente a fixação de juros de 

12% ao ano, estabelecido na Constituição. Não discutiu-se ali 

nenhum direito do consumidor por especialidade da matéria. 

Mais adiante, a Autora afirma que as matérias 

pertinentes ao Sistema Financeiro, - que abrangem as atividades 

bancárias, financeiras, de crédito, e de seguro, não podem ser 

reguladas em nenhuma lei ordinária. Tem razão quando afirma isso. 

O próprio CDC não regula e não pretende regular tais matérias. 

Regula apenas os direitos do consumidor, e o cliente ao negociar 
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com uma instituição financeira não assume o papel de contribuinte, 

nem de paciente, nem de estudante e nem de eleitor. Ele é apenas um 

consumidor. Portanto, a definição do § 2o do art. 3o trata apenas do 

consumidor. Até mesmo quando refere-se aos serviços de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, tem por fim não 

regulamentar o funcionamento de tais instituições, mas tão somente 

amparar o consumidor. 

Assim, parece um tanto demasiada a afirmativa de 

que o CDC pretende derrogar a lei 4.595/64 porque isso não resta 

nem mesmo insinuado no texto impugnado. De qualquer modo a 

Autora não aponta onde estaria isso acontecendo, qual a parte da lei 

4.595/64 que estaria sendo derrogada. 

Quando a Requerente destaca o Título VII da 

Constituição Federal, omite que a Ordem Económica tem que 

observar alguns princípios, dentre eles, o da defesa do consumidor 

(art. 170, V). 

O Sistema Financeiro, situa-se dentro da Ordem 

Económica, portanto, por determinação constitucional, precisa 

respeitar o princípio da defesa do consumidor! Ainda que seja 

regulado por Lei Complementar precisa respeitar o princípio da 

defesa do consumidor! 

Assim, é importante ver que a distinção pretendida 

pela autora, entre consumidor de produtos e usuários de serviços e 

clientes de instituições financeiras, não deflui da interpretação 

lógico-sistemática do texto constitucional, é apenas uma tese 

advogada pela autora, mas que não pode prevalecer por ser 

inverossímil. Da mesma forma, não subsiste o argumento de que as 

instituições financeiras não trabalham com dinheiro próprio, porque 

ainda que tenham sofrido sucessivas condenações judiciais, como 

alegam, os seus lucros são sempre recordistas. 

Sustenta, a Autora, q-ue ampliou-se demais o leque 

de legitimados a reclamar, em nome próprio e de terceiros a atuação 
r 

das entidades integrantes do Sistema Financeiro. E lamentável que a 

autora veja isso como um ponto negativo. O acesso à Justiça é um 

princípio que merece ser ampliado tanto quanto desenvolva-se o 
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Estado democrático de Direito. Pena que presentemente não se 

ampliou tanto quanto a Requerente alega. A verdade é que os casos 

de cabimento de ação civil pública são restritos. E se existe espaço 

para isso, é porque os contratos massificados de adesão deixam essa 

margem. Certamente, à medida que os direitos dos consumidores 

forem mais respeitados o número de ações tende a cair. Mas o que se 

espera é que a paz seja alcançada pelo respeito mútuo, não pela 

desigualdade social e pela dificuldade imposta à sociedade para 

socorrer-se do judiciário, 

Apocalipticamente a Requerente afirma que as 

instituições financeiras não podem garantir a boa qualidade de sua 

mercadoria. Mais uma vez lastima-se que pense assim, e talvez seja 

por conta dessa filosofia que esteja sofrendo as condenações 

judiciais que alega. Ora, é comezinho que o Código do Consumidor 

não pretende obrigar ninguém a emprestar dinheiro a ninguém. 

Pretende, isso sim, que se a instituição for emprestar tal dinheiro, 

então que atenda bem o seu cliente e não o deixe esperando na fila 

por horas a fio; que estabeleça a taxa de juros e não a altere 

unilateralmente sem qualquer informação ao tomador; que se for 

cobrar taxa cadastral, então informe previamente ao correntista; que 

se for retirar dinheiro da conta do correntista para fazer aplicação, 

pelo menos que o avise antes, e por aí vai. Portanto, o respeito ao 

consumidor é possível nas instituições financeiras, como é possível 

para aqueles profissionais que exercem profissão de meio. Poderiam, 

estes, alegar, da mesma forma que a Autora está fazendo, que não 

poderiam atender bem porque o resultado não dependem do seu 

trabalho. O serviço médico, então, não poderia sujeitar-se ao Código 

do Consumidor, porque, muitas vezes, ainda que aqueles 

profissionais façam tudo o que é humanamente possível fazer, o 

paciente morre. O advogado, não raras vezes, empenha todo o zelo e 

conhecimento, e ainda perde a causa. Estão, por isso, livres de 

respeitarem os direitos dos consumidores? 

O argumento de que o CDC estaria obrigando o 

banqueiro a conceder crédito a todas as pessoas é risível. Data 

vénia, não há seriedade na sustentação de que os artigos 20, §2°, 21, 

23, 35, 6o, inciso V, 51, §1°, inciso III e 117 do CDC seriam 

aplicados indiscriminadamente às instituições financeiras, porque 

tais preceitos, como qualquer preceito da lei merece ser interpretado 
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na aplicação específica de cada caso. Isso somente pode ser 

analisado diante do caso concreto, o que reafirma a conveniência do 

Recurso Extraordinário e do controle difuso de constitucionalidade. 

As situações hipotéticas levantadas pela Autora com 

o objetivo de demonstrar que o CDC não pode ser aplicado às 

instituições financeiras não passam de mera ficção, mas que na 

verdade não acontecem. O Poder Judiciário sabe muito bem como 

aplicar a lei na medida certa. Além disso seria demais absurdo 

declarar a inconstitucionalidade de um texto de lei com fundamento 

em uma absurda situação hipotética quando todos sabem que na 

prática a coisa é bem diferente. As instituições financeiras estão 

longe de se acomodarem aos preceitos mais sutis do CDC, quanto 

mais aos que seriam absurdos aos olhos de qualquer néscio! As 

alegações são insustentáveis. Exemplo disso é quando afirma que o 

MP e as associações estão usando indiscriminadamente ação civil 

pública para discutir condições de empréstimo. Ora, isso é 

totalmente incabível na dicção da lei da ação civil pública! Tanto é 

assim que a Requerente não demonstra um só caso concreto! E muito 

mais fácil tais processos estarem acontecendo pela forma iníqua de 

contratação dos bancos, que não discutem com seus clientes as taxas 

de juros. Mas para isso não existe necessidade de Código do 

Consumidor: o próprio Código Civil dá amparo. 

Vale, aqui, fazer transcrição do que disse o próprio 

patrocinador da presente demanda, o i. ArArnoldo Wald, em 

"Obrigações e Contratos", 12a edição, ed. RT, fls. 531: 

Verifica-se, assim, 

que longe de se criar um 'direito 

alternativorompendo com o 

sistema tradicional, a elaboração 

do direito do consumidor foi uma 

especialização útil e necessária, 

que mantém os princípios e 

normas do direito privado e os 

desenvolve com maior densidade 

em relação a atividades e 

situações específicas. 

Efetivamente, a sistemática do 
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novo Código do Consumidor foi 

inspirada pelas normas do 

Código Civil, que vedam o abuso 

de direito (art. 160) e determinam 

a prevalência da vontade real 

sobre a sua manifestação (art. 

85), e as do Código Comercial 

que mandam atender, na 

interpretação dos contratos, aos 

princípios da boa fé e à estrutura 

e natureza do negócio jurídico, 

aos usos e costumes locais e, no 

caso de dúvida, beneficiar o 

devedor (art. 131), assim como 

pelas posições da jurisprudência 

e dos vários projetos de Código, 

que deram um tratamento próprio 

aos contratos de adesão e 

adotaram excepcionalmente, a 

teoria da imprevisão. " 

Enfim, o que se constata é que a Requerente tenta 

desesperadamente impugnar a validade do Código de Defesa do 

Consumidor, invocando a validade da Lei n.0 4.595/64. É curioso 

que, enquanto todos os setores da sociedade clamam por uma 

evolução do sistema jurídico que traga leis mais contemporâneas 

com a realidade atual, já em descompasso com o mundo dos anos 

sessenta, a Autora nem mesmo vê necessidade da tão decantada Lei 

Complementar, indicando que a citada lei de 1.964 é boa o bastante. 

Todavia o CDC em nenhum momento pretendeu derrogar a Lei do 

Sistema Financeiro, e quando a autora afirma que sofreu prejuízos 

em diversos processos judiciais, deveria também trazer à luz o caso 

todo. Certamente ficaria claro que os juízes devem ter tomado essas 

decisões, não apenas com fundamento no Código do Consumidor, 

mas também no Código Civil porque é ali a fonte maior do CDC. É 

ali que estabelece os casos de validade e de nulidade de contrato. 

Dessa forma, repugna ao Poder Judiciário tomar 

decisões com base em situações hipotéticas, ou pelo menos, 

contadas pela metade. 
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Frise-se, enfim, que a alegada desordem implantada 

no sistema, não se dá, como afirma a autora, pela 

inconstitucionalidade do Código do Consumidor, e sim pela 

ganância dos bancos que resistem em se adequar ao novo sistema 

jurídico. 

Como se vê, nenhuma fumaça do bom direito foi 

demonstrada pela requerente para que obtivesse a liminar 

pretendida, e se bem analisar, nenhum direito lhe assiste merecendo 

a ação ser julgada improcedente. 

AUSENTE TAMBÉM O PER1CULUMIN MORA 

Se em extenso arrazoado não foi capaz de 

demonstrar o fumus boni iuris, muito menos demonstrou a autora o 

periculum in mora. 

Decididamente não se pode compreender como uma 

pessoa é capaz de tolerar a vigência de uma lei por doze anos, e de 

repente alegar que existe tanta urgência que a lei precisa ser 

extirpada liminarmente do mundo jurídico. 

A própria conduta da Requerente indica que não tem 

qualquer pressa na decisão deste processo, portanto não existe 

qualquer justificativa para uma decisão liminar. Tanto é assim que 

ela nem se deu ao trabalho de indicar qual o perigo da demora. 

Diante, então, da constatação de que não existe 

periculum in mora, a requerente tenta substituir o pressuposto pelo 

critério da conveniência em razão da relevância da matéria. Todavia, 

tais critérios são premissas altamente subjetivas e relativas. 

Tenho que será extremamente importante a 

prevalência do Código de Defesa do Consumidor, porque como já se 

disse, não conflita com qualquer lei .do Sistema Financeiro, além de 

consistir em avançado mecanismo de proteção do cidadão comum. 

Assim, o critério da relevância, aqui é para que a ação seja julgada 

improcedente. 

ti a 
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De fato, o critério da relevância, objetivamente 

falando, não se afasta do requisito do periculum in mora, porque 

aquilo que se afasta desse pressuposto objetivo deixa de ser 

relevante. 

Ademais, a mera notícia de que "há uma verdadeira 

enxurrada de contendas judiciais, imputando às instituições filiadas 

às federações agremiadas pela requerente" é sintomática de que as 

instituições financeiras não estão lá muito preocupadas com o 

consumidor, ou cidadão, ou usuário, ou seja lá o que for. Apenas 

isso. Não tem o condão, essa notícia, de mobilizar a mais alta corte 

do país a favorecer a autora. 

CONCLUSÃO 

O Código de Defesa do Consumidor é constitucional 

em sua integralidade, e não substitui e nem regulamenta o Sistema 

Financeiro Nacional. 

Os exemplos e situações demonstrados pela Autora, 

são estritamente fictícios e inverossímeis, não servindo como prova 

ou fundamentação para a concessão de liminar na ação direta de 

inconstitucionalidade. 

Não se presta, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, como um terceiro recurso processual que 

venha garantir ganho de causa, em socorro, à parte que sofre uma 

enxurrada de ações. 

Não demonstrado o fumus boni iuris, também não 

restou demonstrado o periculum in mora. Invoca, então o critério 

subjetivo da relevância e da conveniência, todavia, são critérios 

relativos porque podem ser convenientes para a Autora mas 

inconvenientes para a população. 

Dessa forma, exs-urge totalmente inviável a 

concessão de medida liminar na ADIn requerida pela CONSIF. 

Estas são as informações a serem prestadas sobre o 

pedido de concessão da medida liminar, formulado nos autos da 
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Ação Direta de Inconstitucionalidade sob n0 2591, promovida pela 

Confederação Nacional do Sistema Financeiro. 

E a informação. 

JOSE EXPEDIT 

Advogado do Se er 

ADE ^ONTES 

gil - matr. 553 1 

Aprovo. Encaminhe-se ao Senhor Presidente do 

Senado como texto destinado ao atendimento da solicitação contida 

no Ofício n0 36/P, de 16/01/02, do STF. 

Brasília, 22 de janeiro de 2.002. 
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1 ^ asaeIl SOUZA 

Advogado-Geral Adjunto 
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